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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00007/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00022/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, 

CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

A TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

~CEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

~9 DE SETEMBRO DE 2021 - 09:00 HORAS 

CONTRATADA: LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

~RP N° 00006/2021 

VALOR DA ARP: R$ 13.174,40 

CONTRATO No 22/2021 

VALOR DO CONTRA TO: R$ 5.974,10 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de no,·cmbro de 1960 

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

Bayeux/PB, 14 de setembro de 2021 

Ao Excelentíssimo Senhor 

MAURI BATISTA DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB 

Sr. Presidente, 

Venho por meio deste requerimento, no uso das prerrogativas que me foram conferidas, 

solicitar os bons préstimos de Vossa Excelência, no sentido de autorizar o setor competente 

a realizar o adequado procedimento licitatório, na modalidade pertinente, objetivando a 

AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

A justificativa, condições para a prestação dos serviços e demais esclarecimentos para a 

contratação estarão apresentadas no Termo de Referências que segue em anexo a presente 

solicitação. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta sol icitação, indispensável a 

continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores 

esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

~;v o. .,..G'~ ~á" lJ..-<.---~ 
ALQUÍRIA DOS SANTOS AMORIM 

CHEFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNCIAL DE BAYEUX 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de noYembro de 1960 

TERMO DE REFERÊNCIAS/ PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO, DESCRIÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o 

presente procedimento visando a AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo relacionadas: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNO. 

AÇÚCAR TRITURADO: embalagem de 1Kg; sem 
enxofre, origem vegetal, sacarose de cana de 
açúcar. Estar acondicionado em saco plástico 

1 atóxico com prazo de validade mínima de 12 (doze) 500 KG 
meses; de primeira qualidade; embalagem com 
dados de identificação do produto, de acordo com 
a Resolução n·. 12/78 da CNNPA. 

ADOÇANTE LÍQUIDO embalagem com 200ml. com 
2 validade mínima de 1 ano especificada na 10 UNO 

embalagem do produto. 

3 BALAS SORTIDAS Mastigávéis-Pacote 700 g 50 PCT 

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA, crocante e de sabor 

4 
suave, a base de farinha de trigo, Embalagem: sacos 

40 ex 
de quatrocentos (400} gramas, contendo data de 
fabricação e validade 

BISCOITO DOCE tipo ROSQUINHA, sabor coco a 

5 
base de farinha de trigo, Embalagem: sacos de 

40 ex 
quatrocentos (400) gramas, contendo data de 
fabricação e validade. 
BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACK, Tipo água 

6 e sal, Embalagem: sacos de quatrocentos (400} 250 PCT 
gramas, contendo data de fabricação e validade 
Café Torrado e Moído (EXTRA FORTE). Alto vácuo. 
Embalagem a vácuo de 250 gramas, de primeira 
qualidade, acondicionado em embalagem original 

7 do fab ricante, com dados de identificação do 1.000 PCT 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
com prazo de validade de no mínimo 01 (um) ano, 
com selo de pureza da ABIC. 

Chá Boldo Embalagens: com no mínimo 10g cada 
saquinho. Pacote com 10 saquinhos. Acondicionado 

8 
em embalagem original do fabricante, com dados 

50 PCT 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, com prazo de validade de no 
mínimo 01 (um) ano. 

Chá Camomila Embalagens: com no mínimo 10g 
cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 

9 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do produto, 

50 PCT 

marca do fabricante, data de fabricação, com prazo 
de validade de no mínimo 01 (um) ano. 
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Chá de Capim Santo Embalagens: com no mínimo 
10g cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
Acond icionado em embalagem original do 

50 
fabricante, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, com prazo 
de validade de no mínimo 01 (um) ano. 

Chá de Erva Doce Embalagens: com no mínimo 10g 
cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
Acondicionado em embalagem origina l do 

50 
fabricante, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, com prazo 
de validade de no mínimo 01 (um) ano. 
Chá Erva Cidreira Embalagens: com no mínimo 10g 
cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 

50 
fabricante, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, com prazo 
de validade de no mínimo 01 (um) ano. 

LEITE EM PO INTEGRAL Embalagem de 200g, com 
dados de identificação do produto, marca do 

1000 
fabricante, data de fabricação, com prazo de 
validade de no mínimo 01 (um) ano. 

COPO plástico descartável transparente estriado, 
para água, capacidade 180 ml, não tóxico, dentro 

40 
dos padrões de qualidade ABNT. Pacotes de 100 
copos. Embalagem: Caixa c/ 2500 copos 

COPO plástico descartável, para café, capacidade 
50ml, boca 52mm, altura 41mm, em poliestireno 

50 
branco, não tóxico, com frisos e saliência na borda. 
Produto normatizado. Pacotes de 100 copos. 

PCT 

PCT 

PCT 

UNIDADES 

ex 

PACOTES 

2.1. Tal contratação visa atender as demandas administrativas desta casa quanto ao fornecimento de 

gêneros alimentícios diversos, possibilitando que seus funcionários e principalmente os vereadores, 

que tem a responsabilidade de atender as solicitações dos munícipes, possam desempenhar melhor 

seus trabalhos, sempre intentando a melhor prestação de serviços aos habitantes da cidade. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

3.1. São obrigações da Contrata nte: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fin s de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de noYembro de 1960 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Cont ratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no va lor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

4 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia ou validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

S. DA VIGENCIA 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será determinado: 12 (doze) meses, 

considerando a data de sua assinatura. 

5.2. O prazo de vigência do Contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, 

considerando a data de sua assinatura. 

6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE (ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO) 

6.1. Os materiais deverão ser entregues pelos fornecedores, na Sede da Câmara Municipal de 

Bayeux/PB, cito a Avenida Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux/PB, nos horários das 07h às 12h, em 

remessa única, devendo ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas dias do recebimento da Ordem de 

Pedido. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte , quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quat ro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e qu antidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 
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6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo f ixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do obj eto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prej uízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.DASUBCONTRATAÇÃO 

7. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8. 1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9.1 . Nos termos do art. 67 da Lei n!? 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e f isca lizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A f iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

event ualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
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observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do período de 

adimplemento/Emissão da nota fiscal. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

reg ularidade fiscal. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6 .1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calcu lada mediante 

a apl icação da seguinte fórmula: 

EM= I x N xVP, sendo: 

EM= Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = !6two1 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, exceto para 

os casos previstos no Art. 65, "d" e§§ 52 e 62 da Lei 8.666/93. 

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

11.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos va lores praticados pelo mercado. 

11.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
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Instituída em 10 de novembro de 1960 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido/ordem de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confi rmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e, 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantaj osa. 

12. DA GARANTIA A EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia cont ratual da execução. 

13. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

13.1. A rescisão Contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da lei 

Federal n2. 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE. 
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§2Q Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nQ. 8.666/93, sem que 

haja culpa do{a) CONTRATADO{a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido. 

§3Q A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal nQ. 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal nQ. 8.666/93. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,3% {três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 {trinta) dias; 

c) multa compensatória de 20% {vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
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inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a mu lta compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ó rgão, e ntidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

f ) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fe deral ou Municípios 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

f.l) A Sanção de impedimento de licitar e contratar pre vista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

descritas anteriormente. 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pe na lidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções de advertência; suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão por 

até dois anos; impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios por até cinco anos, e; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Adm inistração Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n2 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

Av. Uberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/000 J-36 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de noYcmbro de 1960 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nQ 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nQ 9. 784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, o u ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

adm inistrativa tipificada pela Lei nQ 12.846, de 1Q de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa de verão ser remetidas à autoridade competente, com 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização- PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos term os da Lei n2 12.846, de 12 de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado da contratação deverá ser informado em momento oportuno. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes desta contratação deverão ser informadas em momento oportuno. 

tf:d, 4a 'º'-'-'z&, L ,:_.__ 
ALQUIRIA DOS SANTOS AMORIM 

CHEFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNCIAL DE BA YEUX 

Av. Uberdade. 3445- Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Bayeux/PB, 14 de setembro de 2021 

À: Presidente da CPL 

NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO 

ASSUNTO: Aprovação do Termo de Referências e Pesquisa de Mercado 

Senhora Presidente da CPL, 

Aprovando o Termo de Referências apresentado junto ao Requerimento para 

aquisição de bens, encaminho o presente procedimento à Vossa Senhoria para que 

seja procedida a pesquisa de mercado para apuração do valor estimado para a 

contratação. 

Concluída a pesquisa, que seja o processo encaminhado à Tesouraria para que se 

junte informe quanto a existência de dotação orçamentária para a contratação em 

estudo. 

Atenciosamente, 

MAURI BATISTA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Recebido em: 'q I o9 /J. \ . 

~ 
Assinatura 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de no,·embro de 1960 

PESQUISA DE MERCADO 

Bayeux!PB, 17 de setembro de 2021. 

Ao Excelentissimo Senhor MA URI BATISTA DA STL V A 

Presidente da Câmara M unicipal de Bayeux/PB 

Assunto: Pesquisa de Mercado. 

Sr. Presidente, 

em atenção ao encaminhamento retro, apresentamos mapa de apuração contendo os preços 

estimados, referente a pesquisa de mercado realizada tendo como fonte de consulta 

informações sobre preços de produtos regi strados nas NFE - Notas F iscais Eletrônicas e 

NFC-e - Notas Fiscai s de Consumidor Eletrônicas emit idas para consumidores na Paraíba. 

Dados esses extraídos da plataforma PREÇO DE REFERÊNCIA do TCEPB 

(https:/ /wecodereferencia. tce.pb. gov. br). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Q UANT UND. VALO R UNlT. VALOR TOTAL 

AÇÚCAR TRJTURADO: embalagem do.: I Kg.: 
sem erL-.:ofre, origem vegetal, sacarosc de cana 
de açúcar. Estar acondicionado em saco plástico 

1 atóxico com prazo de validade mínima de 12 500 KG R$3,16 R$ 1.580,00 
(doze) meses; de primeira qualidade; cmbalag~·m 
com dados de identificação do produto. de 
acordo com a Resolução n°. 12178 da CNNP/\. 

ADOÇANTE LÍQUlDO embalagem com 
2 200ml. com validade mínima de I ano 10 UND R$-1,80 R$ -18.00 

CSJ><---ci u cada na embalagem do produto. 

3 BALAS SORTIDAS Mastígavéis-Pacote 700 g 50 PCT R$ 8.13 R$ -106.50 

BISCOITO DOCE TIPO MAlZENA. crocante c 

4 
de sabor suave. a base de farinha de uigo. 

-10 ex R$3.36 R$ 134.40 Embalagem: sacos de quatrocentos (-100) 
gramas, contendo data de làbricação c validade 

BISCOITO DOCE tipo ROSQUINI IA sabor 

5 
coco a base de farinha de lligo. Embalagem: 

-10 ex R$ 3,79 R$ 151,60 
sacos de quatrocentos (400) gramas, contendo 
data de fabricação c validade. 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM 

6 CRACK, Tipo agua e sal. Embalagem: sacos de 
250 PCT R$ 3.-11 R$ 852.50 quatrocentos (400) gramas, contendo data de 

làbricação e validade 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

Café TotTado e Moído tEXTRA FORTE). Alto 
vácuo. Embalagem a vácuo de 250 grmnas. de 
primeint qualidade, acondicionado em 
embalagem original do tàbticante, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de làbricação. com prazo de validade de no 
núnimo OI (um) ano. com selo de pnreza da 
AJ3IC. 

Chá Boldo Embalagens: com no mínimo I Og 
cada saquinho. Pacote com lO saquinlto~. 

Aconilicionado em embalagem original do 
tàbricanle, com dados de identilicação do 
produto. marca do lilbiie<mle, data de tàbricação. 
com prazo de validade de no núnimo OI (um) 
ano. 

Chá Camomila Embalagens: com no mínimo 
lOg cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
/\condicionado em embalagem original do 
làbtic:mtc, com dados de identiiicação do 
produto. marca do tàbricante.. data de Jàbricação. 
com pi<liO de validade de no mínimo OI (um) 
ano. 

Chá de Erva Docc Embalagens: com no mínimo 
I Og cada saquinho. Pacote com I O saquinhos. 
/\condicionado em embalagem original do 
fabricante. com dados de identificação do 
produto, marca do tàbric:mtc, data de Jàbricação. 
com pral'o de validade de no mínimo O 1 (mn) 
ano. 

Chá Erva Cidreira Embalagens: com no minimo 
IOg cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
/\condicionado cm embalagem original do 
fabricante. com dados de identificação do 
produto. marca do fabticante. data de tàbticaçiio. 
com prazo de validade de no mínimo OI (wn) 
ano. 

LEffE EM PO INfEGRAL Embalagem de 
200g. com dados de identificação do produto. 
marca do tàbricante, data de fabricação. com 
prazo de validade de no mínimo O I (tun) ano. 

COPO plústico dcscarUivcl transparente esLJiado. 
para água. capacidade 180 ml, não tóxico, dentro 
dos padrões de qualidade ABNT. Pacotes de 100 
copos. Embalagem: Caixa c/2500 copos 

COPO pláslico dcscartnvcl. pma cale, 
capacidade 50mL boca 52mm. aJLm·a -llnun. em 
poli estireno branco, não ló~ico, com ftisos c 
saliência na borda. Produto normatizado. 
Pacotes de 100 copos. 

1.000 

50 

50 

50 

50 

1000 

40 

50 

PCT 

PCT 

PCT 

PCT 

PCT 

UNU)/\DES 

ex 

PACOTES 

R$4.65 

R$ 3.16 

R$ 2,73 

R$ 2.92 

R$ 2.05 

R$ 5.3-1 

R$4.59 

R$ 1.86 
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Esclarecemos ainda que para atribuição dos preços estimados utilizamos aqueles valores 

praticados por "órgãos públicos". Em não havendo preços informados nas cotações de órgãos 

públicos, passamos a utilizar os preços praticados para "pessoaas jurídicas" . 

Da forma como restou apresentado o mapa de apuração, concluímos que a contratação 

perseguida apresenta o custo estimado de R$ 13.982,60 (treze mil, novecentos e oitenta e dois 

reais e sessenta centavos). 

Em atenção a determinação final da Presidencia, encaminho o processo à Tesouraria para que 

se junte informe quanto a existência de dotação orçamentária para a contratação em estudo. 

Sem mais para o momento, coloco-me ao seu dispor para qualquer informação suplementar. 

Atenciosamente, 

·!f.-+c:!c-~ cJ, (2h>r.VJ~ 
NATALIA MARIA DE LIMA MELO 

PREGOEIRA E PRESIDENTE DA CPL 

A Tesouraria em: h\0~\j(}jj 

Recebido em: - -----

lw~~#frrhofl rhf 
Assinatura 
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CERTIFICADO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Chave de acesso 

61438952f8288f555a43b020 
Data de emissão 

16/09/2021 às 15 h:13m:38s 

Este certificado apresenta informações sobre preços de produtos registrados nas NFE - Notas Fiscais Eletrônicas e NFC-e -

Notas Fiscais de Consumidor Eletrônicas emitidas para consumidores na Paraíba. 

Os preços calcu lados correspondem aos produtos e fi ltros informados pelo usuário no momento da geração do certificado. A 

autenticidade das informações aqui disponíveis pode ser confirmada no site https://precodereferencia.tce.pb.gov.br, 

mediante consulta pela chave de acesso fornecida no documento. 

Resumo d e p reços 

Os preços em destaque são médias ponderadas de preços diários, cujos pesos correspondem ao total de vendas para pessoas 
físicas. pessoas jurídicas e setor público no período e localidade selecionados. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

R$ 5,55 R$ 4,83 R$ 5,34 
PESSOAS FISICAS" PESSOAS JURfDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

COPO DESCARTÁVEL SOM L 

R$ 2,48 R$ 2,20 R$ 1,86 
PESSOAS FfS ICAS" P ESSOAS JURfDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

BALAS SORTIDAS 

R$ 9 ,91 R$ 8,13 
P ESSOAS F[SICAS" PESSOAS JURIDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 



BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 

R$ 4,69 R$ 3,72 R$ 3,36 
PESSOAS FISICAS" PESSOAS JURIDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 

R$ 4,21 R$ 3,34 R$ 3,41 
PESSOAS FISICAS" PESSOAS JURfOICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

CHÁ DE CAPIM SANTO 

PESSOAS ÁSICAS" PESSOAS JURfDICAS ÓRGÃ OS PÚBLICOS 

COPO DESCARTÁVEL 180ML 

R$ 4,52 R$ 4,08 R$ 4,59 
PESSOAS FfSICAS" PESSOAS JURIDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

CHÁ DE ERVA CIDREIRA 

R$ 2,81 R$ 2,05 
PESSOAS FfSICAS• PESSOAS JURIDICAS ÓRGÃ OS PÚBLICOS 

CHÁ DE CAMOM ILA 

R$ 2,82 R$ 2,52 R$ 2,73 



PESSOAS FISICAS• PESSOAS JURIDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA 

R$ 3,88 R$ 4,22 R$ 3,79 
PESSOAS FISICAS• PESSOAS JURIOICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

ADOÇANTE lÍQUIDO 

R$ 7,29 R$ 4,80 
PESSOAS FISICAS" PESSOAS JURIOICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

AÇÚCAR 

R$ 3,30 R$ 3,06 R$ 3,16 
PESSOAS F(SICA5° PESSOAS JURIDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

R$ 4,88 R$ 4,27 R$ 4,65 
PESSOAS FISICAS• PESSOAS JURIDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

CHÁ DE ERVA DOCE 

R$ 3,84 R$ 2,92 
PESSOAS FISICAS• PESSOAS JURIDICAS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

CHÁ DE BOLDO 



R$ 2,71 R$ 2,39 R$ 3,16 
PESSOAS FISICAS' PESSOAS JURIOICAS ÓRGÃOS PÚBUC05 

O NOTA 

• Pessoas Físicas: em decorrência da NÃO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC-e com valor 
até R$ 500,00, são considerados para o cálculo do preço médio exibido todos os documentos que não tiveram o campo 
destinatário preenchido. 

Filtros usados 

Data de início: 20/03/2021 
Data de término: 16/09/2021 
Localidade das empresas emitentes: PARAÍBA 

Detalhamento 

Clique nas abas abaixo e vefique todas as estatísticas detalhadas por produto pesquisado. 

) LEITE EM PÓ INTEGRAL 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTADAS 

+ DESnNATARIO PESSOAS FISICAS .. (6) 
LEITE EM PO ITAMBE INTEGRAL 200G - . 7896051130055 
LEITE EM PO INTEGRAL ITALAC 200G -I· 789808061,0376 
LEITE EM PO INTEGRAL CAMPONESA 200G -I· 78962591,10133 
LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL SACHET 200G-. 789896087201,0 
LEITE PO PIRACANJUBA INTEGRAL SACHET 200G-. 78982151S2699 
LEITE EM PO INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200G- .. 7898403780918 

+ OESnNATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (6) 
LEITE EM PO ITAMBE INTEGRAL 200G-. 7896051130055 
LEITE EM P0 INTEGRAL ITALAC 200G -I· 789808Q61,0376 
LEITE EM P0 INTEGRAL CAMPONESA 200G-.. 7896259410113 
LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL SACHET 200G - . 7898960872040 
LEITE PO PIRACANJUBA INTEGRAL SACHET 200G- .7898215152699 
LEITE EM P0 INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200G- .. 7898403780918 

+ DESnNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (6) 
LEITE EM P0 ITAMBE INTEGRAL 200G-. 7896051130055 
LEITE EM PO INTEGRAL ITALAC 200G -I· 789808061.0376 
LEITE EM PO INTEGRAL CAMPONESA 200G- .. 7896259'·10133 
LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL SACHET 200G-. 7898960872040 
LEITE PO PIRACANJUBA INTEGRAL SACHET 200G-. 7898215152699 
LEITE EM PO INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200G -·7898403780918 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMAUZAOAS I 

+ DESnNATÁRIO PESSOAS ÁSICAS .. (6) 
LEITE EM PO ITAMBE INTEGRAL 200G- .7896051130055 
lEITE EM PO INTEGRAL ITALAC 200G -I· 789808Q61,0376 
LEITE EM PO INTEGRAL CAMPONESA 200G- .. 7896259410113 
LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL SACHET 200G-. 7898960872040 
LEITE PO PIRACANJUBA INTEGRAL SACHET 200G-. 7898215152699 
LEITE EM PO INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200G-. 7898403780918 

+ OESnNATÁRIO PESSOAS JURIOICAS (6) 
LEITE EM PO ITAMBE INTEGRAL 200G-. 7896051130055 
LEITE EM PO INTEGRAL ITALAC 200G -I· 7898080640376 
LEITE EM PO INTEGRAL CAMPONESA 200G-.. 78962591.10133 
LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL SACHET 200G-. 7898960872040 
LEITE PO PIRACANJUBA INTEGRAL SACHET 200G-. 7898215152699 
LEITE EM PO INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200G - .. 7898403780918 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (6) 
LEITE EM PO ITAMBE INTEGRAL 200G-. 7896051130055 
LEITE EM PO INTEGRAL ITALAC 200G - I· 789808061,0376 
LEITE EM PO INTEGRAL CAMPONESA 200G -I· 78962591.10133 
LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL SACHET 200G-. 78989608770'•0 
LEITE PO PIRACANJUBI\ INTEGRAL 5/\CHET 200G- .. 7898215152699 



LEITE EM PO INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200C-. 7891v.03780918 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATI5nCAS NORMAUZAOAS 11 

+ OEsnNATARIO PESSOAS FISICAS•• (6) 
LEITE EM PO ITAMBE INTEGRAL 200C-. 7896051130055 
LEITE EM PO INTEGRAL ITALI\C 200C - I· 7898080640376 
LEITE EM PO INTEGRAL CAMPONESA 200C-.. 7896259'•10133 
LEITE EM PO TGUINIIO INTEGRAL 5ACHET 200C-. 7898960872QL.O 
LEITE PO PIRACANJUBA INTEGRAL SACHET 200C- .. 7898215152699 
LEITE EM PO INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200C- .. 78981,QS780918 

+ OE5nNATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (6) 
LEITE EM P0 ITAMBE INTEGRAL 200C-. 7896051130055 
LEITE EM PO INTEGRAL ITALAC 200C -1-7898080640376 
LEITE EM PO INTEGRAL CAMPONESA 200C-.. 7896259410133 
LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL SACHET 200C-. 7898960872QL.O 
LEITE PO PIRACANJUBA INTEGRAL SACHET 200C- .. 789821S152699 

LEITE EM PO INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200C- .. 78981.03780918 

+ OE5nNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (6) 
LEITE EM PO ITAMBE INTEGRAL 200C-. 7896051130055 
LEITE EM PO INTEGRAL ITALAC 200C -I· 789808061.0376 

LEITE EM POINTEGRALCAMPONESA200C -·7896259410133 

LEITE EM PO TGUINHO INTEGRAL SACHET 200C •• 7898960872QL.O 
LEITE PO PIRACANJUBA INTEGRAL SACHET 200C-. 7898215152699 
LEITE EM PO INTEGRAL BETANIA INTEGRAL 200C -I· 78901,03780918 

ESTATfSTICAS AJUSTADAS 

Pessoas Físicas-

Itens 6 

Três ou mais empresas Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 

Preços 
Média R$5.54 

Média ponderada R$ 5,55 

Mínimo RS 4,95 

Máximo R$5,96 

Desvio padrão 0,36 

Representatividade 29,91% 

Coeficiente de variação 6,S2% 

Pessoas Jurídicas 

Itens 6 

Três ou m ais empresas Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 

Preços 
Média R$4,91 

Média ponderada R$4,83 

Mínimo R$ 4,39 

Máximo R$5,47 

Desvio padrão 0,30 

Representat ividade ·'.3,86% 

Coeficiente de variaçao 6,31% 

Órgãos Públicos 

Itens 6 

Três ou m ais em presas Sim 

Trinta ou m ais NFE/NFC-e Sim 

Preços 
Média RSS,SO 

Média ponderada R$ 5,34 

Mínimo R$4,58 
Máx1mo R$6,16 

Desvio padrão 0,39 

Representatividade 42,18% 
Coeficiente de variação 7,12% 

NORMAUZADAS I 

6 

Sim 

Sim 

R$5,54 
R$ 5,56 

R$4,95 

R$5,96 

0,36 

29,91% 

6,S2% 

6 
S1m 

Sim 

R$4,81 

R$4,81 

R$4,39 

R$5,47 

0,30 
43,86% 

6,31% 

6 

Sim 

Sim 

R$ S.SO 
R$ 5,52 

R$Lt,58 

R$6,16 

0,39 

S3,12% 
7,12% 

Nota· • Nenhum reg astro encontrado ou amostra insuficiente para geração de estatisticas confaavcis. 

NORMAUZADASII 

6 

Sim 
Sim 

R$5,54 

R$ 5,17 

R$ 4,95 

R$5.96 

0,36 

1S,26% 

6,S2% 

6 
Sim 

Sim 

R$4,91 

R$4,69 

R$4,39 

R$5,47 

0,30 

22,85% 
6,31% 

6 

Sim 

Sim 

R$S,SO 
R$ 5,29 

R$4,58 

R$6,16 
0,39 

26,43% 
7,12% 

" Em d<!COrréncoa daNAO exogêncoa normativa do prccnch omento do CPF ou CNPJ para as NFC-e com valor ate R$ 500,00, Silo considerados para o calculo do preço 
medio extbido todos os documentos que não tiveram o campo dcst1natário preenchido 

ESTATisnCAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela médoa dos preços dos produtos ponderadas pela quantodade vendida específica de cada rtem, com controle 
amostrai de observações atípicas (•pontos fora da curva") e tamnnho min1mo da amostra def1n1do em 30 notas fisca1s emttidas no período de tempo çeleclonado 
Nessas esttmativas de preços. não C realizada a normahzaçào de produtos entre os dtfercntes destmatários (Pessoa Fislca. Pessoa Juridica e setor Público}. em que a 
base de cálculo pode varmr em termos da frequência c disponibilidade de 1tens para cada um dos destinatáflos 

ESTATISTlCAS NORMA UZAOAS I - Cotações calculadas pela mcdoa dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendida global de cada otem, com controle 
amostrai de observações atfpicas (•pontos fora da curva") c tamanho mínimo da amostra definido em 30 notas fiscais cmtlldas no período de tempo selecionado 
Nessas estimativas de preços, é realrzada a normahzaçJo de itens entre os doferentes produtos e desunatarios (PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURIDICAS E óRCAOS 
PUBLICOS), ou 5eJ3, so ser~o considerados nos cálculos os otens pesquisados que toveram, necessar~amente, vendas para PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS JURIDICAS e 



ÓRGAOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfi l de compras dos Itens em todo o Estado da Paraíba (Independente do ·?_}"' 
destinatário} a f 1m de estabelecer uma métrica de preços que per m1ta uma comparabilldade direta entre as diferentes médtas ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURIDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS 11 . Cotações calculadas pela méd1a dos preços dos produtos ponderadas pelo perf il de compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS de cada 
item. com controle amostrai de observações atípicas (•pontos tora da curva•) e tamanho minamo da amostra defimdo em 30 notas fiscaas emitidas no período de 
tempo selec1onado N~>SSas estimat1vas de preços. é realizada a normalizaçao de itens entre os diferentes produtos e destinatario<, (PESSOAS FISICAS, PESSOAS 
JURIDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS), de modo que só ser ao considerados nos calculas os 1tens pesqUisa dos que tiveram, necessariamente, vendas para ÓRGÃOS 
PÚBLICOS. A quan tidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS a fim de estabelecer uma métnca de preços que 
perm1ta uma melhor comparab1ildadc entre as d1ferentes médias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS riSICAS. PESSOAS JURIDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa d~ Rcpr~ntatividade and1ca a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Méd1a Ponderada encontrada Ou !teja. quanto maior esta taxa, mais 
significativa é a representatividade do preço cx1bido 

) COPO DESCARTÁVEL SOM L 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTADAS 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS" (6) 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML PS BRANCO SMOSO COPO BRAS PT 100 UN • D 7896030800528 

COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML 100U N CRISTALCOPO ·1117898939720020 
ULTRA COPO PLASTICO PS 050 M L BRANCO PllOOUN ·lU 7898339190010 
COPO 50ML CAFE r c OLIVEIRA ClOO 1X • D 789731240194S 
COPOS ARO DESCARTAVEL SOMML • D 789198602L,165 
COPO DESCARTAVEL HAPPY SOML M INAPLAST 100UND -I· 7896322701441 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (5) 
COPO PLASnCO DESCARTAVEL 50ML PS BRANCO SM050 COPOBRAS PT 100 UN • 1117896030800528 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML 100UN CRISTALCOPO -1117898939720020 

ULTRA COPO PLASTICO PS 050 M L BRANCO PllOOUN ·1117898339190010 
COPO 50ML CAFE FC OLIVEIRA C100 1X • 111 78973124019L,S 
COPO DESCARTAVEL HAPPY 50ML MINAPLAST 100UND -I· 7896322701441 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (4) 
COPO PLASnCO DESCARTAVEL 50ML PS BRANCO SM050 COPOBRAS PT 100 UN • 1117896030800528 
COPO PLASTlCO DESCARTAVEL SOML 100UN CRISTALCOPO -1117898939'720020 
ULTRA COPO PLASTICO PS 050 ML BRANCO PnOOUN • 1117898339190010 
COPO DESCARTAVEL HAPPY 50ML M INAPLAST 100UND ·I· 7896322701441 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMALIZADAS I 

+ DESTINATÁRIO PESSOAS Á SICAS'' (4) 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML PS BRANCO SMOSO COPOBRAS PT 100 UN • 1117896030800528 

COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML 100UN CRISTALCOPO -1117898939720020 
ULTRA COPO PLASTICO PS 050 ML BRANCO PnOOUN • 1117898339190010 
COPO DESCARTAVEL HAPPY 50ML M INAPLAST 100UND -I· 7896322701441 

+DESTINATÁRIO PESSO AS JURIDICAS (4) 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL SOML PS BRANCO SM050 COPO BRAS PT 100 U N -117896030800528 

COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML 100UN CRISTALCOPO -1117898939720020 
ULTRA COPO PLASTICO PS 050 ML BRANCO PllOOUN -1117898339190010 

COPO DESCARTAVEL HAPPY 50M L M INAPLAST 100UND ·I· 7896322701441 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (4) 
COPO PLASTICO DESCARTAV[L 50ML PS BRANCO SMOSO COPOBRAS PT 100 U N -117896030800528 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL SOML 100U N CRISTALCOPO - I· 7898939720020 

ULTRA COPO PLASTICO PS 050 M L BRANCO PllOOUN -IR 7898339190010 
COPO DESCARTAVEL HAPPY 50ML M INAPLAST 100UND - 1-7896322701441 

+ITENS ENCONTRADOS N AS ESTATISTICAS NORMALIZADAS 11 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS" (4) 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML PS BRANCO SMOSO COPOBRAS PT 100 UN -1117896030800528 

COPO PL.ASTICO DESCARTIIVEL SOML 100UN CRISTALCOPO -1117898939720020 

ULTRA COPO PLASTICO PS 050 ML BRANCO PllOOUN ·ID 7898339190010 
COPO DESCARTAVEL HAPPY 50ML MINAPLAST 100UND -I· 7896322701441 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (4) 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML PS BRANCO SM050 COPOBRAS PT 100 UN -1117896030800528 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML 100UN CRISTALCOPO-1117898939720020 
ULTRA COPO PL.ASTICO PS 050 ML BRANCO PnOOUN -1117898339190010 
COPO DESCARTAVEL HAPPY SOML MINAPLAST 100UND -I· 7896322701441 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (4) 
COPO PLASTlCO DESCARTAVEL 50ML PS BRANCO SM050 COPOBRAS PT 100 UN - D 7896030800528 
COPO PLASTICO DESCARTAVEL 50ML 100UN CRISTALCOPO -1117898939720020 
ULTRA COPO PLASTICO PS 050 ML BRANCO PnOOUN. 1117898339190010 

COPO DESCARTAVEL HAPPY 50ML MINAPLAST 100UND -I· 7896322701441 

ESTATISTICAS AJUSTADAS NORMAUZADAS I 

Pessoas Fís ic as•• 

NORMAUZADAS 11 



Itens 6 4 4 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 
Méd ia R$ 2,25 RS 2,27 R$ 2,27 

Média ponderada R$2,48 R$ 2,44 R$ 2,34 

Mínimo R$1,80 R$1,84 R$1,84 

Máximo R$2,79 R$ 2,79 R$ 2,79 

Desvio padrão 0,29 0,28 0,28 

Representatividade S6,Sl% 30,69% 20,24% 

Coeficiente de variação 13,11% 12,28% 12,28% 

Pessoas Jurídicas 

Itens s 4 4 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 

Média R$2,12 R$2,19 R$2,19 

Média ponderada R$ 2,20 R$2,19 R$ 2,19 

Mínimo R$1,38 R$ 1,86 R$1,86 

Máximo R$2,61 R$2,61 R$2,61 

Desvio padrão 0,31 0.24 0,24 

Representatividade 44,41% 44,41% 44,41% 

Coeficiente de variação 14,70% 10,97% 10,97% 

Órgãos Públicos 

Itens "• 4 4 

Três ou m ais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 

Média R$2,17 R$2,17 R$2,17 

Média ponderada R$ 1,86 R$1,97 R$2,06 

Mínimo R$1,40 R$1,40 R$1,40 

Máximo R$ 2,56 R$ 2,56 R$ 2,56 

Desvio padrão 0,34 0,34 0,34 

Representatividade 45.53% 4S,S3% 45,53% 

Coeficiente de variação 15,84% 15,84% 15,84% 

Nota: • Nenhu m regastro encontrado ou amostra insuficiente para geração de estatisticas confiáveis. 

•• Em decorrência da NAO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC-e com valor ate R$ 500.00, sao considerados para o cálculo do preço 
médio exib1do todos os documentos que nâo tiveram o campo destmatáuo preenchido. 

ESTATISTlCAS AJUSTAD AS- CotaçóeS calculadas pela média dos preços dos p rodutos ponderadas pela quantidade vendrda especifrca de cada rtem. com controle 
amostrai de observações atípicas (•pontos fora da curva") e tamanho mini mo da am ostra defantdo em 30 notas f1scais emat idas no penodo de tempo selecionado 
Nessas estimativas de preços. não é realizada a normalização de produtos entre os diferentes desttnatários (Pessoa Fístca. PC'SSOa Ju11dtca c Setor Pübhco}, em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frcquência e disponibilidade de itens para cada um dos destinatários 

ESTATISTlCAS NORMAUZADAS 1- CotaçóeS calculadas pela médra dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendrda global de cada r tem. com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva'") e tamanho mintmo da amostra definido em 30 notas fiscais emitidas no penodo de tempo selecionado. 
N essas esti mativas de preços. é realizada a normalização de rtens entre os diferentes produtos e destinatanos (PESSOAS FISICJ\5, PESSOAS JURIDICJ\S E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS). o u seja. so serão considerados nos cálculos os itens pesqu isados que tiveram. necessariamente. vendas para PESSOAS FISICAS. PESSOAS JURIDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBUCOS. A quantidade vendida de cada produto e uniformizada pelo perfi l de compras dos rtens em todo o Est ado da Pararba (independente do 
destinatário) a fim de estabelecer uma mét rica de preços que permita uma comparabilidade direta entre as diferentes médras ponderadas dos p reços de um dado 
produto entre PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURÍDICAS e ÓRGAOS PÚBLICOS. 

ESTATISTICAS NORMAUZADAS 11 - Cotações calculadas pela medra dos preços dos produtos ponderadas pelo perfil de compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS de cada 
item. com controle amostrai de observações at ípicas ("pontos fora da curva") e tamanho mtnimo da amostra definido em 30 notas fiscats emitidas no penado de 
tempo selecionado. Nessas estim at ivas de preços, é realizada a normalização de itens ent re os diferentes produtos e dest inatarios (PESSOAS FISICAS, PESSOAS 
JURIDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS). de modo que só serão considerados nos calculas os itens pesqursados que tiveram . necessa11amcntc, vendas para ÓRGAOS 
PÚBLICOS. A quantidade ven dida de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS a fim de estabelecer uma métrica de preços que 
permita uma melhor com parabilldade entre as diferentes médias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS r iSICAS. PESSOAS JURIDICAS e 
Ó RGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa de Rcprcscntatividado indtca a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Média Ponderada encontrada. Ou •;eja, quanto matar esta taxa. mais 
significat iva é a representatividade do preço exib ido. 

) BALAS SORTIDAS 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTAT(STlCAS AJUSTAD AS 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS"• (4) 
BALAS SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700G •• 7696707312323 
BALAS GOMETS MINHOCA FRUTAS 700G- t:a 7896058501162 
BALAS MASTlGAVEIS FRUTSY DOR I 700G - . 789605850167'• 
BALA BOAVISTENSE HAPPY YOG700G - R 7896312104894 

+DESTINATÁ RIO PESSOAS JURIDICAS (2) 
BALAS SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700G -1117896707312323 
BALAS GOMETS M INHOCA FRUTAS 700G - lll7896058501162 

l~ 



+DESTINATÁRIO ÓRCÃOS PÚBUCOS (1) 
BALAS SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700C -1117696707312.32.3 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMAUZADAS I 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS- (1) 
BALAS SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700C- 1117696707312.32.3 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURID ICAS (1) 
BALAS SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700C -ID 7696707312.32.3 

+ DESTINATÁRIO ÓRCÃ OS PÚBUCOS (1) 
BALJ\S SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700C-1117696707312.32.3 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMA UZADAS 11 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS•• (1) 
BALAS SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700C -1117896707312.32.3 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (1) 
BALAS SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700C -1117896707312.323 

+DESTINATÁRIO ÓRC.ÃOS PÚBUCOS (1) 
BALAS SAM S SORTIDAS E RECHEADAS PC 700C -ID 7696707312.32.3 

ESTATÍSTICAS AJUSTADAS 

Pessoas Físicas-

Itens 4 

Três ou mais empresas Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 

Preços 

Média R$8,76 

Média ponderada R$ 9,91 

Mínimo R$6,91 

Máximo R$10,96 

Desvio padrão 1,29 

Representatividade 37,27% 

Coeficiente de variação 14,73% 

Pessoas Jurídicas 

Itens 2 

Três ou m ais empresas Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 

Preços 
Média R$8,03 

Média ponderada R$ 8,13 

Mfnimo R$ 7,59 

Máximo R$8,68 

Desvio pad rão 0,49 

Representatividade 64,95% 

Coeficiente de variação 6,06% 

Órgãos Públicos 

Itens 
Três ou mais empresas Não 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Não 

Preços 

Média 
Média ponderada 

Mínimo 

Máximo 

Desvio padrão 

Representativid ade 
Coeficiente de variação 

NORMALIZADAS I 

Sim 

Sim 

R$10,46 

R$ 10,46 
R$10,09 

R$10,96 

0,45 

83,83% 

4,31% 

Sim 
Sim 

R$8,15 
R$ 8 ,15 

R$ 7,71 

R$8,68 

0.49 

64,95% 

6,01% 

Não 

Não 

Nota: • Nenhum registro encontrado ou amostra insuficiente para geração de estatisticas confiave1s 

NORMALIZADAS li 

Sim 

Sim 

R$10,46 
R$ 10,46 

R$10,09 
R$10,96 

0,45 

83,83% 

4,31% 

Sim 

Sim 

R$8,15 
R$ 8,15 

R$7,71 

R$8,68 

0,49 

64,95% 

6,01% 

Não 

Não 

• 

·• Em decorrência daNAO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC·e com valor ate R$ 500.00. sao cons1derados para o c~lculo do preço 
médio exibido todos os documentos que não tiveram o campo destinatário preenchido. 

ESTATfSTICAS AJUSTADAS - Cotaçbes calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vend1da especifica de cada Item. com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva'") e tamanho mínimo da amostra def.nido em 30 notas fiscais emitidas no periodo de tempo selecionado. 
Nessas estimatNas de preços. não e realizada a normalização de produtos entre os dtferentes destinatários (Pessoa Física, Pessoa Juridica e Setor Público), em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frequência c disponibilidade de itens para cada um dos destinatános. 

ESTATISTICAS NORMAUZADAS I - Cotações calculadas pela média dos p reços dos produtos ponderadas pela quantidade vend1da global de cada item, com controle 
amostrai de observações atípicas (•pontos fora da curva") e tamanho minimo da amostra deftnido em 30 notas fiscais cmittdas no periodo de tempo selecionado. 
Nessas esti mativas de preços. é realizada a normalizaçao de 1tens entre os diferentes produtos e destmatanos (PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURfDICAS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS). ou seja. só ser~o considerados nos cálculos os 1tens pesqUJsados que tiveram. necessanamente. vendas para PESSOAS FfSICAS. PESSOAS JURfDICAS e 



ÓRGAOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfi l de compras dos itens em todo o Estado da Paraíba (independente do 1} 
dcst1natario) a fim de estabelecer uma métrica de preços que permita uma comparabilidade ducta entre as dtfcrcntes médias ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURfDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS 11 . Cotaçõe<; calculadas pela media dos preços dos produtos ponderadas pelo perf1l do compra< dos ORGÃOS PÚBLICOS de cada 
item. com controle amostrai de observações atipicas ("pontos fora da curva"} e tamanho mimmo da amostra dcfinedo em 30 notas fisca1s emitidas no período de 
tempo selecionad o. Nessas estimativas de preços. é realizada a normalização de itens entre os diferentes produtos c destinatários {PESSOAS FiSICAS, PESSOAS 
JURfDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS), de modo que só serão considerados nos cálculos os itens pesquisados que tiveram. necessariamente, vendas para ÓRGÃOS 
PÚBLICOS./\ quantidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras dos ÓRGÁOS PÚBLICOS a f 1m de estabelecer uma métrica de p reços que 
permita uma melhor comparabil idade entre as diferentes medias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURIDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa de Representatividade indica a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Méd1a Ponderada encontrada. Ou seja, quanto maior esta taxa. mais 
significativa é a representatividade do preço exibido. 

) BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTAT(STICAS AJUSTADAS 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS FISICAS"* (6) 
BISCOITO MAIZENA VITARELLA TRADICIONAL 400G ·a 7896213000691 

BISCOITO MAIZENA ESTRELA 400G •• 7896264601328 

BISCOITO FORTALEZA MAIZENA 400G •• 7891152321173 
BISCOITO DOCE MAIZENA TRADICIONAL PILAR 400G •• 7896005012208 
BISCOITO 3 DE MAIO MAISENA 400G • 111 7898008910086 
BISCOITO MARILAN MAIZENA TRADICIONAL 400GR •• 7896003703078 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (5) 
BISCOITO MAJZENA ESTRELA 400G • 1117896264601328 

BISCOITO FORTALEZA MAIZENA 400G •• 7891152321173 
BISCOITO DOCE M/\IZENA TRADICIONAL PILAR 400G •• 7B96005012208 
BISCOITO 3 DE MAIO MAISENA 400G -1117898008910086 
BISCOITO MARILAN MAIZENA TRADICIONAL 400GR ·a 7896003703078 

+ DESTlNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (5) 
BISCOITO MAIZENA VITARELLA TRADICIONAL 400G • 1117896213000691 
BISCOITO MAIZENA ESTRELA 400G- 1117896264601328 

BISCOITO FORTALEZA M/\IZENA 400G ·a 7891152321173 
BISCOITO 3 DE MAIO MAISENA 400G -1117898008910086 
BISCOITO MARILAN MAIZENA TRADICIONAL 400GR- R 7896003703078 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMALIZADAS I 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS- (4) 
B ISCOITO MAIZENA ESTRELA 400G -111789626Lo601328 

BISCOITO FORTALEZA MAIZENA 400G •• 7891152321173 
BISCOITO 3 DE MAIO MAISENA 400G -1117898008910086 

BISCOITO M/\RIL/\N MI\IZEN/\ TRADICIONAL 400GR •• 7896003703078 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURfDICAS (4) 
BISCOITO MAIZENA ESTRELA 400G • 1117896264601328 
BISCOITO FORTALEZA MAIZENA 400G - U7891152321173 

BISCOITO 3 DE MAIO MAISENA 400G • 111 7898008910086 
BISCOITO MARILAN MAIZENA TRADICIONAL 400GR- a 7896003703078 

+ DESTlNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (4) 
BISCOITO MAIZENA ESTRELA 400G ·1117896264601328 

BISCOITO FORTALEZA MAIZENA 400G • a7891152321173 

BISCOITO 3 DE MAIO MAISENA 400G • 1117898008910086 
BISCOITO MARILAN MAIZENA TRADICIONAL 400GR • .7896003703078 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTAT(STICAS NORMALIZADAS 11 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS FfSICAS- (4) 
BISCOITO M/\IZENA ESTRELA 400G •• 7896264601328 
BISCOITO FORTALEZA MAIZENA 400G • • 78911S2321173 
BISCOITO 3 DE MAIO MAISENA 400G ·1117898008910086 
BISCOITO MARILAN MAIZENA TRADICIONAL 400GR- .7896003703078 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (4) 
BISCOITO MAIZENA ESTRELA 400G - 1117896264601328 

BISCOITO FORTALEZA M/\IZENA 400G •• 7891152321173 
BISCOITO 3 DE MAIO MAISENA 400G -1117898008910086 

BISCOITO MARILAN MAIZENA TRADICIONAL 400GR • 117896003703078 

+ DESTlNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (4) 
BISCOITO MAIZENA ESTRELA 400G • .. 7896264601328 

BISCOITO FORTALEZA MAIZENA 400G •• 78911S2321173 
BISCOITO 3 DE M/\10 MAISENA 400G -a 7898008910086 

BISCOITO MARILAN MAIZENA TRADICIONAL 400GR ·a 7896003703078 

ESTATÍSTICAS AJUSTADAS NO RMALIZADAS I NORMALIZADAS 11 



Pessoas Físicas-

Itens 6 4 4 

Três ou mais empresas Stm Sim Stm 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Stm Sim Stm 

Preços 
Média R$4,49 R$ 4,43 R$4,43 

Média ponderada R$4,69 R$4,70 R$4,56 

Mínimo R$3,72 R$3,75 R$3,75 

Máximo R$S/t9 R$S,49 R$ 5.49 

Desvio padrão O,S6 0,62 0,62 

Representatividade 61,73% 61,73% 21,50"6 

Coeficiente de variação 12,55% 13.99"6 13,99% 

Pessoas Jurídicas 

Itens 5 4 4 

Três ou mais empresas Stm Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 
Média R$4,31 R$ /t,25 R$4,25 

Média ponderada R$3,72 R$4,46 R$3,86 

Mínimo R$ 3,14 R$3,14 R$3,14 

Máximo R$6,50 R$6,50 R$6,SO 

Desvio padrão 1,00 1,03 1,03 

Representatividade S7,11% 8/o,77% 82,88% 

Coeficiente de variação 23,32% 24,24% 24,24% 

Órgãos Públicos 

Itens 5 4 4 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 
Média R$3,72 R$3,80 R$3,80 

Média ponderada R$3,36 R$3,66 R$3,75 

Mínimo R$ 2,8S R$ 2,87 R$ 2,87 

Máximo R$ 4,95 R$ 4,95 R$4,95 

Desvio padrão 0,66 0,69 0 ,69 

Representatividade 40,28% 81,52% 81,S2% 

Coeficiente de variação 17,70% 18,09% 18,09% 

Nota: • Nenhum regtstro encontrado ou amostra insuficiente para geração de estatísticas confh:.IVCIS. 

" Em decorrencta da NAO extgéncia normatiVa do preenctul"n<!nto do CPF ou CNPJ para as NFC·e com valor ate R$ 500.00. sao considerados para o cálculo do preço 
médio exibido todos os documentos que não tiveram o campo destmatário preenchido 

ESTATISTICAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela m~ia dos preços dos produtos ponderadas pela quanttdade vcndtda especifica de cada •tem. com controle 
amostrai de observações atipicas (•pontos fora da curva") c tamanho mtmmo da amostra def•n•do em 30 notas ftSCc1tS emitidas no penado de tempo selecionado 
Nessas estimativas de preços. nào ó realizada a normalizaçào do produtos entre os drfcrcntcs dast1natáuos (Pessoa FístccJ, Pessoa Jurídica e setor Público), em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frequência c disponibtlidade de itens par~ cadv um d05 dcsttnatários 

ESTATISTICAS NORMAUZADAS I - Cotações calculadas pela médta dos preços dos produtO'- ponderadas pela quantidade vcndtda global de cada ttem. com controle 
amostrai de observações atípicas (•pontos fora da curva·) c tamanho m immoda amostra dcfmido em 30 notas fiscais emittdas no penodo de tempo selecionado 
Nessas estimatovas de preços. é reahzada a normahzaçào de o tens entre os dtferent es produtos c desttnalaroos (PESSOAS FÍSICAS. PESSOAS JURIDICAS E óRGAOS 
PÚBLICOS), ou seja, só ser ao considerados nos cálculos os ttcn~ pesquosados que ttveram. nccessaroamente, vendas para PESSOAS FISICAS. PESSOAS JURIOICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. A quant•dade vendtda de cada produto é unoformizada pelo per f ti de compras dos o tens em todo o Estado da Paraíba (independente do 
destinatário) a fim de estabelecer uma métnca de preços que permita uma comparabtlidad<' duNa entre as diferentes medtas ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURIDICAS e óRGAOS PÚBLICOS 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS 11 - Cotações calculadas pela medm dos preços dos produtos ponderadas pelo per! ti de compras dos ÓRGAOS PUBUCOS de cada 
•tem. com controle amostrai de observações atipicas ("pontos fora da curva") c tamanho mtnomo da amostra deftntdo em 30 notas ltscats emtttdas no penodo de 
tempo selecionado Nessas estimativas de preços, é realizada a normalizaçào de •tens entre os dtfcrentes produtos e destonataroos (PESSOAS FISICAS, PESSOAS 
JURIDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS), de modo que só ser~o constderados nos cálculos os ttens pesquts.ados que tovcram. ncccssaroamente. vendas para ÓRGAOS 
PUBLICOS. A q uantidade vendida de cada produto é unoformtzada pelo per! ti das compra• dos óRGAOS PÚBLICOS a Iom de estabelecer uma métroca de preços que 
permtta uma melhor comparabihdade entre as dtfercntes medo as ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURfOICI\S c 
ÓRGÃOS PÚBLICOS 

A Taxa de Representatividade tndtca a porcentagem de vendas fcttas abaixo ou no preço da MOOta Ponderada encontrada Ou !..CJa. quanto matar esta taxa, mais 
Stgnificativa é a representattVldade do preço exibido 

) BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTADAS 

+ DESTlNATÁ RIO PESSOAS FISICAS- (6) 
BISCOITO VITARELLA CREAM CRACKER TRADICIONAL L.OOG -I· 7896213000/./,8 
BISCOITO FORTALEZA CREAM CRACKER TRADICIONAL <,QOG-. 789115232119'7 
BISCOITO ESTRELA 400G CR CRACKER TRAD- .789626'.601182 
BISCOITO VITAMASSA CREAM CRACKER TRADICIONAL <,QOG-. 78973539QOL,1<, 
BISCOITO CREAM CRACKER PILAR TRADICIONAL 400G -I· 789600502109S 
BISCOITO VITARELA CREAM CRACKER DE LICITA OniGINAL L.OOG-. 7896213003777 

+ OESTlNATÁRIO PESSOAS JURIOICAS (6) 
BISCO ITO VITARELLA CREAM CRACKER TRADICIONAL t.OOG - I· 789621300041,8 
BISCOITO FORTALEZA CREAM CRACKER TMDICIONAL 400G-. 78911S2321197 

'[.1 



BISCOITO ESTRELA 400G CR CRACKER TRAD-. 789626Lo601182 
BISCOITO VITAMASSA CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G -111178973539CXYolt, 
BISCOITO CREAM CRACKER PILAR TRADICIONAL 400G -111789G00502109S 
BISCOITO VITArlCLA CREAM CRJ\CKER DE LICITA ORIGINA L 400G-. 7896213003777 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (6) 
BISCOITO VITARELLA CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G -I· 7896213000448 
BISCOITO f0RTALE2A CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G-. 7891152321197 

BISCOITO ESTRELA 400G CR CRACKER TRAD - D 789626Lo601182 
BISCOITO VITAMASSA CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G - 1111 78975539CXYolt; 
BISCOITO CREAM CRJ\CKER PILAR TRJ\DICIO NIIL 400G -I· 789600502109S 

BISCOITO VITARFLA CREAM CRACKER DE LICITA ORIGINAL I,OQG-. 7896213003777 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMALIZADAS I 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FÍSICAS .. (6) 
BISCOITO VITARELLA CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G -I· 78967130001•'•8 
BISCOITO FORTALE2A CREAM CRACKER TRADICIONAL '•OOG-. 7891152321197 

BISCOITO ESTRELA 400G CR CRACKER TRAD-. 7896264601182 
BISCOITO VITAMASSA CREAM CRACKER TRADICIO NAL 400G- fll '/8973539001·11• 

BISCOITO CREAM CRACKER PILAR TRADICIONAL 400G -1117896005021095 

BISCOITO V ITARELA CREAM CRACKER DE LICITA ORIGINAL 400G-. 7896213003777 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURÍDICAS (6) 
BISCOITO VITARELLA CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G -I· 78962130CXYo'•8 
BISCOITO FORTALE2A CREAM CRACKER TRADICIONAL t,OQG-. 78911S2321197 

BISCOITO ESTRELA I,OQG CR CRACKER TRAD-. 7896264601182 
BISCOITO VITAMASSI\ CREAM CRACKER TRADICIO NAL t,OQG-. 78973539001·14 
BISCOITO CREAM CRACKER PILAR TRADICIONAL I,OQG -I· 7896005021095 
BISCOITO VlTARELA CREAM CRACKER DELICITA ORIGINAL 400G-. 7896213003777 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (6) 
BISCOITO VITARELLA CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G -I· 78962130001·48 
BISCOITO FORTAL[2A CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G-. 7891152321197 

BISCOITO ESTRELA I,OQG CR CRACKER TRAD-. 7896264601182 

BISCOITO VITAMASSA CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G-. 7897353900414 
B ISCOITO CREAM CRACKER PILAR TRADICIONAL 400G -1117896005021095 
BISCOITO VITARELA CREAM CRACKER DEU CITA ORIGINAl 400G-. 7896213003777 

+ITENS ENCONTRADOS NAS E.STATÍSTICAS NORMALIZADAS 11 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FÍSICAS"" (6) 
BISCOITO VITARELLA CREAM CRACKER TRADICIONAL '•OOG -I· 7896213000M.S 
BISCOITO FORTALE2A CREAM CRACKER TRADICIONAL I,OQG-. 7891157.321197 

BISCOITO ESTRELA t,OQG CR CRACKER TRAD- .789626'.601182 
BISCOITO VITAMASSA CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G-. 7897353900414 

BISCOITO CREAM CRACKER PILAR TRADICIONAL 400G -I· 7896005021095 

BISCOITO VITARELA CREAM CRACKER DE LICITA ORIGINAL 400G-. 7896213003777 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURÍDICAS (6) 
BISCOITO VIT ARE LLA CREAM CRACKER TRADICIONAL '•OOG -I· 78962130001.48 
BISCOITO FORTALE2A CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G-. 7891152321197 
BISCOITO ESTRELA 400G CR CRACKER TRAD-. 7896264601187 

BISCOITO VITAMASSA CREAM CRACKER TRADICIONAL t,OQG -. 78973539CXYo1'· 
BISCOITO CREAM CRACKER PILAR TRADICIONAL 400G -I· 7896005021095 
BISCOITO VITARELA CREAM CRACKER DELICITA ORIGINAL t;OQG-. 7896213003777 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (6) 
BISCOITO VITARELLACREAM CRACKER TRADICIONAL400G - 1-7896213000"'•8 
BISCOITO FORTALE2A CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G-. 7891152321197 
BISCOITO ESTRELA t , OQG CR CRACKER TRAD- a 789626Lo601182 

BISCOITO VITAMASSI\ CREAM CRACKER TRADICIONAL 400G- 1111 78973539QQI,It, 
BISCOITO CREAM CRACKER PILAR TRADIC IONAL t,OQG -1117896005021095 

BISCOITO VITARELA CREAM CRACKER DE LICITA ORIGINAL 400G -. 7696213003Tn 

ESTATfSTICAS AJUSTADAS 

Pessoas Físicas .. 

Itens 6 
Três ou ma1s empresas Sim 
Tnnta ou mais NfE/NrC-e Sim 
Preços 
Média R$ 4,04 
Media ponderada R$ 4,21 
MínimO R$2,6/t 
Máximo R$ S,30 
Desvio padrão 0,78 
Representatividade 37,71% 
Coeficiente de vari<Jção 19,42% 
Pessoas Jurídicas 

Iten s 6 
Três ou m ais empresas S1m 

NORMAUZADAS I NORMAUZADAS 11 

6 6 

Sim Sim 

Sim Sim 

RS 4,04 R$ 4,04 
R$4,16 R$3,59 

R$ 2,64 R$2,64 

R$5,30 R$ 5,30 

0,78 0,78 

37,71% 21,08% 

19,42% 19,42% 

6 6 
Sim Sim 



Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 
Média R$3,48 R$3.48 R$3,<'t8 

Média ponderada R$3,34 R$ 3 ,52 R$ 3,26 

Mínimo R$ 2,36 R$2,36 R$ 2,36 

Máximo R$5,74 R$5,74 R$ 5,74 

Desvio padrão 0 ,89 0,89 0,89 

Representatividade 32,03% 51,44% 32,03% 

Coeficiente de variação 25,65% 25,65% 25,65% 

Órgãos Públicos 

Itens 6 6 6 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 
Média R$3,81 R$3,81 R$3,81 

Média ponderada R$3,41 R$ 3,80 R$3,46 

Minimo R$2,40 R$2,40 R$ 2,40 

Máximo R$ 5,31 R$5,31 R$5,31 

Desvio padrão 0,79 0 ,79 0,79 

Representatividade 61,16% 88,24% 67,43% 

Coefic iente de variação 20,86% 20,86% 20,86% 

Nota: • Nenhum registro e ncontrado ou amostra insuficiente para geração de estatisticas confiáveis. 

··Em decorrência da NÃO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CN PJ para as NFC-e com valor ate R$ 500,00, são considerados para o cálculo do preço 
médio exibido todos os documentos que não tiveram o campo destinatário preenchido. 

ESTATisnCAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela q uantidade vendida específica de cada item, com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva") e tamanho mínimo da amostra definido em 30 notas fiscais emitidas no período de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços, não é realizada a normalização de produtos entre os d iferentes destinatários (Pessoa Física, Pessoa Jurídica e Setor Público), em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frequência e disponibilidade de itens para cada um dos destinatários. 

2'r 

ESTATisnCAS NORMALIZADAS I - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela q uantidade vendida g lobal de cada item. com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva") e tamanho m ínimo da amostra defin1do em 30 notas fiscais emitidas no período de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços, é realizada a normalização de itens entre os d iferentes produtos e destina ta rios (PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURiDICAS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS), ou seja, só serão considerados nos cálculos os itens pesquisados que t iveram, necessariamente, vendas para PESSOAS FiSICAS, PESSOAS JURfDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfil de compras dos itens em todo o Estado da Paraíba (independente do 
dest inatário) a fim de estabelecer uma métrica de preços que permita uma comparabilidade direta entre as diferentes médias ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURIDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS 11 - Cotações calculadas pela m édia dos preços dos p rodutos ponderadas pelo per fil de compras dos óRGÃOS PÚBLICOS de cada 
item, com controle amostrai de observações atipicas ( .. pontos fora da curva") e tamanho m ini mo da amost ra definido em 30 notas fiscais emit idas no período de 
tem po selecionado. Nessas est imativas de preços. é realizada a normalização de itens entre os diferentes produtos e destinatarios (PESSOAS FÍSICAS. PESSOAS 
JURÍDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS), de modo que só serão considerados nos cálculos os itens pesquisados que tiveram. necessariamente, vendas para ÓRGÃOS 
PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS a fim de estabelecer uma métrica de preços que 
perm ita uma melhor comparabilidade entre as d iferentes médias ponderadas d os preços de um dado produto entre PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURÍDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa de Representatividade indica a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Média Ponderada encontrada. Ou seja. quanto maior esta taxa, mais 
signif icativa é a representatividade do preço exibido. 

) CHÁ DE CAPIM SANTO 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTA DAS 

+ DEsnNATÁRIO PESSOAS F[SICAS-• (O) 

+ DEsnNATÁ RIO PESSOAS JURIDICAS (O) 

+DESTINATÁ RIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (O) 

+ITENS ENCONTRA DOS NAS ESTATisnCAS NORMALIZAD AS I 

+ DEsnNATÁ RIO PESSOAS FISICAS•• (O) 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JU RIDICAS (O) 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚB LICOS (O) 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTAT[snCAS NORMALIZAD AS 11 

+ DESTINATÁ RIO PESSOAS F fSICAS•• (O) 

+ DEsnNATÁRIO PESSOAS J URIDICAS (O) 

+DESTINATÁ RIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (O) 

ESTATfSTICAS AJU STADAS NORM ALIZADAS I NORMALIZADAS li 



Pessoas Físicas .. 

Itens 
Trés ou mais empresas 

Trinta ou mais NFE/NFC-e 

Preços 

Média 
Média ponderada 

Mínimo 
Máximo 

Desvio padrão 

Representatividade 
Coeficiente de variação 
Pessoas Jurídicas 

Itens 

Três ou mais empresas 
Trinta ou m ais NFE/NFC-c 

Preços 
Média 

Média ponderada 

Mínimo 

Máximo 

Desvio pad rão 
Representatividade 

Coeficiente de variação 
Órgãos Públicos 

Itens 
Trés ou mais empresas 

Trinta ou mais NFE/NrC-e 

Preços 
Mêdia 

Média ponderada 
Mínimo 

Máximo 

Desvio padrão 

Representatividade 
Coeficiente de variaçao 

Nota· • Nenhum reg.stro encontrado ou amostra insuftciente para geração de estatisticas conftavcis 

•• Em decorrenc1a da NAO ex1génc1a normalova do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC-e com valor ale R$ 500.00. sao consoderados para o calculo do preço 
media extbido todos os documentos que nao tiveram o campo destinatàrio preenchtdo 

ESTATISTlCAS AJUSTADAS- Colaçocs calculadas pela médoa dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendida e<pccifica de cada 11cm. com controle 
amostrai de observaçoes attptca5 rpontos fora da curva•) e tamanho míntmo da amostra deftmdo em 30 notas ftscats emtttdas no penodo de tempo sclectonado 
Nessas estimativas de preços. n._io c realizada a normahzaçao de produtos entre os dtferentes destlnatãuos (Pcs...wa Fistca. Pcs~ Jwidica e Setor PUblico), em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frequência c disponibtlidade de itens para cada um dos destmatarios 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS I - Cotações calculadas pela m~'d1a dos preços dos produtos ponderadas pela quan11dadc vcnd1<Ja global de cada 1tem, com controle 
amostrai de observações atípicas (•pontos fora da curva") c lamanho mínimo da amostra deftnido em 30 nolas fiscars cmtltdas no pcrtcx:lo de tempo selcctonado 
Nessas estimativas de preços. é rcahzada a normalozaç.>o de Itens entre os diferentes produtos e destlnalarios (PESSOAS FISICAS. PESSOAS JURIDICAS E ÓRGAOS 
PÚBLICOS). ou SCJa, só scr.>o con<1dcrados nos calculas os o tens pcsquosados que tiveram. neccssaroamenle. vcnd.Js pard PESSOAS riSICAS. PESSOAS JURIDICAS c 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. A quantidade vcnd1da de cada produto é un1f01mizada pelo perfil de compras dos olens em todo o Estado da Paraíba (ondependcnlc do 
de5tinatario) a fim de estabelecer uma métnca de preços que permtta uma comparabtlidade dueta entre as dtfercntcs mL-dtas ponderadas dos preços de um dado 
produto en tre PESSOAS FISICAS. PESSOAS JURIOICAS c ÓRGAOS PÚBLICOS. 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS 11 - Cotações calculadas pela med1a dos preços dos produtos ponderadas pelo perf1l de compra~ dos ÓRGAOS PUBLICOS de cada 
ttem, com controle amostrill do obscrvaçócs attptcas (•pontos for\1 da curva•) e tamanho mtnimo da amostra defmido em 30 notus fiscais emtttdas no penado de 
tempo selecionado. Ncs~s ~timnttvas de preços. ó rcilllzada a normalização de itens entre os dtfcrentes produtos c d~tinatéirios (PESSOAS FiSICAS, PESSOAS 
JURIDICAS E ÓRGÃOS PUBLICOS), de modo que só ser ao cono1derados nos calculas os 1tens pesqu1sados que toveram, ncccssaroamcnte. vendas para ÓRGAOS 
PÚBLICOS. A quantidade vcndoda de cada produto é uniformizada pelo perf1l das compras dos ÓRGAOS PÚBLICOS a fim de c<tabclccer uma métrica de preços que 
perm11a uma melhor comparabilidadc entre as d1fcrcn!cs m(>(J1as ponderadas d os preços de um dado produto entre PESSOAS f ÍSICAS, PESSOAS JURIDICIIS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa de Represent3tividado tndtca a porcentagem de vendas fettas abaixo ou no preço da Médta Ponderada encontrada Ou ~Ja. quanto mator estõl taxa. mais 
signtficativa é a rcpresentattvtd.:~de do preço exibido. 

) COPO D ESCARTÁVEL 180ML 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTADAS 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS F[SICAS•• (4) 
COPO DESC180ML CRISTALCOPO TR ABNT CXA 1 X 2S 100UND- .7898939720068 
COPO MARATA CM 180 PREFRIG TRANSPARENTE 25 X 100 2500 UN-. 78982879904J.; 
COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180ML 25XlOOUN- .793573240040 
TOTAL COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180M L O.SMIL TRANSP- B 7898S05140221 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (4) 
COPO DESC180ML CRISTALCOPO TR ABNT CX/1 1 X 25 IOOUND- a 7898939720068 
COPO MARATA CM 180 PREFRIG TRANSPARENTE 25 X 100 2500 UN-. 78982879901-34 
COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180M L 25X100UN - . 793573240040 
TOTAL COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180M L C2.SMIL TRANSP - B 7898S05140221 



+ OESTlNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (3) 
COPO DESC180ML CRISTI\LCOPO TR ABNT CXI\ 1 X 25 100UN D -11178'38'339720068 
COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180M L 25X100UN- a 793573240040 
TOTAL COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180M L C2,5MIL TRANSP -1117898505140221 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMAUZADAS I 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS FISICAS- (3) 
COPO DESC1BOML CRISTI\LCOPO TR ABNT CXA 1 X 25 100UND -1117898939720068 

COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180M L 25X100UN -a 793573240040 
TOTAL COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180M L C2.SMIL TRANSP- a 78'38505140221 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (3) 
COPO DESC1BOML CRISTALCOPO TR ABNT CXA 1 X 25 100UND-. 78'38939720068 
COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180M L 25X100UN- 111793573240040 

TOTAL COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180M L C2,5MIL TRANSP ·a 7898S05140221 

+ OESTlNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (3) 
COPO DESC180ML CRISTI\LCOPO TR ABNT CXI\ 1 X 25 100UND •• 7898'339720068 
COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180M L 2SX100UN • 111793573240040 
TOTAL COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180M L C2,SMIL TRANSP • a78'38505140221 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMAUZADAS 11 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS F ISICAS- (3) 
COPO DESC180ML CRISTALCOPO TR ABNT CXA 1 X 25 100UND -1117898939720068 

COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180M L 25X100UN- a793573240040 
TOTAL COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180M L C2,SMIL TRANSP -a 78'38505140221 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (3) 
COPO DESC180ML CRISTALCOPO TR ABNT CXA 1 X 25 100UND -11178'38'339720068 

COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180M L 25X100UN- 111793573240040 
TOTAL COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180M L C2,SMIL TRANSP- a 78'38505140221 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (3) 
COPO DESC180ML CRISTALCOPO TR ABNT CXI\ 1 X 25 100UND -1117898939720068 

COPO DESCARTAVEL IDEAL TRANSPARENTE 180M L 25X100UN- 111793573240040 
TOTAL COPO PLASTlCO DESCARTAVEL 180M L C2,SMIL TRANSP- D 78'38505140221 

ESTATiSTJCAS AJUSTADAS 

Pessoas Físicas•• 

Itens 4 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou m ais NFE/NFC-e Sim 

Preços 

Média R$ 4,75 

Média ponderada R$ 4,52 

Mínimo R$4,28 
Máximo R$5,70 
Desvio padrão 0 ,52 
Representatividade 61,94% 
Coeficiente de variação 11,02% 
Pessoas Jurídicas 

Itens 4 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 
Preços 
Média R$4,03 
Média ponderada R$ 4,08 
Mínimo R$3,36 
Máximo R$4,67 
Desvio padrão 0,35 
Representatividade 65,97% 
Coe f ic ient e de va riação 8,78% 
ó rgãos Públicos 
Itens 3 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou m ais NFE/NFC-e Sim 
Preços 
Média R$4,63 
Média ponderad a R$ 4,59 
Mín imo R$3,61 
Máximo R$S,03 
Desvio padrão 0,51 
Representatividade 26,22% 
Coeficient e de variação 10,95% 

..... /\} 
) I 

NORMAUZADAS I NORMAUZADAS 11 

3 3 

Sim Sim 
Sim Sim 

R$ 4,47 R$ 4,47 

R$ 4,49 R$ 4,51 

R$ 4,28 R$ 4,28 

R$4,71 R$4,71 

0,15 0,15 
36,32% 36,32% 

3,36% 3,36% 

3 3 
Sim Sim 

Sim Sim 

R$3,95 R$3,9S 

R$ 4,07 R$4,06 

R$3,36 R$3,36 
R$ 4,67 R$4,67 

0,37 0,37 
65,97% 65,97% 
9,45% 9,45% 

3 3 
Sim Sim 
Sim Sim 

R$4,63 R$ 4,63 
R$ 4 ,35 R$ 4,45 
R$3,61 R$3,61 
R$S,03 R$5,03 

0,51 0,51 
26,22% 26,22% 
10,95% 10,95% 



Nota; • Nenhum registro encontrado ou amostra insuficiente para geraçao de estatísticas conf1aveis. 5L-
•• Em decorrência da NÃO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC-e com valor ate R$ 500.00. ~o considerados para o cálculo do preço 
médio exibido todos os documentos que não tiveram o campo destinatár io preenchido 

ESTATIST1CAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela quantrdade vendida específica de cada item. com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos rara da curva") e tamanho mimmo da amostra definido em 30 notas risca1s cm1tidas no período de tempo selecionado 
Nessas estimativas de preços. não é realizada a normalização de produtos entre os diferentes destinatários (Pessoa Ffs1ca. Pessoa Jurídica e Setor Público). em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frcquência e disponibilidade de itens para cada um dos destinatários 

ESTATISTlCAS NORMAUZADAS 1- Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendrda global de cada rtem. com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva") e tamanho mímmo da amostra def1nido em 30 notas fisca1s emitidas no período de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços, é realizada a normalização de itens entre os drferentcs produtos e destinatarros (PESSOAS FÍSICAS. PESSOAS JURÍDICAS E ÓRGÃOS 
PUBLICOS). ou seja. só serão considerados nos cálculos os itens pesquisa dos que tiveram, necessariamente. vendas para PESSOAS FISICAS. PESSOAS JURIDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfil de compras dos rtens em todo o Estado da Paraíba (independente do 
destinatário) a fim de estabelecer uma métnca de preços que permita uma comparab1lldade direta entre as diferentes méd1as ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FÍSICAS. PESSOAS JURiDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATIST1CAS NORMAUZAOAS 11 - Cotaçóes calculadas pela media dos preços dos produtos ponderadas pelo perfrl de compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS de cada 
1tem. com controle amostrai de obscrvaçoes atipicas ("pontos fora da curva•) e tamanho m1nimo da amostra definido em 30 notas fiscais emitidas no penado de 
tempo selecionado. Nessas estimativas de preços. é realizada a normalizaçêlo de itens ent re os diferentes produtos c dcst1natàrios (PESSOAS F(SICAS, PESSOAS 
JURIDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS). de modo que so serão considerados nos cálculos os itens pesquisados que tiveram. necessarramente. vendas para ÓRGAOS 
PUBLICOS. A quantidade vendrda de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS a fim de estabelecer uma métrica de preços que 
permita u ma melhor comparabrlidade entre as diferentes médias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS riSICAS. PESSOAS JURÍDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa de Representatividade ind1ca a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Média Ponderada encontrada Ou seja, quanto maior esta taxa. mais 
significativa é a representatividade do preço exibido. 

) CHÁ DE ERVA CIDREIRA 

+ITEN S ENCONTRADOS NAS ESTATIST1CAS AJUSTADAS 

+DESTINATÁRIO PESSOAS F ISICAS•• (4) 
CHA DE CAPIM CIDREIRA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G -I· 78910'•8038031 
CHA LINTEA ERVA CIDREIRA SAQ298 UNO 1 X 110G - m7891095001781 

CHA CAPIM CIDREIRA 10 GR 10 SACHET PRENDA -I· 7896218200058 
CHA DE ERVA CIDREIRA lO SACHES 10GR NATURE NA TUR- R 7896360001821, 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (4) 
CHA DE CAPIM CIDREIRA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G ·I· 7891048038031 
CHA LINTEA ERVA CIDREIRA SAQ298 UNO 1 X 110G - a 7891095001781 

CHA CAPIM CIDREIRA 10 GR 10 SACHET PRENDA -I· 7896218200058 

CHA DE ERVA CIDREIRA 10 SACHES lOGR NATURE NA TUR- a7896360001824 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃ OS PÚBUCOS (2) 
CHA DE CAPIM CIDREIRA OR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G -1-7891048038031 
CHA UNTEA ERVA CIDREIRA SAQ298 UNO 1 X 110G - 1117891095001781 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATIST1CAS NORMALIZADAS I 

+ DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS•• (2) 
CHA DE CAPIM CIDREIRA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G - I· 7891Qi,803803l 

CHA LINTEA ERVA CIDREIRA SAQ298 UNO 1 X 110G- 1117891095001781 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (2) 
CHA DE CAPIM CIDREIRA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G -I· 7891048038031 

CHA UNTEA ERVA CIDREIRA SAQ298 UNO 1 X 110G- a 7891095001781 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (2) 
CHA DE CAPIM CIDREIRA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G -I· 7891048038031 
CHA LINTEA ERVA CIDRElllA SAQ298 UNO 1 X 110G -117891095001781 

+ ITE.NS ENCONTRADOS N AS ESTATIST1CAS NORMALIZADAS 11 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS•• (2) 
CHA DE CAPIM CIDREIRA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G - I• 789101,8038031 
CHA UNTEA ERVA CIDREIRA SAQ298 UNO I X llOG- a789l095001781 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JU RIDICAS (2) 
CHA DE CAPIM CIDREIRA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G -I· 7891048038031 
CHA LINTEA ERVA CIDREIRA SAQ298 UNO 1 X 110G- D 7891095001781 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚB LICOS (2) 
CH/\ DE CAPIM CIDREIRA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G -I· 7891048038031 
CHA U NTEA ERVA CIDREIRA SAQ298 UNO 1 X 110G-a 7891095001781 

ESTATISTICAS AJUSTADAS 

Pessoas Físicas•• 

Itens 4 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 

NORMAUZADAS I NORMAU ZADAS II 

2 2 
Sim Sim 

Sim Sim 



Preços 

Média R$ 2,80 R$2,81 RS 2,81 

Média ponderada R$ 2,81 R$2,80 R$ 2,80 

Mínimo R$1,82 R$ 2,76 R$ 2,76 

Máximo R$3,16 R$ 2,84 R$ 2,84 

Desvio padrão 0,37 0,03 0,03 

Representatividade 32,11% 32,11% 32,11% 

Coeficiente de variação 13,34% 1,23% 1,23% 

Pessoas Jurídicas 

Itens '• 2 2 

Três ou mais em presas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 

Média R$2,09 R$2,21 R$2,21 

Média ponderada R$2,05 R$2,09 R$ 2,10 

Mínimo R$1,16 R$1,97 RS 1,97 

Máximo R$2,92 R$ 2.92 R$2,92 

Desvio padrão 0,42 0,36 0,36 

Representatividade 30,44% 99,51% 99,Sl% 

Coeficiente de variação 20.27% 16,11% 16,11% 

Órgãos Públicos 

Itens 2 2 2 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/ NFC-e Não Não Não 

Preços 

Média 

Média ponderada 

Mfnimo 
Máximo 
Desvio padrão 

Representatividade 

Coeficiente de variação 

Nota • Nenhum registro encontrado ou amostra insuficiente para gcraçào de estatísticas confiavc1S 

·· Em decorrência da NÃO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC-e com valor ate R$ 500.00. são con~derados para o cálculo do preço 
mcd1o exibido todos os documentos que não tiveram o campo dcst1natáno preenchido 

ESTATISTICAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos pon deradas pela quantidade vendida especifica de cada item, com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva") c tamanho minimo da amostra definido em 30 notas fiscais emttidas no penodo de tempo selecionado 
Nessas estimativas de preços. não é realizada a normalização de p1odutos entre os diferentes dcsunatános (Pessoa Física. Pessoa Jufidica e Setor Público), em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frequência e d1spon1b11idade de 1tens para cada um dos destmatános. 

ESTATISTICAS NORMAUZADAS I - Cotações calculadas pela médra dos preços dos produtos ponderadas pela q uantidade vend1da g lobal de cada item. com controle 
amostrai de observações atfpiças (•pontos fora da curva") e tamanho mini ma da amostra definido em 30 notas físcais emitidas no pcriodo de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços. é realrzada a normalização de 1tens entre os diferentes produtos e destlnatarros (PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURÍDICAS E ÓRGÃOS 
PUBLICOS). ou seja. so ser ao considerados nos cálculos os itens pesquisa dos que tiveram. necessariamente. vendas para PESSOAS FfSICAS. PESSOAS JURfDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é umformizada pelo perfi l de compras dos 1tens em todo o Estado da Paraíba (independente do 
destmatário) a fim de estabelecer uma métrica de preços que perm1ta uma comparabiildade drreta entre as diferentes médtas ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURÍDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATfSTICAS NORMAUZADAS 11 - Cotações calculadas pela média dos preços dos p rodutos ponderadas pelo perfil de compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS de cada 
•tem. com controle amostrai de observações atipicas ("pontos fora da curva") e tamanho min1mo da amostra definido em 30 notas fisca1s emitidas no per iodo de 
tempo selecionado. Nessas estimativas de preços, é realizada a normalização de itens ent1e os dafcrcntcs produtos e destinatàflos (PESSOAS FfSICAS, PESSOAS 
JURfDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS), de modo que só serão considerados n os calcules os itens pcsquisados que tiveram, necessarramente, vendas para ÓRGÃOS 
PÚBLICOS. A q uan tidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras dos ÓRGAOS PÚBLICOS a fim de est~bclecer uma métrica de preços que 
perm1ta uma m elhor comparabilidade entre as diferentes médias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FfSICAS. PESSOAS JURÍDICAS e 
ÓRGAOS PÚBLICOS. 

A Tax3 d~ Representatividade indtca a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da MCdta Ponderada encontrada. Ou seja. quanto maior esta taxa. mais 
signiftcativa é a representatividade do preço exibido. 

) CHÁ DE CAMOMILA 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTAT(STICAS AJUSTADAS 

+DESTINATÁRIO PESSOAS F fSICAS•• (6) 
CHA DE CAMOMILA MARATA COM 10 SAQUINHOS -1117898286200107 

CHA CAMOM ILA LEAO FUZE 10C CONTEM 10 SAQUINHOS - 1117891098000163 
CHA DE CAMOMILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G -117891048038017 
NATURES CHA CAMOMILA C10 10C- 87898947952260 
CHA REAL CAMOMILA CONTEM 10 DE 10C - I· 789604504101S 

CHA CAMOMILA 10 GR 10 SACHET PRENDA-. 7896218200027 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (5) 
CHA DE CAMOMILA MARATA COM 10 SAQUINHOS-~ 7898286200107 

CHA CAMOMILA LEAO FUZE IOC CONTEM 10 SAQUINHOS-~ 7891098000163 
CHA D E CAMOMILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G- la78910'•8038017 
NATURES CHA CAMOMILA C10 10C- U78989479S2260 

CHA CAMOMILA 10 GR 10 SACHET PRENDA-. 7896218200027 

+DESTINATÁRIO ÓRCÃOS PÚBLICOS (4) 

J) 



CHA DE CAMOMILA MA RATA COM 10 SAQUINHOS -~ 7898286200107 
CHA CAMOMILA LEAO FUZE 10G CONTEM 10 SAQUINHOS -187891098000163 
CHA DE CAMO MILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G • B 7891048038017 
CHA REAL CAMOMILA CONTEM 10 DE 10G -~ 7896045041015 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATfSTlCAS NORMAUZADAS I 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS•• (3) 
CHA DE CAMOMILA MA RATA COM lO SAQUINHOS- IB 7898286200107 
CHA CAMOMILA LEAO FUZE 10G CONTEM 10 SAQUINHOS-IB 7891098000163 
CHA DE CAMOMILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS lOG-. 7891048038017 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (3) 
CHI\ DE CAMOMILA MAAATA COM 10 SAQUINHOS- IB 7898286200107 
CHA CAMOMILA LEAO FUZE 10G CONTEM 10 SAQUINHOS·. 7891098000163 
CHA DE CAMOMILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G-. 7891048038017 

+ DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (3J 
CHA DE CAMOMILA MARATA COM 10 SAQUINHOS -IB 7898286200107 
CHA CAMOMILA LEAO FUZE 10G CONTEM 10 SAQUINHOS- la 7891098000163 
C H I\ DE CAMOMILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G-. 7891048038017 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTlCAS NORMAUZADAS 11 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FfSICAS-• (3) 
CHA DE CAMOMILA MARATA COM 10 SAQUINHOS -1117898286200107 
CHA CAMOMILA LEAO FUZE 10G CONTEM 10 SAQUINHOS-. 7891098000163 
CHA DE CAMOMILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G- .7891048038017 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (3) 
CHA DE CAM OMILA MAAATA COM 10 SAQUINHOS -1117898286200107 
CHA CAMOMILA LEAO FUZE 10G CONTEM 10 SAQUINHOS -1117891098000163 
CHA DE CAMOMILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G- B7891048038017 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (3) 
CHA DE CAMOMILA MA RATA COM 10 SAQUINHOS·. 7898286200107 
CHA CAMOMILA LEAO FUZE 10G CONTEM 10 SAQUINHOS- la 7891098000163 
CHA DE CAMOMILA DR OETKER COM 10 SAQUINHOS 10G-. 7891048038017 

ESTATÍSTICAS AJUSTADAS 

Pessoas Físicas•• 

Itens 6 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou m ais NFE/NFC-e Sim 
Preços 

Média R$3,14 
Média ponderada R$2,82 
Mínimo RS 2,S6 
Máximo R$3,65 
Desvio padrão 0 ,35 
Representatividade 51,59% 
Coeficiente de variação 11,10% 
Pessoas Jurídicas 

Itens 5 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 
Preços 
Média RS 2,59 
Média ponderada R$ 2,52 
Mínimo R$2,20 
Máximo R$3,96 
Desvio padrão 0,56 
Representatividade 83,68% 
Coeficiente de variação 21,4S% 
Órgãos Públicos 

Itens 4 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 
Preços 

Média R$ 2,88 
Média ponderada R$2,73 
Mínimo R$1,91 
Máximo R$3,76 
Desvio padrão 0,69 
Representatividade 55,06% 
Coef iciente de variação 24,06% 

NORMALIZADAS I NORMALIZADAS 11 

3 3 

Sim Sim 

Sim Sim 

R$ 2,93 R$ 2,93 
R$2,86 R$ 2,91 

R$ 2,56 R$ 2,56 

R$3,29 R$3,29 
0,29 0,29 

51,59% 61,40% 
9,96% 9,96% 

3 3 

Sim Sim 
Sim Sim 

R$ 2,67 RS 2,67 
R$2,74 R$ 2,81 

R$ 2,20 R$2,20 
R$3,96 R$3,96 

0,68 0,68 
83,81% 83,81% 

25,40% 25,40% 

3 3 

Sim Sim 

Sim Sim 

R$ 2,79 R$2,79 
R$2,88 R$ 2,87 
R$1,91 R$1,91 
R$3,76 R$3,76 

0,68 0,68 
65,04% 65,04% 
24,48% 24,48% 



Nota • Nenhum registro encontrado ou amosua insuficiente para geração de estatísticas conftaveis. 

•• Em decorrência da NÃO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC-e com valor ate Q$ 500,00, sao considerados para o cálculo do preço 
médio exobido todos os documentos que nao t iveram o campo destinatario preenchodo 

ESTATISTICAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela médoa dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendoda especifica de cada item, com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva'") e tamanho mínimo da amostra defintdo em 30 notas fisca1s emitidas no pcriodo de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços, não é realizada a normalização de produtos ent re os diferentes destinatáoos (Pessoa Fistca, PMSC>a Jurídica e Setor Público), em que a 
base de cálculo pode variar em termO$ da frcquência e disponibilidade de itens para cada um dos destinatârios 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS I- Cotações calculadas pela média dos preços dos p rodu tos ponderadas pela quantodade vendida global de cada item, com controle 
amostrai de observações atipicas ('"pontos fora da curva") e tamanho mínimo da amostra definido em 30 notas fiscais emitidas no período de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços. é realizada a normalização de itens entre os doferentes p rodutos e destinatarios (PESSOAS FÍSIC/\5, PESSOAS JURÍDICAS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS), ou seja, só serão considerados nos cálculos os i tens pesquisados que tiveram, necessariamente, vendas para PESSOAS FÍSICAS. PESSOAS JURÍDICAS e 
ÓJ'lGAOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto e uniformizada pelo perfil de compras dos itens em todo o Estado da Paraiba (independente do 
destinatário) a fim de estabelecer uma métraca de preços que permita uma comparabllidade direta entre as diferentes médtas ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS JURÍDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS 11 - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pelo perfol de compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS de cada 
•tem. com controle amostrai de observações at1picas ( .. pontos fora da curva"') e tamanho m1mmo da amostra defmtdo em 30 notas f1sc.ais emittdas no período de 
tempo selecionado. Nessas estimativas de preços. é real izada a normalizaçao de itens entre os diferentes produtos e destonatároos (PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS 
JURÍDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS), de modo que so serao considerados nos cálculos os •tens pesquosados que tiveram. necessaroamente. vendas para ÓRGÃOS 
PUBLICOS A quantidade vendoda de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS a fom de estabelecer uma métrica de preços que 
pcrmtta uma m elhor camparabilidadc ent re as diferentes médias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FrSICAS, PESSOAS JuRrDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa de Representatividade indoca a porcentagem de vendas feitas abaixo ou n o prúço da Médoa Pondúrada encontrada. O u seja. quanto maior esta taxa. mais 
significativa é a representatividade do preço exib ido. 

) BISCOITO DOCE ROSQUINHA 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTADAS 

+ OESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS., (9) 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE V ITAMASSA 400G- la 7897353900384 
B ISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE VITAMASSA 400G- a 7897353900391 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR COCO VITAMASSA 400G-a 7897353900377 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR MORANGO VITAMASSA 400G-a 7897353900407 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LARANJA VITAMASSA 400G -llll7897353902166 

BISCOITO MABEL ROSQUINHYA BANANA COM CAN ELA 400G -I· 7896071001,862 
BISCOITO MABEL ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE 400 G- D7896071007597 

BISC ROSQUINHAS MARII.AN SAB COCO 400G - I· 7896003703658 

BISCOITO ROSQUINHAS DE LEITE MARILAN 400G -·7896003703634 

+ DESTINATÁRIO PESSOAS JURfDICAS (7) 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE VITAMASSA 400G- 1117897353900384 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE VlTAMASSA 400G- a 7897353900391 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR MORANGO VITAMASSA 400G- a 7897353900407 

BISCOITO MABEL ROSQUINHYA BANANA COM CANELA 400G -1117896071004862 
BISCOITO MA BEL ROSQUINHI\S SABOR CHOCOLATE 400 G- a 7896071007597 

B ISC ROSQUINHAS MARILAN SAB COCO L,QOG - I· 7896003703658 
BISCOITO ROSQUINHAS DE LEITE MARILAN L,QOG -1117896003703634 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (6) 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE VITAMASSA 400G - 1117897353900384 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE VITAMASSA 400G -a 7897353900391 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR COCO VITAMASSA 400G - I· 7897353900377 
BISCOITO MABEL ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE 400 G- a 7896071007597 
BISC ROSQUINHAS MARILAN SAB COCO 400G -I· 7896003703658 

BISCOITO ROSQUINHAS DE LEITE MARILAN 400G- .7896003703634 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATfSTICAS NORMALIZADAS I 

+ DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS~ (5) 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE VITAMASSA L, QOG -ID 789735390038'• 

B ISCOITO DOCE TIPO ROSQUINIIAS SABOR CHOCOLATE VlTAMASSA 400G-a 7897353900391 
B ISCOITO MABEL ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE 400 G-a 7896071007597 
BISC ROSQUINHAS MARILAN SAB COCO 400G - I· 7896003703658 
BISCOITO ROSQUIN HAS DE LEITE MARILAN 400G- D7896003703634 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIOICAS (5) 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE VITAMASSA I,QOG -111789735390038'• 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE VITAMASSA 400G-. 7897353900391 
BISCOITO MABEL ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE 400 G - a7896071007597 

BISC ROSQUINHAS MARILAN SAB COCO 400G -I· 7896003703658 

BISCOITO ROSQUINHAS DE LEITE MARILAN 400G - D 7896003703634 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (5) 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE VITAMASSA 400G -1117897353900384 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE VITAMASSA 400G -1117897353900391 
BISCOITO MABEL ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE 400 G - D 7896071007S97 
BISC ROSQUINHAS MARILAN SAB COCO 400G -I· 7896003703658 

B ISCOITO ROSQUINHAS DE LEITE MARILAN 400G -1117896003703634 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMAUZADAS 11 



+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS"" (5) 
B ISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE VITAMASSA '•OOG • • 78'37353900384 
BISCOITO OOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE VITAMASSI\ 400G • • 7897353900391 
B ISCOITO MABEL ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE 400 C · .7896071007597 
BISC ROSQUINHAS MARILAN SAB COCO 400G -I· 7896003703658 
BISCOITO ROSQUINI-IAS DE LEITE MARILAN 400G •• 789600370363'· 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (S) 
BISCOITO OOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE VITAMASSA L,QOG • • 7897353900384 
BISCOITO OOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE VITM1ASSA '·OOG •• 7897353900391 
BISCOITO MABEL ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE 400 G •• 7896071007597 
BISC ROSQUINHAS MARILAN SAB COCO 400G -I· 7896003703658 

BISCOITO ROSQUINHAS DE LEITE MARILAN 400G •• 7896003703634 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (S) 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR LEITE VITAMASSA ' •OOG -ID 789'7353900384 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAS SABOR CH OCOLATE VITAMI\SSI\ 400G · .. 7897353900391 
BISCOITO MABEL ROSQUINHAS SABOR CHOCOLATE 400 C·. 7896071007S97 
BISC ROSQUINHAS MI\RILAN SAB COCO 400G - I· 7896003703658 
BISCOITO ROSQUINHAS DE LEITE MARILAN 400G •• 789600370363'• 

ESTATISTICAS AJUSTADAS NORMAUZADAS I 

Pessoas Físicas .. 

Itens 9 5 

Três ou mais empresas Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim 

Preços 

Média R$4,13 R$ 4,38 

Média ponderada R$ 3,88 R$4,17 

Mfnimo R$3/tO R$3,59 

Máximo R$ S,51 R$ 5,51 

Desvio padrão 0,63 0,72 

Representatividade 82,82% 82,85% 

Coef iciente de variação 15,36% 16,37% 

Pessoas Jurídicas 

Itens 7 s 
Três ou mais empresas Sim Sim 

Trinta ou m ais NFE/NFC-e Sim Sim 
Preços 

Média R$3,95 R$4,13 

Média ponderada R$4,22 R$4,22 

Mínimo R$3,04 R$3,04 

Máximo R$6,46 R$6,46 

Desvio padrão 0,92 0,97 

Representatividade 48,45% 48,4S% 

Coeficiente de variação 23,19% 23,42% 
Órgãos Públicos 

Itens 6 5 
Três ou mais empresas Sim Sim 
Trin ta ou mais NrE/NrC-e Sim Sim 
Preços 

Média R$L't,l3 R$4,17 

Média ponderada R$3,79 R$3,97 

Mínimo R$ 3,29 R$3,29 

Máximo R$5,28 R$5,28 

Desvio padrão 0,61 0,69 
Representatividade 54,32% 68,61% 
Coeficiente de variaçào 14.69% 16,57% 

Nota· • Nenhum rcgrstro encontrado ou amostra insuficiente para gcraçao de cstatisticas confiavc1s 
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Sim 

R$ 4,38 
R$3,85 

R$3,59 
R$5,51 

0,72 

82,82% 

16,37% 

5 
Sim 

Sim 

R$ 4,13 
R$ 3,89 

R$3,04 

R$ 6,46 

0,97 

2,06% 

23,42% 

s 
Sim 
Sim 

R$4,17 
R$ 3,86 

R$ 3,29 

R$ S,28 

0,69 

60,49% 

16,S7% 

··Em decorréncia da NAO eXJgéncra normativa do preenchtmcnto do CPf. ou CNPJ para as NFC·e com valor ate R$ 500.00. ~o cons1derados para o cêllculo do preço 
mcd'o ex1bido todos os documentos que nào tiveram o campo destlnatároo precnch1do. 

ESTATfSTICAS AJUSTADAS - Cotaçóes calculadas pela méd1a dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vend1da e$peclfica de cada Item. com controle 
amostrai de observaçoes atfptcas ("pontos fora da curva1 e tamanho mtnimo da .amostra definido em 30 notas fiscais emitidas no periodo de tempo selcc•onado. 
Nessas est1matovas de preços. nào e realizada a normalização de produtos entre os d1ferentes destinatároos (Pessoa FiSica. Pessoa Jurodica e Setor Público). em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frequência e disponibthdadc de ttcns para cada um dos desttnatános. 

ESTATISTICAS NORMAUZADAS I - Cotações calculadas pela mé<11a dos preços dos p rodutos ponderadas pela quantidade vcnd1da global de cada 1tem, com controle 
amostrai de obscrvaçócs atlpicas (•pontos fora da curva•) e tamanho mtnimo da amostra definido em 30 notas fiscais emittdas no período de tempo sclcctonado 
Nessas estim ativas de preços.~ realizada a normalizaçi!o d e 1tens entre os d1ferentcs produtos e dest1nataroos (PESSOAS FISICAS. PESSOAS JURIDICAS E ORGAOS 
PÚBLICOS). ou SCJa, só scr~o considerados nos cálculos os Itens pcsqu1sados que tiveram, necessariamente, vendas para PESSOAS FISICAS. PESSOAS JURIDICAS e 
Ó RGÃOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto c un1form1zada pelo perf1l de compras dos 1tens em todo o Estüdo da Paralba (Independente do 
deslinatario) a fim de C!Otabcleccr uma métrica de preços que pcrmitn uma comparabtlldade direta enue as dtfcrentcs médtns ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURÍDICAS e ÓRGAOS PÚBLICOS 

ESTATISTICAS NORMAUZAOAS 11 - Cotações calculadas pela media dos preços dos produtos ponderadas pelo perfil de compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS de cada 
ttcm. com controle amostrai de obscrvaçbes at1p1cas ("pontos fora da curva•) c tamanho min1mo da amostra d cf1n1do em ..SO notas f1 scais em1t1das no peoodo de 
tempo selec1onado Nessas est1matrvas de preços, e realrzada a normalllaçào de Itens entre os dtferentes produtos e dest1nataroos (PESSOAS FISICAS, PESSOAS 
JURIDICAS E ÓRGÀOS PÚBLICOS). de modo que so serão constderados nos calculos os 1tens pesqu1sados que tovcram. necessaroamente. vendas para ÓRGÃOS 



PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras d os ÓRGAOS PÚBLICOS a fim de estabelecer uma métnca de preços que ? ~ 
permita uma melhor comparab llidade entre as diferentes medias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS JURÍDICAS e ./ 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa do Ropro~ntntivid;:,dc indica a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Módía Ponderada encont rada Ou seja. quanto maior esta taxa, ma1s 
significat iva é a representatividade do preço exibido. 

) ADOÇANTE LÍQUIDO 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTlCAS AJUSTADAS 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS FISICAS'" (4) 
ADOCANTE LIQUIDO ZERO CAL 200M L-. 769609'•910959 
ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN 200M L-. 7696060009616 

ADOCANTE LIQUIDO D IET SACARINA ADOCYL 200M L -I· 7691104393067 
ADOCANTE LIQUIDO MAGRO ZERO CALORIAS 200M L-. 7896292001459 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS JURÍDICAS (4) 
ADOCANTE LIQUIDO ZERO CAL 200M L- Gil 7696091,910959 

ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN 200M L - . 7696060009618 
ADOCANTE LIQUIDO D IET SACARINA ADOCYL 200M L - I· 7891104393067 
ADOCANTE LIQUIDO MAGRO ZERO CALORIAS 200M L-. 7696292001459 

+ DESTlNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (3) 
ADOCANTE LIQUIDO ZERO CAL 200M L-. 7696094910959 
ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN 200M L- . 7696060009618 

ADOCANTE LIQUIDO D IET SACARINA ADOCYL 200M L -I· 789110'>393067 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMALIZADAS I 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS ÁSICAS~ (3) 
ADOCANTE LIQUIDO ZERO CAL 200M L-. 7696094910959 
ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN 200M L- . 7696060009616 

1\DOCI\NTE LIQUIDO DIET SI\CARINI\ ADOCYL 200M L -I· 7891104393067 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (3) 
ADOCANTE LIQUIDO ZERO CAL 200M L-. 7696094910959 

ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN 200M L -. 7896060009616 

ADOCANTE LIQUIDO DIET SACARINA ADOCYL 200M L -I· 7891104393067 

+ DESTlNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (3) 
ADOCANTE LIQUIDO ZERO CAL 200M L-. 7696094910959 
ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN 200M L-. 7896060009618 

ADOCANTE LIQUIDO D IET SACARINA ADOCYL 200M L -I· 7891101,393067 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTlCAS NORMALIZADAS 11 

+ DESTlNATÃRIO PESSOAS ÁSICAS .. (3) 
ADOCANTE LIQUIDO ZERO CAL 200M L-. 7696094910959 

ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN 200M L -. 7696060009616 

1\DOCI\NTE LIQUIDO DIET SACARINA ADOCYL 200M L -I· 7891104393067 

+ DESTlNATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (3) 
ADOCANTE LIQ UIDO ZERO CAL 200M L -. 7696091,910959 

ADOCANTE LIQ UIDO ASSUGRIN 200M L-. 7696060009618 
ADOCANTE LIQUIDO D IET SACARINA ADOCYL 200M L -I· 7891104393067 

+ DESTlNATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (3) 
ADOCANTE LIQUIDO ZERO CAL 200M L- . 7896094910959 
ADOCANTE LIQUIDO ASSUGRIN 200M L-. 7896060009618 

ADOCANTE LIQUIDO DIET SACARINA ADOCYL 200M L -I· 7891104393067 

ESTATfSTICAS AJUSTADAS 

Pessoas Físicas•• 

Itens 4 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou m ais NFE/NFC-e Sim 
Preços 

Média R$6,74 
Média ponderada R$7,29 
Mínimo R$L,,83 
Máximo R$8,90 
Desvio padrão 1,43 
Represen tatividade 41,60% 
Coeficiente d e variação 21,19% 
Pessoas Jurldicas 
Itens L, 

Três ou m ais empresas Sim 

NORMAUZADAS I NORMAUZADAS 11 

3 3 
Sim Sim 
Sim Sim 

R$ 6,93 R$ 6,93 

R$6,69 R$ 7,51 

R$ 4,83 R$ 4,83 
R$8,90 R$ 8,90 

1,62 1,62 
29,62% 47,28% 
23,4S% 23,4S% 

3 3 
Sim Sim 



Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 
Média R$5,49 R$5,58 R$ 5,58 

Média ponderada R$ 4,80 R$5,56 R$ 5,84 

Mínimo R$3,29 R$3,29 R$3,29 

Máximo R$10,11 R$10,11 R$10,11 

Desvio padrão 2,02 2,36 2,36 

Representatividade 67,65% 68,38% 68,91% 

Coeficiente de variação 36,91% 42.3/o% 42,34% 

Órgãos Públicos 

Itens 3 3 3 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Não Não Não 

Preços 
Média 

Média ponderada 

Mínimo 
Máximo 

Desvio padrão 
Representatividade 

Coeficiente de variação 

Nota: • Nenhum registro encontrado ou amostra insuficiente para geração de estat ísticas conf•avc•s. 

•• Em decorrência da NAO extgencia normattva do preenchtmento do CPF ou CNPJ para as NFC-e com valor ate Q$ 500,00. são considerados para o calculo do preço 
media exibido todos os documentos que não tiveram o campo destinatário preenchido 

ESTATfSTJCAS AJUSTADAS - COtações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendida especifica de cada ttem. com controle 
amostrai de observações atípicas t•pontos fora da curva") e tamanho mínimo da amostra defin1do em 30 notas f isca1s emitidas no penodo de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços. não e realizada a normalização de produtos entre os diferentes destinatános (Pessoa Física. Pessoa Juridica e Setor Público}. em quQ a 
base de cálculo pode variar e m termos da frcquência e disponibilidade de itens para cada um dos dcstmatãrios. 

ESTATfSTJCAS NORMALIZADAS I - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendida g lobal de cada item. com controle 
amostrai de observações aUpicas rpontos fora da curva .. ) e tamanho minimo da amostra definidO em 30 notas fiscais emitidas no período de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços. é realizada a normalização de itens entre os diferentes produtos c destmatários (PESSOAS FISICAS, PESSOf\S JUQIDJCf\S E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS), ou seja, só serão considerados nos cálculos os itens pesquisados que tiveram. necessariamente, vendas para PESSOAS FfSICAS. PESSOAS JUQfDICAS c 
ÓQGÃOS PÚBLICOS. A quan tidade vendida de cad a produto é uniformizada pelo perfil de compras dos 1tens em todo o Estado da Paraíba (independente do 
destinatário) a fim de estabelecer uma mêtrtca de preços que permita uma comparabilidade dtrcta entre as diferentes médias ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JUQfDICAS e ÓQGAOS PÚBLICOS. 

ESTATISTJCAS NORMALIZADAS 11 - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pelo perfil de compras dos ÓQGÃOS PÚBLICOS de cada 
1tem. com controle amostrai d e observações attpicas ("pontos fora da curva· ) e ta manho mtmmo da amost ra definido em 30 notas fiscais em1t1das no peuodo de 
tempo selecionado. Nessas estimativas de preços, é realizada a normalização de itens entre os diferentes produtos e destinatários (PESSOAS FfSICAS, PESSOAS 
JUQfDICAS E ÓQGÂOS PÚBLICOS), de modo que so serão considerados nos cálculos os itens pesqU!sados que tM>ram, necessartamente, vendas para ÓQGÁOS 
PÚBLICOS. A quantidade vend1da de cada produto é un.formizada pelo perfil das compras dos ÓQGAOS PÚBLICOS a fim de estabelecer uma métrtca de preços que 
permita uma melhor comparabilodade entre as diferentes médias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FÍSICAS. PESSOAS JUQIDICAS e 
ÓQGÂOS PÚBLICOS. 

A Taxa de Repr~ntatividade 1nd1ca a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Medta Ponderada encontrada. Ou seja, quanto matar esta taxa, mais 
significativa e a representattvtdade do preço exibido 

) AÇÚCAR 

J~ 



+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTADAS 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS .. (10) 
ACUCAR ALEGRE TRITURADO 1KG-. 7897686900011 
ACUCAR OURO BOM TRITURADO IKG- 1:117898218160011 

ACUCAR CAWBOY TRITURADO 1 KL -1117898923025018 
ACUCAR TROPEIROS TRITURADO IKG -I· 700083473646 
ACUCAR TRITURADO FELIZ 1 KG -11117898607920011 
ACUCAR Crl!STAL SAFRA DE OUR01KG -1117898182490022 

ACUCAR TRITURADO PETRIBU IKG- .7897154490343 
ACUCAR SUPER LEGAL TRITURADO 1KG -. 789890S239310 
ACUCAR TRITURADO SAFRA DE OURO IKG-. 7898121290270 
ACUCAR TRITURADO VlTORINO IKG -I· 751320084415 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (8) 
ACUCAR ALEGRE TRITURADO 1KG -1117897886900011 

ACUCAR OURO BOM TRITU IMDO IKG-1317898218160011 

ACUCAR CAWBOY TRITURADO 1 KL -I· 7898923025018 
ACUCAR TROPEIROS TRITURADO IKG -I· 700083473646 
ACUCAR TRITURADO FELIZ 1 KG- 1117898607920011 
ACUCAR CRISTAL SAFRA DE OUROIKG -111 7898182490022 

ACUCAR TRITURADO PETRIBU IKG- .7897154490343 
ACUCAR TRITURADO SAFRA DE OURO IKG-. 7898121290270 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (6) 
ACUCAR ALEGRE TRITURADO 1KG -1117897686900011 
ACUCAR OURO BOM TRITURADO IKG-a 7898218160011 

ACUCAR CAWBOY TRITURADO 1 KL -111789892302S018 

ACUCAR TROPEIROS TRITURADO IKG -I· 700083473646 
ACUCAR CRISTAL SAFRA DE OUR01KG -I· 7898182490022 

ACUCAR TRITURADO SAFRA DE OURO IKG-. 7898121290270 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMALIZADAS I 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS-- (6) 
ACUCAR ALEGRE TRITURADO 1KG -1117897686900011 
ACUCAR OURO BOM TRITURADO IKG- a 7898218160011 
ACUCAR CAWBOY TRITURADO 1 KL -1117898923025018 

ACUCAR TROPEIROS TRITURADO 1KG - I· 700083473646 

ACUCAR CRISTAL SAFRA DE OUR01KG -I· 7898182490022 
ACUCAR TRITURADO SAFRA DE OURO 1KG-. 7898121290270 

+ DESTIN.ATÁRIO PESSOAS JURfDICAS (6) 
ACUCAR ALEGRE TRITURADO 1KG -1117897886900011 
ACUCAR OURO BOM TRITURADO IKG-B 7898218160011 

ACUCAR CAWBOY TRITURADO I KL -1117898923025018 

ACUCAR TROPEIROS TRITURADO 1KG -I· 700083473646 
ACUCAR CRISTAL SAFRA DE OUR01KG -1117898182490022 
ACUCI\R TRITURADO SAFRA DE OURO 1KG-. 7898121290270 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (6) 
ACUCAR A LEGRE TRITURADO 1KG -1117897886900011 
ACUCAR OURO BOM TRITURADO 1KG-. 7898218160011 

ACUCAR CAWBOY TRITURADO 1 KL-. 7898923025018 

ACUCAR TROPEIROS nliTURADO 1KG - I· 700083473646 
1\CUCI\R CRISTAL SAFRA DE OUROIKG -I· 7898182490022 

ACUCAR TRITURADO SAFRA DE OURO IKG-. 7898121290270 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMALIZADAS 11 

+ DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS•• (6) 
ACUCAR ALEGRE TRITURADO 1KG- .7897686900011 
ACUCAR OURO BOM TRITURADO 1KG-.7898218160011 

ACUCAR CAWBOY TRITURADO 1 KL- 1117898923025018 

ACUCAR nlOPEIROS TRITURADO 1KG -I· 700083473646 
ACUCAR CRISTAL SAFRA DE OUR01KG -1117898182490022 

ACUCAR TRITURADO SAFRA DE OURO IKG- a7898121290270 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (6) 
ACUCI\R ALEGRE TRITURADO 1 KG -117897886900011 
ACUCAR OURO BOM TRITURADO 1KG-. 7898218160011 
ACUCAR CAWBOY TRITURADO 1 KL -1117898923025018 
ACUCAR TROPEIROS TRITURADO 1KG -I· 700083473646 
ACUCAR CRISTAL SAFRA DE OUROIKG -1117898182490022 

ACUCAR TRITURADO SAFRA DE OURO 1KG- a 7898121290270 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (6) 
ACUCAR ALEGRE TRITURADO IKG- 1117897886900011 

ACUCAR OURO BOM TRITURADO IKG -1:117898218160011 
ACUCAR CAWBOY TRITURADO 1 KL -1117898923025018 
ACUCAR TROPEIROS TRITURADO IKG -I· 700083473646 
ACUCAR CRISTAL SAFRA DE OUR01KG -I· 7898182490022 

ACUCAR TRITURADO SAFRA DE OURO IKG-a 7898121290270 

ESTATfSTICAS AJUSTADAS 

?-i 

NORMAUZADAS I NORMALIZADAS 11 



Pessoas Físicas .. Ao Itens 10 6 6 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 

Média R$3,32 R$3,27 R$3,27 

Média ponderada R$3,30 R$ 3,29 R$ 3,31 

Mínimo R$ 2,87 R$2,87 R$2,87 

Máximo R$3,79 R$3,63 R$3,63 

Desvio padrão 0,25 0,25 0,2S 

Representatividade 29,08% 29.08% 29,21% 

Coeficiente de variação 7,60% 7,5S% 7,55% 

Pessoas Jurídicas 

Itens 8 6 6 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 
Média R$3,10 R$3,08 R$3,08 

Média ponderada R$3,06 R$ 3,07 R$3,07 

Mínimo R$2,30 R$ 2,6S R$ 2,65 

Máximo R$3,91 R$3,87 R$3,87 

Desvio padrão 0,41 0,32 0,32 

Representatividade 33,99% 33,99% 33,99% 

Coeficiente de variação 13,12% 10,43% 10,43% 

órgãos Públicos 

Itens 6 6 6 
Três ou m ais empresas Sim Sim Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 
Preços 

Média R$3,17 R$3,17 R$3.17 

Média ponderada R$3,16 R$ 3,16 R$ 3,14 
Mínimo R$ 2,69 R$ 2,69 R$ 2,69 

Máximo R$3,53 R$3,S3 R$3,S3 

Desvio padrão 0,27 0,27 0 ,27 

Representatividade 38,42% 38,42% 38,42% 

Coeficiente de variação 8,66% 8,66% 8,66% 

Nota: • Nenhum regtstro encontrado ou amostra insuficiente para geração de estatísticas conftãveis. 

· · Em decorrência daNAO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC-c com valor até R$ 500.00, sao con5idcrados para o cálculo do preço 
médio exibido todos os documentos que não tiveram o campo destinatário preenchido. 

ESTATISTICAS AJUSTAD AS - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendida específica de cada i tem, com controle 
amostrai de observações atípicas (•pontos fora da curva .. ) e tamanho mínimo da amostra def.ntdo em 30 noras f isciHS emittdas no periodo de tempo selecionado 
Nessas estimativas de preços. nao é realizada a normalização de produtos entre os diferentes destinatários (Pessoa Fisica, Pessoa Jurídica e Setor Público}, em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frequência e disponibilidade de itens para cada um dos destinatáriOS. 

ESTATISTICAS NORMALIZADAS I - Cotações calcu ladas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendida global de cada item, com controle 
amostrai de observações atípicas (•pontos fora da curva") e tamanho mínimo da amostra defmido em 30 notas fiscais emitidas no período de tempo selecionado. 
Nessas est imativas de preços. é realizada a normalização de iten s entre os diferentes produtos e destinatários (PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURfDICAS E ÓRGAOS 
PÚBLICOS), ou seja, so serão considerados nos cálcu los os itens pesquisados que tiveram, necessariamente, vendas para PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURfDICAS c 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produ to é uniformizada pelo per f ri de compras dos rten s em todo o Estado da Paraíba (independente do 
destinatârio) a fim de estabelecer uma m étrica de preços que permita uma comparabtlidadc d~rcta entre as diferentes m6d1as ponderadas dos preços de um dado 
produto en tre PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JURfDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATfSTICAS NORMALIZADAS 11 - Cotações calculadas pela méd1a dos preços dos produtos ponderadas pelo perfil de compras d os ÓRGAOS PÚBLICOS de cada 
item. com controle amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva•) e tamanho mim mo da amostra definido em 30 notas fiscais emitidas no per iodo de 
tempo selecionado. Nessas estimativas de preços. e realizada a normalização de itens entre os d1ferentes produtos e destinatéhios (PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS 
JURÍDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS), de modo que so serão consrdcrados nos calculos os rtens pcsqursados que tiveram. necessar<amcnte. vendas para ÓRGÃOS 
PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é uniformizada pelo perfil das compras dos óRGAOS PÚBLICOS a fim de estabelecer uma métrica de preços que 
permita uma melhor comparabilidade entre as diferentes medias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURIDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa de Rc prcscntatividilde tndica a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Mécha Ponderada encontrada Ou seja. quanto maior esta taxa, mais 
significativa é a representatividade do preço exibido. 

) CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

+ ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTADAS 

+DESTINATÁRIO PESSOAS Á SICAS- (6) 
CAFE TORRADO E MOlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE A V ACUO 2SOG-. 7891091011098 

CAFE 3CORACOES 2SOG TORRADO E MOlDO EXTRA FORTE ST-. 7896005801512 

CAFE TORRADO E MOlDO TRES CORACOES EXTRA FORTE V ACUO 2SOG -. 7896005801819 
CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRAFORTE A VACUO 2SOG - 1-7896089016291 

CAFE SAO BRAZ EXTRA FORTE A LMOFADA 2SOG -1117891091011128 
CAFE TORRADO E MO lDO SC REFI L EXTRA FORTE 2SOG - I · 7898906891029 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURfDICAS (6) 
CAFE TORRADO E MOlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE A V ACUO 2SOG - a 7891091011098 
CAFE 3CORACOES 2SOG TORRADO E MOlDO EXTRA FORTE ST -. 7896005801512 



CAFE TORRADO E MOlDO TRES CORACOES EXTRA FORTE V ACUO 250G - 11117896005801819 

CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRA FORTE A V ACUO 250G -1• 7896089016291 
CAFE SAO BRAZ EXTRA FORTE ALMOFADA 250G-. 7891091011128 

C/\FE TORRADO E MOlDO SC REFI L EXTRA FORTE 250G - I· 7898906891029 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (5) 
CAFE TORRADO E MOlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE A V ACUO 250G-. 7891091011098 
CAFE 3CORACOES 250G TORRADO E MOlDO EXTRA FORTE ST - 1111 7896005801512 

CAFE TORRADO E MOlDO TRES CORACOES EXTRAFORTE V ACUO 250G - . 7896005801819 
CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRAFORTE A V ACUO 2SOG -I· 7896089016291 
C/\ FE SAO BRAZ EXTRA FORTE ALMOFADA 2SOG -1117891091011128 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMAUZADAS 1 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FfS1CAS•• (S) 
CAFE TORRADO E MOlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE AV ACUO 250G -·7891091011098 
CAFE 3CORACOES 250G TORRADO E MOl DO EXTRA FORTE ST- a 7896005801512 

CAFE TORRADO E MOlDO TRES CORACOES EXTRA FORTE V ACUO 250G - IJI 7896005801819 

CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRA FORTE A V ACUO 250G -1· 7896089016291 
CAFE SAO BRAZ EXTRA FORTE ALMOFADA 2SOG-117891091011128 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURfDICAS (5) 
CAFE TORRADO E MOlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE A V ACUO 250G -111117891091011098 
CAFE 3CORACOES 2SOG TORRADO E MOlDO EXTRA FORTE ST -11117896005801512 
CAFE TORRADO E MO lDO TRES CORACOES EXTRAFORTE VACUO 2SOG -1117896005801819 

CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRA FORTE A V ACUO 250G -I· 7896089016291 

CAFE SAO BRAZ EXTRA FORTE ALMOFADA 250G -. 7891091011128 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (5) 
CAFE TORRADO E MOlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE A V ACUO 250G-. 7891091011098 
CAFE 3CORACOES 250G TORRADO E MOlDO EXTRA FORTE ST - 11117896005801512 

CAFE TORRADO E MOlDO TRES CORACOES EXTRAFORTE V ACUO 250G-. 7896005801819 

CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRAFORTE A V ACUO 250G -I· 7896089016291 
CAFE SAO BRAZ EXTRA FORTE ALMOFADA 250G - 1111 7891091011128 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATfSTICAS NORMALIZADAS 11 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FfSICAS•• (5) 
CAFE TORRADO E M OlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE A V ACUO 2SOG- 117891091011098 
CAFE 3CORACOES 250G TORRADO E MOlDO EXTRA FORTE ST - 1:117896005801512 

CAFE TORRADO E MOlDO TRES CORACOES EXTRAFORTE V ACUO 2SOG- ml7896005801819 

CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRAFORTE A V ACUO 250G - I· 7896089016291 
CAFE SAO BRAZ EXTRA FORTE ALMOFADA 250G - 1111 7891091011128 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURfDICAS (5) 
CAFE TORRADO E MOlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE A V ACUO 250G- 11117891091011098 
CAFE 3CORACOES 250G TORRADO E MOlDO EXTRA FORTE ST- 11117896005801512 

CAFE TORRADO E MOlDO TRES CORACOES EXTRAFORTE V ACUO 2SOG -1117896005801819 
CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRAFORTE A V ACUO 2SOG -I· 7896089016291 
CAFE SAO BRAZ EXTRA FORTE ALMOFADA 250G - 11117891091011128 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (5) 
CAFE TORRADO E MOlDO SAO BRAZ EXTRA FORTE A V ACUO 250G- 1:1 78910910ll098 

CAFE 3CORACOES 250G TORRADO E MOlDO EXTRA FORTE ST - 1111 7896005801512 

CAFE TORRADO E MOlDO TRES CORACOES EXTRAFORTE V ACUO 250G -1117896005801819 
CAFE TORRADO E MOlDO PILAO EXTRAFORTE A V ACUO 250G -1-7896089016291 
CAFE SAO BRAZ EXTRA FORTE ALMOFADA 250G - 1111 7891091011128 

ESTATISTJCAS AJUSTADAS NORMAUZADAS I 

Pessoas Físicas-

Itens 6 5 
Três ou m ais empresas Sim Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim 
Preços 
Média R$ 4,86 R$4,98 
Média ponderada R$4,88 R$4,89 
Mínimo R$3,80 R$4,42 
Máximo RSS,52 R$5,52 
Desvio padrão 0,52 0,41 
Representatividade 60,47% 60,47% 
Coef iciente de variação 10,61% 8,2S% 
Pessoas Jurídicas 

Itens 6 s 
Três ou mais empresas Sim Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim 
Preços 
Média RS4,22 R$4,31 
Média ponderada R$4,27 R$ 4,19 
Mfnimo R$3,54 R$3,58 
Máximo R$5.22 R$5.22 

)I 
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Desvio padrão 0,53 0,51 0,51 

Representativid ade 49,73% Lo9,73% 33,14% 

Coeficiente de variação 12,62% 11,87% 11,87% 

Órgãos Púb licos 

Itens 5 5 5 

Três ou m ais empresas Sim Som Sim 

Trinta ou m ais NFE/NFC-e Sim Som Sim 

Preços 

Média R$5,17 R$5,17 R$5,17 

Média ponderada R$4,65 R$4,81 R$4,68 

''•Hnimo R$3,90 R$3,90 R$3,90 

Máximo R$6,50 R$6,50 R$6,50 

Desvio padrão 0,90 0,90 0 ,90 

Representatividade 64,47% 88,02% 64,47% 

Coeficiente de variação 17,37% 17,37% 17,37% 

Nota· • Nenhum registro encont rado ou am ostra insuficiente parn geração de estatísticas conf1aveis. 

•• [m dccoroên coa da NAO exigência n ormativa do p r<>enchimcnto do CPF ou CNPJ para as NrC-c com valor ate R$ 500.00, sao considerados para o cálculo do preço 
m édio exibido todos os documentos q ue não t ivcrilm o campo destinatário precnchtdo 

ESTATISTJCAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela médoa dos preços dos produ tos ponderadas pela q uantodade vendoda especifica de cada otem. com controle 
arnosttal de observações atipicas {"pontos fora da curva") e tamanho mín imo da amostra dcflntdo em 30 notas fiscais emitidas no penodo de tempo selecionado 
Nessas estimativas de preços. n~o é realizada a normalização de produ tos en tre os diferentes des:t1nat.luos (Pessoa Fisica, Pessoa Juridica e Setor PUblico). em que a 
base de cálculo pode vanar em termos da frequ~ncta e d1spon1b111dade de Itens para cada um dos destinatários. 

A-c: 

ESTATISTJCAS NORMAUZADAS I · Colações calculadas pela médoa dos preços dos produtos ponderadas pela quantodade vend•da global de cada otem, com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva") e tamanho mínimo da amostra defonodo em 30 notas ftscaos emttodas no peroodo de tempo selecoonado 
Nessas estimatovas de preços. é reahzada a normalozaçao de o tens entre os doferentes produtos e destonataroos (PESSOAS FiSICAS. PESSOAS JURfDICAS E óRGÃOS 
PUBLICOS). ou seja, so serào conSiderados nos cálculos os o tens pesquosados que tiveram. necessaroamente, vendas para PESSOAS FISICAS. PESSOAS JURIOICAS e 
ÓRGÁOS PÚBLICOS. A quantodade vend1da de cada produto e uniformizada pelo per fo i de compras dos o tens em todo o Estado da Paraíba (ondependente do 
dcstinatilrto) a f 1m de estabelecer uma métnca de preços que permita um a comparabllidadc dueta entre as d1ferentes méd1as ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURIDICAS e ÓRCAOS PÚBLICOS. 

ESTATISTJCAS NORMALIZADAS 11 - Cot ações calculadas pela medra dos preços dos p rodutos ponderadas pelo perfol de compras d os ÓRGAOS PUBLICOS de cada 
1tcm, com controle amostrai de obscrvaçoes at1pici1s ("pontos fora d a curva•) c tam anho mm1mo da amostra deftnido em 30 notas fiscius em1l1das no pcr1odo de 
tem po selccoon ad o Nessas estim ativas d e p reços, é real izada a n ormalização de olens entre oo dofe rentes p rodutos e destinatários (PESSOAS FfSICAS, PESSOAS 
JUilfDICAS E Ó RGÃOS PÚB LICOS), de m odo que só serão con siderados n os cálculos os i tens pesquosados que toveram, n ecessariamente. vendas para ÓRCAOS 
PUBLICOS. A quantidade vendida d e cada produto é uniformizada pelo perfil das com pras d os ó RGAOS PÚBLICOS a f im de estabelecer u ma métrica de preços que 
perm ita uma m e lhor com parabilidade entre as diferentes m édias pon deradas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FfSJCAS, PESSOAS JURfDICAS e 
ÓRGAOS PÚBLICOS. 

A Taxa do Representatividade indica a porcentagem de vendas feitas abaixo ou no preço da Méd1a Ponderada encontrada. Ou seja. q uanto ma1or esta taxa. mais 
signoficalova é a representatividade do preço exibido 

) CHÁ DE ERVA DOCE 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTAT15TICAS AJUSTADAS 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS- (2) 
CHA DE ERVA DOCE N ACIONAL DR OETKER COM lO SAQUINHOS ·I· 7891046038048 
CHA CASTELLAR110C C IO SAQUINHOS ERVA DOCE -1117898286203016 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (2) 

CHA DE ERVA DOCE NACIO NAL DR OETKER COM 10 SAQUINHOS -1117891QL.8038048 
CHA CASTELLARI IOC CIO SAQUINHOS ERVA DOCE · B 7898286203016 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (1) 
CHA DE ERVA DOCE NACIONAL DR OETKER COM lO SAQUINHOS ·I· 78910460380'•8 

+ ITE.NS ENCONTRADOS NAS ESTATISTJCAS NORMALIZADAS I 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FfsiCAS•• (1) 
CHA DE ERVA DOCE NACIONAL DR OETKER COM 10 SAQUINHOS -1117891~60380'•8 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (1) 
CHA DE ERVA DOCE NACIONAL DR OETKER COM 10 SAQUINHOS -1117891~6038048 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBLICOS (1) 
CHA DE ERVA DOCE NACIONAL DR OETKER COM 10 SAQUINHOS -1117891048038048 



+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTAT(STJCAS NORMAUZADAS 11 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS•• (1) 
CHA DE ERVA DOCE NACIONAL DA OETKER COM 10 SAQUINHOS- .. 7891048038048 

+ DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (1) 

CHA DE ERVA DOCE NACIONAL DA OETKER COM 10 SAQUINHOS -I· 7891048038048 

+DESTINATÁRIO 0RGÃOS PÚBUCOS (1) 
CHA DE ERVA DOCE NACIONAL Dl'l OETKER COM lO SAQUINHOS -I· 7891048038048 

ESTATISTICAS AJUSTADAS NORMAliZADAS I NORMAUZADAS 11 

Pessoas Físicas•• 

Itens 2 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 

Média R$3,44 R$3,86 R$3,86 

Média ponderada R$3,84 R$3,86 R$3,86 

Mínimo R$ 2,99 R$3,84 R$3,84 

Máximo R$3,90 R$3,90 R$3,90 

Desvio padrão 0,46 0,03 0,03 

Representatividade 32,39% 66,41% 66,41% 

Coeficiente de variação 13,37% 0,89% 0,89% 

Pessoas Jurídicas 

Itens 2 

Três ou mais empresas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim Sim Sim 

Preços 

Média RS 2,92 R$2,92 R$ 2,92 

Média ponderada R$ 2,92 R$ 2,92 R$ 2,92 

Mínimo R$2,91 R$2,91 R$2,91 

Máximo R$ 2,94 R$ 2,94 R$ 2,94 

Desvio padrão 0,01 0,02 0,02 

Representatividade 65,92% 65,92% 65,92% 

Coeficiente de variação 0,50% 0,61% 0,61% 

Órgãos Públicos 

Itens 

Três ou mais em presas Sim Sim Sim 

Trinta ou mais NFE/NFC-e Não Não Não 

Preços 

Média 

Média ponderada 

Mínimo 

Máximo 

Desvio padrão 

Represen tatividade 

Coeficiente d e variação 

Nota· • Nenhum registro encontrado ou amostra msuficicnte para gcraçào de estatísticas confiave1s 

·• Em decorrência da NÃO exigência normativa do preenchimento do CPF ou CNPJ para as NFC·e com valor ate R$ 500.00. sao considerados paru o cálculo do preço 
m édio exibido todos os documentos que não t iveram o campo destinatário preenchido. 

ESTATISTJCAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pela quantidade vendida específica de cada Item. com controle 
amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva") e tamanho minimo da amostra d efinido em 30 notas f iscais emitidas no penodo de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços. nào é realizada a normalização de produtos entre os diferentes destinatários (Pessoa Fisica. Pessoa Jundica e Setor Público}, em que a 
base de cálculo pode variar em termos da frequência e disponibilidade de itens para cada um dos destinatários. 

ESTATISTJCAS NORMAUZADAS I - Cotações calculadas pela média dos p reços dos produtos ponderadas pela quantidade vendida global de cada Item, com controle 
amostra i de observações atípicas t•pontos fora da curva•) e tamanho minimo da amostra definido em 30 notas fiscais emittdas no perfodo de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços. é realizada a normalizaçao de itens entre os diferentes produtos e destinatarios (PESSOAS FfSICAS, PESSOAS JU RfDICAS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS). ou seja. só serilo considerados nos cálculos os 1tens pesquisados que t iveram, necessariamente. vendas para PESSOAS FiSICAS. PESSOAS JURiDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cad a produto e umformizada pelo perfil de compras dos itens em todo o Estado da Paraíba (Independente do 
destinatario) a fim de estabelecer uma métnca de preços que permita um a comparabil idade direta entre as direrentes médtas ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS JURfDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATisnCAS NORMAUZADAS 11 - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pelo per fíl de compras dos ORGAOS PÚBLICOS de cada 
item. com controle amostrai de observaçoes atip1cas ('"pontos fora da curva•) e tamanho minimo da amostra deftnido em 30 notas f tscais em•t•das no periodo de 
tempo selecionado. Nessas estimativas de preços. c rcaltzada a n ormalização de itens entre os dtferentes produtos c desttnatêinos (PESSOAS FrSICAS, PESSOAS 
JURfDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS). de modo que so serão considerados nos cálculos os itens pesquosados que toveram, necessanamcnte, vendas para ÓRGÃOS 
PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto é umformozada pelo perfi l das compras dos ORGÃOS PÚBLICOS a fim de estabelecer uma métnca de preços que 
permita uma melhor comparabil idade entre as diferentes medias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS F[SICAS, PESSOAS JURÍDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBUCOS. 

A Taxa de Representatividade and1ca a porcentagem de vendas fettas abaixo ou no preço da Média Ponderada encontrada Ou seJa, quanto maior esta taxa, mais 
significativa é a representatiVIdade do preço exibido 

) CHÁ DE BOLDO 



+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS AJUSTADAS 

+DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS .. (3) 
CHA DE BOLDO DO CHILE M ARATA COM 10 SAQUINHOS-1317898286200091 

CHA DE BOLDO DR OETKER COM 10 SAQUINHOS IOG- 1117891048038000 
CHA CASTELLARilOG ClO SAQ BOLDO DO CHILE -1117898286202880 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (3) 
CHA DE BOLDO DO CHILE MARATA COM 10 SAQUINHOS- 1317898286200091 
CHA DE BOLDO DR OETKER COM 10 SAQUINHOS lOG- .7891048038000 
CHA CASTELLARilOG ClO SAQ BOLDO DO CHILE- 1117898286202880 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (2) 
CHA DE BOLDO DO CHILE MARATA COM 10 SAQUINHOS -1317898286200091 
CHA DE BOLDO DR OETKER COM 10 SAQUINHOS IOG -1117891048038000 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMAUZADAS I 

+DESTINATÁRIO PESSOAS ÁSICAS"' (2) 
CHA DE BOLDO DO CHILE MA RATA COM 10 SAQUINHOS-1317898286200091 
CHA DE BOLDO DR OETKER COM lO SAQUINHOS lOG- U 7891048038000 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JURIDICAS (2) 
CHA DE BOLDO DO CHILE MARATA COM 10 SAQUINHOS -11117898286200091 

CHA DE BOLDO DR OETKER COM 10 SAQUINHOS lOG- U 7891048038000 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (2) 
CHA DE BOLDO DO CHILE MARATA COM 10 SAQUINHOS -11117898286200091 

CHA DE BOLDO DR OETKER COM 10 SAQUINHOS l OG -1117891048038000 

+ITENS ENCONTRADOS NAS ESTATISTICAS NORMAUZAOAS 11 

+ DESTINATÁRIO PESSOAS FISICAS"• (2) 
CHA DE BOLDO DO CHILE MARATA COM 10 SAQUINHOS -1117898286200091 
CHA DE BOLDO DA OETKEA COM 10 SAQUINHOS lOG -1117891048038000 

+DESTINATÁRIO PESSOAS JUAIDICAS (2) 
CHA DE BOLDO DO CHILE MAAATA COM 10 SAQUINHOS -1117898286200091 

CHA DE BOLDO DA OETKEA COM 10 SAQUINHOS lOG- U7891048038000 

+DESTINATÁRIO ÓRGÃOS PÚBUCOS (2) 
CHA DE BOLDO DO CHILE MAAATA COM 10 SAQUINHOS -1117898286200091 
CH/1 DE BOLDO DA OETKEA COM 10 SIIQUINHOS 10G -1:::17891048038000 

ESTATÍSTICAS AJUSTADAS 

Pessoas Físicas•• 
Itens 3 
Três ou mais empresas Sim 
Trin ta ou mais NFE/NFC-e Sim 
Preços 

Média R$ 2,66 

Média ponderada R$ 2,71 
Minimo R$ 2,46 
Máximo R$2,82 
Desvio padrão 0,12 
Representatividade S2,19% 

Coeficiente de variação 4,S7% 
Pessoas Jurídicas 
Itens 3 
Três ou mais em presas Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 
Preços 

Média R$2,62 
Média ponderada R$2,39 
Mínimo R$1,52 
Máximo R$ 4/•2 
Desvio padrão 1,12 
Representatividade 77.42% 
Coeficiente de variação 42,82% 
Órgãos Públicos 
Itens 2 
Três ou mais empresas Sim 
Trinta ou mais NFE/NFC-e Sim 
Preços 
Média R$3,19 
Média ponderada R$ 3,16 

J.l AI ,I 

NORMAUZADASI NORMAUZADAS 11 

2 2 

Sim Sim 

Sim Sim 

R$ 2,71 R$2,71 

R$ 2,72 R$ 2,67 

R$2,57 R$ 2,57 

R$ 2,82 RS 2,82 

0,10 0,10 
52,19% 52,19% 

3,82% 3,82% 

2 2 

Sim Sim 

Sim Sim 

R$2,99 R$ 2,99 
R$ 2,86 R$ 3,37 

R$2,04 R$ 2,04 

R$4,42 R$4,42 

1,06 1,06 

·n,42% 77,42% 
3S,49% 3S,49% 

2 2 
Sim Sim 
Sim Sim 

R$3,19 R$3,19 
R$3,17 R$3,23 



Mínimo R$2,51 R$2,51 R$ 2,51 A5 Máximo R$3,56 R$3,56 R$3,56 

Desvio pad rão 0,44 O/t4 0,44 

Representatividade 36,70% 36,70% 36,70% 

Coeficiente de variação 13,77% 13,77% 13,77% 

Nota: • Nenhum registro encontrado ou amostra insuficiente para geração de estatísticas confaavcis. 

•• Em decorrência da NÃO exigência normatrva do precnchamento do CPF ou CNPJ para as NFC·c com valor ate R$ 500.00. sao considerados para o cálculo do preço 
médio exibido todos os documentos que não tiveram o campo desttnatárao preenchido 

ESTATISTICAS AJUSTADAS - Cotações calculadas pela méd1a dos preços dos produtos ponderadas pela quant<dade vendida especifica de cada item, com controle 
amostrai de observações atípicas t•pontos fora da curva .. ) e tamanho mínimo da amostra definido em 30 notas fiscais emitidas no penodo de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços. não é realizada a normalização de produtos entre os dtferentes destinatários (Pessoa Física, Pessoa Jurídica e Setor Público). em que a 
base de cãtculo pode variar em termos da frequêncm c disponibilidade de atcns para cada um dos des-tinatános.. 

ESTATISTICAS N ORMAUZAOAS 1- Cotações calculadas pela média dos p<eços dos produtos ponderadas pela quant<dade vend1da global de cada <tem. com controle 
amostrai de observações atipicas rpontos fora da curva"} e tamanho mínimo da amostra dcf1n1do em 30 notas fisca1s em1tidas no período de tempo selecionado. 
Nessas estimativas de preços. é realizada a normalização de <tens entre os d1ferent cs p1odutos c dcsunatanos (PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURIDICAS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS), ou seja, só serão considerados nos cálculos os itens pesquisados que tiveram, ncccssanamentc, vendas para PESSOAS FISICAS, PESSOAS JURIDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. A quantidade vendida de cada produto e unifo<mizada pelo perfil de compras dos <tens em todo o Estado da Pa<aiba (independente do 
destinatário} a fím de estabelecer uma métrica de preços que perm1ta uma comparabilldade d1reta entre as dtferentes médias ponderadas dos preços de um dado 
produto entre PESSOAS F(SICAS, PESSOAS JURÍDICAS e ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

ESTATISTlCAS NORMAUZADAS 11 - Cotações calculadas pela média dos preços dos produtos ponderadas pelo perfi l de compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS de cada 
item, com controle amostrai de observações atípicas ("pontos fora da curva") e tamanho m1namo da amostra definado em 30 notas fiscais emitidas no periodo de 
tempo selecionado. Nessas estimativas de preços. é realizada a normalização de itens cnt1e os diferentes produtos c dcstinatalios (PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS 
JURIDICAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS). de modo que só serão considerados nos calculas os otens pesqU<sados que t<ve<am, necessa< iamente, vendas pa1a ÓRGÃOS 
PÚBLICOS. A quan tidade vendida de cada p roduto é uniformizada pelo perfi l das compras dos ÓRGÃOS PÚBLICOS a f 1m de estabelecer uma métrica de preços que 
permita u ma melhor comparabilidade entre as diferentes médias ponderadas dos preços de um dado produto entre PESSOAS FÍSICAS. PESSOAS JURIDICAS e 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. 

A Taxa d e Re presentativid ade indica a porcentagem de vendas feitas abai)(O ou no preço da Média Ponderada encontrada. Ou seja. quanto maior esta taxa. mais 
significativa é a representatividade do preço exibido. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de no,·cmbro de 1960 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 

Bayeux!PB, 17 de setembro de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

MA URI BA TTST A DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB 

Sr. Presidente, 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto 

relatívo à contratação em tela, AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 

LEGISLATIVA. nas seguintes classificações: 

RECURSOS PRÓPJUOS DO M UNICÍPIO DE BAYJ·;U)(: 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX: 

01.031.2000.2001 -MANUTENÇ!fO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 

3390 30 00 000 MATERIAL DE CONSUMO; 

Informamos ainda que as classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a 

critério da Administração. 

Atenciosamente, 

Tesoureira 

Av. Uberdade, 3445 - Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Bayeux/PB, 17 de setembro de 2021 

À: Presidente da CPL 

NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO. 

Senhora Presidente da CPL, 

Diante da solicitação apresentada visando a AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 

LEGISLATIVA. E, a partir da existência de dotação orçamentária conforme já informado 

no presente processo. AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO para 

prosseguimento da contratação acima mencionada. 

Considerando o regramento insculpido no art. 67, caput da Lei 8.666/93. Bem como a 

determinação prevista no art. 6° da Resolução Normativa RN-TC n° 09/2016 e a revisão 

do rol de documentos descritos na Portaria n° 187/2018. A GESTÃO DO CONTRATO 

ficará sob a responsabilidade da CHEFIA DE GABINETE, representada neste ato pelo 

servidor nomeado na função. Já a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ficará sob 

responsabilidade da TESOURARIA, também representada pelo servidor nomeado na 

função. 

Determina-se ainda que seja juntada ao presente caderno cópia da portaria de 

nomeação da CPL/Pregoeiro(a). Por conseguinte que sejam elaboradas as devidas 

minutas para análise do setor jurídico. 

É o despacho. 

MAURI BATISTA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Av. Uberdade. 3445- Centro- Bayeux - Paraíba- CEP 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE Dl:Ol'IÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PORTARIA GAPRE 004/2021. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício fmanceiro de 2021, os Servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Natalia Maria de Lima Melo-Pregoeira, Iranildo Gonçalves 
de Melo- Apoio e Maria José da Silva Araujo-Apoio, servindo-lhes de Diploma 
a presente Portaria. 

Gabinete da Presidência, em 04 de janeiro de 2021. 

7
Mauri Batista da Silva 

Presidente 

Av-: Ll.b-u-~) 3445- Ce.vvlrt7- 13~~- PGLt-a.W<:v- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606.q72/0001--36 

FCV~.v. (83) 3232. 3286 - Fa-,v. (83) 3232.5080 



I- PROTOCOLO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de no\'embro de 1960 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Observando o disposto na legislação pertinente no que conceme à modalidade de licitação 

empregada, esta Comissão protocolou o processo em tela como sendo processo administrativo 

n° 00022/2021 , contendo até então os seguintes elementos: 

a) Solicitação de contratação acompanhada de termo de referências; 

b) Aprovação do TR e solicitação de pesquisa de mercado; 

c) Pesquisa de mercado realizada a partir de consulta a informações sobre preços de 

produtos registrados nas NFE - Notas Fiscais Eletrônicas e NFC-e - Notas Fiscais de 

Consumidor Eletrônicas emit idas para consumidores na Paraíba. Dados esses extraídos 

da plataforma PREÇO DE REFERÊNCIA do TCEPB; 

d) Indicação de dotação orçamentária; 

e) Autorização da autoridade competente, e; 

f) Cópias da Portaria de nomeação do Pregoeiro. 

II - OBJETO: 

AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

A TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLA TI V A. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o Processo 

Administrativo que adiante se vê, como sendo PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021. 

Quanto a modalidade escolhida, justificamos que o Pregão pode imprimir maior celeridade à 

contratação de bens e serviços comuns, sem trazer prejuízos à competitividade. E, em atenção 

ao disposto no art. 15, ll da Lei 8.666/93, a presente contratação deverá ser processada através 

do sistema de registro de preços, o qual resta justificado pela forma de aquisição dos bens e 

serviços, cujo quantitativo é apenas estimado, tendo previsão de entregas parceladas, seguindo 

a necessidade da edilidade, conforme as disponibilidades orçamentári as. Bem como pela 

Av. Uberdade. 3445 - Centro- Bayeux - Paraíba - CEP 58 306-000- CN PJ 08.606.972/000 J-36 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em tO de no,·cmbro de 1960 

possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços em contratações futuras, quando o 

preço se mostrar mais vantajoso. 

Ill- PROCEDIMENTO: 

Após a elaboração da minuta do Edital e da minuta do contrato, o presente caderno deverá ser 

encaminhado à assessoria técnica jurídica para análise e aprovação das minutas. 

Atenciosamente, 

11±~ ( )djwdk ,1Jt l1,~vJ~ 
~ATALIA MARIA DE LIMA MELO 

PREGOEIRA E PRESIDENTE DA CPL 

Av Uberdade. 3445 - Centro- Bayeux - Paraíba - CEP 58.306-000- CNPJ 08 606.972/000 J-36 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00007/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00022/2021 

'OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
" ""~ -· \ , 

CONFORME DEMANDA, DE GENEROS .&LIMENTIGJOS PARA , 
TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA~LEj]ISLATIVA 

TIPO M~~pR 'P~ÇO POR ITEM 

- CENTRO - BA YEUX 

iB4'--,_ ÕEP .'~8.3o6-ooo - CNPJ 08 .606.972/000l -36 FONE: ... -...;;,..: \ . ... .... ...__ 
AX: (83) 3232.5080 

... 

ORMAÇÕES: E-MAIL: eveline.tesouraria@hotmail.com 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 
Fon~ (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 

~{ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00007/2021 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO N° 00022/2021 

Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/1993. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX- COMISSÃO PE~ENTE DE L CITAÇ- O, por 

intermédio da Pregoeira Natália Maria de Lima Melo, junto com sua equipe de apoio composta por 

lrani ldo Gonçalves de Melo e Maria José de Araújo Marques, torna público que, de àcordo com Lei 

Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, que,regulamenta a modalidade Pregão, e respectivas 

alterações e pelas condições constantes neste Edital, cuja minuta fo i aprovada pela Procuradoria 

Jurídica, realizar-se-á licitação na modalidaâ PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00007/2021 , do 

LATIVA, de acordo com as especificações dos itens 

ÃO DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo: 

ERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E 

oposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação" definidos neste 

Edital deverão se entregues ~té o dia *** DE *** DE 2021, ÀS *** HORAS, na Sala da Comissão 

Permanente e Licitação situada à Sede da Câmara Municipal de Bayeux, A V. LIBERDADE, 3445 

- CENTRO - B~ EUX - PARAÍBA- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36. 

INFORMAÇÕES: E-mail: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de func ionamento da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BAYEUX- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir. 

Av. Liberdade, 3445 - Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a: 

I. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Pregão; 

2. Recebimento dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" 

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preço"; 

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da(s) licitante(s) ofertante(s) do 

menor preço; 

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste,Pregão. 

As decisões do Pregoeiro(a) e equipe de apoio ser o comunicadas d iretamente aos interessados, 

durante a sessão, e lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficia e/ou, ainda, a critério do 

Pregoeiro(a), por intermédio de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resu ltado fina l do 

certame será também divulgado mediante pub ica_ção na Imprensa Oficial. , 

Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro(a) (a) e equipe de 

apoio a partir do original, até 01 (um) dia úti l anterior à data marcada para o recebimento e abertura 

dos envelopes "Proposta" e " Documentação". 

Os interessados poderão form lar; consultas questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito 

e na abordagem do asa concre aty 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

enveloP-es. As petiçoes evem ser ) protocoladas diretamente na comissão permanente de licitação 

dirigind - e ao.. regoeiro(a), sob pena de ter seu recebimento intempestivo. O atendimento ao público 

egunda a sexta-feira, no horário das 8 às 12 horas, na sala da CPL, no prédio sede da 

JCIPAL DE BAYEUX, com endereço definido no preâmbulo deste Edital. 

i··.-:· · . {~fiXo\(â)~o) ·: ·:·:~~'. ·· · · 
. . . - - .~ ..... ~,...,·,. ...... 
~ Conforme o Inciso !I do Artigo 3° da Lei 1 O. 52012002. 

1.1. O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, 

CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme discriminação constante do ANEXO I 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNP J 08.606.972/000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, por um período de I 2 meses. 

1.2 . A existência de preços registrados não obriga esta edi lidade a firmar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações pt~ra aquisição de um ou ma is itens 

inclusos na Ata de Registro de Preços, hipótese em que, em igua ldade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termosdo § 4° do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

1.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX se reserva ao direito de mo 

plausível e necessário, ou quando solicitado por componentes dessa 

solicitação de terceiros, os preços dos produtos/serviços, aval iando o mercado consta'llemente e 

podendo rever os preços registrados e/ou contratados a qua quer tempo, convocando os fornecedores 

para negociar novos valores desde que comprovadame te ocumentada,aos autos. 

I .4. A Admin istração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a préjia existênc ia do respectivo 

crédito orçamentário. 

dentro do prazo contratual 

ela desta edilidade, nas mesmas cond ições e 

do objeto desta lic itação correrão à conta dos recursos 
A ~ 

da C MARA MUNICIPAL DE BA YEUX para os exercícios alcançados 

Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da 

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na 

o que será pago com recursos orçamentários oriundos da: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 

01.01 -CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 

01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 

3390 30 00 000- MATERIAL DE CONSUMO; 
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3 . I. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao 

objeto de contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital e 

seus anexos. 

3.1.1. O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação e, será 

aferida a compatibilidade entre o objeto social da participante e o objeto do certame no 

momento do julgamento das condições de habilitação. 

3.2. Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro(a) dois 

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPO TA DE PREÇOS e DOC'ÚMENT AÇÃO, 

devidamente identificados, acompanhados da respectiv declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório, até a da ;,e em endereço informados 

no preâmbulo deste Edital. Neste mesmcyl cal, data e horário será realizada a sessão pública para 

abertura dos referidos envelopes. 

e que sej am controladas, co ligadas ou 

suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA 

3.3.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 

concurso de credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edil idade; e; 

3.3.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País. 
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3.4. é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção, famil iar de: a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito 

do órgão contratante. 

3.4. 1. Para os fins do disposto neste item, considera-se fami liar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

3.5. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documenta ao "-~..lsta l 

com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo ábil ao endereço copsGnte do 

preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro(a)- ATÁLIA MAR.I.A: DE LIMA MELO. 

Não sendo rigorosamente observadas as exigências des e item, os respectivos envelopes não serão 

aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeit de participação no certame. 

I 

3.6. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro(a), sem a 

permanência de representante 

3.7. Só terão direito a 

reclamações ou 

devidamente 

4 .1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro(a), quando for o caso, 

através de um rep;.esentante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

4 .1.1 . Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 

por outro devidamente credenciado. 
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4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.2.1. Tratando-se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 

constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, egociar preços, firmar 

declarações, desistir ou 

pertinentes ao certame. Acompanhada do correspondente instrumen o de const~-tu ição da 

empresa, quando for o caso, que comprove os podere ~andante para a outorga. Caso a 

procuração seja particular, deverá ter firma reconh cida po càrtório compe ente. 

4.3 . O representante legal ou o procurador icipante de , erá se identificar exibindo 

documento oficial que contenha foto. 

4.4. Os documentos citados no item 4.2 apresentados no iníc io da sessão pública, em 

original, ou por cópias aut~cadas por, cartório competente, pelo Pregoeiro(a) ou membro da Equipe 

de Apo io. 

4.5 . A não 

à participação no 

4.6. No momento de abertura da sessão públ ica, cada licitante, por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 

documentação : 

4.6 .1. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de hab ilitação, 

conforme modelo- Anexo III. 
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4.6.2. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for 

o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. 

4.6.2.1 . Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos 

seguintes documentos, a critério do licitante: 

b) certidão s implificada emitida pela junta comercial da sede do lic itante ou 

equivalente, na forma da legislação P.ertinente . 

4.6.2.2. A ausência da comprovação mencionada no item) 4.6.2. não constitui motivo 

suficiente para a inabilitaçã âo licitante, este apenas perderá, durante o presente 

certame, o direito ao.tra, mento tliferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, 

previstos na Lei Complementar 123/20 

Documentação forem enviados por meio postal, ou 

apenas protocolado 4junt itens 4.6.1 e 4.6.2. deverá ser 

automaticamente a sua proposta. 

4.8. A fa lsidade da Declaração apresentada, referida no item 4.6.2.1.a, objetivando os beneficios da 

Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 

147/20 14, caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), 

sem prejuízos das sanções previstas neste edital. 

; ·· · ·~: 1YY~' /,~:n~affif~iitl!'ú':~'(cl'ilirlik"i1)i.$tA .. jro)-~~.:; 
• ~ 11.,, •• • 
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)> Conforme os Incisos VI e XTI do Artigo 4° da Lei I 0.520/2002. 

5.1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada 

licitante deverá apresentar ao Pregoeiro(a), simultaneamente, a lém do credenciamento e das 

declarações de habilitação tratadas no item 4.6., a proposta de preços e a documentação de habilitação, 

em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão soei da licitante, os segu intes 

dizeres: 

ENVELOPE No OI - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUXIPB 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00007/2021 

NOMEPROPONENTE - CNPJ 

ENDEREÇO DO PROPONENTE 

as especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE 

6.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIAS, deste Edital. 

6.1.2.1. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

tais como as despesas com impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto. 
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6. 1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

6. 1.4. Prazo de garantia do produto (caso exista), conforme parâmetro mínimo do Termo de 

Referência. 

6. 1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da sua apresentação. 

6.1.6. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, par 

outras informaç-es pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português 

ou traduzidos, co~atíveis e adequados às especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.3 . Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência 

e/ou especificações do obj eto; 

6.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
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estabelecidas neste Edital e seus Anexos . 

6.5. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão aos preços 

inclusos, todos os encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de a líquota no caso de 

empresas fora do estado. 

6.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

total responsabi lidade da licitante, não pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos. 

6.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos, 

e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

6.8. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

menor valor. 

a proposta no próprio modelo fornecido neste Edital, desde 

6.12. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou 
#' 

de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 

instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações ne le contidas para as 

referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclass ificação da respectiva proposta. 

6.13. Visando dar mais agilidade ao procedimento de classificação e julgamento das propostas 

sugere-se que as participantes apresentem ainda sua proposta em MÍDIA DI GITAL (CD/DVD-
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ROM ou PENDRIVE), salvo em arquivo com extensão .xlsx (excel). O descumprimento de tal 

exigência não desclassifica a proposta apresentada. 

6.14. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas 

dos demais licitantes. 

7.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse 

declarada como mais vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAC DE BAY 

MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do pro 

7.2. Não se considerará qua lquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

fi nanciamentos subsidiados ou a fu ndo perdido, preço ou antagem baseados nas ofertas dos demais 

licitantes; 

remuneração. 

bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou 

7.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, in formações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do 

produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas 

e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

7.6. O Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 
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)> Conforme Artigo 4~ inciso X da Lei 1 0_52012002. 

8, I_ A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item, 

8.2, Durante o j ulgamento e a análise das propostas, será verificada pelo P regoeiro(a) e Equipe de 

Apoio, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estat:i tecidos neste edital, 

devendo ser classificadas para a etapa competitiva, 

atenderem plenamente a esses requisitos. 

que 

8.3 , Feito isso, o Pregoeiro(a) classificará a licitante uto a da pro osta de menor preço por item e 

todas aquelas apresentadas com preços sucessivo e uperiores em ate 10°1< (dez) por cento, em 

relação ao menor preço ofertado, dispostos emtordem crescente, para quel s representantes legais das 

licitantes participem da etapa de lances veroais. 
I 

8.3.2. Q 

u mais propostas escritas, e após obedecido o 

classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará 

identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços 

ição an erior, o Pregoeiro(a) class ificará e proc lamará os menores 

de 03 (três) licitantes c lassi ficados, por item, 

que sejam os valores ofertados nas propostas 

ue. os r presentantes legais das licitantes participem, também, da etapa de lances 

8.4. Às proponentes classificadas conforme subitem 8.3. será dada oportunidade para nova disputa, 

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

8.4.1. Na fase de lances será assegurada como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.4.1.2. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate na fase de 
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lances, aquelas s ituações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao 

menor preço. 

8.4.2. Ocorrendo a s ituação de empate acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.4.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 

convocada para apresentar nova proposta em 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.4.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empres de pequeno porte, 

na forma do item anterior, serão convocaêias as demais remanesce~es que por ventura 

se enquadrem na situação de empate acima definida, na o~ de classificação, para 

exercício do mesmo direito; 

microempresas e 

de empate na fase de lances, na forma acima definida no item 8.4.1.2., 

e aplicará quando a melhor oferta inic ial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

8.5 . A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro(a) (a), implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de classificação das propostas. 

8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades relacionadas no item 32- DAS PENALIDADES deste Edita l. 
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8.7. Encerrada a etapa competit iva, as propostas serão ordenadas, excl usivamente, pelo critério de 

menor preço por item. 

8.8. Em seguida, o Pregoeiro( a) examinará a aceitabilidade da proposta primeira c lassificada quanto ao 

valor apresentado, de acordo com o estimado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para o 

fornecimento, decidindo motivadamente a respeito. 

critério do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análise das amostra . 

8.1 O. O Pregoeiro( a) poderá negociar diretamente co 

preço, no sentido de que seja obtido melhor preço se 

erá a, 

estiver em desacordo com o estimado DE BA YEUX para o 

fornecimento. 

e que os coeficientes de produtividade são 

9.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

9.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro(a) poderá fixar às licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, escoimadas das causas referidas na 

condição anterior. 
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I 0.1. Finalizada a sessão, o Pregoeiro( a) poderá sol icitar do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) 

a apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de 

comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 

72 (setenta e duas) horas após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela 

Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor Demandante que venha assumir tal responsabilidade. 

1 0.1.1 . Caso o Pregoeiro( a) não solicite do(s) lici tante(s) declarado(S) 

apresentação das amostras apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria t cnica dos 

objetos ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, a própria 

Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Dem ndante que enha assumir tal 

responsabilidade tem poderes para solicita que ejam entregues no Yo máximo de 72 horas 

após a sessão, o julgamento acerca des as amostras será decidido ~la mesma. 

1 0.1.2. Durante a análise da.a 

contratada; 

I 0.1.3 . A licitante~ que nao encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e 

convocada a emp~s~próxima classificada. 

oderá a CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, a seu critério, 

I 0. 1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo 

automaticamente será convocado o segundo co locado e será aberto PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE PENA LIDADES. 

~ 1 f1)tJ"iY~' r=-~·,'41ffLi11H'(êlX.iJ '.·· · · · 
' .. 
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12.1. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado 

no fecho, devendo conter os elementos a seguir especificados. 

12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.2.1. Cópias do documento de identificação dos sócios; 

12.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individua l, acom 

identificação do empresário individual; 

12.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamen e registr~do, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõ s acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

12.2.4. Inscrição do ato constitutivo, o caso de sociedades civi~ acompanhada de prova de 

diretoria em exercício 

estrangeira em 

12.3. REGUL 

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede 

da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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e) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT) emitida perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho conforme dispõe o art. 3° da Lei 12.440/20 I I; 

12.3.1. Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de 

peq ueno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de ser inabilitado. 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) pelo menos um atestado de capacidade técnica em papel timbrado contendo, endereço, 

fone/fax, assinado e rubricado, que comprove que a empresa já ter sido contratada por com 

órgão público ou privado, para desempenho de atividades com especificações compatíveis 

com o objeto licitado. Para os atestados emitidos por entidad e particular, por pessoa 

competente, reconhecimento da firma do declarante, em cartório. 

a.l) entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, 

diretores ou Dirigentes. 

12.5. 1. Certidão negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo d istribuidor da 

sede do licitante ou de seu domicilio, ou que já tenha tido, no caso de empresas em 

recuperação judicial, da certidão emitida pela instância judicial certificando o cumprimento do 

plano de recuperação homologado em juízo, expedidas em no máximo 30 (trinta) d ias da data 

prevista para a abertura das propostas. 

12.5.1. 1. Certidão negativa de fa lência ou recuperação j ud icial referente aos processos 

distribuídos pelo PJe (processo judicial eletrônico), nos casos em que a certidão 

negativa de falência e ou recuperação judicial da sede da licitante ou de seu domicílio 

conviver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

12.5 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
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e apresentados na forma da le i, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.5 .2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 

2015); 

12 .5.2.2. No caso de empresa constituída no exercício socia l vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

12.5 .2.3. É admissível o balanço intermed iário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

12.5 .2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-finance ira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, 

de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da le i, de que ta l auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

12.5.3 . A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de L iquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

A a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Aijvo Circulante+ Rcali7Ãí vcl a Longo Prnzo 

í 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG == Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC == Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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12.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.6. DECLARAÇÕES: 

a) de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XX(911, da Constitutç 

Inciso V, da Lei 8.666/93; 

/ 

b) de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; 

c) de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, 

conforme modelo- Anexo II.1 

deverão ser organizados na ordem descrita neste Edital, 

precedidos por 

Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, 

sem conter Borrões, rasuras, eme~das ou entrelinhas, dentro do prazo de val idade, e encerrados em 

envelope d vidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formal idade que v isa facilitar os 

trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante. 

12.8. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausênc ia das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originai s para autenticação pelo Pregoeiro( a) ou membro da Equipe de Apoio ou 

da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habi litação fora do 

envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via 

Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser 

ut ilizados, a critério do Pregoeiro(a) os documentos cadastra is de fornecedores, constantes dos 
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arquivos da CÂMARA MUNICfP AL DE BA YEUX, para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

12.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

12.9. 1. Em nome da licitante, com número do CNP J e, preferencialmente, com o endereço 

respectivo: 

12.9 .I. I. Se a licitante for a matriz, todos os dp cumentos deve ão estar e~ o me da 

matriz; ou 

12.9.1.2. Se a licitante for a filial, to os os documentos de, rão estar em nome da 

filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

ser 

12.9.2. Os doeu entes exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 

de Habilitação". (Não serão autenticados documentos no dia da 

sessão) . 

12.9.3. Serão aceitas somente cópias legíveis, devidamente autenticadas. 

12.9 .4. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

12.9.5. Ao Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
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sempre que tiver dúvida e julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar 

eventuais questionamentos de outros licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a 

pedido de qualquer ente da adm inistração, ou ainda mediante solicitação por escrito de 

membro da sociedade civil. 

12.1 O OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS, PREFERENCIALMENTE, 

GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS, NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM 

RETRO MENCIONADA, DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NÚMf'-~0 DO ITEM A QUE 

CORRESPONDE, ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFEJ&NC A: CI DA 

DOCUMENTAÇÃO. 

12.11 . Não serão aceitos protocolos de entrega ou 

documentos requeridos no presente Edital. 

parcelame~o do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

12.13 .2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n°. 

8.666, de 21.06.1993, sendo facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de c lassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
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licitação. 

12.13.3 . A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 

:..•'. ·.~·®-)1J]),rur-tl(fJ~~i~Th~llí(o:f5.~i.\jm'@:"W:.f~~·~re~~m.w~~:.'<ô~ITE 

:r\ rfv. .. '{:rnr~lr:.Hi'<iY. ··:~<~ ... ·: . 
~1· .. ; • ~.. , L·.· · ....... ~1-r:u. -; ••. ·,":.~..:. ~ 

13.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efei o de habilitação das 

licitantes, mediante confronto com as condições deste edital, serão desqua ificaCJo 

aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

13 .2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o 

Pregoeiro(a) poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos 

documentos escoimados das causas referi 

8.666/93). 

13.2.1. Serão 

aceitos. 

documentos desqualificados e não 

estabelecido, de comum acordo, desde que devidamente 

preço atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo 

14.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata 

circunstanciada da sessão da síntese das suas razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, desde que encaminhada e protocolada 

diretamente na Comissão Permanente de Licitação, que atende no horário ao público de Segunda à 
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Sexta-feira, das 08 às 12horas, endereçadas ao Pregoeiro(a), ficando as demais lic itantes, desde logo, 

intimadas a apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão deste Pregão, tendo sua fala transcrita na ata circunstanciada da sessão, impl icará 

decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo 

vencedora. 

adjudicar o objeto à 

14.3. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da 

Permanente de Licitação. 

14.4. O recurso porventura interposto contra decisão ao Pregoeiro(a) 

inabilitação do licitante terá efeito suspensivot 

14.5. Caberá ao Pregoeiro( a) recebe':> examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 

e ao Gestor Constitucional da CÂMARA MUNICIP DE BA YEUX, que poderá diligenciar junto 

a outros setores para dirimir duvidas, a dec isão fina l sobre os recursos contra atos do Pregoeiro(a)(a). 

14.6. Após decididos 

14.7. ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

arcta1 das decisões do Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito, 

exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 

14.8. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX caberá: 

14.8.1. Recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos 

casos de: 
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14.8.1.1 . Anulação ou revogação da licitação; 

14.8.1.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.0 

8.666/93; 

14.8.1.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa. 

14.8.2. Representação, no prazo de OS (cinco) dias úteis da intimaçã 

com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

14.9. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de OS (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhá-lo devidamente informado àquela autoriâa e . Neste caso, a oecisão deverá ser proferida 

dentro de OS (cinco) dias úteis, contados do recebimento do.,recurso, sob ; ena de responsabilidade(§ 

4° do artigo I 09 da Lei no 8.666/93), salvo caso expresso no art. 4°, inciso XVIII da Lei I O.S20/2002. 

14.1 O. Os recursos e impugnações inrPrnroc:rn 

Rarecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 

reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

IS .4. Não será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes 

ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de 

preços, exceto para os casos previstos no art. 48, § 3° da Lei 8.666/93. 
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15 .5. O Pregoeiro( a) receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e 

a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

15.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a 

sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no 

instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas . 

de menor preço e aquelas em valores sucess ivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de 

menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assi n j lgar necessário, poderá d'vulgar o resultado 

numa nova reunião. 

15.8. Não havendo para cada item licitado p lo menos três propostas nas condições acima definidas, 

serão classificadas as melhores propgstas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. 

rôposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de 

unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando 

convidado pelo Pregoeiro(a), implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para , 
o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de 

c lassificação final das propostas. 

15.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro(a) examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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15.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de 

habilitação. Constatado o atendimento pleno das exigênc ias fixadas no instrumento convocatório, o 

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o 

transcurso da competente fase recursal, quando for o caso. 

15. 13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências de habilitação, o 

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 

uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 

15.14. Em decorrência da Lei Complementar 123 O 

trabalhista das microempresas e empresas de pequen 

assinatura do contrato, observando-se o segu in~ procedimento: 

, 

de regularidade fiscal e 

15.14.1. As microempresas e empresas de equeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

Habilitação e integrantes do envelope Doc.Ymentação, mesmo que esta apresente alguma 

regu larização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

" 
15.14.3. A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 , da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

15. 15. Em sendo todos os licitantes participantes inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, 
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poderá o Pregoeiro(a) fixar o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 

outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação dos 

participantes, nos termos do art. 48, § 3° da Lei 8.666/93. 

15 .16. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, 

ao final , será assinada pelo Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

16. 1. Concluída a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a docU,.,"'"1"''" 

habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o 

Pregoeiro(a) emitira relatório conclusivo dos tra'- os aesenvol idos no certame, remetendo-o a 

autoridade superior, juntamente com os e lementos constitutivos do processo, necessários à 

Adjudicação e Homologação da respectiva I~ ação, quan 

16.2. A autoridade superior poderáv n entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses da 

Administração, discordar e deixar de homologar, to ou parcialmente, o resultado apresentado pelo 

fundamentação 

exigida pela legislação v·{ente, re~uardãdos os direitos dos licitantes. 

"-"''~~ ' "'"'""J~ ... adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) 

de OS (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de 

registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital. 

17 .2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro(a)(a). 

17.3. O fornecimento dos materiais será efetuado med iante termo de contrato e expedição da Nota de 

Empenho, da qual constarão a data de expedição, especificações do material, quantitativos(s), prazo, 

local de entrega e preços unitários e totais e ainda a juntada da A TA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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17 .4. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resu ltante deste certame será lavrada com a 

lici tante vencedora e, terá vigência de 12(doze) meses a partir de sua assinatura, sendo improrrogável 

e, documento vinculativo obrigacional. 

17.5. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, bem como 

o Contrato, sem justificativa por escrito, o Pregoeiro(a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Ed ital e no art. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos lic itantes, respeitada a ordem de classifica ão para após 

comprovados os requisitos habilitatórios e fe ita a negociação, decl~o respectivo icitante encedor, 

celebrado com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a aélquv ma quantidade mínima 

do material, ficando a seu exclusivo critério a defi nição da quantidade e do momento da aquisição. 

17.6.1. Os quantitativos totais ex ressos no ANEXO l são estimativos e representam previsões 

da CÂMARA MUNlCIPAL DE para as compras durante o prazo de 12 (doze) 

meses. 

ão obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a firmar 

o advir, facu ltada a util ização de outros meios, respeitada a legislação 

o à de e toy a Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 

ativos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas 

nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para 

aquele(s) item(ns) por cada empresa. 

17.20. A uti lização do Sistema de Registro de Preços resta just ificada pela forma de aquisição dos 

bens e serviços, cujo quantitativo é apenas estimado, tendo previsão de entregas parceladas, seguindo 

a necessidade da ed ilidade, conforme as d isponibilidades orçamentárias. Bem como pela possibil idade 
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de utilização da Ata de Registro de Preços em contratações futuras, quando o preço se mostrar mais 

vantajoso. 

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, med iante prévia consulta a Câmara Municipal de Bayeux, desde 

que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 

estabe lecidas na Lei n° 8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Rel stro ae eços, D ereto 

Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013. 

Municipal de Bayeux, 

cancelado quando: 

te as obrigações legais; 

19 .1.3. Cap ar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 

19. 1.4. Praticar atos fraudu lentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 

19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, 

dev idamente caracterizada em relatório da fiscalização; 
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19. 1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante 

comunicação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

compromisso do fornecimento; 

19 .1 . 7. Por decurso de prazo de vigência; 

19 .1.8. Não restarem fornecedores registrados; 

19 . 1.9 . Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

19.1 . 1 O. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 

19 . I. I I. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de 

Registro de Preços; 

FORNECEDOR REGlSTRADO 

uperiores aos praticados no mercado e o 

abaixá-los, após solicitação expressa da 

Secretaria; 

público devidamente demonstrado e justificado pela 

19.3 . A solicitação de cancelamento do registro deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, facultada à Admin istração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não 

aceitas as razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, 

nos termos da Lei n° 8.666/93. 

19.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, 
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a comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado após O I (um) dia da publicação. 

19.5. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado e justificado nos autos do processo. 

19.5.1 . A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente 

perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito 

vir a evitar a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinen e 

convocatório. 

20.1. As obrigações decorrentes da present.t licitação serão {ormalizadas através da emissão de 

Contrato referente ao fornecimento ~o rodutof p estação dos serviços e conterá, necessariamente, as 

condições já especificadas neste ato convocatório, do al..farâ parte, independente de transcrição, o 

prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora 

comparecido ao chamamento, sem j ustificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, , 
decairá o direito de celebrar o contrato, bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções 

legalmente previstas e administrativas e cabendo, assim, à Câmara o direito de convocar as demais 

classificadas, observada à ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços, nas 

mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em 

parte ou no seu todo. 
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20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ata de Registro de Preços e por consequência 

transcritos ao Contrato é que a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX expedirá a Nota de Empenho 

para a empresa contratada. 

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado e a edil idade contratante será formal izado 

por escrito, sem o que não terá qualquer val idade e integrará o processo. 

20.6. A inexecução total ou parcial, ou ainda o inad implemento do contrato enseja sua rescisão e 

consequente aplicação das sanções. 

20.7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no segu i 

da validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

20.8. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regu ar-se-ão pelas cláusulas ., 
contratuais e pelos preceitos de dire it/ óblico, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de 

teoria geral dos contratos e as disaosi_ções de ireito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.0 

8.666/93, combinado com o inciso Xll, do ad. 55, do mesmo diploma legal. 

, a homologação do resultado e os extratos da Ata de 

Registro de 

aos prazos, pagamento e reajustamento do contrato estarão estabelecidas 

·: ·- ~ tiY;\ i_ffircfr,1}f•ll ... -.~. ,e)(õJó•if.00~1l@'l~J.iJQ~\-fW,~~r!Hc7,Yri· 
. . .......... . 

23. 1. As condições relativas ao recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto 

licitado, estarão estabelecidas no Termo de Referências. 
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24.1. As Sanções Administrativas estarão estabelecidas no Termo de Referências. 

25.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

25.2. A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma: 

25.2. 1. Pela Internet: www.tce.pb.gov.br; e eve)ine.tesouraria@hotmail.com; 

25.2.2. Impresso: junto ao Pregoeiro(a)' gratuitamente. 

25.3. É facultado a qualquer pesso.,a icitante - impugnar, solicita r esclarecimentos 

este certame, se manifestadas por escrito e 

dirigida ao P regoeiro(a), 

para realização da res..P ctiva s são pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos 

horários de expedien te 

deste Ed ital. 

25 .5. Caso seJa a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, intentando sanar o vicio apresentado in icia lmente preservando o maior 

interesse público. 

25 .6. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova 

impugnação apenas do que fo i alterado no Edital ficando o restante da matéria, não impugnada no 

primeiro momento, preclusa. 
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25 .7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante CÂMARA MUNICIPAL DE 

BA YEUX a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a 

abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação", hipótese em que tal 

documento não terá efeito de impugnação. 

25 .8. A impugnação feita tempestivamente não imped irá a licitante d 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a deci ..... v· • .,vv• 

prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura 

"Documentação de Habilitação". 

26.1. Aos partic ipantes, serão fornecidos, j unto ao presente Ed ital, os segu~tes elementos: 

,/ 

26.1. I . ANEXO I - TERMO DE 
" 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE -

26. 1.6. AN&XO VI - MINUTA DO CONTRA TO; , 
m~:-fiXõ"J'.:rGnro11~if§T~ .. __ ,;:t 

. . . . . 
27. 1. Esta licitação reger-se-á pe la Lei Federal n°. I 0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 2 1 de junho de 1993 

e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

a lterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 
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28.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

28.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebração de con ato. 

28.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da 

Decreto Federal n° 3.555/2000 e 7.892/2013 e, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e alterações 

posteriores. 

28.4. O Pregoeiro(a) poderá prorrogar, a qual uer tempo, OSJFazos para recebimento das propostas ou 

para sua abertura. 

e legitimidade das informações prestadas e dos 

superior, em qualquer fase da licitação, 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

28.7. Os PRO ONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

lo no prazo deternjnado pelo Pregoeiro( a)( a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

28.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados válidos, os que forem 

emitidos até 30 (trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes. 

28.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos 
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meios d ispostos na legislação; 

28.1 O. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, med iante publicação na 

Imprensa Oficial. 

28.1 1. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro(a~ . 

29.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser d irimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazen a Pública, no oro da cidade de 

BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, ~r ais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Feoeral. 

anente de Licitação. Bayeux, ***de*** de 2021 
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1. DO OBJETO, DESCRIÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o presente 

procedimento visando o REGISTRO DE PRECO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME 

DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A TENDER AS NECESSIDADES 

DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento, abaixo relacionadas: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND. v'f.U>R U...NIT.,.. VALOR TOTAL 

AÇÚCAR TRITURADO: embalagem de I Kg; 
sem enxofre, origem vegetal, sacarose de cana 
de açúcar. Estar acondicionado em saco plástico 
atóxico com prazo de validade mínima de 12 500 
(doze) meses; de primeira qualidade; embalagem ~~ 
com dados de identificação do produto, de 
acordo com a Rcsoluçao n°. 12/78 da CNNP A. I 

2 
ADOÇANTE LÍQUIDO embalagem com 
200m I. com validade mínima de I ano 
especificada na embalagem do prod,uto. 

10 ~· 

3 BALAS SORTIDAS Mastigávéis-Pacote 700 g 50 

4 de sabor suave, a base de farinha de trigo, 1 '-tto 
BISCOITO DOCE TIPO MAIZENÀ:' c~rantc c 1 '-. 

Embalagem: sacos de quatrocento~ 

5 

gramas, contendo ,.data de~ricaç~ vã! idade 

BISCOITO DOC~tipo RO~~l)IN I-IA, sab-;;--- 1~ 
coco a base de f8(,inha de trigo, mbalagem: 
sacos denuatrocent s (400) gramas,{~t~do 
data de f8b~cação e ~i:la<!_c. .,.7 
Btscoir~~~GADO,TQ?Õ ~-t:í 

6 CRAC~~ ip~á~a e sal, Em~alagem: sacos de 
/'...._ quatroccnt ~ ( 40~)rtmas, c<wtendo data de 

f _ __, ~ri cação ~'(ali dai:!~ ~ 

"' ~ f.ati'~ad~\ Moiq~{EXTRA FORTE). Alto 
-vâcuo. Em~~~~m a vácuo de 250 gramas, de 

7 

8 

pri~ira qualidade, acondicionado em 
embalagem original do fabricante, com dados de 
idcntific~çfo do produto, marca do fabricante, 
data dciabricação, com prazo de validade de no 
mín imo O I (um) ano, com selo de pureza da 
ABIC. 

Chá Boldo Embalagens: com no mínimo I Og 
cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
com prazo de validade de no mínimo O I (um) 
ano. 

40 

250 

1.000 

50 

.~ 

R$ 3., 

UNO R$ 4,80 

PCT R$ 8, 13 

ex R$ 3,36 

ex R$ 3,79 

PCT R$ 3,4 1 

PCT R$ 4,65 

PCT R$ 3, 16 
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Chá Camomila Embalagens: com no mínimo 
I Og cada saquinho. Pacote com I O saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
com prazo de validade de no mínimo OI (um) 
ano. 

Chá de Erva Doce Embalagens: com no mínimo 
I Og cada saquinho. Pacote com I O saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
com prazo de validade de no mínimo O I (um) 
ano. 

Chá Erva Cidreira Embalagens: com no mínimo 
I Og cada saquinho. Pacote com I O saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
com prazo de validade de no mínimo O I (um) 
ano. 

LEITE EM PO INTEGRAL Embalag:JP1fu 
200g, com dados de identificação do prod.,uto, 
marca do fabricante, data de fabricáÇão, co 
prazo de validade de no mlnimg~ l (um) ano. 

50 

50 

50 

PCT 

PCT 

ex 

PACOTES 

R$ 2,73 R$ 136,50 

R$ 146,00 

R$ 102,50 

R$ 5,34 R$ 5.340,00 

R$ 4,59 R$ 183,60 

R$ 1,86 R$ 93,00 

gêneros alimen ' ios diversos, possibilitando que seus funcionários e principalmente os vereadores, 

que tem a respo~abilidade de atender as solicitações dos munícipes, possam desempenhar melhor 

seus trabalhos, sempre intentando a melhor prestação de serviços aos habitantes da c idade. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

3. I . São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens receb idos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu laridades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado_ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondeute ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus ane:K_os; 

3.2. A Administração não responderá P_9F qu_aisguer compromissos assumidos pe la Contratada com 

subordinados. 

entrega dÕ objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
... ~ 

constantez no ~Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual cons~ as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de , 
garantia ou validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fi xado neste Termo de Referência, 
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o objeto com avarias ou defei tos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vi nte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibili tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5. DA VIGENCIA 

5.1. O prazo de vigênc ia da Ata de Registro será determ inado: 12 (doze) meses, 

considerando a data de sua assinatura. 

5.2. O prazo de vigênc ia do Contrato será determinado: até o fina l do exercício financeiro, 

considerando a data de sua assinatura. 

6. DOS CRITÉRIOS DX ACEITABU, ADE-(EN]'REGA E RECEBIMENTO DO OBJETO) 

(vinte e quatro) horas dias do recebimento da Ordem de 

constantes neste ermo de Referênc ia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.3. Os bens serão recebidos defi nitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 
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6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

6.5 . O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabi lidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada conií'em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos o equisitos de haoili~o exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas condições do contrato; não aja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa éia ~dministração à continuidade do contrato 

993, será designado representante para acompanhar e 

do em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for nec ssário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.3 . O representan) éla Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

1 0.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
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procedimentos adotados pe lo Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do período de 

adimplemento/Emissão da nota fiscal. 

I 0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fi scal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

I 0.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fi scal. 

I 0.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documen os pertinentes à contr~tação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim lên ia, o pagamento ficará ~tirestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regu larização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

I 0.5. Será considerada data do paga~ento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. 1. optante pelo Simples Nacional, nos termos da Le i 

apresentação de comprovação, por meio de documento ofi cial, de que faz jus ao tratamento 

tribután o favore ido previsto na referida Lei Complementar. 

I 0.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, ass im apurado: 

I = (TX) I = (ffiQQ) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. DO REAJUSTE 

I 1.1. Os preços contratados serão fi xos e irreajustáveis> pe o período de 12 (doze) 

os casos previstos no Art. 65, "d" e§§ 5° e 6° da Lei4}66/93 . 

11.2. Os preços registrados poderão em decorrência de eventual redução dos preços 

do objeto registrado, cabendo à Administração 

ao preço praticado no mercado por motivo 

ordem de c lassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de ercado observará a classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11 .5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido/ordem de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
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motivos e comprovantes apresentados; e, 

11 .5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11 .6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12. DA GARANTIA A EXECUÇÃO 

12. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. DA RESCISÃO DO CONTRA TO: 

13 . I. A rescisão Contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da CO ifRA T ANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei , 
Federal n°. 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as 

.,f 
§2° Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federa l n°. 8.666/93, sem 

será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 . Comete infração administrativa a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
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b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fa lhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

à 

a) Advertência, por faltas leves, ass1m ent ndiCias aquelas que não acarretem prejuízos 

sign ificativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,3% (três, décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida,Jit limite e O (trinta) dias; 

de licitar e imped imento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administtati a pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

t) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Munic ípios 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até c inco anos; 

f.l) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prev ista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa descritas 

anteriormente. 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penal idade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções de advertência; suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão por até 

dois anos; impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

por até cinco anos, e; declaração de inidoneidade para licitar ou contrata com a A':amio/ação 

Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de mu ta, descont do-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 

ou profissionais que: 

meio dolosos, fraude fisca l no 

b) tenham praticad'o atos il'citos v isando a frustrar os objetivos da licitação; 

ê para contratar com a Administração em virtude de atos 

14.5. 

14.6. As multas devidas e/o u prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Adm inistração, ou deduzidos da garantia, ou a inda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicia lmente. 

14.6 .1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Adm inistração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4 19 do 

Cód igo Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,., se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12 .846, de 1° de agosto de 2013 , como ato 1es i o à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do proces o administrativ~ nece sárias à apuração da 

responsabilidade da a autoridade competente, com despacho , 
fundamentado, para ciência e decisão so6r 

Processo Adm inistrativo de Respons~br(zação -

15.1. O custo esti ~âo da contratação é de R$ 13.982,60 (treze mil, novecentos e oitenta e dois reais e 

sessenta centavos). 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Administração, na classificação abaixo: 

RECURSOS PRÓPIUOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX 
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01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 

01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 

3390 30 00 000- MATERIAL DE CONSUMO,· 

16.2. As classificações orçamentárias acima descritas poderão ser a lteradas a critério da 

Administração. 
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PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

MATERIAL ODONTOLOGICO (INSUMOS) PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRET ARIA DE SAÚDE, ITENS FRACASSADOS DO PREG~ O P 

00024/2021. 

PROPONENTE: ... 

CNPJ: ... 

Prezados Senhores, nos termos ~o em 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO UN~E- QUANJ...!E.ADE 

I ... ( ···"' - ···-~ 
2 ... 

' 
... . .. 

3 ""Á "';.:· " 
... 

4 ·\' "~' v ... 
5 ... \\'o ' '"" '-. 

~ ... 
6 ... \\ ' 

. .. ) ... 
~r 1""-.. ... \\ " '-.:: _..; ., ... 

r 8 ~~~ \ )/' ... 
9 

" ~ 
., ... ... 

lO 

" I"" ... ... 
... ·~ ... . .. 

)' 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ ... 

A PROPONENTE DECLARA AINDA QUE: 

epígrafe, apresentamos proposta conforme 

VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

... .. . 

. .. ... 

. .. . .. 

... . .. 

... . .. 

. .. . .. 

. .. .. . 

... .. . 

... .. . 

... .. . 

... .. . 

I. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, traba lhi stas, prev idenc iários e comerc ia is e, ainda, os gastos com transporte e 
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acond ic ionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referência (ANEXO I) do Edital desse processo. 

4. Não possuir como sócio, gerente e/ou diretores. E, ainda cônjuge, co~ 

terceiro grau, servidores da Câmara Municipal de Bayeux /PB, 

5. O prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no 

Anexo I do Edital deste certame, a contar do receb ·men!o, por parte da contr~ada, da ordem de 

compra ou documento similar. E, todos os itens serl>avaliados, sob pena de devolução de não aceite, 

caso não atenda a discriminação do termo de r ferência do referido edital ou de má qualidade. 

Local e data. 
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE -HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 

LEGISLATIVA. 

PROPONENTE: ... 

CNPJ: ... 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previs~no Art. 4°, Inciso Vll, da 

Lei 10.520/02. 

Local e Data. 

PROPONENTE: .... 

CNPJ: ... 
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DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 

LEGISLATIVA. 

PROPONENTE: ... 

CNPJ: ... 

1.0- DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no 1\rt. 7°, Inciso XXXIII, da CF- Art. 27, 

Inciso V, da Lei 8.666/93. 

Conforme exige cia contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qua lificado, declara não 

haver, até a presen e data, fato imped itivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 

licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de 

informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando 

civi l e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNP J 08.606.972/ 000 1-36 
Fon~ (83)3232.3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



instrumento convocatório. 

~~~I)EBAYCU.\' 

~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em lO de novembro de 1960 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusu las do respectivo 

instrumento convocatório e submeter-se as cond ições ne le estipuladas. 

4.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDENCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 9° DA LEI 8.666/93 

O proponente acima qualificado declara não estar incurso em qualquer das yedações do art. 9° da Lei 

n° 8.666/93. 
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Aos ......... . dias do mês de .... ... ..... ...... ..... .. ..... do ano de 20_, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX -

PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Mauri 

Batista da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, que neste ato esign Preg<J.$o, Sr. 

Natália Maria de Lima Melo como gerenciadora da presente ATA. DE REGIST RO DE PREÇOS 

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO pRESENCIAL SRP N 00007/2021 , cujo 

objetivo fora à form~lização REGISTRO _DE Pr O P ~ ~QUISIÇt\,.0, CONFORME 

DEMANDA, DE GENEROS ALIMENTICI~S R ATENDER S NECESSIDADES 

DESTA CASA LEGISLATIVA, processada nos termos do PROCJSSO LICITA TÓRlO No 

00022/2021 a qual se constitui em doc.umenta vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 

disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 regulamentado pelo Decreto 7.892/2013, segundo as cláusulas e 

condições seguintes: 

sulas e con8ições gerais para o REGISTRO DE PREÇO PARA 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A TENDER 

LEGISLATIVA, cujos quantitativos, especificações, preços, 

2. 1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, Pessoa 

Jurídica de Direito Publico, com sede na Av. Liberdade n° 3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no CNPJ 

n° 08.606.972/0001-36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em 
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epígrafe, observadas as exigências contidas no Decreto n° 7892/2013. 

~ê'fU,\ftf-."i {f, /·.1 ;,. f.l :((~:;I:,·.' :h'·\~·' oJ:nrrt>-;!"@{t}t~-<r.-roXiJ.R"~'(i) 
' ' 

3 .1 . O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 

3. 1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais 

ordem de classificação indicada na licitação; 

3.1.2. Convocar os particulares, via fax, telefone ou e-rpail, para assinatura da ~RP, assinatura do 

contrato e retirada da nota de empenho; 

3. 1.3. Observar para que, durante a vigê tia da presente ata, sejam ~antidas todas as condições 

de habilitação e qualificação e;ida n licitação, be assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inclusive co sol icita~o de novas ce idões ou documentos vencidos; 

registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao 

em fomec· en o do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Púb lica 

m) a intenção de utilizar a presente ARP; ., 
3.1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 

ARP; 

3 .1.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

3 .1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
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durante a execução contratual, na presente ARP. 

Ç!nt~Yiff~i"~fll~\ 'o)"L /·.\l-~HT:-\ lt ü-:· · õ)1fflJ~W.~ .. ~HUi)(iTI~ll~t(if~ffPt~~~ifif~ f!Y:~·:%:•fíõ) ~-~ r1Jéf 

~• i.Tl.ríii• ,-,,J ,, .. ,.,l."l 11-. "'"li' 
.. ~Jf.;._~~'lr'•:.'f\"' l ~•:'llr. I \' • • 

.. • • • !'o.~ .... ~ ...... 

4 .1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE que venha manifestar interesse 

na utilização da ARP, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

4. 1. 1. Tomar conhecimento da presente ARP, 

utilização de forma correta da mesma; 

4. 1.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

4.1.3. Verificar a conformidade das condiç;ões registradas na presente ARP junto ao mercado 
.# 

local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADO eventuais desvantagens verificadas; 

4.1.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCI ORa respectiva nota de empenho; 

4.1.5. 

lizar ~.fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

5. 1.0 FORNECEDOR obriga-se a: 

5. 1.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação, e retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 
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S.J.2. Informar, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o 

interesse de utilizar a presenteARP; 

S. l .3. Entregar o material solicitado nos prazos estabelecidos no edital, obedecendo as 

especificações registradas na presente ARP; 

S. l.2 . Entregar o material solicitado pelos órgãos contratantes no endereço por. estes informado no 

termo de contrato ou na Ordem de Pedido expedida; 

S.l.3. Providenciar a imediata correção de deficiências falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições t~das na pre ente ARP; 

S.J .4. Fornecer, sempre que solicitado, no' prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, documentação , 
de habilitação e qualificação cujas vaJ iéia es encontrem-se vencidas; 

S.I.S. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições fi rmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP; 
.; 

os e entuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

responsaBilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

S. l .8. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 

atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores fina is ofertados na sessão de licitação, 

após os lances, se for o caso; 

Çê}1i\fff~'fóft.J...\ í~"f,'\;(]i.~\ · liY~' \v}\((' fl.)~·f'êi~V .. · .. ·'' . " ~~';.'·'<-.t.:~·:·.-__ · · .. · · .. 
~ J • • ~ ·:-l-' ~ •-' . f··- .:. . . .. . 
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A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

ass inatura. 

7.1 . Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações dos bens registrados nesta Ata 

de Registro de Preços se encontram indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 

c lassificação obtida no certame licitatório. 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAl L: 

ITENS DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL: 

emissão de e 

pOR durante a vigência do presente Regi stro de Preços poderá med iante 

as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da 

to contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a 

que será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as 

normas contidas no instrumento convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornec imento com o 

fornecedor. 

IJ!\~\.Lt:(;;i~.~\ >(uV r. - ·)~'~-. :"(-r;:Y,'fi1~(SY:.~~]Ri~f.(êi~~ - ~·. ·· 
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9.1 . A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a 

realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo 

preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

~:n.r:.\flif..'üfL::,, ii)'t(êTf~~~~\ -lfY·.\1-i~v•H-ii@fiWfifti~ . -. · .. : . . . ·- ~ .. ' . . ~ 

1 • • • ·-- ,... ~ • L.. • • '·.. • • 

I 0.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumjda (S 

extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único ao artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

li. I. Os preços contratados serão fixos e*irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, exceto para 

os casos previstos no Art. 65, "d" e§§ 0 e 6° da Lei 8.666/93. 

superior ao preço praticado no mercado por motivo 

11.4. O fornec or que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumtdo, sem aplicação de penalidade. 

11.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a c lassificação original. 

11.5 . Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido/ordem de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e, 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

12.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

12.1 .1 Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 

12. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 

cumprimento das obrigações assumidas, 

12.1.6. Q ando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante 

comunicação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

compromisso do fornecimento; 

12.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 

12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
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12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

12.1. 1 O. Não realizar o fornec imento no prazo estabelecido e a Adm inistração não aceitar sua 

justificativa; 

12.1.11 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de 

Registro de Preços; 

12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos 

FORNECEDOR REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da 

Secretaria; 

12.1. 13. Por razões de 

Admin istração Pública; 

devidamente demonstrado e justificado pela 
;' 

12.2. A comunicação do cancelamento do 

fe ita por correspondência co 

origem do Registro de PreÇos: 

endo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei 

Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço 

12.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrênc ia de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Ed ital, decorrente de caso 

fortui to ou de forçama ior, devidamente comprovado. 

(C.ft.-/~\N~i ufiJ\ i"D.f6rc 1":\~/~~\ •r~ 61 ~(i.."l nllf~'~\ _.,f•Y~'i.':l"t151~i~~ LifiY.~}X®' · · 
: ... ·. 
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Instituída em 10 de novembro de 1960 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

13 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a a 

(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, 

cancelamento do registro do fornecedor. 

14. 1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

14.1.1 . PROeESSO LIClT A TÓRIO N° 00022/202 1; 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

15.1 . Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas adm ini strativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da 

cidade de BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 

casos previstos no art. I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 
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Nada mais havendo a tratar eu, NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO, Pregoeira, designado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux como Gerenciador da ARP, lavrei 

a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor 

constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) 

particular (es) fornecedor (es). 

MAURI BATISTA DA SILV#-

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC AL DE BA YEUX 
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CONTRA TO N°: ... ./2021 - ... 

PREGÃO PRESENCIAL OOOXX/2021 - RP 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BA YEUX/PB E ... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de 

Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux/PB - CEP. 58.306-000- CNPJ n° 08.606.972/000 1-36., neste ato 

representada pelo Sr. Mauri Batista da Silva, Presidente dlVCâ ara Municipal de~eux, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a ~mpresa xxxxxx~xxxxxx - CNPJ: 

xxx.xxxx.xxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx, airro xx.xxxx.xxxx,~dade xxxxxxx.xx, CEP: 

xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
~ 

pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx - CPF: XX)L'<XXXXXX, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as seguintes cláusulas e coqd 

§ I 0 O presente da Ata de Registro de Preços n° ... ./202 1, oriunda do Pregão 

processada nos termos da Lei Federal n° I 0.520, de 17 

, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal n°. 7.892, de 23 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada. 

§ 1 o O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, 

CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA~ conforme quantitativos abaixo indicados: 

§2° O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, Pregão Presencial n° 00039/202 1 e instruções do Contratante, documentos esses que 
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Instituída em 10 de novembro de 1960 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente detranscrição. 

§ I 0 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ). 

@}1~~-v-f..'fotLI!\cõ:ff~,--J :)fir!\ lt/.\li1o~l:~xcx.ID' ·· ·· · ·-
.... ...,l-_ -· ,..;. • .'\0.4.J!t·' ··"·'· ,. • ' . 

§ I 0 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçam e 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 

01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV~E 

3390 30 00 000- MATERIAL DE CONSUMO· ' 

em observância às normas e 

de até trinta dias, contados do período de 

ou fatura no momento em que o órgão 

ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

§ 4° Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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§ 5° Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

§ 6° Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por me io de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

§ 7° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde ;Iue a Contratada não te ha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que taxa de corppensação fin ceira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo aoimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

365 

§ I o O prazo de vigência do Contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 202 I, 

considerando a data de sua assinatura. 

[ISfL/:.\f ti!-~f~(L/·\ '.."'ffi'~n "R1'Í 1.:.\ 1-t 1! ~' (o)1)~~Jêi'/:.'(c{~)Jt_~Jr~(c."(ó.)~ii]lV:.'(f~~~~ .ti~·;: 
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§ I o São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substi 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento 

comissão/servidor especialmente designado; 

obrigações da p ontratada, através de 

r correspondente ao fornecimento do objeto, no 

terceiros, ainda q 

dano causado a 

subordinados. 

compromissos assumidos pela Contratada com 

§ I 0 A Contra aâa deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como e clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 
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b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fi xado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) h,oras que antecede a data 
.................. 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpriment~ do prazo previstQ. _com_a devida 

comprovação; 

e) manter, durante toda a execução obrigações 
h.\. ,. ' 

assumidas, todas as condições de habil itação e qyfi lificação exigidas_ na.) icitação; 

f) indicar preposto para representá-la qtm_!nte a execução do contrato. 

§ 2° A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
~ .... ...,. 

terceiros, ainda que vinculados- à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qua lquer 
~- -

subord inados. 

rrênc ia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

e irreajustáveis pe lo período de 12 (doze) meses, exceto para os 

e§§ 5° e 6° da Lei 8.666/93. 

§ 2° Os preços regis trados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços , 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações j unto ao(s) fornecedor(es) . 

§ 3° Quando o preço registrado to rnar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar( em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 
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§ 4° O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

a) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

§ 5° Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido/ordem de fornecimento, e sem aplicação {a penal i de se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e, 

b) Convocar os demais fornecedores P.ara assegurar igual oportunidade de negociação. 

Bayeux!PB, cito 

ser entregues pelos fornecedores, na Sede da Câmara Municipal de 

nida Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux/PB, nos horários das 07h às 12h, em 

remessa única, devendo ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas dias do recebimento da Ordem de 

Ped ido. 

§ 2° Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subst ituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
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§ 3° Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

§ 4° Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitiv 

do prazo. 

§ 5° O recebimento provisório ou definitivo do objeto 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

§ I o Nos termos do art. 

dministração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente enJ.ülvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

§ I 0 A rescisão Contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000- CNP J 08.606.972/ 000 1-36 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escri ta e fundamentada da 

Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE. 

§2° Em caso de rescisão prevista nos Inc isos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93, sem 

que haja culpa do( a) CONTRA TADO(a), será essa ressarcida dos p~juízos regu lamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

a) inexecutar total 

contratação; 

da Lei Fed~al n°. 8.666/93. 

das obr'gações assumidas em decorrência da 

§ 2° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode apl icar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
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valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplid~; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar co 

administrativa pela qual a Administração Pública oper~Ve atua concre amente, pelS"J)razo de 

até dois anos; 

t) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

.( 
f.l) A Sanção de impé'dimento ae licitar e contra ar prevista neste subi tem também é 

concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; • 

por até cinco ano , e; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

§ 4° Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

i lícitos praticados. 

§ 5° A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro essa administr~ que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obsetvando-se o procedimento grevista na 

Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 99~. 

§ 6° As multas devidas e/ou prejuízos causados à"ContJ:atante serão de uzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolh idos em favor da Adm inistração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o , 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

i 

a) Caso a Contratante determine a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

d ias, a contar da data do recebiment da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Código Civil. 

sanções, levará em cons ideração a gravidade da 

pena, bem como o dano causado à Administração, 

§ 9° Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I o de agosto de 20 13, como ato lesivo à admin istração 

púb lica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização- PAR. 
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§ I 0° A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de I 0 de agosto de 

20 13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

§ 11° O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente públ ico. 

§ I o É vedado à contratada: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato Rara qualquer ORera,s:ão financeira; 

b) Interromper a execução 

CONTRATANTE, salvo 

implemento por parte da 

· reger-se-ão pela disci plina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 . 

a ceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

sár!os, até o limite de 25% (vinte e c inco por cento) do valor inicial 

de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

'CTL,:.\ü!.:lc1... 11:\ '!•'1.'· .:i·:":·:·!,H!' · (ffíl~':~{.~~'fli~'\(Õ)\f .. t;.~'f_G\." 
( 0 • L ·.O 

§ 1° Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 8.666, de 1993, na Lei n° I 0.520, de 2002 e demais normas federai s de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
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Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

~~!~J('(~TLJ..\ ·-fitt'cYi\Çl~' ,.ôYifr,~\\t.~,!\- ii)'!\11t6Jlf:J[@!Y!~]l}!.;., . 
. . . ··t.:a,·:..""·'"• . -~ • ·. ' 

§ I o Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 

meios de publicidade adequados, para que os atos neste termo mencionados, ganhem eficácia. 

§ I o As questões decorrentes da execução 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Var~a fazenda Pública, 

BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, po ml is privi legiado que 

previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituiçã Federal. 

02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Bayeux/PB, **** 

CNPJ: .... 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. _________________________________________ -CPF: ______________ _ 

2. - CPF: -------------------
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PARECER .JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

/.Do relatório 

No dia 17 de Setembro de 2021, chegou até essa Procuradoria o presente caderno processual, 

identificado como sendo o processo licitatório referente ao Pregão Presencial acima 

identificado, contendo até então 126 (cento e vinte e seis) laudas. 

Neste existe solicitação da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 

Bayeux/PB, para análi se e aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme prevê o art. 

38, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

2. Do Parecer 

Destaque-se que antes de analisar as minutas apresentadas, faz-se necessário avaliarmos a fase 

interna do processo em estudo. Com isso, traremos maior segurança ao procedimento, 

buscanso sanar qualquer vicio que possa existir nestes autos. 

Verifica-se que o Pregão em tela se desenvolveu em uma fase interna, comum a todas as 

modalidades de licitação, na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos 

que serão contratados e, terá uma fase externa, que se iniciará com a publicação do 

instrumento convocatório e terminará com a homologação do certame. 

Na fase preparatória do procedimento em análise verificou-se o cumprimento dos requisitos 

previstos no art. 3° da lei I 0.520/02. Senão vejamos: 

- Termo de referências às fls. 02/13, contendo a JUstificativa da contratação; exigências 

de habilitação; critérios de aceitação das propostas; sanções por inadimplemento e as 

clausulas contratuais, com fixação dos prazos para fornecimento. 

-Definição precisa do objeto licitado aposta no termo de referências: 
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- Orçamento estimado para a contratação as fls. 15/45, apresentando valores obtidos a 

partir de pesquisas efetuadas junto a Plataforma Preços de Referências do TCEPB, 

espelhando os valores que vem sendo praticados atualmente no mercado, e; 

- Designação do pregoeiro e equipe de apoio as fls. 48. 

Aponta-se ainda a existência de dotação orçamentária para a contratação perseguida, 

confonne documento as fls. 46. 

No decorrer do caderno processual apresentou-se ainda a aprovação do termo de referências 

pela Autoridade Superior bem como autorização para abertura de processo licitatório. 

Desta feita, analisada e fase interna do certame resta claro o atendimento aos requisitos 

previstos na legislação vigente. 

Quanto as minutas apresentas, verifica-se que as mesmas guardam conformidade com as 

exigências legais inscritas nos arts. 40 e 55 da Lei 8.666/93. 

3. Da conclusão 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação da minuta apresentada, propondo o retorno do 

processo a( o) CPL/Pregoeiro para as providencias necessárias. 

Bayeux/PB, 17 de setembro de 2021. 

DELOSMAR DO DE MENDONÇA NETO 

0.200 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00007/2021 

PROCESSO LICITATORIO N° 00022/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, 

K:ONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

~TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

~CEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

~9 DE SETEMBRO DE 2021 - 09:00 HORAS 

LOCAL: A V. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX -

PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08 .606.972/0001 -36 FONE: 

(83) 3232.3286 - FAX: (83) 3232.5080 

INFORMAÇÕES: E-MAIL: eveline.tesouraria@hotn1ail.con1 
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Instituída em 10 de novembro de 1960 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00007/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00022/2021 

,. Conforme do Artigo -10. da Lei 866611993. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. por 

intermédio da Pregoeira Natália Maria de Lima Melo. junto com sua equipe de apoio composta por 

lraníldo Gonçalves de Melo e Maria José de Araújo Marques. toma público que. de acordo com Lei 

Federal N° I 0.520. de 17 de julho de 2002. que regulamenta a modalidade Pregão, c respectivas 

alterações c pelas condições constantes neste Edital. cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria 

Jurídica, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00007/2021 , do 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. de acordo com as especificações dos itens 

correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital. na forma abaixo: 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes contendo a "Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação" definidos neste 

Edita l deverão ser entregues até o dia 29 DE SETEMBRO DE 2021, ÀS 09:00 HORAS, na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação situada à Sede da Câmara Municipal de Bayeux. AV. 

LIBERDADE. 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 

08.606.972/0001-36. 

INFORMAÇÕES: E-mail: EVELINE.TESOURARlA@HOTMAIL.COM 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento c o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BA YEUX- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir. 
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No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão. com respeito a: 

I. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Pt·egão; 

2. Recebimento dos envelopes "Proposta de Preço" c "Documentação de Habilitação" 

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preço": 

4. Divulgação das licitantes classificadas c das desclassificadas: 

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais: 

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da(s) licitante(s) ofertante(s) do 

menor preço; 

7 . Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

As decisões do Pregoeiro(a) e equipe de apmo serão comunicadas diretamente aos interessados. 

durante a sessão. c lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou. ainda. a critério do 

Prcgociro(a). por intermédio de oficio. com comprovação de seu recebimento. O resultado final do 

certame será também divulgado mediante publicação na Imprensa Oficial. 

Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Prcgociro(a) (a) c equipe de 

apoio a partir do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento c abe1tura 

dos envelopes .. Proposta" c .. Documentação·'. 

Os interessados poderão formular consultas, questionamentos c ainda impugnações. sempre por escrito 

c na abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abc1tura dos 

envelopes. As petições devem ser protocoladas diretamente na comissão permanente de licitação 

dirigindo-se ao Pregociro(a). sob pena de ter seu recebimento intempestivo. O atendimento ao público 

segui rá de segunda a sexta-feira. no horário das 8 às 12 horas. na sala da CPL. no prédio sede da 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com endereço definido no preâmbulo deste Edital. 

. . . ~- ~ ~ :' :':: .. --:~ :-' ~ ~-~ ·- "~ . ~- -~ 

~ "'..._..". ... .!.-~ •• -.. ...... ~~~,_,. ... ·,._ .. _ ·- ~ - - _.:;. 

r Conforme o Inciso li do Artigo 3° da Lei 1 O. 520 2002. 

L I . O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, 

CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
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NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. conforme discriminação constante do ANEXO I 

- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste EditaL por um período de 12 meses. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga esta cdi lidade a firmar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens 

inclusos na Ata de Registro de Preços. hipótese em que. em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos tcrmosdo § 4° do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

1.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX se reserva ao direito de monitorar. sempre que julgar 

plausível c necessário. ou quando solicitado por componentes dessa administração, ou até por 

solicitação de terceiros. os preços dos produtos/serviços. avaliando o mercado constantemente c 

podendo rever os preços registrados e/ou contratados a qualquer tempo. convocando os fornecedores 

para negociar novos valores desde que comprovadamente documentada aos autos. 

1.4. A Administração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo 

crédito orçamentário. 

1.5 . A licitante obriga-se a aceitar. quando solicitado pela desta cdilidade. nas mesmas condições c 

dentro do prazo contratual estabelecido. os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes. do valor inicial atualizado da contratação. 

~ · .. _, :- -.-<-~ -,:--;:'_":'"~·-... ·--.~-::_,.~,.:::_ . -
- . . . . ...._ 

2 .1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta lic itação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para os exercícios alcançados 

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços c os contratos oriundos da mesma, a cargo da 

edi lidadc contratante. cujos programas de trabalho c elementos de despesas específicos constarão na 

respectiva Nota de Empenho, o que será pago com recursos orçamentários oriundos da: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 

01.01- CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 

01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 

3390 30 00 000 - MA TERJAL DE CONSUMO; 
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3. l . Poderão participar do Certame todos c qualquer interessados. do ramo de atividade pertinente ao 

objeto de contratação. legalmente estabelecidos no País c que atendam às exigências deste Edital e 

seus anexos . 

3.1.1. O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação c, scn't 

aferida a compatibilidade entre o objeto social da participante c o objeto do certame oo 

momeuto do julgamento das condições de habilitação. 

3.2. Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Prcgociro(a) dois 

envelopes fechados indicando. respectivamente. PROPOSTA DE PREÇOS c DOCUMENTAÇÃO. 

devidamente identificados, acompanhados da rcspecti\'a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação. nos termos definidos neste instrumento convocatório. até a data c em endereço informados 

no preâmbulo deste Edital. Neste mesmo local. data c horário será realizada a sessão pública para 

abertura dos referidos envelopes. 

3.3. Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

3.3. 1. Empresas constituídas em consórcios c que sc_1am controladas. coligadas ou 

subsidiárias entre si. sob nt:nhuma fom1a: 

3.3.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE BAYEUX: 

3.3.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Admi nistração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição: 

3.3.4. Empresas que se encontre sob falência. concordata. recuperação judicial ou extrajudicial 

concurso de credores, djssolução. liquidação. qualquer que seja sua fom1a de constitu ição: 

3.3.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade: c; 

3.3.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País. 
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3.4. é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção, famjliar de: a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação: ou b) De autoridade hierarquicamente superior no âmb ito 

do órgão contratante. 

3.4. 1. Para os fins do disposto neste item. considera-se familiar o cônjuge. o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral. por consanguinidadc ou afinidade. até o terceiro grau. 

3.5. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços c Documentação via postal

com Aviso de Recebimento AR -. deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do 

preâmbulo deste instrumento. aos cuidados do Prcgociro(a) - NATÁUA MARrA DE LIMA MELO. 

Não sendo rigorosamente observadas as e:-ligências deste item. os respectivos envelopes não serão 

aceitos c o licitante. portanto. desconsiderado para efe ito de participação no certame. 

3.6. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregociro(a). sem a 

pcm1anência de representante credenciado na respectiva sessão pública. ficará subentendido que o 

licitante abdicou da fase de lances verbais. 

3.7. Só terão direito a usar da paJavra. n1bricar c ter acesso à documentação c propostas, apresentar 

reclamações ou recursos c assinar a ata. os representantes legais das proponentes c que estejam 

devidamente credenciados. o Prcgociro(a) c os membros da Equipe de Apoio. 

"" ' r • __ .... ·-------- ___ ... __ __, ....... ,...... •• ~ ..... • Oo ~ 

. . . . -
~ ~ -"- • - ...... • • J ,_, 

' Conformeo lnciso VldoArtigo-l 0 daLei 10.5202002 

4. l. O licitante deverá se apresentar. para credenciamento junto ao Prcgociro(a), quando for o caso, 

através de um representante. com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 

licitatório. inclusive com poderes para formu lação de ofertas c lances verbais. 

4. 1.1 . Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do certame na forma prevista neste instrumento. podendo ser substituído posteriormente 

poroutrodcvidamente credenciado. 
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4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei. 

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente. no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos c assumir obrigações em decorrência de tal investidura: 

-+.2 .2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 

constem os necessários poderes para formular , ·crbalmentc lances. negociar preços. firmar 

declarações. desistir ou apresentar as razões de recurso c praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. Acompanhada do correspondente instrumento de constituição da 

empresa. quando for o caso. que comprove os poderes do mandante pa ra a outorga. Caso a 

procuração seja particular. deverá ter firma reconhecida por cartório competente. 

-+.3 . O representante legal ou o procurador da licitante participante de\'crá se identificar exibindo 

documento oficial que contenha foto. 

4.4. Os documentos citados no item 4.2 deverão ser apresentados no início da sessão pública. em 

original. ou por cópias autenticadas por cartório competente. pelo Pregoeiro(a) ou membro da Equipe 

de Apoio. 

-+.5. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta 

ocorrência não inabilitará o concorrente. esta apenas perderá o direito a se manifestar nas 

correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto. o Pregociro(a) receberá regularmente do 

referido concorrente seus envelopes. declarações c outros elementos necessários à participação no 

certame. desde que apresentados na forma definida neste instrumento com·ocatório. 

4.6. No momento de abertura da sessão pública. cada licitante. por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado apresentará. em separado de qualquer dos ern clopes. a scguintl.! 

doeu mcntação: 

4 .6. 1. O!.!claração dando ciência de que cumpre plenamente os requ isitos de habilitação. 
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conforme modelo- Anexo 111. 

4.6.2. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3" da Lei 123/06. se for 

o caso. sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte. recebendo, portanto. 

tratamento diferenciado c simplificando na fom1a definida pela legislação vigente. 

4.6.2.1 . Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos 

seguintes documentos. a critério do licitante: 

a) declaração expressa de enquadramento de ME/EPP formalmente assinada: 

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou 

equ ivalente, na forma da legislação pertinente. 

4.6 .2.2. A ausência da comprovação mencionada no item 4 .6.2. não constitui motivo 

suficiente para a inabilitação do licitante. este apenas perderá. durante o presente 

ccrtan1c. o direito ao tratamento diferenciado c simplificado dispensado a ME ou EPP. 

previstos na Lei Complementar 123/2006. 

4.7. Quando os envelopes Proposta de Preços c Documentação forem enviados por meio postal. ou 

apenas protocolados junto a CPL, a documentação relacionada nos itens 4.6.1 c 4.6.2. deverá ser 

apresentada dentro do envelope Proposta de Preços. 

4 .7. 1. Quando os envelopes Proposta de Preços c Documentação forem enviados por meio 

postal, c não constar dentro do envelope de proposta de preços a exigência contida no item 

4.6.1. o lic itante perderá o direito de participar do processo sendo desclassificada 

automaticamente a sua proposta. 

4 .8. A falsidade da Declaração apresentada. referida no item 4 .6.2. l.a. objetivando os beneficios da 

Lei Complementar N" 123/2006. já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 

147/2014, caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), 

sem prejuízos das sanções previstas neste edital. 
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> Conforme os Incisos Vl c XIT do Artigo 4° da Lei 10.520/2002. 

5 .1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada 

licitante deverá apresentar ao Pregoeiro(a), simultaneamente. além do credenciamento e das 

declarações de habilitação tratadas no item 4.6., a proposta de preços c a documentação de habilitação, 

em envelopes separados. fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas 

partes externas e frontais. em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes 

dizeres : 

ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUXIPB 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00007/2021 

NOME PROPONENTE- CNPJ 

ENDEREÇO DO PROPONENTE 

ENVELOPE N° 02- DOCUMENTAÇAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00007/2021 

NOME PROPONENTE- CNPJ 

ENDEREÇO DO PROPONENTE 

r--, . . . .:. -.... -. >lo...; '~o=..:r::~- .. -- - -- . - : ·:-: - .... ~ ... .. . -:::-- _ _ :;....--~:--- .:c~,....- :__ -=•o.·:..:.~~r.;·.o..--oL-~ . -"'"'T ~ 
~ . . . . - . •' . . ~ . . . . . 
'' ._. •• •' ; I• • • • • ..; ~ ... •' -' • . -· __.. ''• • .;~ • ,. • 

> Conforme o Artigo 6° da Lei 1 O. 52012002. 

> Conforme o Artigo 5° da Lei 866611993. 

6.1. A proposta de preço, emitida por computador ou datilografuda. redigida em língua portuguesa, 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada c assinada, como 

tan1bém m bricadas em todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante c deverá conter: 

6. L 1. As características do objeto de fom1a clara c precisa, indicando marca (se houver), 

fabricante (se houver), modelo (se houver), descrição detalhada do objeto ofertado e demais 

dados pc1tinentcs, observadas as especificações constantes no ANEXO 1 - TERMO DE 

REFERÊNCIAS, deste EditaL 

6. 1.2. Preço unitário c total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado. considerando as quantidades 

constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIAS. deste Edital. 

6. I .2.1. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

tais como as despesas com impostos, inclusive ICMS. taxas, frete, seguros e quaisquer 

Av. Liberdade. 3445- Centro- Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 0001 -36 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

lnstituída em 10 de novembm de 1960 

outros que incidam na contratação do objeto. 

6.1.3. Prazo de entrega. conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

6.!.4. Prazo de garantia do produto (caso exista). eonfom1e parâmetro mínimo do Termo de 

Referência. 

6.1.5 . Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data 

da sua apresentação. 

6.1.6. Indicação do banco. número da agência e agência do licitante. para fins de pagamento. 

6.1.7. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu csta.do de origem: 

6.l .7.l . No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de 

alíquota, informar o dispositivo legal que comprove tal beneficio: 

6. 1.7.2. No caso de Microempresa (ME) c Empresas de Pequeno Porte (EPP). declarar 

expressamente na proposta comercial a opção pelo SIMPLES Nacional. 

6.1. 7.3. No caso de empresa de outro Estado. em obediência ao Decreto Estadual n° 

20.210/98. ú1formar os , ·alores propostos com a alíquota vigente em seu Estado c os 

valores propostos acrescidos da diferença de alíquota: 

6.2. Apresentar junto à proposta de preço. caso exigido no Tcm1o de Referência e/ou nas 

especificações do objeto. documento contendo as características do material ofertado quais sejam 

marca (se houver), fabricante (se houver). modelo (se houver), procedênc ia, (país de origem), além de 

outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos. folhetos ilustrativos. manuais. em português 

ou traduzidos, compatíveis c adequados às especificações técnicas. folhetos ou propostas. sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência 

e/ou especificações do objeto: 
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6.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação. por parte do licitante. das condições 

estabelecidas neste Edüal c seus Anexos. 

6.5. Para efeitos de classificação. lances c julgamento das propostas, considcrar-sc-ão aos preços 

inclusos. todos os encargos e impostos. inclusive o ICMS. c a diferença de alíquota no caso de 

empresas fora do estado. 

6.6. A proposta apresentada c levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva c 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo. neste caso, o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos. 

6.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional. ou seja. em Real (R$), em algarismos. 

c. de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

6.8 . Ex.istindo discrepância entre o preço unitário c o valor total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade. o preço unitário prevalecerá. 

6.9. Havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de 

menor valor. 

6. 1 O. É facultado ao licitante. apresentar a proposta no próprio modelo fornecido neste Edital. desde 

que esteja devidamente preenchido. 

6. 11 . No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro(a) c sua Equipe de Apoio. 

decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada. observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores. prevalecerá o valor corrigido. 

6. 12. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução. das condições de pagamento ou 

de sua validade. ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 

instrumento convocatório c, portanto. serão consideradas as determinações ne le contidas para as 

referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respecti va proposta. 

6.13. Visando dar mais agilidade ao procedimento de classificação e julgamento das propostas 
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sugere-se que as participantes apresentem ainda sua proposta em MÍDIA DIGITAL (CDIDVD

ROM ou PENDRIVE), salvo em arquivo com extensão .xlsx (excel). O descumpr·imento de tal 

exigência não desclassifica a proposta apresentada. 

6.14. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas oferias 

dos demais licitantes. 

~.{,'• •• ,_.-, ?""'~~:>~-- .. ~ .. ~~ ... ~~~;'!'i:'~~~·~ ... O:::-{;~~~~~~~~-.~ ... ~-....:-..- c·~~~ 

~~; ... , •, ... .- '• .. LI-Õ!:4,7.Ô·~~ :'J.::..C..:...:_:i,:-..._·;,:...· .. , .•. :~~~.~~~~~ 'r~<.._:.~.~' -_._..1; -;.~ --~~~ • ~~~· . ._ • ', ·~· _.__.___,r_._~:._j 

7. 1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será 

declarada como mais vantajosa para a CÂMARA MUNJCIP AL DE BA YEUX, a oferta do TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produto/serviço. 

7.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais 

licitantes: 

7.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se referirem à materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remu ncração. 

7.4. Ao Pregoeiro(a). além do recebimento c exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 

às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou 

omissões deste Edital. 

7.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, infonnações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do 

produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas 

e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

7.6. O Pregoeir·o(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 
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:;;... Conforme Artigo .J~ incisoXdaLei 10.520'2002. 

8.1. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item. 

8.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro(a) e Equipe de 

Apoio, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, 

devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja. fase de lances verbais, aquelas que 

atenderem plenamente a esses requisitos. 

8.3. Feito isso, o Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e 

todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10°/o (dez) por cento, em 

relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das 

licitantes participem da etapa de lances verbais. 

8.3 .1. Havendo igualdade de Yalores entre duas ou mai s propostas escritas, c após obedecido o 

disposto no Art. 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93. a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará 

atraYés de sorteio. 

8.3.2. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços 

conforme definido na condição anterior, o Pregoeiro(a) classificará c proclamará os menores 

preços, por item, até que haja no máx.imo de 03 (três) licitantes classificados. por item, 

colocados em ordem crescente, quaisquer que scjan1 os valores ofertados nas propostas 

escritas, para que os representantes legais das licitantes participem, também. da etapa de lances 

verbais. 

8.4. Às proponentes classificadas conforme subitem 8.3. será dada oportunidade para nova disputa, 

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos c decrescentes. 

84. 1. Na fase de lances será assegurada como critério de desempate. preferência de 

contratação para as microempresas c empresas de pequeno porte. 
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8.4.1.2. Para efeito do disposto neste instrumento. entende-se por empate na fase de 

lances. aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao 

menor preço. 

8.4.2. Ocorrendo a situação de empate acima definida. proceder-se-á da seguinte forma: 

8.4.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mel hor classificada será 

convocada para apresentar nova proposta em até 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances. sob pena de preclusão. 

8.4.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do item anterior. serão convocadas as demais remanescentes que por ventura 

se enquadrem na situação de empate acima definida. na ordem de classificação, para 

exercício do mesmo direito: 

8.4.2.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação 

de empate. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar a melhor oferta. 

8.4.3. Observada a situação de empate na fase de lances c. a ME ou EPP convocada não 

ofertar nova proposta, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

8.4.4. A situação de empate na fase de lances. na forma acima definida no item 8.4.1.2 .. 

somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

8.5 . A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro(a) (a), implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante. para efeito de classificação das propostas. 

8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. sujeitando-se a proponente desistente ás 
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penalidades relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

8.7. Encerrada a etapa competitiva. as propostas serão ordenadas. exclusivamente. pelo critério de 

meno1· p1·eço por item. 

8.8. Em seguida. o Prcgoeiro(a) examinará a aceitabilidadc da proposta primeira classificada quanto ao 

valor apresentado. de acordo com o estimado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para o 

fornecimento, decidindo motivadamente a respeito. 

8. 9. Para encerrar o exame da conformidade das propostas com o estabelecido neste P1·egão poderá a. 

critério do Setor Demandante. se for o caso. ser efetuada a análise das amostras. 

8. 1 O. O Pregoeiro( a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 

preço, no sentido de que seja obtido melhor preço se não houver lances verbais c o menor preço 

estiver em desacordo com o estimado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para o 

fornecimento . 

~- ---:·:--. ··~:-----· ~- : ~--. :..-~----:- :_ -· 

. ~ 

9. l . Após a análise das propostas, serão desclassificadas. com base no artigo 48. incisos I c 11 da Lei 

n° 8.666/93, as propostas que: 

9.1 . 1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido 

ou com preços manifestamente incxcquíveis. assim considerados aqueles que não venham a 

ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado c que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto: 

9.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

9.2. Quando todas as propostas forem desclass ificadas. o Prcgociro(a) poderá fixar às licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas. cscoimadas das causas referidas na 

condição anterior. 
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I 0. 1. Finalizada a sessão. o Pregoeiro(a) poderá solicitar do(s) licitante(s) decla rado(s) vcnccdor(es) 

a apresentação de amostras, folders expl icativos, vistoria técn ica dos objetos ou algum tipo de 

comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado. para que sejam entregues no prazo máximo de 

72 (setenta c duas) horas após a sessão. o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela 

Comissão de Analise c Recebimento e/ou Setor Demandante que venha assumir tal responsabi lidade. 

I O. 1.1. Caso o Prcgoeiro(a) não solicite do(s) licitante(s) dcclarado(s) vcncedor(cs) a 

apresentação das amostras apresentação de amostras. foldcrs explicativos. vistoria técnica dos 

objetos ou algum tipo de compro\'ação que venha a demonstrar o objeto licitado, a própria 

Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Demandante que venha assumir tal 

responsabi lidade tem poderes para solicitar que sejam entregues no prazo má:ximo de 72 horas 

após a sessão. o julgamento acerca dessas an1ostras será decidido pela mesma. 

I 0. 1.2. Durante a análise da amostra. poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser 

contratada: 

I 0.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada c 

convocada a empresa próxima classificada. 

I 0. 1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, a seu critério. 

em qualquer fase da licitação ou do recebimento dos produtos licitados. indicar instituição 

reconhecida para proceder a análise dos produtos apresentados pelas licitantes participantes. 

pelas licitantes vencedoras ou pela contratada. ficando a cargo dos mesmos todos os custos 

oriundos da análise. 

I 0.1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo 

automaticamente será convocado o segundo colocado c será a berto PROCESSO 

ADMTNISTRATJVO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES. 

. - - - --- -- -- -
• • .. - • # ' - • \ ... • .. • 
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12.l. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável. lacrado e rubricado 

no fecho. devendo conter os elementos a seguir especificados. 

12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

"/ 12.2. 1. Cópias do documento de identificação dos sócios: 

I 2.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individuaL acompanhada de documento de 

identificação do empresário individual: 

~ 12.2.3. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se 

tratando de sociedades comerciais, c. no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores: 

12.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de 

diretoria em exercício 

12.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. c ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente. quando a atividade assim o exigir. 

12.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

~ a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do M inistério da Fazenda 

(CNPJ): 

~ b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal. se houver. relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ran1o de atividade c compatível com o objeto do certame. 

~ c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas FederaL Estadual c Municipal da sede 

da licitante ou outra prova equivalente, na forma da le i: 

J d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS)~ 
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J e) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT) emitida perante a Justiça do Trabalho, nos tem1os do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho conforme dispõe o art. 3° da Lei 12.440/20 11: 

12.3. L Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de ser inabilitado. 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

J a) pelo menos um atestado de capacidade técnica em papel timbrado contendo, endereço. 

fonc/fa-..:. assinado c mbricado, que comprove que a empresa já ter sido contratada por com 

órgão público ou privado. para desempenho de ati vidades com especificações compatíveis 

com o objeto licitado. Para os atestados emitidos por entidade particula1·, por pessoa 

competente, reconhecimento da firma do decla1·ante, em cartório. 

a. 1) entendem-se como pessoa competente. sócios. ordenador de despesa, secretários, 

diretores ou Dirigentes. 

12.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

~ 12.5. l. Certidão negativa de Falência ou recuperação judiciaL expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante ou de seu domicil io. ou que já tenha tido, no caso de empresas em 

recuperação judiciaL da certidão emitida pela instância judicial certificando o cumprimento do 

plano de recuperação homologado em juizo. expedidas em no máximo 30 (trinta) dias da data 

prevista para a abertura das propostas. 

12 .5 .1.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial referente aos processos 

distribuídos pelo PJc (processo judicial eletrôn ico). nos casos em que a certidão 

negativa de falência c ou recuperação judicial da sede da licitante ou de seu domicílio 

conviver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 
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J 12.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício socia L já exigíveis 

c apresentados na fomm da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa.. vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

12.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega. não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 

20 15): 

12.5.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

1 2.5.2.3 . É admissivel o balanço intcm1ediário. se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

12.5.2.4. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados 

da última a uditoria contábil-financeira. confom1c dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. 

de 197 1, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que taJ auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador: 

12.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidcz Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidcz Corrente (LC). superiores 

a I (um) resultantes da aplicação das fónnulas: 

LG= Ali\."'j..'Ircul:mtc Rcah7 .. 1yel _a_ Lpngo Pra7o 

P.lSSI\*0 C1rcuJantc + Pa."isivo Ndo CuculJntc 

SG = ---~'\ti\'<). Total._ ___ _ 

PassJ\'o CtrcuLmtc:..· Pass1vo >:J.o C1rcutmtc 

LC = _At1vo C!rcul.-mtc_ 

Av. Uberdade. 3445- Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/000 1-36 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de no,·cmbro de 1960 

PassiVO Clrculonto 

12.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), SolYência Geral (SG) c Liquidcz Corrente (LC), deverão 

comproYar. considerados os riscos para a Administração. c. a critério da autoridade 

competente. o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de I 0% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.6. DECLARAÇÕES: 

J a) de cumprimento do disposto no Art. 7°. Inciso XXXIII. da Constituição Federal - Art. 27. 

Inciso V. da Lei 8.666/93 : 

J b) de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação: 

j c) de submeter-se a todas as cláusulas c condições do presente instrumento convocatório. 

conforme modelo - Anexo ll. 

.J d) declaração de que não incide nas vedações do art. 9° da Lei de 8.666/93 : 

12.7. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste Edital. 

precedidos por um índice correspondente. podendo ser apresentados em original. por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente. pelo Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 

Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial. quando for o caso. Estando perfcitan1ente legíveis. 

sem conter borrões. rasuras. emendas ou entrelinhas. dentro do prazo de validade. c encerrados em 

envelope devidamente lacrado c indevassável. Por ser apenas uma fom1alidadc que visa facilitar os 

trabalhos. a ausência do índice de que trata este item. não inabilitará o licitante. 

12.8. A falta de qualquer documento exigido. o seu vencimento. a ausência das cópias devidan1ente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro( a) ou membro da Equipe de Apoio ou 

da publicação em órgão na imprensa oficial. a apresentação de documentos de habi litação fora do 

cm·clope específico. tomará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via 

Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser 
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utilizados. a critério do Pregoeiro(a) os documentos cadastrais de fornecedores. constantes dos 

arquivos da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX. para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

12.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deve1·ão 

estar: 

12.9. 1. Em nome da licitante. com número do CNPJ c. preferenc ialmente. com o endereço 

respecti vo: 

12.9.1.1. Se a licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou 

12.9. 1.2. Se a licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz: 

12.9.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome c com CNPJ da matriz e/ou da(s) fil ial(ais) da licitante: 

12.9.2. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original. por 

qualquer processo de cópia, ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial. 

12.9 .2. 1 Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo 

Pregoeiro( a) (a) c equipe de apoio a partir do original. até O I (um) dia útil anterior à 

data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes .. Proposta de Preço·' c a 

.. Documentação de Habilitação·'. (Não serão autenticados documentos no dia da 

sessão). 

12.9.3 . Serão aceitas somente cópias legíveis. devidamente autenticadas. 

12.9.4. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas: c 
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12.9.5 . Ao Prcgociro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento. 

sempre que tjvcr dúvida c julgar necessário. durante qualquer fase do processo. visando sanar 

eventuais questionamentos de outros licitantes interessados. da própria equipe de apoio ou a 

pedido de qualquer ente da admjnistração. ou ainda mediante solicitação por escrito de 

membro da sociedade civil. 

12.10 OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE. 

GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS, NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM 

RETRO MENCIONADA. DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NÚMERO DO ITEM A QUE 

CORRESPONDE, ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCJA DA CITADA 

DOCUMENTAÇÃO. 

12.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

12.12. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos 

exigidos na fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por 

órgão competente ou legislação em vigor. 

12.13. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei Complementar 

N" 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014: 

12. 13. 1. Em atenção ao que lecionado o art. 43. § 1". da Lei Complementar 123/2006. havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período. a critério da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BA YEUX. para a regularização da documentação. pagamento ou 

parcelamento do débito, c emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

12.13.2. A não regularização da documentação. no prazo previsto na alínea anterior, implicará 

decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções prc\'istas no art. 81. da Lei n" . 

8.666. de 21.06. 1993. sendo facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os 

Av. Uberdad e. 3445- Centro - Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 



~· 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a 

licitação. 

12.1 3.3 . A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 

. -~ ··,,~\ ··. --;_.:: ,·""\ ~~- \ ·- ~-- -~- ~_, \ ~- :---·."-.. \-:--~c:-\~·.{~'-' -\ ~C"~~_:.\.:-~·-.. ·\._··.,~' 4··,,: 
- - - --- - ......... 

. . : . \-... ''-

- -- .. -
13 .1 . Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das 

licitantes. mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados c não aceitos 

aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

13.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas. o 

Pregoeiro(a) poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos 

documentos escoimados das causas referidas no alo inabilitatório (art. 48, parágrafo 3°. da Lei 11° . 

8.666/93). 

13.2. L Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqual ificados c não 

aceitos. 

13.3. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido. de comum acordo. desde que devidamente 

expresso na ata circunstanciada da sessão. 

13.4. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências editalícias, quanto à proposta c à 

habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo 

Pregoeiro(a), o objeto definido neste Edital. 

,. _, -··--·-·-···-- -----·~--......:~- -----~- ~ . . - . . ' - . -, ......... :-' .• - \ . \ ......... - .· .. \_. ~ 

. . . ~ . 

14.1. Dcclarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar. imediata c motivadan1cntc. 

a intenção de interpo•· recurso. deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata 

cit·cunstanciada da sessão da síntese das suas razões de recorrer. no que lhe será concedido prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso. desde que encaminhada e protocolada 
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diretamente na Comissão Permanente de Licitação. que atende no horário ao público de Segunda á 

Sexta-feira. das 08 às 12horas. endereçadas ao Pregoeiro(a). ficando as demais licitantes. desde logo. 

intimadas a apresentar as contrarrazõcs, em igual número de dias. que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente. sendo-lhes asSC!,'l.trada vista imediata dos autos. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão deste Pregão. tendo sua fala transcrita na ata circunstanciada da sessão. implicará 

decadência c preclusão desse direito da licitante. podendo o Pregoeiro(a) adjudicar o objeto à 

vencedora. 

14.3. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada. vista dos autos na sala da Comissão 

Permanente de Licitação. 

14.4. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro(a), nos casos de habilitação ou 

inabilitação do licitante terá efeito suspensivo. 

14.5. Caberá ao Pregoeiro(a) receber. examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões 

c ao Gestor Constitucional da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. que poderá diligenciar junto 

a outros setores para dirimir dúvidas. a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro(a)(a). 

14.6. Após decididos os recursos c constatada a regu laridade dos atos procedimentais. o Gestor 

Constitucional da CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, poderá homologar· este procedimento de 

licitação c determinar a contrataç.~o com a(s) licitante(s) venccdora(s). 

14.7. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito. 

exclusivamente. e anexados ao recurso próprio. 

14.8. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá: 

14.8. 1. Recurso. dirigido ao Presidente. interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar 

da intimação do ato. a ser protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital. nos 

casos de: 
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14.8. 1. 1. Anulação ou re\'ogação da licitação: 

14.8.1.2. Rescisão do Contrato. a que se refere o mc1so l do artigo 79 da Lei n° 

8.666/93: 

14.8.1.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa. 

14.8.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto do Contrato. de que não caiba recurso hierárquico. 

14.9. O recurso será dirigido à autoridade superior. por intermédio da que praticou o ato recorrido. a 

qual poderá reconsiderar sua decisão. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. 

encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso. a decisão deverá ser proferida 

dentro de 05 (cinco) dias úteis. contados do recebimento do recurso. sob pena de responsabilidade (§ 

4° do artigo l 09 da Lei no 8.666/93). salvo caso expresso no art. -l0
• inciso XVIII da Lei I 0.520/2002. 

14.1 O. Os recursos c impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

:::: -.. ...... ---- - --.. - ::.. -- ' - - -_- -.. 
. . 

" " 

15. 1. Para o recebimento dos envelopes c início dos trabalhos não haverá tolerância. 

l 5.2. Declarada abcrt.:1. à sessão pública pelo Pregoeiro(a). será efetuado o devido credenciamento dos 

interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, 

no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

15.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 

reunião. sendo que. a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório c seus anexos. 

15.4. Não será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes 

ou de qualquer elemento exigido c não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de 

preços. exceto para os casos previstos no art. 48. § 3° da Lei 8.666/93 . 
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15.5. O Pregoeiro( a) receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e 

a declaração, separada de qualquer dos envelopes. dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

L 5 .6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços. rubricará o seu conteúdo juntamente com a 

s ua Equipe de Apoio, conferi ndo-as quanto à validade c cumprimento das exigências constantes no 

instmmcnto convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 

15.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregociro(a) analisará os documentos c as observações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial. indicando a proposta 

de menor preço c aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de 

menor val or, para cada item cotado. Ent retanto, se assim ju lgar necessário, poderá divulgar o resultado 

numa nova reunião. 

15.8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, 

serão classificadas as melhores propostas subsequcntes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. 

15.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 

lic itantes inicialmente classificados, que deverão ser fonmllados de forma sucessiva, em valores 

distintos c decrescentes. a partir do a utor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de 

lances verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se 

uma nova sessão p ública para continuida de dos tr abalhos, a critério do P regoeir o(a). 

15. l0. Não serão aceitos lances com valores irrisórios. incompatíveis com o valor orçado, e deverão 

ser efetuados em unidade monetária naciona l. A desistência em apresentar la nce verba l, quando 

convidado pelo P regoeiro(a), in1plicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para 

o correspondente item cotado c na manutenção do último preço apresentado, para efeito de 

class ificação fmal das propostas. 

15. 11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Prcgoeiro(a) examinará a 

aceitabilidadc da primeira classificada, quanto ao objeto c va lor, decid indo motivadamente a respeito . 
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15 . 12. Sendo aceitável a proposta de menor preço. será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação somente do licitante que a tiver formulado. para confirmação das suas condições de 

habilitação. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório. o 

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respecti vo item. objeto deste certame, após o 

transcurso da competente fase recursaL quando for o caso. 

15. 13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências de habilitação, o 

Prcgociro(a) examinará as ofertas subsequcntes. na ordem de classificação. verificando a sua 

aceitabilidade c procedendo à habilitação do proponente. c assim sucessivamente. até a apuração de 

uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 

15. 14. Em decorrência da Lei Complementar 123/06. a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas c empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato. observando-se o seguinte procedimento: 

15 .14.1. As microempresas c empresas de pequeno porte. por ocasião da participação nesta 

licitação. deverão apresentar toda a documentação exigida para comprm·ação de regularidade 

fiscal c trabalhista. dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

Habilitação c integrantes do en\'elope Documentação. mesmo que esta apresente alguma 

restrição: 

15. 14.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corrcspondcrá ao momento em 

que o lic itante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período. a critério da 

Administração, para a regularização da documentaç.~o. pagamento ou parcelamento do débito, 

c emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 

15. 14.3 . A não-regu larização da documentação, no prazo acima previsto. implicará decadência 

do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81. da Lei 8.666/93. sendo 

facultado ao O R C convocar os I i citantcs remanescentes. na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato. ou revogar a licitação. 
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15. 15. Em sendo todos os licitantes participantes inabilitados ou todas as propostas desclassificadas. 

poderá o Pregoeiro(a) fixar o prazo de oito djas úteis para a apresentação de no\a documentação ou de 

outras propostas cscoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação dos 

participantes, nos tem1os do art. 48, § 3° da Lei 8.666/93. 

15. 16. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada. na qual serão registradas todas as ocorrências e que. 

ao final, será assinada pelo Pregociro(a). sua Equipe de Apoio c licitantes presentes. 

~ -. -_. - - - ...... - -, -: . - -~ '"" - .' -- .. - . - ... - . ..._ --
. . . 

16.1. Concluída a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas. analisada a documentação de 

habi litação c observados os recursos porventu ra interpostos na forma da legislação vigente. o 

Prcgociro(a) emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no ccrtan1c. remetendo-o a 

autoridade superior. juntan1entc com os elementos constitutivos do processo. necessários à 

Adjudicação c Homologação da respectiva licitação. quando for o caso. 

16.2. A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses da 

Administração. ruscordar e deixar de homologar. total ou parcialmente. o resultado apresentado pelo 

Prcgociro(a). revogar ou considerar nula a Licitação. desde que apresente a devida fundamentação 

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos doslicitantes . 

. - ·~ -- -.. - - - . - -- - ::- -. - . - -~ -- ~ - . --·- -· - - -:- -- - ...... 

~- . ..:. 

17.1. Homologado o procerumento e adjurucado o registro de preços. será (ão) convocada(s) a(s) 

vcncedora(s) para. dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis. a contar da data de recebimento da 

notificação, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta integra esse Edital. sob pena de 

decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda. sujeitar-se as penalidades previstas neste edital. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma ,·ez. por igual período. quando sol icitado pela 

parte durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado c aceito pelo Prcgociro(a)(a). 

17.3. O fornecimento dos materirus será efetuado mediante termo de contrato c expedição da Nota de 

Empenho, da qual constarão a data de expedição. especificações do material. quantitativos(s). prazo. 
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local de entrega c preços unitários c totais c ainda ajuntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 

17.4. Homologada a licitação. a Ata de Registro de Preços resultante deste certame será lavrada com a 

licitante vencedora e, terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. sendo improrrogável 

c. documento vinculativo obrigacional. 

17.5. Se a(s) ticitantc(s) vcnccdora(s) recusar(cm)-sc a assinar a Ata de Registro de Preços. bem como 

o Contrato, sem justificativa por escrito, o Prcgociro(a). sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital c no art. 81 da Lei n° 8.666/93. examinará as ofertas 

subscquentes e a qualificação dos I icitantes. respeitada a ordem de classificação para. após 

comprovados os requisitos habilitatórios c feita a negociação. declarar o respectivo licitante vencedor, 

celebrado com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços . 

17.6. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima 

do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade c do momento da aquisição. 

17 .6.1. Os quantitativos totais expressos no ANEXO r são estimativos c representam previsões 

da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) 

meses. 

17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a firmar 

as contratações que dele poderão advir. facultada a utilização de outros meios. respeitada a legislação 

vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições. 

17 .8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas 

nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item. será o DETENTOR DA ATA. para 

aquele{s) itcm(ns) por cada empresa. 

17.20. A utilização do Sistema de Registro de Preços resta justificada pela forma de aquisição dos 

bens c serviços, cujo quantitativo é apenas estimado, tendo previsão de entregas parceladas. seguindo 
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a necessidade da cdilidadc, conforme as disponibilidades orçamentárias. Bem como pela possibilidade 

de util ização da Ata de Registro de Preços em contratações futuras, quando o preço se mostrar mais 

vantajoso. 

· - - -- ~- ~ -~ -- ---------~.:;,.- - --- ___ ..... -
••• • • , ....... ~. \ ·' \ :.. ~ :.. -- -~ ~, lo. - • ;, • .. ... • ..... • 

.~ 

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta a Câmara Municipal de Ba~·cux. desde 

que devidamente comprovada a vantagem c. respeitadas. no que couberem, as condições c as regras 

estabelecidas na Lei n° 8.666/93 c relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. Decreto 

Federal n° 7.892. de 23 de Janeiro de 2013. 

18.2. Os órgãos c entidades que não participaram do Registro de Preços. quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro dl: Preços. deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux. 

conforme estabelece a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico. 

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°. 

do art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/ 13 . 

..... - ..... ' ~-.-.-----··----·---------;.o~.,......::--.-----.::--.-.-;., 
o I • - ' • • . - - . - . - ... -

' . - . . . . ·~ .. .:..~. 

19.1 . O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 

19. 1.1 . Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais: 

19.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades: 

19.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público. que não possa ser recuperado: 

19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita: 

19. 1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas. 

devidamente caractcriz.:'lda em relatório da fiscalização: 
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19. 1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO!DETENTOR DA ATA. mediante 

comunicação por escrito. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

compromisso do fornecimento: 

19.1. 7. Por decurso de prazo de vigência: 

19.1.8. Não restarem fornecedores registrados: 

19. 1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços: 

19. !.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido c a Admini stração não aceitar sua 

justifícati va: 

19.1. 11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de 

Registro de Preços: 

19. l. 12. Os preços registrados se apresentarem supcnorcs aos praticados no mercado e o 

FORNECEDOR REGISTRADO recusar-se a abaixá-los. após solicitação expressa da 

Secretaria: 

19. I. 13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado c justificado pela 

Administração Pública: 

19 .2. A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos previstos neste Cláusula. será 

feita por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem do Registro de Preços: 

19.3. A solicitação de cancelamento do registro deverá ser formu lada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. caso não 

aceitas as razões do pedido. sendo assegurada o direito ao contraditório c a an1pla defesa da licitante, 

nos termos da Lei n° 8.666/93. 
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19.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO. 

a comunicação será feita por publicação em Imprensa OficiaL considerando-se cancelado o preço 

registrado após O I (um) dia da publicação. 

19.5. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado e justificado nos autos do processo. 

19.5.1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortu ito ou de força maior. pode 

vir a evitar a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente c neste instrumento 

convocatório. 

:' -- ~- ~-----:-- .'- ~ . 
. . ~ 

20. 1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de 

Contrato referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços c conterá, necessariamente. as 

condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte. independente de transcrição. o 

presente edital c seus anexos c a proposta da contratada, no que couber. celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE BAYEUX c a licitante vencedora. que observará os termos da Lei n°. 8.666, de 21 

de junho de 1993. c alterações posteriores c demais normas pertinentes. 

20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. contados a 

partir do recebimento da convocação oficial pelo Prcgociro(a) (a). para assinatura do Termo 

contratual. 

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial c não tendo a licitante vencedora 

comparecido ao chan1amento. sem justificatiYa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, 

decairá o direito de celebrar o contrato. bem como. sujeitando-se. automaticamente. às sanções 

legalmente previstas c administrativas c cabendo. assim. à Câmara o direito de convocar as demais 

classificadas. observada à ordem de classificação. para assinatura da ata de registro de preços. nas 

mesmas condições da primei ra colocada. inclusive quanto ao preço. ou revogar a presente licitação em 

parte ou no seu todo. 

Av. Uberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de no,·embro de 1960 

20.4. Com base c termos presentes no EditaJ, da Ata de Registro de Preços c por consequência 

transcritos ao Contrato é que a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX expedirá a Nota de Empenho 

para a empresa contratada. 

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado c a edilidade contratante scrá fom1alizado 

por escrito. sem o que não terá qualquer validade c intcgrará o processo. 

20.6. A inexecução total ou parciaL ou ainda o inadimplemento do contrato enseja sua rescisão c 

conscquentc aplicação das sanções. 

20.7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro 

da validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

20.8. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos. rcgular-sc-ão pelas cláusulas 

contratlh:Lis c pelos preceitos de direito público. aplicando-se lhes. supletivamente. os princípios de 

teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, na fom1a do artigo 54 da Lei n. 0 

8.666/93. combinado com o inciso XII, do art. 55. do mesmo diploma legal. 

- . .. ,. - ~ ---- ... - --;--....-::-~~- -· 
.. . - .. .. 

~- ~ • •<- • _. - .. ~ -

21.1. Como condição de eficácia legal este Edital, a homologação do resultado c os extratos da Ata de 

Registro de Preços c do Contrato deverão ser publicados cm Impressa Oficial. 

t. - . . ..... ~ ... - ...... ~ -~ ·, ----::: -. :: '- -~--\-- ':-' ~- ~-=- .~ -~--::.~ \ ... ---.... ~--...... 
-- . . .. · . "• ....... . 

22.1. As condições relativas aos prazos. pagamento c rcajustamcnto do contrato estarão estabelecidas 

no Termo de Referências. 

r~ .. _, ~ '-.;,. ,r ---------~----· --.....•---~~~C ~~,...- • - ... ---~-~' _ 
. - . - . - - . . - . . . . 
~ ~.:....._.· • ..t ,_ 

23.1. As condições relativas ao recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto 

licitado. estarão estabelecidas no Tcm1o de Referências. 
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24. 1. As Sanções Administrativas estarão estabelecidas no Termo de Referências. 

~~-~~..,.......,.__~~:"1~~..,..·~~~ 

~-· ·. -_--~-~ - - .c~-~--~--~ .. ~:_~_ t,~~. - =-: : ~~ ~:._ '· ·~~· -.' .. , · ..!I.:~~~.AI.M~~~~-~ ~~-~ ... --: .... -!;'-"- :~ 

25. l . Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação. serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

25.2. A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma: 

25.2.1. Pela Internet: www.tce.pb.gov.br: c evelinc.tesouraria'?thotmail.com: 

25.2.2. Impresso: junto ao Pregoeiro(a) gratuitamente. 

25.3. É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos 

ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e 

di1·igida ao Pregoeiro(a), protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para realização da respectiva sessão pública para abertm·a dos envelopes com as propostas, nos 

horários de expediente acima indicado, exclusivamente no endereço constante no preâmbulo 

deste Edital. 

25.4. Caberá ao Pregoeiro(a). auxiliado pelos setores responsá,·eis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a respectiva petição. respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 

25.5. Caso SCJa acolhida a petição contra o ato convocatório. será designada nova data para a 

realização do certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior 

interesse público. 

25 .6. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova 

impugnação apenas do que foi alterado no Edital ficando o restante da matéria. não impugnada no 
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primeiro momento, preclusa. 

25.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante CÂMARA MUNICIPAL DE 

BA YEUX a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a 

abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação", hipótese em que tal 

documento não terá efeito de impugnação. 

25 .8. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 

li ci tatório até o trànsito em julgado da decisão a ela pertinente. caso a decisão sobre a petição não seja 

prolatada antes da data marcada para o receb imento c abertura dos envelopes "Proposta de Preço" c 

"Documentação de Habilitação". 

~ ,,-· •r~··~-. • ~:-· ~ :::~~-:.---: .... ,~-~~- : '"':"' ~-~-·-:--~·~-~~~ a· -~ , • 
:::. • • _ • 4 • , • _ 'J •, ~ .• ,•' ,._ • ~- I : _w_ 

26.1 . Aos participantes. serão fornecidos . junto ao presente Edital. os segu intes elementos: 

26. 1.1. ANEXO l -TERMO DE REFERÊNCIA -ESPECIFICAÇÕES: 

26.1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

26.1.3. ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE -

HABILITAÇÃO: 

26.1.4. ANEXO IV- MODELOS DE DECLARAÇÕES: 

26.1.5. ANEXO V - MlNUT A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

26. 1.6. ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO: 

'" :-. 1'~,~-~'"7•('~·~~-;- ~,~-\~ •r·• • ~' 

. ' . --~ _ ...... , .. _, -.-c...... - ......._ 
27.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei FederaJ n° I 0.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013 c, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 

c suas alterações posteriores. bem como a Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006. 
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a lterada. que ficam fazem partes integrantes deste instntmcnto. independente de transcrição. 

' .._ :'. -... I' •· -.."\ ;;;:-~,-:,-:--: ~• ~~ .... :~ _ .. ";, .. '· : ~ 
f. ~ = . . . ... -~" . . _.... 

28. 1. As normas que disciplinan1 este Pregão serão sempre interpretadas em favor da an1pliação da 

disputa entre os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração. a 

finalidade c a segurança da contratação. 

28 .2. A presente licitação não importa nccessarian1ente em celebração de contrato. 

28.3. Aos casos om1ssos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/2002. do 

Decreto Federal n° 3.555/2000 c 7.892/2013 e. subsid iariamente pela Lei n° 8.666/1993 e alterações 

posteriores. 

28.4 . O Prcgoeiro(a) poderá prorrogar, a qualquer tempo. os prazos para receb imento das propostas ou 

para sua abertura. 

28.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade c legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

PROPONENTE que o tiver apresentado. ou. caso tenha sido o vencedor. a rescisão da Ata, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

28.6. É facultado ao Pregoeiro(a). ou à autoridade a ele supenor, em qualquer fase da licitação. 

promover diligências com v istas a esclarecer ou a complementar a instntção do processo. 

28.7 . Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

lo no prazo detcm1inado pelo Prcgociro(a)(a). sob pena de desclassificação/inabilitação. 

28.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade. serão considerados válidos, os que forem 

emitidos até 30 (trinta) dias, antes da data de recebimento c abertura dos envelopes. 

28.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
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qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou. a inda. mediante publicação nos 

meios dispostos na legis lação; 

28. 10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou. ainda. mediante publicação na 

Imprensa Oficial . 

28. 11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Prcgoeiro(a). 

' . .,.... -· - ~ .- - - ~ --.. -.,-
- . - .. \. ·, ... 

. . - ---

29 . l. As questões decorrentes da execução deste instrumento. que não possam ser dirimidas 

administrativamente. serão processadas c julgadas na Vara da Fazenda Pública. no Foro da cidade de 

BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. I 02. Inciso L alínea .. d .. da Constituição Federal. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação. Bayeux, 17 de Setembro de 2021 

WiJfL,j 'ÃRt h~L,ht~tto{L 
PREGOEIRA E PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LlCIT AÇÃO 
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1. DO OBJETO, DESCRIÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o presente 

procedimento visando o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME 

DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTA CASA LEGISLATIVA, confonne condições. quantidades c exigências estabelecidas neste 

instrumento. abaixo relacionadas: 

ITEM 

1 

2 

3 

5 

6 

7 

8 

ESPECIFICAÇÃO 

AÇÚCAR TRITURADO: embalagem de I Kg; 
sem en.xo[re, 01igem vegetal, saca.rosc de ~ana 
de açúcar. Estar a~ondicionado em saco plástico 
atóxico com prazo de validade mmima de 12 
(doze) meses: de primeira qualidade; embalagem 
~om dados de identificação do produto, de 
acordo com a Resolução n°. 12178 da CNNPA. 

ADOÇJ\NTE LÍQUIDO embalagem com 
200m!. com validade mínima de l ano 
e:..1:>eciticada na embalagem do produto. 

BALAS SORTLDAS Mastigávéis-Pacote 700 g 

BJSCOITO DOCE TiPO MA.lZENA, crocante e 
de sabor suave. a base de farinha de trigo, 
Embalagem: sacos de quatrocentos (400) 
gnunas. contendo data de tàbricação c vulidadc 

BISCOITO DOCE tipo ROSQliTNI IA sabor 
coco a base de fminha de t.rigo, Embalagem: 
sacos de quatrocentos {400) grama-;, contendo 
dMa de tàbricação c validade. 

131SCOITO SALGADO, TWO CREAM 
CRACK. Tipo <igua e sa.l, Embalagem: sa~s de 
quatrocentos (-100) gramas, contendo data de 
fabricação e validade 

Café Torrado c Moído (EXTRA FOR-m). Alto 
vácuo. Embnlagem a vácuo de 250 gramas, de 
primeira qualidade, acondicionado em 
cmbalugem original do tàbticante, com dados de 
idcntilicação do produto. marca do làbticantc. 
data de fabricação. com prazo de validade de no 
mínimo O I (um) ano, com selo de pure;.a da 
J\13fC. 

Chú Boldo Emba lagens: com no nnmmo IOg 
cada saquinho. Pacote com I O saquinho; 
Acondicionado em embalagem 01igi.nul do 
fabricante, com dados de identilicacào do 
produto, marca do fabricante, data de fab;icacão. 
com prazo de , ·alidade de no mínimo O I (~) 
ano. 

QUANT 

500 

lO 

50 

..j() 

40 

250 

I.OfXJ 

50 

UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

KG R$ 3.16 R$ 1.580,00 

UND R$-1.80 R$ 48.00 

PCT R$ 8.13 R$406.50 

ex R$ 3.36 R$ 134,-10 

ex R$ 3 ,79 R$ 151.60 

PCT R$ 3.-II R$ 852.50 

PCT R$ -1.65 R$ 4.650,00 

PCT R$ 3.16 R$ 158.00 
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Chá Camomila Embalagens: com no mínimo 
I Og cada saquinho. Pacote com I O saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
tàbiicante, com dados de identificação do 
produto, marca do tàbricante, data de fabricação, 
com prazo de vaJid1de de no mínimo OI (tml) 
aJlO. 

Chá de ErYa Doce Embalagens: com no minimo 
I Og cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, marca do Làbricante. data de tàbricação. 
com prazo de validade de no mínimo O I (mn) 
ano. 

Chá Erva Cidrcim Embalagens: com no minimo 
IOg cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
tàbricante, com dados de identiticação do 
produto. marca do fabricante. data de làbricação, 
com prazo de validade de no minimo 01 (mn) 
;mo. 

LEITE EM PO INTEGRAL Embalagem de 
200g, com dados de identificação do produto, 
mm·ca do làb1icante, data de fabricação, com 
prazo de validade de no mínimo O 1 (mn) ano. 

COPO plástico descartávcl transparente esuiado, 
para água, capacidade 180 ml, não tóxico. denu·o 
dos padrões de qual idade ABNT. Pacotes de I 00 
copos. Embalagem: Caixa c/2500 copos 

COPO plástico dcscartável, para cale, 
capacidade SOm!, boca 52mm. altura -1 I mm. em 
poli estireno branco, não tóxico, com frisos e 
saliência na borda. Produto nommtizado. 
Pacotes ue L 00 copos. 

50 

50 

50 

1000 

.)() 

50 

PCT 

PCT 

PCT 

lJNU)ADES 

ex 

PACOTES 

2. JUSTIFICATIVA 

R$ 2.73 R$ 136,50 

R$ 2.92 R$ 146,00 

R$ 2,05 R$ 102,50 

R$ 5.34 R$ 5.340.00 

R$4.59 R$ 183.60 

R$ 1.86 R$ 93.00 

2. 1. Tal contratação \'Ísa atender as demandas administrativas desta casa quanto ao fornecimento de 

gêneros alimentícios diversos, possibilitando que seus funcionários c principalmente os vereadores, 

que tem a responsabilidade de atender as solicitações dos munícipcs. possam desempen har melhor 

seus trabalhos. sempre intentando a melhor prestação de serviços aos habitantes da cidade. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

3. 1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital c seus anexos: 
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b) verificar minuciosamente. no prazo fixado. a conformidade dos bens receb idos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta. para fins de 

aceitação c recebimento definitivo: 

c) comumcar à Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irrcguiaridaàcs 

verificadas no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido: 

d) acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de 

comissão/servidor especialmente designado: 

c) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. no 

prazo c forma estabelecidos no Edital c seus anexos: 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ajnda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. prepostos ou 

subordinados . 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. A Contratada de,·c cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos c sua proposta 

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução 

do objeto c. ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações. prazo e local 

constantes no Tcm1o de Referência c seus anexos. acompanhado da respectiva nota fiscaL na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fubricantc. modelo. procedência e prazo de 

garantia ou \alidade: 

b) responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 

13 c 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07H. de 1990): 

c) substituir. reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência. 
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o objeto com avarias ou defeitos: 

d) comunicar à Contratante. no prazo má"Ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação: 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação: 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5. DA VIGENCIA 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será detem1inado: 12 (doze) meses. 

considerando a data de sua assinatura. 

5.2. O prazo de vigência do Contrato será detenninado: até o final do exercício financeiro. 

considerando a data de sua assinatura. 

6. DOS CRITÉRIOS DE ACEIT ABILIDADE (ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO) 

6. l. Os materiais deverão ser entregues pelos fornecedores. na Sede da Câmara Municipal de 

Bayeux/PB. cito a Avenida Liberdade, 3445 - Centro - Baycux/PB. nos horários das 07h às 12h, em 

remessa única, devendo ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas dias do recebimento da Ordem de 

Pedido. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência c na proposta. devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade c quantidade do material c consequente 

aceitação mediante termo circunst..'lnciado. 
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6.4 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitcm anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado. reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8. l. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica. desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

orig inal : sejam mantidas as demais cláusulas c condições do contrato: não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado c haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

9. 1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666. de 1993, será designado representante para acompanhar c 

fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução c determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 

inclusive perante terceiros, por quaJquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta. não implica em corrcsponsabilidadc da Administração ou 

de seus agentes c prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993 . 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia. mês c ano. bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados c encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10. 1. O pagamento será rcaJizado mediante processo regular c em observância às normas c 
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procedimentos adotados pelo Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias. contados do período de 

adimplemento/ Emissão da nota fiscal. 

I 0 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

I 0.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

I 0.4 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. ou. 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como. por exemplo. obrigação financeira 

pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

l 0.5. Sciá considemda data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

I 0.6 . Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I 0.6.1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 

Complementar n° 123. de 200ó. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c 

contribuições abrangidos por aquele regime. No ~.:ntanto. o pagam~.:nto ficará condicionado à 

apresentação de comprovação. por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratan1ento 

tributário farorccido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante. entre a data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela. é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fóm1ula : 

EM = l x N x VP. sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado: 

l = (TX) I = Lli I()9J 

I = 0.00016438 

TX = Percentual da ta"a anual = 6% 

1 1. DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços contratados serão fixos c irrcajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. exceto para 

os casos previstos no Art. 65, ··d·· c§§ 5° c 6° da Lei 8.666/93. 

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) forncccdor(cs). 

11 .3. Quando o preço registrado tornar-se supenor ao preço praticado no mercado por moti vo 

superveniente. a Administração convocará o(s) forncccdor(cs) para ncgociar(cm) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

11 .4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. 

I 1.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original . 

11 .5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11 .5 .1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do 

pedido/ordem de fornecimento. c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
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motivos c compro,·antcs apresentados: c. 

11 .5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11 .6. Não havendo êx.ito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12. DA GARANTIA A EXECUÇÃO 

J 2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. DA RESCISÃO DO CONTRA TO: 

13. l. A rescisão Contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral c escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n°. 8.666/93. 

b) Amigável. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade competente. reduzida a termo no Processo Licitatório. desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE. 

§2° Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII c XVII do Art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93. sem 

que haja culpa do( a) CONTRAT ADO(a). será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados. quando os houver sofrido. 

§3° A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art . 80. Incisos I c IV. no que couber ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

a) incxecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação: 
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b) ensejar o retardamento da execução do objeto: 

c) fa lhar ou fraudar na execução do contrato: 

d) comportar-se de modo inidôneo: 

c) cometer fraude fiscal: 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves. assnn entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante: 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias: 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de 

inexecução total do objeto: 

d) em caso de inexecução parcial. a multa compensatória. no mesmo percentual do subitem 

acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida: 

c) suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade 

administratiYa pela qual a Administração Pública opera c atua concretan1ente, pelo prazo de 

até dois anos: 

t) impedimento de licitar c contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios 

com o conscquentc dcscrcdcncian1cnto no SICAF pelo prazo de até cinco anos: 

f. I) A Sanção de impedimento de licitar c contratar prevista neste subi tem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa descritas 

anteriormente. 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os moti vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 

14.3. As sanções de advertência: suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão por até 

dois anos: impedimento de licitar c contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios 

por até cinco anos. c: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Tan1bém ficam sujeitas às penalidades do art. 87. IIl c IV da Lei n° 8.666. de 1993. as empresas 

ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meto dolosos. fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos: 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adm inistração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto na 

Lei n° 8.666. de 1993, c subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos. ou recolhidos em favor da Administração. ou deduzidos da garantia. ou ainda. quando for o 

caso. serão inscritos na Dívida Ativa c cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante. a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do 

Cód igo Ci\·il. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado. para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Rcsponsabilização - PAR. 

1-L I O. A apuração c o julgamento das demais infrações administratiYas não consideradas como ato 

les ivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" I2.846. de I" de agosto de 

20 13. seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14. 11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública resultantes de 

a to lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

I 5. I . O custo estimado da contratação é de R$ 13.9&2.60 (treze miL noYcccntos c oitenta c dois reais c 

sessenta centavos). 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

I 6. l. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. 

prevista no orçamento da Administração. na classificação abaixo: 

RI~CURSO,\' PRÓPRIOS f)() MUNJCÍPIO m~· BAYEUX: 
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01.01 CÂMARA MUNICiPAL DH BAYEUX: 

0/.03/. 2000.2001 MANUTENÇÃO DAS A7n 'JJ)ADhS Ll!'GJS/,AT!l'A: 

3390 30 00 000 - MATWUAL DH CON.S'UMO: 

16.2. As classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a critério da 

Administração. 
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PROPOSTA 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQU ISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

MATERIAL ODONTOLOGICO (INSUMOS) PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE, ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO PRESENCIAL No 

00024/202] . 

PROPONENTE: ... 

CNPJ: ... 

Prezados Senhores, nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme 

abaixo: 

ITE:\1 DESCRIÇ:\0 UNIDADE QUA:-.ITLDADE \ 'ALOR U:'\ITARJO \ .!\LOR TOTAL 

2 

3 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA- R$ .. . 

A PROPONENTE DECLARA AJNDA QUE: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra c. bem como. todos os tributos c 

encargos fiscais. sociais. trabalhistas, previdenciários e comerciais c. ainda. os gastos com transporte c 
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acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2. V AUDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referência (ANEXO I) do Edital desse processo. 

4. Não possuir como sócio, gerente e/ou diretores. E. ainda cônjuge. companheiro ou parente até 

terceiro grau. servidores da Câmara Municipal de Bayeux / PB. 

5. O prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no 

Anexo I do Edital deste certame. a contar do recebimento. por parte da contratada. da ordem de 

compra ou documento similar. E. todos os itens serão avaliados. sob pena de devolução de não aceite, 

caso não atenda a discriminação do termo de referência do referido edita.! ou de má qualidade. 

Local e data. 

PROPONENTE: .... 

CNPJ: ... 
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE- HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQ UISIÇÃO, CO NFORME DEMANDA, DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 

LEGISLATIVA. 

PROPONENTE: ... 

CNPJ: ... 

LO- DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da 

Lei 10.520/02. 

O proponente acima qualificado. decla ra. em conformidade com o disposto no Art. 4°. Inciso VIL da Lei 

I 0.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requis itos de habilitação ex ig idos no respecti vo 

instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data. 

PROPONENTE: ... . 

CNPJ: ... 
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DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL W 00007/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 

LEGISLATIVA. 

PROPONENTE: ... 

CNPJ : ... 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7", Inciso XX.XIll, da CF - Art. 27, 

Inciso V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado. sob penas da Lei c em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 

XXX IIJ da Constituição FederaL Lei 9.854. de 27 de outubro de 1999. declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno. insalubre ou perigoso c 

nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho: podendo existir menores de quatorze anos na 

condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de super-veniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32. §2°. o proponente acima qualificado, declara não 

haver, até a presente data, futo impeditivo no que diz respeito à habili tação/participação na presente 

lic itação. não se encontrando em concordata ou estado falimentar. estando ciente da obrigatoriedade de 

informar ocorrências posteriores. Ressalta. ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 

idoneidade no âmbito da administração Federal. Estadual. Municipal ou do Distrito Federal, arcando 

civil c criminalmente pela prcscntcafirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 
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O proponente acima qualificado declara ter conhecimento c aceitar todas as cláusu las do respectivo 

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

4.0- DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDENCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 9° DA LEI 8.666/93 

O proponente acima qualificado declara não estar incurso em qualquer das vedações do art. 9° da Lei 

n° 8.666/93. 

Local e Data. 

PROPONENTE: .... 

CNPJ: ... 
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Aos .......... dias do mês de .... ........................ do ano de 20_. a Câmara Municipal de Bayeux. Pessoa 

Jurídica de Direito Público, com sede na A V. LIBERDADE. 3445 - CENTRO - BA YEUX -

PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36. neste ato representada pelo Sr. Mauri 

Batista da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Ba~·cux. que neste ato designa o Pregoeiro, Sr. 

Natália Maria de Lima Melo como gerenciadora da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00007/2021. cujo 

objetivo fora à fom1alização REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME 

DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTA CASA LEGISLATIVA. processada nos termos do PROCESSO LICITATÓRJO N° 

00022/2021 a qual se constitui em documento vinculativo c obrigacional às partes. conforme o 

disposto no art. L5 da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Decreto 7.892/20 13, segundo as cláusulas e 

condições seguintes: 

--. -' --- .... --...-·:--- -- ........ -.....-.... ------ . . 

1.1. A presente estabelece as cláusulas c condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. cujos quantitativos. especificações. preços. 

c fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licit.atório em epígrafe . 

. -·--. ~---~-·-·- __ -....-........ ---=..:.~:::--.·--=-~-=-- - ..... -----: -

2. 1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. Pessoa 

Jurídica de Direito Publico. com sede na Av. Liberdade n° 3445 Centro. Baycux-PB, inscrita no CNPJ 

n° 08.606.972/0001-36. na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em 
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epígrafe, observadas as exigências contidas no Decreto n° 7892/20 13. 

. ' ' --~---.._ ~ -_-- -_, . . ''. ..... -,-~ -.... - ·: \ :·· :,~-~ -_,: ~'--::" ~=- .' -.... 
. . . ~ " . . """""" 

3. 1. O ÓRGÃO GERENCIADOR. através da Comissão Permanente de Licitação. obriga-se a : 

3.1. 1. Gerenciar a presente ARP, indicando. sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores. os 

preços. os quantitati,·os disponí vcis c as especificações dos materiais registrados, observada a 

ordem de classificação indicada na licitação; 

3. 1.2. Convocar os particulares. via fax, telefone ou c-mail. para assinatura da ARP, assinatura do 

contrato c retirada da nota de empenho; 

3 . 1.3. Observar para que. durante a vigência da presente ata. sejam mantidas todas as condições 

de habilitação c qualificação exigidas na licitação. bem assim. a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

3.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados. 

para fins de adequação às novas condições de mercado. c de aplicação de penalidades; 

3.1.5. Realizar. quando necessário. prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização 

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços: 

3. 1.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao 

interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública 

que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP: 

3. 1. 7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente 

ARP: 

3.l.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes: 

3.1 .9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edita( da licitação 
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durante a execução contratual, na presente ARP. 

... \ ........ 1. ....... ' ..... ' .. -....·"'::-.'- - • :. ~--~ -:-- ~"· -~ .... --~:: ' .... . .... ' :--- - · -.. ~ ~ - .. \ "'\:· · - · - - ---_ ----: -: - ~ 

. - . 

. ' . 
- -

4. L. O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE que venha manifestar interesse 

na utiliz.:'lçào da ARP, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

4.1. I. Tomar conhecimento da presente ARP. inclusive as respectivas alterações. para fins de 

utilização de forma correta da mesma: 

4.1.2. Consultar. previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretend ida: 

4.1.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado 

local, informando ao ÓRGÃO GERENClADOR eventuais desvantagens verificadas: 

4. 1.4. Encan1inhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho: 

4. 1.5. Enviar. no prazo má-ximo de 05 (cinco) dias úteis. as informações sobre a contratação 

efeti van1ente realizada: 

4. 1.6. Acompanhar c fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação c 

na presente ARP. informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular. 

• ...... '. --.- -, , - ·'-.' l .... ·,·.-....-: - .-=- \ .- ~ -_.::. - '\.'--;- ~ ' -= -,- ~ --~-- .--·-' . 
. .:. 

5. 1.0 FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1.1. Assinar a ARP. assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação, c retirar a respectiva nota de empenho, no que couber: 
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5. 1.2. Informar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o 

interesse de utilizar a presente ARP: 

5.l.3. Entregar o material solicitado nos prazos estabelecidos no editaL obedecendo as 

especificações registradas na presente ARP: 

5 . 1.2. Entregar o material solicitado pelos órgãos contratantes no endereço por estes informado no 

termo de contrato ou na Ordem de Pedido expedida: 

5. 1.3 . Providenciar a imediata correção de deficiências. falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP: 

5. 1.4. Fornecer. sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. documentação 

de habilitação c qualificação cujas validades encontrem-se vencidas: 

5. 1.5 . Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP: 

5. 1.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador c participante (s) e/ou a 

terceiros. provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP: 

5. 1.7. Pagar. pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fi scajs_ relativos ao 

(s) material (ais) entregue (s). com base na presente ARP. exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagan1ento: 

5. 1.8. Apresentar. quando da assinatura deste instrumento. planilha de formação de preços 

atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação. 

após os lances. se for o caso: 

··-- --- - - - --..- -- ' -

.... _ ~ ~ ...... -" -·"~...... . - -
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A pres~nt~ Ata de Registro de Preços t~rá vigência de L2 (doze) meses. a contar da data da sua 

assinatura. 

7 . J. Os preços. as quantidades. o (s) fornecedor (es) c as especificações dos bens registrados nesta Ata 

de Registro de Preços se encontram indicados nos quadros abaixo. observando-se a ordem de 

classificação obtida no certame licitatório. 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAl L: TEL: ( ) 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. 
VALOR 

UNID. 
UN ITÁRIO 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL: 

7 .2. Os pr~ços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornec imento. encargos, lucros c 

demais ônus que. porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

f~~ . --~--- ----~-:('-~~~~ -~-~-· -:~· - ~~~,~--,-*'~~~~~:~'~"*~ .~-~~~~~~-~~~ ,.:,~~~ 

~ - . . . . . . 
. ·, . . . :--- . 

• • •• • J-.-. - - -: ·- •• ".J,o.,, • • • ~.ot.. . • . 'l 

8. 1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante 

as suas necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da 

assinatura de um instrumento contratual. após a plena vigência c eficácia do mesmo, e mediante a 

emi ssão de empenho, que será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as 

normas contidas no instmmcnto convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firn1ar o comprom1sso de fornecimento com o 

fomcccdor. 

'7""'"' ~ .. -- - .. - ~--~~-:--·-c:"'\~:--=~'""'.··-.-......... ~~~·~ 4i'!;iõloo' V"~· -,-..---.~·~~_,... .. .,.~.- -- . 
.;L ... . 4- ·- ........_ ····---~;,._..,~A..f'~..::......_~.~ ... ~ .. "":.."'" ... ·· .. -M..Ooo..!.... • ..... .~_.__.:~~ ~ .... --~ _- ...,. i~ ..:. • .'~..t~"".:.:~\.:."".:~ .• ~~ ..... ~.~~,.......- w .. - .. _: 
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9. 1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR. nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a finnar as futuras aquisições. sendo-lhe facultada a 

realização de procedimento específico para determinada contratação. assegurado ao particular cujo 

preço foi registrado. em caso de igualdade de condições, a preferência. 

'•- • I ~ ...... --, -. •-. - \ •• - ... : _,. -- • - - - ...... \ -.-:- ' ' 

~ . - -

I 0.1. Os preços. os quantitativos, o(s) fornecedor (es) c as especificações resumida (s) do objeto. como 

também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de 

extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 6 1 da Lei n°. 8.666/93. 

· ... - - . -.-- - --,- . --:---,----.- ' -, \ --;·-7-,--;;, 1 -...,--.a. T·"":"~l .-.,.:;. 
. -- - . - - . - \ . . 

I I . I . Os preços contratados serão fixos c irrcajustávcis pelo período de I 2 (doze) meses. exceto para 

os casos previstos no Art. 65. "d" c §§ 5° c 6° da Lei 8.666/93. 

11 .2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es) . 

11 .3 . Quando o preço registrado tomar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente. a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para ncgociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

11.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao Yalor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação originaL 

11 .5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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I 1.5. I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do 

pedido/ordem de fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos c comprovantes apresentados: c. 

J 1.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.6. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

' --.... :-~ .. · -- .:·--.. - '-' - -....,-... - ', .. ---- \ -..- --"- ...... - ... - -.. -· ~-,-- -- ... -... -...... ~ 

. . 

12. 1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

12. 1. 1 Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais: 

12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses pre,istas na cláusula das Penalidades: 

12. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público. que não possa ser recuperado: 

12. 1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita: 

12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, 

devidamente caracterizada em relatório da fi scalização: 

12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA. mediante 

comunicação por escrito. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

compromisso do fornecimento: 

12. J. 7. Por decurso de prazo de vigência: 

12. 1.8. Não restarem fornecedores registrados: 
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12. 1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços: 

l 2. 1.10. Não real izar o fornecimento no prazo estabelecido c a Administração não aceitar sua 

justificativa: 

12. I. 11 Em qualquer das hipóteses de i nexccução total ou parcial da Ata decorrente de 

Registro de Preços: 

12. 1.12. Os preços registrados se apresentarem supenorcs aos praticados no mercado e o 

FORNECEDOR REGISTRADO recusar-se a abaixá-los. após solicitação expressa da 

Secretaria: 

12. 1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado c justificado pela 

Administração Pública: 

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos previstos neste Cláusula. será 

feita por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem do Registro de Preços: 

12.2.1. A solicitação acima referida deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. caso 

não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada an1pla defesa da licitante. nos termos da Lei 

n° 8.666/93. 

12.3. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO. 

a comunicação será feita por publicação em Imprensa OficiaL considerando-se cancelado o preço 

registrado após OI (um) dia da publicação. 

12.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste EditaL decorrente de caso 

fortuito ou de forçamaior. devidamente comprovado. 

-· - - -- - -· -~ - . -· - -- -~ --- - - -- . -- - - . ' ' . . - . . . - . . . 
. . 
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13 . 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

13 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto n° 

7. 892/20 13), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes. caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penal idade 

(art. 6°. Parágrafo único. do Decreto n° 7.892/20 13). 

I 3.3. O órgão participante de\'erá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013. dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

r . - --- • -· - -. . ··- - - - ---- --- ·- -· - . . . . . ' ... . ' '"~ ~ \ ' . - . . . . . .. - .. "' . " 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincu la-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos c acatados pelas partes: 

14. 1.1. PROCESSO LIClTATÓRJO N° 00022/2021: 

14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00007/2021 c anexos: 

J 4. 1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): 

1-L 1.4. Ata(s) da(s) sessão(õcs) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCiAL SRP N° 

000065/202 I 

- ---- . ------. -.....--- .... - -- ---- ., . . . 
' - . ---

15. 1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instmmento. que não possam ser 

dirimidas administrativamente. serão processadas c julgadas na Vara da Fazenda Pública. no Foro da 

cidade de BA YEUX/PB. com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. salvo nos 

casos previstos no art. I 02. inciso I. alínea .. d,. da Constituição Federal. 
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Nada mais havendo a tratar eu, NATÁLIA MARIA DE UMA MELO. Pregoeira. designado pelo 

Excclcntíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Baycux como Gerenciador da ARP. lavrei 

a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor 

constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR. pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador c pelo (s) 

particular (cs) fornecedor (cs). 

MAURI BATISTA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNJCIPAL DE BAYEUX 

NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO 

GERENCIADOR DA ARP 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 

CNPJ: 
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- ~ - - ~- ..... - ·-- -- -.... - ......_ - .... - ....... 

CONTRA TO No: ... ./2021 - ... 

PREGÃO PRESENCIAL OOOXX/2021- RP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BA YEUX/PB E ... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. Pessoa Jurídica de Direito Público. com sede na Av. 

Liberdade. 3445 - Centro- Baycu:v'PB - CEP. 58306-000 - CNPJ n° 08.606.972/000 1-36. neste ato 

representada pelo Se Mauri Batista da Silva. Presidente da Câmara Municipal de Baycux. dora,·antc 

denomi nada CONTRATANTE. c do outro lado. a Empresa ,-.;xxxxxxxx'\XX.'\XXX.'\X - CNPJ : 

xxxxxxx.-xx."\xxx. com sede na xxxxxxxxx:xx.-x. n° xxxx, Bairro xx"\xxxxxx.-x. Cidade xx.-xxxx.xx.x. CEP: 

xxxxxxxx."\. FONE: x."\xxxxxxxx. doravante denominada CONTRATADA. representado neste ato 

pelo(a) Sr(a) xxxxx.-xx.-xx."\xxxx."\xxx - CPF: xxxxxxxx.'\x. resolvem celebrar o presente instrumento. 

mediante as seguintes cláusulas c condições: 

- ------..... -..... -- --.. ........ -------·-
- ' ' 

§ 1° O presente termo de contrato decorre da Ata de Registro de Preços n° ... .12021. oriunda do Pregão 

Presencial n° 00007/202 1 - Registro de Preços. processada nos termos da Lei Federal n° I 0.520. de I 7 

de julho de 2002, Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000. Decreto Federal n°, 7.892. de 23 

de Janeiro de 20 13 c. subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 c suas 

alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006. a lterada. 

~ - - - - - - -- -- - -. --- - ~- -- - .-.. 
' - . - ' - - '·. 

§ 1° O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, 

CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA=- conforme quantitativos abaixo indicados: 

§2° O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada. Pregão Presencial n° 00039/2021 c instruções do Contratante. documentos esses que 
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ficam fazendo partes integrantes do presente contrato. independente detranscrição. 

§I o O valor total deste contrato. a base do preço proposto. é de R$ .. . ( ... ). 

§ 1° As despesas correrão por conta da seguinte dotação. constante do orçamento ' igente: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNJC'ÍPIO DE BAYmJ.'(: 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL DH BAY1~·ux 

01.031.2000.2001 MANUI'HNÇÃO DAS AT!ft1DAD1~S LEGISLA71VA: 

3390 30 00 000 MATERIAL DA CONSUMO: 

§2° As classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a critério da Administração. 

§ 1° O pagamento será realizado mediante processo regular c em observância ás normas c 

procedimentos adotados pelo Contratante. no prazo de até trinta dias. contados do período de 

adimplemento/Emissão da nota fiscal. 

§ 2° Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

§ 3° A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

§ 4° Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. 

ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa. como. por exemplo. obrigação financeira 

pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagan1ento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situaç.io. não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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§ 5° Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagan1cnto. 

§ 6° Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prev ista na legislação aplicável. 

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006_ não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação_ por meio de documento oficiaL de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

§ 7° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido_ de 

alguma fom1a. para tanto, fica convencionado que a ta"'a de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fóm1ula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagan1ento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado: 

I = (TX) i = !.\\ IOOJ 

365 

I = 0,00016438 

TX =Percentual da taxa anual = 6% 

r:4o •..J -·--:-_ ... ...... ~o.: ..... ~--:---...... :---= ....... -~~~"":ir.-..... """"~~ - . --.. ,- "'---.;--"'~-,.---~....----~ --~- -:--,; 
' . . - . . . . . 
t .. _ -~ ... '"-··--· •.. ·~-- ._· .... -~"' ~ -- ~ ..... ~~...;L~~~~ .. ~ .............. ..t..• -- ..-. 

§ 1° O prazo de vigência do Contrato será determinado: até o final do exerc ício financeiro de 202L 

considerando a data de sua assinatura. 

,--~ '" ~- ., .. _ .. -::::-~..-.~:M.-,.- - ~ ~ ~· :-''"7'·~~..& -::,': ~...:!..~-.~ ~ -..· --~'""\."'~ _ ... ·- ·-ç;- ... - . - - . ~ 
~>< • ' ... > ,..,<,. :..._, • • 6 • • .-~:·~- .... .::.,,:_J,__.__• __ ,.,_, ••L ,...,QÂ • 
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§ I o São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus anexos: 

b) verifica r minuciosan1entc. no prazo fixado. a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta. para fins de 

aceitação c recebimento definitivo: 

c) comumcar à Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido: 

d) acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado: 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. no 

prazo c forma estabelecidos no Edital c seus anexos: 

§ 2° A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

tercei ros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

- . - ~ -- --- - .. - . : -... ---.-- - -· ... ~:: -- ....... -- .-..,...., .. -~:- -- .-

- - - -

§ 1° A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos c sua proposta. 

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução 

do objeto e, a inda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local 

constantes no Tcnno de Referência c seus anexos. acompanhado da respectiva nota fi scal. na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. fabricante. modelo. procedência c prazo de 

garantia ou validade: 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de no\"Cmbro de 1960 

b) responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 

13 c 17 a 27. do Cóctigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990): 

c) substituir. reparar ou corrigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência. 

o objeto com avarias ou defeitos: 

d) comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data 

da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida 

comprovação: 

c) manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação: 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

§ 2° A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados, prepostos ou 

suborctinados. 

- ... --.. .' --.... - ... -.' -- --' -.--;--,_----"' . 
. -

§ 1° Os preços contratados serão fixos c irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, exceto para os 

casos previstos no Art. 65 ... d·' c §§ 5° c 6° da Lei 8.666/93. 

§ 2° Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornccedor(cs) . 

§ 3" Quando o preço registrado tomar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente. a Administração convocará o(s) forneccdor(cs) para ncgociar(cm) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de noYcmbro de 1960 

§ 4° O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem apli cação de penalidade. 

a) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

§ 5° Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso. o órgão gerenciador podera: 

a) Liberar o fornecedor do comprom1sso assumido. caso a comunicação ocorra antes do 

pedido/ordem de fornec imento, c sem aplicação da penalidade se confim1ada a veracidade dos 

mo ti vos c comprovantes apresentados: c. 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 6° Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à re,·ogaçào desta ata de 

registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais \antajosa . 

. '·---~--- -..... - .... -.---- - ----------·-
~ . . 

§ I 0 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

•, ' - '- . . ' - .... .... ' . - . "' . -- .... -- . ... ' \ - - -- - - '~ ... - .. - .... --... "'\ - ... ., -, ~ .... -........ ---~ -.... 
. -

§ 1° Os materiais deverão ser entregues pelos fornecedores. na Sede da Câmara Municipal de 

Baycux/PB. cito a Avenida Liberdade. 3445 - Centro - Baycux/PB. nos horários das 07h às 12h. em 

remessa única. devendo ocorrer em até 24 (vinte c quatro) horas dias do recebimento da Ordem de 

Pedido. 

§ 2° Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em par1c. quando em desacordo com as espec ificações 

constant es neste Tem1o de Referência c na proposta. devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte c 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada. às suas custas. sem prejuízo da aplicação das 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de no,·embro de 1960 

§ 3° Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte c quat ro) horas. contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade c quantidade do material e consequentc 

act:ilação medianle termo circunstanciado. 

§ 4° Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotan1cnto 

do prazo. 

§ 5° O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

~.- ' - . .::- .. _ ' .......... - ---..- _,. ,-.. -:::- .,-~ ·' - ~ ...... - """ ' :""":"""':"" .-....- ~ ~~ ~"";'"'\-, ·~ , ..... ~ -;- \ --.:;_ -., _,... - ' ,.__.,_-; 

' - - . . ~ . . ~ . . . - ·. - . -~ .... ::~~ ~ - ,-........... -__ J.: L. ..... ·- • ...r.IIL: -. • •• ..o' .!'o. ... .,.11 

§ I o Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar c 

fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

§ 2° A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 

inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios. c. na ocorrência desta. não implica em corresponsabilidadc da Administração ou 

de seus agentes c prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993 . 

§ 3° O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato. indicando dia. mês c ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

§ I o A rescisão Contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 
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Federal n° 8.666/93. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

b) Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita c fundamentada da 

Autoridade competente. reduzida a termo no Processo Licitatório. desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE. 

§2° Em caso de rescisão prevista nos lncisos Xll c XVII do Art. 78 da Lei Federal n". 8.666/93. sem 

que haja culpa do(a) CONTRA T ADO(a). será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados. quando os houver sofrido. 

§3° A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93 acarretará as 

conscquências previstas no Art. 80. Incisos I c IV. no que couber ambos da Lei Federal n°. 8.666/93 . 

. . . ....... .. .. -- .... -' -... - .. -.... -~ \ ....... '.~ ..:-· '' .. :-,--::_ \ ~""--"'\·-.-·---:--. ~--- ... 

§ 1° Comete infração administrativa a Contratada que: 

a) inexccutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação: 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto: 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato: 

d) comportar-se de modo inidôneo: 

c) cometer fraude fiscal: 

§ 2° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves. asstm entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante: 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

Av. Uberdade. 3445 - Centro- Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-QOO- CNPJ 08.606.972/000 J-36 



~ lo&JIIICII'"'" D1i IIAYIU~ 

~-

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias~ 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto: 

d) em caso de inexecução parciaL a multa compensatória. no mesmo percentual do subitem 

acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida: 

c) suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade 

administrativa pela quaJ a Administração Pública opera c atua concretamente. pelo prazo de 

até dois anos: 

f) impedimento de licitar c contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios 

com o conscqucntc descredenciamento no SlCAF pelo prazo de até cinco anos: 

f I) A Sanção de impedimento de licitar c contratar prevista neste subi tem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitcm 13. 1 deste Termo de Refcrcncia 

g) declardção de inidoneidade para licita r ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 

§ 3° As sanções de advertência: suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão por até 

dois anos: impedimento de licitar c contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios 

por até cinco anos. c: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa , descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

§ 4° Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IIl c IV da Lei n° 8.666. de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meiO dolosos. fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos: 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

§ 5° A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei no 8.666, de I993, e subsidiariamente a Lei no 9.784. de 1999. 

§ 6° As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia , ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Divida Ativa e cobrados judicialmente. 

a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo má.xüno de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comuni cação enviada pela autoridade competente. 

§ 7° Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4 19 do 

Código Civil. 

§ 8° A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. 

observado o princípio da proporcionalidade. 

§ 9° Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I 0 de agosto de 20 13. como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

ftmdamentado, para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação pre liminar ou 

Processo Administrativo de Responsabi lização- PAR. 
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§ I 0° A apuração c o julgamento das demais infrações administrati,·as não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.S-l6. de l 0 de agosto de 

20 13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

§ 1 io O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

·, ... --:·-- -, :-~ ----.--.- \:--·:: .. ~:-=~ ~ ' ... . 

§ I o É vedado à contratada: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei . 

.. ...: - -- \ -- ---..-: ::::------_,- __ ,, ,---'":"'_\--~-, . ~ 
- . . . .. . . , -

. - . 

§ 1° Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

§ 2° A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

§ 3° As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

-- :-- ------·:· =-.. ----- __ -...-::::: -,--:::--:::.::. ----,, ...... ~ . -- . - - . ... ~ - ~ . 
~ .. .. ... - ... ,__ -: - . . -"" ' 

§ I o Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei 

no 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 c demais normas federais de licitações c contratos 

administrativos c, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -
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Código de Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos. 

.. ' ..... -. -'"\,"' ... -. \ -· .... _\ ~-- --~~ .. ·---, ,~ .. :- . 
- . - ~ 

. . . -

§ [0 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnuncnto, por extrato. nos 

meios de publicidade adequados. para que os atos neste termo mencionados. ganhem eficácia. 

-- .. ~--- -.-:.-~--- -. ...... --.---- -

§ I o As questões decorrentes da execução deste instrumento. que não possam ser dirimidas 

administrativamente. serão processadas c julgadas na Vara da Fazenda Pública. no Foro da cidade de 

BAYEUX/ PB. com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. salvo nos casos 

previstos no art. I 02. Inciso L alínea --d· ' da Constituição Federal. 

E. por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias. o qual vai assinado 

pelas partes c por duas testemunhas. 

Baycux/PB, **** 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX- CNPJ: 08.606.972/0001-36 

MAURI BATISTA DA SILVA- PRESIDENTE DA CÂMARA 

CNPJ: .... 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________________________ -CPF: ______________ __ 

2. -CPF: ------------------
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

lnstituida em 10 de novembro de 1960 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, toma público para conhecimento dos interessados, nos 

te1mos da Lei 8.666/93 , da Lei I 0.520/2002, da Lei complementar 123/2006, do decreto Federal 

7.892/2013, bem como toda a legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço, tendo como objetivo o REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATJV A. A reunião ocorrerá na sala de reuniões da 

Câmara Municipal de Bayeux/PB, situada na Aven ida Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux/PB, no dia 

29 de setembro de 2021 as 09h00min. lnf01mações no horário das 08h às 12h. Edital nos Sites: 

www.camarabayeux.pb.gov.br e www.tcc.pb.gov.br 

Bayeux/PB, 17 de setembro de 2021. 

- ~ 
NATALIA MARIA DE LIMA M ELO 

Pregoeira 
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI , PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA. 

CÃWIJ~A lo."Nx:lf'Al. CE BAVEUX 
Ci\SA SEVERAQUE DIONiSIO 
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Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÃO 

I 
I 

PREFEITURA MUiiiCIPAL DE T EIXEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE IIOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO EL ETRÔNICO N' OOZJnOll 

OBJETO: AquisiçJo de Notc:boo~ c DisposÍII\OS M6,•ci.s Portát.tis (Tablet.s) dcst.in:.dos a atender u 
I'IC'tcssidldes d:. Sccrctuia de Educ:çio do municlpio de Tci."tciraiPB. 
VENCEDORES: 
• LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA, CNPJ N" 10.79).111/0001-'lS, com 
\alorGiobJJ de RS 62l.OOO,OO(Scisccntos c nntc c wn mil rc::.is), ,·entendo o item OI. 
• NILDO FREITAS DANTAS, CNPJ N' O 1,0)4,'19710001-6), com ulorGiobol de RS )X SOO,OO (Trinl• 
c oat.o mil c quinhentos reais), \'entendo o item 02 
Tendo o proccs:so o Vakx' Glob3.1 de RS 6S9.SOO,OO (SciscenLOS c cin~ta e nove mLI c quinhentos n::ais) 
,\polsoniliJc:doproccuo,c,csundoomcsnode -oocom alci, IIOMOLOGO,nos &amosd• Lei lO S2111ll. 
em tCINitqUtncu.. fia c:on\'Ot.Jdo o lici:tamc ' cnccdcx' pua ~ln do LermO de cootnto no p-a1.0 & Oj 
(onco) chu, nos 1<rm01 do .n. 64, do !.a I 6GGI93, do ciudo diplom•lcall. sob as pcruhdodcs doi<>. 

Tci''tcua/PB, 17 de setembro de: 2021 
WEI>CESLAU SOUZA MARQUES 

PREFEITO DETEIXEIRAIPB 

Prefeitura Municipal 
de Lastro 

EXTRATOS 
PREf'EITURA MUNICIPAL DO LAST RO 

I 
I 

EXTRATO CA:-.'CELA)IE:\'TO 
f:'~~~r~ do Jurídico nos autos do prOCC$.$0 

. -.1 

Portanto, conchn·sc pela possibihdade de cancelamento de Proceuo Ltctt~t6uo • O~tpcnu s• 
DV00001n021 com bucn> Lei l~. l ))nl , 
DETERMINAR i Comiss.!o de litibÇ&:s c Contratos desta AdminÍJitt3Ç!o, pMa o procesumento dJ 
publlcid:uie do ato de CANCELAMENTO lln\éS de meios rcguhumente disponl\'ei s p:ua Unto 
l.uuo • PO. lO de Setembro de 2021 
ATHAIDE GO:-.'ÇALVES DINIZ. 
Prdtito 

GAOIN~'TE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO 
ADITIVO: SEGNDO T ERMO ADITIVO AO COJio'TRATO N': 000281202().CPL 
OBJETO IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA LOCALIDADE 
DE DOA. 
COSTRATADA: PJF AL\IEIDA COSSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI· 
CNPJ I) 177 -1%'00111-930 
MOTIVO. Pnno1oçlo de pru.o 
VIG~CIA DO ADITIVO. 21 de Junho de 202 1 c llnnino em 21 de dcr.cmbro de 2021 
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: .n. S7,11 d• Lei K.66G/9). 
I.AstroiPD, 21 de Junho de 2021. 
ATilAIDE GONÇALVES DINIZ. 
Pnft ilo I Contratanlt 

Câmara Municipal I 
de Santa Rita .•----------

LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAl\ 'TA RITA 

CO~IISSÃO PERMANE:\'TE DE LICITAÇÃO 

A\fi SO Dt~ LI(!TACÁO 
PREGÃO PRESENCIALSRP N' OOOOS/2021 

A Clmara Mwucipill de Santa Rita. inscrita no CNPJ sob n• OS.607.01210001·90,alrt\ éS do seu Pre,o-
cuo, tornt pUblico pu-a conhecimento dos intcrtuados que fui real ir~ Lic:ibç!o, na modahcbdc PrcgSo 
Prcscncul, do tipo menor preço por item. U OI lO horu (horário loc.~l), do dia 29 de Setembro de 2021, 
obJtU\'>neloo: REGISTRO DE PREÇO CONSIGSADO EM ATA PARA EVENTUALCOSTRATIIÇÃO 
DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(EXPEDIENTE, LIMPEZA E GtNEROS ALIMENTICIOS) PARA ATENDE!\ AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLATIVA. A scsslo públitl JCri .caliw• na se<1c da Ci.mon Municipal de Sonu 
Rita, situada i PDÇ:a. Joio Pessoa, n• 31, Centro, Santa R.jt.J . PB. Cópia do Edital e SCUJ anexos poderio 
x r obtidos, in loco, no cndcrcço 1<im1, das OI 00 ls ll:OO!u c (horitio locll), • putJr do JNbliroçlo 
deste a\'ÍJo. lnfonn~6d pc:lo cmail: hqtxaprn,g ctbotmod çom ou fone (ll)· 991973333. 

Ssnta R.it1, 17 de Sctembr"o de 2021 
ARTUR IIER.\IÓGENES DA SILVA OA.,ãAS 

PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DESM'TA RITA 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

I 
I 

~-I LICITAÇÃO I 
CÃ)IARA )IU:>ICIPAL DE BAYEUX 

AVISO DE LICITAÇÃO · PREGÃO PRESENCIAL !\~ 00007n021 
A CÁMARA MUNICIPAL DE OAYEUX,toma pübheo pua eonhc:ctmento dos tntercsndos,nos t.cnnos 
d:t lei 1,666193, d1 Lc:t lO S2012002, d1 Lei eomplcmenLU" l lln006, do decreto Feder:.! 7.892120ll, 
be-m con1o toda aleKÍJilaçlo correlau, que rcaliuri hcitaçlo na modalidade Prc_s&o Prcscnci:sl. do tipo 
menor preço, t<ndo como objcti•·o o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO, CONFORME DE· 
MANDA, DE GeNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 
LEGISLATJVA A rcuni!oocorrcrá na Q)a de rcunicks cb Cimar-a Municip~ de 82)·eu.VPB, Prtfeitura 
Mumcipal de Slo JoK dos Ramos- PB, no dit29 de setembro de 202las 09h00min lnformaçõcs no 
hoririodas O Ih às llh Edtul nos SIICS W'WW.C4mMAbl)eUX pb cov.br c\\'\\'-' tce pb ,0\',br 

Da)·cuVPB, 17 de scLe.mbro de 2021 
NATÁLIA MARIA DE LIMA MELO 

Prt2otira 

ATOS EMPRESARIAIS 
CO~IPLEXO EDUCACIOSAL DO CARIRI - CNPJ 2J,466.9U/0001·26 

O duetor da mshtu1çlo de Ensino Complcxo Educ:~cionaJ do Carin, silumdo na Nll Jo\ entino Peretrl de 
Almeida, SIN, no Daino da Bela Vista no Município de Montciro-PB. ercdc.nciado pelo o Processo de 
Aut.oriuç3o ~'- tUnOII-CEEIPO- Ensino Fundamenul e Médio na Mod:alidadc de Jo\'Cruc Adultos, 
lendo como eódia;o do INE P 2SI29791. Toma púbhca a sua rc:laçJo parctal de alunos conduintts do 
Ensino Médto, c Fundamental li, EJA no ano de 2020 . 
Ademir Antõruo Rcnncr, Adna.na Volm1b Antunes; Acnelo de Jesus Samos; Alan Oclon Jesus de Me lo, 
Am~nda Percara Da Sth·a, Ana Eliubc:te Moraes Si h• a Medeiros; Anderson de 011\'eira Si que in; Andersoa 
Este' ao Coelho, AndJcJost; Anselmo S1h 1 dos Santos; Aparec1da Spadini Ramos; Aroldo Breno NWleS 
Sih a; Bcatnl. Ferrais Caetano dos Santos, Brcno Alexandlc Cardoso Maciel ; Bruno Inicio dos Santos 
Sih~u-a. Cauc Cabral Ma.runs. C•ecto Pra."Cedes da Silva; Claudu'ICi MuçaJ; Cristili'IC Dulcy Pinhcuo 
Porto; Da.rucl Sarah a Tcrto; Oaonc \Vilhm M2rques; Ehubctc Bn&a de: Souu. Ell..imar do Cmno cU 
Siha, Emerson Oouclu Mu.culon, EucL. Mauas Siheu-a, EtJtMC TeiXCu'l de f~tt.as, fc:rnmdo Jose 
Ferreira. Fnnc1eh dosSansos. Fnncuu D.tniellaAhes Mannho, FrlftC:isco José lnncu Perctra; frmeiJICO 
Uco Do Nuctmcnto Do Motcau.'C; G1lbc:rto Paulo Pimcnla, Gu1lhame Munhor San.chc.sdeAcuiu: bde 
Rodngucs d.s S1l\la, Jcfcrson Cunha d1 Sth'J., Joio Gu1lbennc Sti\J. de Frc1t.u, Josê Percir~ !vtu-qucs, 
Juli11111 Al,cs de l1m1, Laurcm Ol1\eira Stl\•a,layon Sil' 1 Aauiar, Leandro de Matos Pinheiro; L..eomce 
Mmins: Lucas Bento Oorces; Lueu Lc'i Ar'IUjo CDnalho, Lucas Slllltiaco Gomes; Lucu Suucs de 
Paul :a: L.u c:iclcuk Fanu Olin:ira: Lu1s Carlos Roeha Silva de Assis: Luiz Franei"o de LimJ; Manoel 
Vasconcelos JWlior, Martelo Ap;vecido doAm~; M&na Apuec:id~ Cost.a Mancini; Mari1 C:uohn1 
Vieir~ Valle ; Marta do RosárioAhcs dos Santos Oli\·e1ra; Maria Luiu Pc.rc1ra Gonçah·e.s; Mana Soçorro 
Antunes Canalha; Manlene dos Santos, Neri\·aldo Cl110 da Silva; Ni\•aldo Ah« de Brito; !-Jocmia 
Fernanda de: Oli,eiu Braz;. Pamcla Nat.t.ssija So:ues de Moraes Barbosa; Paulo José Cardoso Marques; 
Qucila Sow.ada S1h·a: Rc:n3lo Rodrigues Ribeiro; Samucl Rocha Jaques:; Sidnei Ferreindc !An; S•lm·aldt 
Bcmstein Carlet; Stlnnia de SoU1.a Moreira; Sophia Rodri aues Gocs; Stcphame Cametro Le:ao Vieira, 
Sttphan.ie Cin ~tatins, Suc:llen Cristina da Sil\'1; ViclOria Sd11urich Bclttio; Wilson Pntti Filho/ Oaoco 
Sih·a R:symundo, l..anCatolyne Nop:ua Dos Santos Balla, Ltlianc F em: ira Stlva'20l9: Lucu Duque 
Mout<lo; Lutz Felipe Mxhado De: ArauJO Are :anjo; ~arincte Rocha IX AlmeMb, M1.'\'WCU Robato Da 
Sth•a; Varuclc Da S1lu Ccu.no/ JOSJcle da Stln Stquc:tral Monahsa Barbou Pa,liou.o/ Jco Gomes de 
Jcsus' 2011J ElaslndlldeAndradc, Jonatu Swos de Andrldc: , L<ais (Nst.,·o Cudoso Thcmul R<xuldo 
\"entur1 Ramos/ Lu11. Felipe Pe.s.soa Nocueira: Rita Rocha Roma, Rodri'o de Frc•w Gre&iol Gent\al 
Lopes Penha; MaunetO Fcrrcin Borzes. Mirclc Souu Di ui Claudtvinia de Lmu S1ln; lunelle Oscar 
da Sth.s, SebastJao MareOJ Sour.a da Sil\'1/ Ana Claudta Costa Theodoro: Analic.e da l.~pa Auawto, 
Anderson Alencar dOJ Santos. Jean Carlos Rodrigues dos Santos; Joana Eduarda dos Santos Rabclo. 
U b Pereiril Fernandes de Oli\·e1ra; LcandcrChinaid Sim&s, Marcos ck Qh,·etra O:a.stos: M.31COS Ro-
berto Melo Af'.sujo ; RtchMd Qh,·cif'õl Oau, Thi~go Lconcto, Vitor Luc.u V1eir~ Ltno d.s LUJJ Hc.Mquc 
de SoU1.a CostAI~Iuia lthane Jnncu, Monique Hellen Bruncllt Percira•2019/ I:kusiane Roeha~loracs, 
Gtlbcn o lutas dos Santos; Jé.ss1ca Vteenle Valdcz.; Paulo JleNtque Mendes Santos; VilcileneFilcuciru 
d.s Sih•.s/ Ene Font.c de Qh,·cira Montenecrol Vi\;ana Priscala de Brito/ JohannesChrystian Albcn Lins 
Sllclow/ Daniela M11quc:s de Sour...1 ; Fernand~ Nase-imenlO S1lvaf Carlos Edu;vdo Junqucira Ce1..imbt2, 
Cristiano Ah ·es; Elirancela Fernandes: Joio BatistA Eloi , Luciano Porte la Corrh; Marcdo Guimu&cs 
Ah·es; Paulo Jcl.ucl de Souu: Rubi do Nascimento Pe:retral Eusar Fernandes de Olh·cin: Jacquehne 
M:asselh; ~l:ueos Roberto de Qh,·eira, Adrisno dos ReisAI\eS; Ary Alves Neto, Muteb Alzin Gomes 
B:a.rbos;), Martela de Alme1da Cardoso/Luc:u Edu;udo Fcrrctrtdos Santos Sd' 11 Alicit CristiN F~ttu: 
An.s Paula Stha de Oh, cara, An,et Ferreira dos Sa.''\tos, Ancela Manins dos Santos; Cuiito Ftrreara 
Eh.u. Cesu Au&US\0 Amaral de Andrade , Oaudcnn Jose Barbos:a da Siha. Oacobc:no ~tmezes dos 
Sat~tos; Dcms Concu da Sth·:a , Dep id Olt\·etra d:~ S1ln Santos; Dicgo dos Santos Oh\ein; Jardel de 
Oh\·e1r;~ Batista; José Cl.sude:\·an Si(,., dos Somtos; José li emerson da S1ln : Jose Joscnildo dos Ssntos 
S1h·a; Jose Reinaldo da Cone:c1çJo: K1tia Soares da Sih a, Kc11a Mac-hado da Sth 1, Macienc MorKs da 
Costa de Sou.t.a, MonaL.e da S1h1 Olnciu, Nelson Menu.cs dos Santos; Orlando ClodoaJdo dos Santos, 
Robert:~ M:ui:~ dos Santos Rocha, Roscane Mxuiodos SanLOS; RudsonBouMeloSantos; Tanmcs Pll\ 1 

dos Ssntos, Welhncton Romu:aldo Ferreira: Well~ sson Au"'stos dos SantOJ: Wilson Sil\·c~ de Lun1. 

O SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARAI DA, pcuo•Juridiu, inscrill noCNPJ 
sob o n• 07.227.17110001-0l, scdtada em Joio Pesso~ • PB, Pnça da lndcpcndCncia n• 11, CEP 51020.. 
S4-'. por su.s Diretori~o, neste Alo rcprcsc:ntMo por su:. Presidente, Mtlca Rodri&ues do Rego, no uso de 
suu Atribuições, \Cm 1Ua'és deste, CQn\'OC.u todos (as) os (u) Enfcm1eiros (as) cW Redes PUblica, 
Privada c Filanu 6pica. pan puticipardeAsscmblciaGeral, dcsi&nJda p&lll o dia 24 de setembro de 2021 
i.s 14h, em loc:aJ a Kr dcf•nido postenormcntt que alC:nch os protocolos unilinos quanto i p:a.ndemia d1 
COVID-19 Serve o prcscnte Ed1uJ pu:a ftns ck publieidadcdo Uo P:wt.J.cbAs.semblets Gen.l: Aprcc:t:). 
çJo de Emcncb Subst.ttulJ\& .• de autona da Senadora Elizunc Gama (Cadacbrua.~tA), ao Pl..S 256-Vl.O. 

Joio PcJJOI, 17 de $tlembro 2021 
MILCA RODRIGUES DO REGO 



Tribuna l d e Contas do Estad o da Pa raíba 

~----------------~-----------------------
TRAMITA- Sistema de Tramltaçao de Processos e Documentos 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21 /09/2021 às 08:57:24 foi protocolizado o documento 
sob o N° 73271 /21 do Aviso da Licitação n° 00007/2021 referente ao exercício de , exercício 2021 , referente a( o) 
Câmara Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por 
MAURI BATISTA DA SILVA. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00007/2021 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: R$ 13.982,60 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE G~NEROS ALIMENT[CIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA 
Data do Ato: 18/09/2021 
Data e Hora do Certame: 29/09/2021 09:00:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIOES DA CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

[PDF] Edital da Licitaçao 

Informado? Autentlcaçao 

Sim 544e3a4af0c9642592c8a9ce5015f75f 

João Pessoa, 21 de Setembro de 2021 

I~ Assinado Eletronicamente 1 

conformo LC \8193, oltornda pela LC 9 1/2009 o 
pelo Regmento Interno, alterado peJa 

RA TC \812009 I 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBC? PROTOCOLO. Doc. 73271/21. Data: 21/09/2021 08:57. Responsável: tramita. 
Impresso por msllva47 em 21/09/2021 08:57. Validação: 8783.BCA7.60C3.1479.2856.29FF.8917.03E9. 
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~...,.OVAL DE BAYCUJr 

. <i:::!PJ$'".. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIO NÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

ERRATA 

Na publicação de Aviso de Licitação- Pregão Presencial n° 00007/2021, publicado no Diário Oficial 

do Estado do dia 18 de Setembro de 2021 , em sua página n°: 55. Retifica-se por incorreção onde se lê: 

"A reunião ocorrerá na sala de reuniões da Câmara Municipal de Bayeux/PB, Prefeitura Municipal de 

São José dos Ramos - PB". Leia-se: "A reunião ocorrerá na sala de reuniões da Câmara Municipal de 

Bayeux!PB, situada na Avenida Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux/PB" . 

-{]J,1 n. \.!L.: .. _ Jv._ u ~ \, wayãu_xiPB, 20 de setembro de 2021 . 

(Ntffl~AÍUA DE LIMA i\1ti~ 
Pregoeira 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNP J 08.606.972/ 000 1-36 
Fon~(83)32323286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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Prefeitura Municipal 
de Assunção 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 

RESULTADO FASE IIABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 00004/2021 

OBJETO: Conlralaçio de empresa de engenharia para a execução diU obras de Construção de um Parque 
Infantil localizado na zona urbana do municipio de Assunção - PB. LICITANTES IIABILITADOS: 
D2RJ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO C IVIL EIRELI ; AMETISTA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 
EIRELI; CONSTRUTORAAPODI EIRELI; CONSTRUTORA REALIZAR EIRELI; M.A. E~1PREEN
DIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME; DK CONSTRUÇOES EIRELI- EPP;TORRES E ANDRADE 
CONSTRUÇOES, PRÊ- MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA. LICITAi'ITES INABILITADOS: SABUGI 
COKSTRUÇOES EIRELI; CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI; SERRA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA; ELF TEIXEIRA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI - EPI'; DIAS CONS
TRUÇOES LTDA- EPP e SILVACON CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI. Dos atos decorrentes 
do proe<dimcnlo licilalório, cabcrao recursos nos lennos do An. 109, da Lei Federal n•. 8.666/93 c suas 
alterações Comunica-se que, em não havendo interposiçllo de recursos, a sessão pública para abenura 
dos cm•clopcs Proposta de Preços seni realizada no dia 29/09/202 1, às 09:00 horas, no mesmo local da 
pnrne:ira reunido. Maiores informações poderio ser obtida.s junto a Comissão Pc.rmllllentc de Licitação. 
Ru- Tereza Dalduino da Nobrcga, S/N - Centro - Assunçlo - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
r úteis. Telefone: (83) 3466 1143. E-mail: licitacoes@ assuncao.pb.gov.br. 

Assunção - PB, 20 de setembro de 2021 
JOÃO PAULO SOUZA GALDINO 

Câmara Municipal 
de Cajazelras 

Pr.., idt nte da Comislilo 

LICITAÇÕES I 
cXMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

C ONVOCAÇÃO 
PREGÃO PRESEI'iCIAL N' OOOIS/202 1 

Toma púbhco que dará continuidade oos trabalhos iniciados no sessão realizolda no dia 13 de Setembro 
de 202 1, atra\'és do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Alameda Dr. Sabino Guimarães, 
~·Centro· Cajaz.ciras - PB. às 1~:00 horas do dia 22 de Setembro de 2021 , a licitaçlo modali
dade Pregio Presencial, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, TRANSMISSÃO DAS SESSÕES EM MULTI
PLATAFORMAS SOCIAIS E TV WEB, DAS SESSOES LEGISLATIVAS REALIZADAS PELA CÂ
MARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS- PB, para dar seguimento as fases de análise de propostas de 
preços. lnnccs \'Crbais c anáUse de documentos de habi liloçdo, convocando as empresas licitantes para 
se fazerem presentes. Fundamento legal: Lei Federal n• 10.520/02 c subsidiariamente a Lei Fcdcraln' 
8.666193; Lei Complementar n• 123/06; Decreto Federal n• 3.SSSIOO; e legislação penincnlc, conside
radas as ollcraçõcs posteriores das referidas normas. lnfonnações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 35314432. Edital: hups://camaramunicipalcajo
zciras pb.gov.br/ ; www.lcc.pb.gov.br. 

Caja.zciras - PB, 20 de Setembro de 202 1 
IIEROERT VIANA ROCIIA 

Preeoeiro Oficial 

CÂMARA MUNI C IPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE LIC ITAÇÃO 
PREGÃO PR ESENCIAL N' 00016/202 1 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Alameda Dr. 
Sabino Guimor3cs, S/N · Centro · Cajazciras • PB, às 14:00 horas do dia OS de Outubro de 2021, licita
ção modnlidadc Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futUtiU, paro: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PER.\1ANENTE DE INFOR.\1ATICA PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAJAZEIRAS- PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n• 
IO.S20/02 c subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666/93; Lei Compl<mcntar n• 123/06; O.crclo Federal 
n• 3.SSSIOO, Decreto Federal n• 7.892/13; c lcgislaç!o pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. lnfonnações: no horário diU 08:00 as 12:00 horas dos diiU úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3S3 14432. Edital: hups://camanununicipalcajazeiras.pb.gov.br/; www.1ce. 
pb.gov.br. 

Cajazeiras - PB, 20 de Setembro de 202 1 
ERIDJ::RTO Dt: SOUZA MACIEL 

Pr~idente 

C-\!\ tARA MUNIC IPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00017/202 1 

Toma público que fani rcalizolr através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Alameda 
Dr. Sabino Guimanlcs, S/N · Centro · Cajazciras • PB, às 14:00 horas do dia OI de Outubro de 202 1. 
licilaçlo modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de serviços técnicos 
es?ecializ.ado~ ~m Asscss_oria_ nos Processos Licitatórios c Contratos Administrativos realizados pela 
C~ara Mun1c1pol de CaJazetraS - PB. Recursos: previstos no o~amenlo vigente. Fundamento legal: 
Lc1 Federal n• 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n• 8.666193; Lei Complementar n• 123/06; 

Decreto Fcdcraln' 3.SSS/OO; c legislação pcn incnle, consideradas as alterações posteriores das referidas 
nonnns. lnfom1ações: no honirio das 08:00 as 12:00 horas dos dins úteis, no endereço supracitodo. Tele
fone: (83) 35314432. Edito!: hups://camaramun icipalcajazeiras.pb.gov.br/; www.lcc.pb.gov.br. 

Cajazciras - PD, 20 de Setembro de 2021 
ERIBERTO DE SOUZA l\tACIEL 

Pruidtnte 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

,, 
LICITAÇÕES 

CÂMARA IIIUNJC IPAL DE BAYEUX 

AVISO DEANULAÇt\0 
PREGÃO PRESE:'\CIAL !'i' 0000612021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, toma público para conhecimento dos interessados 
que decide, considcr;mdo a justificativa apresentada no comunicado interno apresentado pela CPL. 
diante da necessidade de readcquaç3o do procedimento licitatório, com vistas a uma aquisição 
ntisfatória c para melhor atender ao interesse público e da administraçio, de acordo com a Súmula 
473 do STF, ANULAR o Pregão Presencial n• 00006/202 1, que tinha como objeto o REGISTRO DE 
PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIM· 
PEZA E G~NEROS ALIMENTICIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
CASA LEGISLATIVA. 

BoycuxiPB. 13 de setembro de 2021. 
NATALIA !\L\ lUA DE Lli\tA MELO .. J 

Prteoeiu K. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

ERRATA 
Nn publicação de Aviso de Licilaçilo- Prcgilo Presencial n• 00007/2021, publicado no Diário Oficial 
do Estndo do dio 18 de Setembro de 202 1, em sua pAgina n• : SS. Retifica-se por incorreção onde se lê· 
"A reunião ocorrerá na sala de reuniões do Cilmarn Municipal de Baycux/PB, Prefeitura Municipal de 
Slo José dos Ramos- PB". Leia-se: "A reunilo ocorrerá na sala de reuniões da Câmara Municipal de 
Baycwc/PB, situada na A\'cnida Liberdade, 344S - Centro- BayelLVPB". 

Baycwc/PB, 20 de setembro de 202 1. 
NATALIA MARtA DE LI!\ tA MELO 

Proeoolra 

Câmara Municipal 
de lgaracy 

Ir LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNIC I PAL DE IGARACV 

AVISO DE IIOMOLOGAÇÃO 
De ocordo com o relatório final da Comissão Permanente de Licitação, IIOMOLOGO o procedimento 
da Tomada de Preços n• 0000112021, para locaçlo de veiculo, e ADJUDICO o seu objeto à empresa. 
c:onfonnc quadro abaixo: 

LDCA~·MDtiUoi\'DlUJ) nPOr.u.si:O. \~l'~P~Aolon~A~ 

01»11 UOTOalct, Aat'Ot.:O&nOKo\UO O.I I't«lA.),.lU.I("ÁOIIIVUolt.K'A.~ NA.aiA liANI LIONAI• 

• n\Utot'ALI'I.K'Ç,.C.VAl'11lAI*,.,..,.CBPUSACJClt.OI.ACU.JIOIJoi i iCIClD'JúD'fOS 001.11 

C&A"'t!JJ'-'C&Il.,_"'t.IDII-ICJfOlUt.\.nlWJaMOMAL.""""~""~ 1,_4oeo..GI~ 

DA~~DI:JUAAM."T ... 

...... 
,.._ 

IGARACY • PB, 20 de Setembro de 2021 
DAMIÃO CLEMEJ\'Til'iO DA SILVA 

Câmara Municipal 
de Campina Grande 

Vt rudor·Presidentt 

LICITAÇÃO 
CÂMARA M UNICIPAL DE CAI\IPfNA GRANDE 

AVISO DE LJCITAÇt\0 
PREGÃO ELET RÓ!IIICO N' 00001/2021 

Toma púbhco que fará real izar através do Prcgoc~ro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Santa 
Clara, S/N · São José · Campina Grande · PB, por meio do site www.ponaldecompraspublicas.com.br, 
licitaçlo modalidade PregAo Eletrônico, do tipo menor preço. para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DESTINADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE. 



D I STRI BU I D O RA DE A LI ME NT OS 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
RUA DR. SAN J UAN, 259- CEP: 58.030-226 - 13. DOS ESTADOS- J OÃO PESSOA/PB 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 Inscr ição Estadual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmdistribuidoracpp@hotmail.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTU RA: 29 DE SETEMBRO DE 2021 - ÁS 09:00 HS 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 00007/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 
ALIM ENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEG ISLATIVA. 

CREDENCIA ENTO 
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Secn.tarioa dil Micro o Pequena Emprosa 
Secretaria da Raclon;allzaç!Ao e Simpllflc:;)Çiio 
Pepllltamento de R~glstro Empn!sari;,l c Integração 

DEFERIDO. PUSUOUE-SE E ARQUIVE-SE 

- '- '--
--.;:... 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fnlhas 112 

080(1) · INSCRIÇÃO 

11m~m1w~m1m nn 
PB1160000405474 ....._.... . -- ~·_....._ -- . --4·-....... · ........ ; .. . 
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PARI\ USO EXCLUSIVO OAjl.tiTA COM€1\CIAL • E.ste d ocumento f ao gerado no portal l\edeslot1 P!l 

JUN"l'}l COMI!l!CL\L 00 .ESTADO DA PARAÍBA - Sf!D.E cr! 
C.BRTIPICO O R.BOISTRO BH 04/10/2016 15:48 SOB K• 25101326 2. 'l 
PROTOCOLO: 160303893 DE 0~/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICA~ : 
11.602029298. UIRR: 25101326972 . 
LUCIBüHA MARIA OLrvl!IRA DA SILVA ~ 

Maria ds P't1:a Ventura Venâncio 
SECRET~LA-aBRAL 

Jalo PESSOA, 04/l0/201G 
vwv.rcdc&i:.pb.gov.br 

A validade d este docuaento, se t=presao , fica auj~to à =~provaçlo de s ua aute~ticidade noG respecti~os porta1G . 
In!or=ando seus respeceivos c6d1goa do v er1r1cnç5o 
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Secretaria da Micro e Poquona Empn!Sa 

ti Secretaria da Roclonallxaçlo o Slmpllfic<~ção 
Dep;utamento de Registro Emprc!;arlal e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
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PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA CO~t;I\Ct.lll • Est~ tlucu<r.cnto C oi <)erwo no pottat Re<f<><;,m PO 

JU!ITA COMERCIAL DO ESTADO DA PARA1BA - SBDB l 
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 1S:4R SOB H• 251013269~)( 
PROTOCOLO: 160303893 DB 04/10/2015. CÓDIGO DB VERIPl~çAo: 
11602028298. NIRE: 25101326972. 
LUCI&LKA MARIA OLrvEIRA DA SILVA 

~~ia de P~tiaa Ventur~ Vcnineio 
SBCR~IA-GBRAL 

JOXO PI!GSOA, 04/10/2016 
www . rodac~.pb . gov.br 
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A validade desce docu=ento, ae i=preaso , fica aujeico a c~provcç&o de aua auc~~tic!d•do coo :espectivo• p o rtai&. 
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JUNTA C()}(8RC1AL tlO BSTADO OA PAAA1BA - SEDE /\h 
CSRTIPICO O RP.GlSTRO RM 04/10/2016 15 : ~8 SOB N• 2510132697~ \1 
PROTOCO&O: 160303893 DE 04/10/2015. CÓDIGO OR VERIPICAçAO: 
11602028298. NIRB: 25101326972. yf 
LOCIELMA KARlh OLIVBlRA DA SILVA 

~r13 de Pátima Ventura Venincio 
SBCRETiRIA- GRRAL ~ 

JOXo PESSOA , D4/l0/201S 
..,., . redeaim .pb .gov .br 

A validade desce docucento, se ~preGao, !ica suJeito à c~provaç~o de aua autenticidade no" r eapectivos porta1D. 
In!o~~ndo seua respectivos códigos de verl!lcaç~o 
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PBII60000525033 

Jt1N'I.l>. COMI!RCIAL DO E6'rADO DA PARJÚB.A - SBD!l 

CZRTIPICO O REGISTRO EM 19/12/ 2016 15:56 SOB N• ~01603 76 
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LUCIBLMA ~XA OLIVEIRA DA SILVA - BPP 

Nari• de Pit~~ Ventura V«nâncio 
SBCRBT!RIA-GKRAL 

JoAo PBSSOA, 19/12/201 6 
www.redea~.ph.gov.hr 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://wvwl.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Para íba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

"-<enticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a·. §1 " . do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2•-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticaçao Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio ffsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/05/2021 07:10:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10• e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticaçao Digital 

Esta Declaraçao é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital : 91001306190918210899-1 a 91001306190918210899-5 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721 /2008, Lei Estadual n° 10.13212013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bdbd9ee9eeedca b 1 f c 122db69fa 7704fbc68eeffb 13ec35a2541 dd46690c84 b4f4aab3bb2f5e034dc83f5e698e97 eab8bfc 1 
dc4549df0335d7f506edb5d66af16 

.~~---p,.-~---~~--~-Q~ IC:I' 
c ... CM, Brasil 

Medida Provis.óri.l W' 2.100 2. ~ 
del4doig<Kiode2001. ~ 



. A mrO! OftEVSB.\?fWOS '' oti~&:'~~·-~~:t.'::" 
-~~~· ... L'II=•~•CV ..... O>~·liii.:J!!-..u·f.- aJôK.sõW 

MINISTÉRIO 0<" ECONOMIA De-~·;;,< • .,.t..:.v0', ~! • <» .,....,~.~4-~ 
' ·~ ·• ~~.;.l!ütêntlcaçao ::OJ.Qif~l· ' ' ~,~;c 

• 
'!\~~~~-=-.;:~"' ·'' . Secretária Especial de Desburocratizaçã o, Gestllo e Governo Digital Cód. Autentlca_sFo:.910b;fSo1201 24437030~13, 1510112020-:~2,52.: 
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NOME 00 EM?RESARIO (complclo, sem alltevialures) I ~{}i 
. LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA j 
,' NACIONALIDADE JESTADOCIVIL JREGIME DE BENS(<oeacado) l 

BRASILEIRA JDIVORCIAOO(A) JXXX ' 
' SEXO jEMAHCIPAOO POR (lorma do ornandpaç!o- 501MrY.O no caso Co menor) l 

Feminino lXXX l 
FILHO DE (pei) j(<nao) Í 

: JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA JMARIA DO SOCORRO MOURA DE OLIVEIRA ! 
·. NASCIDO EM (dOia do nasdmcnlo) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (numero) 1 Otgao emissor 1 UF ICPF(numero) ' 
-: 31110/1967 11 49018 J~P JPB J569.116.704-97 j 
, DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - 1\JB, ov. Clt) NUMERO J 
: RUA ALZIRO ZARUR 84 l 

1 ~~~EMENTO ~~~~~~~:~~~OS 11 1~~78-260 1;:~~J~aiJ.~-ift~~ i 
MUNICIPID UF ! 

~ Joao Pessoa PB J 
~ declara, sob as penas da tet, n ão estar Impedido d e exercer ativid ade empresária, que não possui outro registro d e empresário e l 
lll requer: i 
~ A JUNTA COMERCIAl DO ESTA000A PARAiBA I AJUNTA COMERCIAL DO XXX t 

'OOIGO E OESCRIÇÁO DO ATO CO DIGO E DESCRIÇAO DO ATO ~ 

. '\102 - ALTERAÇÃO XXX 1 

~~~C0~D~~O~E~D~E~S~C~R~I~ÇATIO~DO~E~V~E~N~T~O~----------------------------+C~O~O~I~G~O~E~O~E~S~C~R~IÇ~Ã~O~D~O~E7.V~E~NT~O~----------------------------;l 

021 · Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX ~ 

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA- EPP EPP (Empresa d e I I
~~NOM~~E~EM~P~RE~SAR~~lAl~------------------------------------------L---------------------------------rcEN~O~U~AD~RAM~Eõ.N~T~O----------~ , 

Pequeno Porte) I 
~i~l~OG~RAOO~~U~R0~(~--.-.v-.-ol~t~l -------------------------------------------------------------------------f.NU~M7,ER~O~~~~--------~f 

~ RUA San Juan 259 { 
W. COMPLEMENTO JBA!RROIOISTRITO JCEP ICODIGOOO'MUNICIPfO (Uso'dojun:a Com~!~' • 
g XXX !Estados J58030-226 I@.~Grf~p~'§~~~Ts:J~~~~~~~ j 
li MUNICIPIO UF I PAIS jCORREIO ELETRONICO IE·MAIL) I 
' Joao Pessoa PB BRASIL JLMDISTRIBUIDORAEPP@HOTMAIL.CO M f 
". VALOR 00 CAPITAL. RS IVALOR DO CAPITAL ·(por Oalonso) l 
. 30.000,00 trinta mil reais \ 

f,,JC~OO~I~G~D~DE~A~n~V~ID~AO~E~E~C~O~N~OIM~I~CA~~-.'-~~~.~.-oo~~~. -lo------------------------------------------------------------------------~ 

• . . (CNAE "'"""1' Comércio varejista de mercadorias em geral. com predominancia de produtos alimentlcios • l 
' AIMdado Pmopal mini mercados. mercearias e armazéns, Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animai s e ~ 
~ 4712100 . Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m.~danças. intermunicipal, interestadual e l 
~ AtMdltOo Sean'ldano internacional. ~ I .. ,..,, 4930202 I 

\TAOE INIOO DAS ATIVIOAOES NUMERO DE INSCRIÇI\0 NO CNPJ JlRANSFERENCII\ DE SEDE OU DE FIUAL DE:~F OSOOA.;JUNTA C0>4ERClA1.'~~ " 
.14/10/2016 26.290 .355/0001-56 )OUTRA UF NIRE ANTERIOR PB =~~"o~~G]};:~~·~ 'X~ 

.. ~~Hlf~.t.i~~~-.( ~ $ 
!. DATA ASSINATURA ASWAWRA DO EMPRESARIO fi 1 
• 20/09/2019 .fLh 1' 1 .']!\'Y\.8-.~~ .;. ~·~ ~ ~~- _A,~~ .... - .... :i 
~PARA'USO EXCLUsrvo'oi\fJUKTA'COMERCIAL~""ú!J'IW<':r...~~~~~.w,~~~~)>lll.;"t.?'Y~r'>~:0:.~-1P'~'f>!.~'t>'Í'$~?'J~~!m'<f:!'I'C:;E;!~·"-~c{f,d ~ ... , :-,.: · . . .. . . . ... . • • • - . ...... . .J . . • • • • -. • • .. • . .... . . .. . . .. ... ::;.;.c i\">')7.S;."ffh:"'\'n~:;oot.'k..;,~o\Gn~S:;.=s",'~V.ta!Q~~1"""~~~ .. ~~~ ·1.;.:,...~,-:t-~(+:M'l.:~:t .:.!i..'ü<;~t:"'rn.)!.õ: \:t'J- ... ~~'li-!: .. ,_ I --. .~ 

~ DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE A U TENTICAÇÃO '=-r::'::,...-/~ ~; .5:~ ~ <:; j 

I I lmmmll~lmmllmmtrnll~lmm~l~m~~ i 
l~~~~il·~~·~..t::.'!>-='{;;;.-~.:;U,.~\',~~2~;ji~.:n-.:s-~01Zió.l'~~,...~~~..b."""-=ll!:.""=·i$;1l:!:J<\"::~~~!~:=.:;,.~~!l~\:>' 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL · Eooe documonlo to; gor8do no po<tnl Rod""" P8 

CERTIFICO O REGI STRO EM 01/10 /2019 16 : 09 SOB N• 20190554100 . 
PROTOCOLO: 190554100 DE 01/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1 1 904580290 . NIRE: 25101326972 . 
LUCIELMA MARIA OLIVEI RA DA SILVA - EPP 

Maria de Fátima Ve ntura Venânc io 
SECRETÁRIA- GERAL 

J OÃO PESSOA, 01/10/2019 
www.redesim .pb.gov.br 

A validad e d este documento , se impresso , f ica sujeit o à comprovação de sua autenti cidade nos respectivos portai s . 
Informando seus r espec tivos códigos de verifica ção 



JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2019 16:09 SOB N• 20190554100. 
PROTOCOLO: 190554100 DE 01/10/2019 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11904580290 . NIRE: 25101326972. 
LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA - EPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 01/10/2019 
www.redesim.pb .gov.br 

., 
., .. . 
i> 
'l 

~~ 
I. 
) 

~ 
I * A validade deste documento , s e impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 

Informando seus respectivos códi gos de verificação 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbilos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada aulenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A.-renticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido. declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo 8• , §1 •. do Decreto n• 10.278/2020. que regulamentou 
o artigo 3• , inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2· -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos ffsicos, garantindo perante esle Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio ffsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/02/2021 10:35:47 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-maif 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital : 91001501201244370306-1 a 91001501201244370306-2 
' Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 1 04a2c0c73963b3876ee 1 ae59dfecd87 56fa36d7 c4913d 16988ea046683cacbb3bc3cb 7 c9627 5b201 deaa5fbe 113305df 
c1 dc4549df0335d7f506edb5d66af16 

~------.ICP 
Pr-d.1 R<pübUa 

c ... 0\>11 Brasil 
Medõda prov;sooa N- 2.200·2. ':\---, 

de 24 delgostode 2001 . ~ 
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ATO CONSTlTUTlVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDTVJDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, natural de João Pcssoa-PB, 
divorciada, nascida em 31/10/1967, Empresária, CPF: 569.116.704-97. RG: 1149018, 
SSPIPB, residente c domiciliada à Rua Alziro Zarur, n° 84, Funcionários, CEP: 58078-260, 
João Pessoa-PB, inscrito na Junta Comercial do Estado da Parafba sob n° 25101326972 por 
despacho de 04/ 10/2016, inscrito no CNP J sob n° 26.290.355/000J -56, fazendo uso do que 
permite o § 3° do art. 968 da Lei n° I 0.406/2002, com a redação aherada pelo an. I O da Lei 
Complementar no 128/08, ora transfonna seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pelo 
presente ATO CONSTITUTIVO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial LM 
DISTRIBUIDORA ETRELI, com sub-rogação de todos os direitos c obrigações 
pcrt.inentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA ·O capital social no valor de RS 30.000 (Trinta Mil Reais) passa 
a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

Para tanto, firma em ato continuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 
INDIVlDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE REPONS.ABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 

LUCJELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, natural de João Pessoa-PB, 
divorciada, nascida em 31/10/ 1967, Empresária, CPF: 569.11 6.704-97, RG: 11 49018, 
SSPIPB, resideme e domiciliada à Rua Alziro Zarur. n° 84, Funcionários, CEP: 58078-260, 
João Pessoa-PB. Constüui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial LM 
DlSTRTBUIDORA EIRELI e terá sede e domicilio na Rua San Juan, n° 259, Bairro dos 
Estados, João Pcssoa-PB, CEP 58030-226. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá o seguinte objetivo social: 
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Confira os dados do ato em: https://selodigttal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em https://azevedobastos.not.br/documento/91001301213284395774 
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~ ~ -o Data: 13/01/202110:21:53 ( lq Av.PrnldonloEpltioloPouoa-1115 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÁO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predom.inància de produtos 
alimentícios - minimctcados, mercearias e armazéns 

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de ouu-os animais 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, inrerestadual e internacional 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciará suas atividades em 04/ 10/2016 de acordo 
com o registro deste instrumento nesta Junta Comercial e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O Valor do Capital Social é de R$ I 04.500,00 (Cento e quatro 
mil reais) sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida isoladamente por sua 
titular LUCJELMA !\fARIA OLIVEIRA DA SILVA, que ficará incumbida de exercer 
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades om assumidas, bem 
como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições c instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo 
dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento. do balanço do cxcrcfcio, 
sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o 
capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A titular-Administradora LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA 
SILVA declara, sob as penas da Lei: 

Parágrafo primeiro - Não possuir ou ter sob sua timJaridade, nenhuma outra empresa nos 
moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional: 

Parágrafo segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virl\ldc de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar. de prevaricação. peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 
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Confira os dados do ato em: https:l/selodlgital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/91001 301213284395774 

Autenticação Digital Código: 91001301213284395774·2 ~-~ ~ Cartório. Azevêdo Bastos 
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Valor Total do Ato: R$ 4 ,66 , l! BalrTo doa Eotodo, J oio Pouco. PB 

Selo Digital Tipo Normal C: AKZ97495-393K; ' ,. f ~ (tll l1U-~1~.;,C::~=~;:~':..~'os.no~br TIIUIM 

~ ·ª o c 
- 'e 
() -- ., 
~ãi 
o 8. 
~ ., 
~ à; 
6-g 
r-- Ql 
co o 
c:ó c 
o ro 
•. "O cn ro 
z e 
Uc;::: 

- c . 
g 8 ~ 
ir') '- o 
o Ql 0: 

' ti) --

~ ~ 1ij 
(!) ~ --, 
"V ., z 
c::! ~ () 
"'-o o <:'! ro N 
o-o o 
._ "õ ~ 
._ ; o 
N C O o ., ~ 
N "5 o 
Ql ro c 
-o ro o 
o :J c: ·= C/'J QJ ., . E 
c ,..... ·-
-~ g ~ 
Ol N ~ 

"O ., 0.. 
('I') ~ ui 
._ o ~ 
cti ü) o ·= o z 
Q) Cl Q) 

... ctJ"'' 
-ê ~ B 
~ "VN ~ 
r::r o E ., == 
Q) "O 1l 
z~~ 
c o o 
~ "! c 

-ro N o 
~ ;i ~ 
() .~ ~ 
ro ..... = 
"O -o c 
~ -~ $ ·= o ~ 
~ a. Q) 

Ql ro -o 
"O :!2 o 
o "O ·
"0 Ql Ql 
<Ol E E 
> ~ 
Ql ro o 
~ "O o. 
.... ~ Cü 
1l E g 
:(ij ., o. 
> - E 
~ Cl) Q) 

o g o 
a. ·"O 

~ g: ~ 
Q) - > E cn c 

-ro ;:: 8 :: o ~ :g z 3l 
o w ., 
"O o "O 

ê o 8 
·;;; !;;: -ro 
~ z'ã 
Ol O'õ 
-ro ITi .9 
·~co ~ 
·c <( E 
o 1- :::> 
o w g 
E cn -o 

8 ~ ~ .g ::J ., 

-~ ~ ~ c z Q 

8 cn o 
·- <( a; .E O-o - cn ro 
~~~ :go..'E 
o cn 2 
- <( :::> 
~o..!:!! 
E -' ~ 
:::> 5 ~ 
o - e: o () o 
"O o -o 
2 a: ro 
c 1- c 
3l cn ~ 
[!! C3 i" a.w 
o a: 



1;? 

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
JNDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

,./'.i.-, c.. LIMITADA - EIRELI 
(! .... ~:,' ··--~~~ \ ... ~.J\~~ 

~~~~ 
\~: 

João Pessoa - PB, 02 de Dezembro de 2020. 

~Q.u.e,..! 6,.,.. ~=.s.hh. rtt..w.M.dk. W'\N. 
LUCIELMA MA A OLIVEIRA DA SILVA 

CAATORio. ~·- _ ... ___ ,__ ::O,''I:: ... "v.;P•:;;;:-,-•.::. ,.._ ='===...., .... -... ~- ~ 
REC; .DE FIRtlA Nil . ;020-01~160 , ·. ]S.·---- -~-.-:J.~o~'~::~:· .. ,_ 
R110oni\IIÇQ par , ... lhanQa. a f ll"aa da : ~o .... ,,., • 
LUc-ziLM__., ftMIA OLlvantA a• 1~\'A.Jt•••••••••••u••••••••••,.••••••••• ' C'tJ ~ ... O ; 
........... ,. ........... lllt ... ...................................... lll •••••• ~ u :. :::. . " 
Dou rt, .. teetaiiUnho da "Verdade. : :;, • .,. , !? 
Joio Pa.eaoa-PB, 111121202e l 3 : o 
•tv-YKL• 11111 "lllllll .IIIWO 

~o"UêMk ';'~~,' •• . '· · · '6 c? 
cenn,.. a M~fa,.U«td -1-, .,r. _. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2020 10:46 SOB N' 25600125786. 

PROTOCOLO: 204563534 DE 17/12/2020. 

3 

jY 

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO : 12006342337. CNPJ DA SEDE: 26290355000156. 
NIRE: 25600125786. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2020. 
LM DISTRIBUIDORA BIRBLI 

MARIA DB FATIMA VENTURA VENANCIO 
SBCRBTÁRIA·GERAL 

www.redeotm.pb.gov.br 

c/-}Y 

~# A v a lid • de de • t.e dOC:JTenlo, se l~tpreaao, !lca auje lto A co:-pr-ovaç.\o d e aua autenllcid.ade nos reape c tivoa po r- t ais , 
infOf"!l''"ndo aeua .respe c t i vos c6dlgos de veri!ica çAo. 

Confira os dados do alo em: h11pS://selodigita1.1jpb.jus.br ou Consulte o Documento em· hllps://azevedobaslos.not.br/documenlo/91001301213284395774 

~ ~~~~~~~~;~;o~~g~~:12~~:.;go : 91001301213284395774-3 

li: Valor Total do Ato : R$ 4,66 
~ Selo Olgltal Tipo Normal C: AKZ97496-WUHA; 
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~ Cartório Azevêdo Bastos 
:;; 
~ 

Av. Presidente EpiUclo Peuol · 11<45 
S.lrro do• Eat•do, Joio Pessoa ~ PB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei. etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1 2345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
ht'~"·i/corregedoria.tjpb .jus . br/se lo-digi ta l/. 

A at!l'enticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos tem1os do artigo a·. §1 •. do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2•-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros. a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7•, da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emilida em 18/01 /2021 09:01:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art . 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91001301213284395774--1 a 9100130121 3284395774-3 
'Legis lações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual no 10.1 32/201 3, Provimento CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ W 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b30feecc5ace0 1 e 7f8cd0aa81 acbb 7 d4 7 500 152a905fe55b969edd2c2dd9dc 7305ea60e4 789efa69ca30bf94ce4e290effc1 
dc4549df0335d7f506edb5d66af16 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 6 de abril de 2021 15:07:43 GMT-03:00, CNS: 06.870·0- 1" OFICIO DE ~ 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico CJ-. 
www.cenad.orç, .br/autenticidade. O presente documento diç,ital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n• 100/2020 CNJ- artiç,o 22. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 11 45 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://ww>N.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei , etc .. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Parafba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Ex1rajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
httns://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. 

/>!. enticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a•, §1 •, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2· -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7•, da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio ffsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/04/2021 15:30:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91000604217363607964-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual no 
8.721 /2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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lM DISTRIBUIDORA EIREU 
RUA DR. SAN JUAN, 259- 8. DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA- CEP: 58.030-226 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 lnsal~o Estadual: 16.306.955-7 
EMAil: I-' -tnJ. "'"l'lf'm t- •!!NII rnm - CONTATO: (83) 99608-8444 

PROCURAÇÃO 

A empresa LM DISTRIBUIDOA EIRELI, devidamente cadastrada no CNPJ sob n!l 

26.290.355/0001-56, sediada NA RUA DR. SAN JUAN, 259- B. DOS ESTADOS- JOÃO 

PESSOA, estado da PARAIBA neste ato representada pela Sra LUCIELMA MARIA 

OUVEIRA DA SILVA, brasile1ra, DIVORCIADA, administradora, residente e dom1dliado 

na Rua Al21RO ZARUR - FUNCIONARIOS 11, n!l 84, munic1pio de JOÃO PESSOA, estado 

da PARAIBA, portador do RG n2 1149018 - SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob nll 

569.116.704-97, por este Instrumento de Procuraçl!o, nomeia e constitui seu bastante 

prorurador, o Sr. ERMERSSON HENRIQUE DE ARAUJO OUVEIRA, brasileiro, Casado, 

representante de vendas, residente e domidliado na Rua Ex·Combatente Assis LUIZ -

Geisel, N!l 360, munidpio de JOÃO PESSOA, estado da PARAIBA, portador do RG nll 

3.695.823 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob n2 097.266.774-16, e lhe confere amplos 

poderes, a fim de Partidpar da Udtaçl!o na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. PREGÃO 

ELETR0NICO, CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇO, estando autorizado a manifestar

se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular propostas, 

oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar 

instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante e tudo mais que for licito e necessário para o fiel e cabal 

rumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. Com 

Vahdade POR TEMPO INDffiRMINADO. 

JOÃO PESSOA, 18 DE JANEIRO DE 2021. 

D~. . • .~_o.,~ cLw...... ~~ 
~MARIA OUVE IRA DA SILVA 

RG 1149018 SSPPB 
CPF 569 116.704-97 

Confira os dados do alo em: hnps~/se>lodlgilal.liPb.lus.br ou Consulte o Documento em: hllps://azevedobaslos.nol.br/documenlo/91002602214755849434 

~ Autenticação Digital Código: 91002602214755849434-1 • . ' -- ~ X Cartório Azevêdo Bastos 
o() Data : 26/02/2021 1S:55:16 I;; Av. PrOIIdonto Epldçlo Peu o• - 1145 
li; Valor Total do Ato: R$ 4,66 · :! BolrTo ••• Erotodo, J oio Peso .. - PB 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALF63184-BHPU; \ ;i! (lll>l-<4-M04. o.ortorioQnevedobootoo.noLbf 
U ~ ...... <J http~Jaz......OOballOS,noLbr 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR. em sexta-feira , 26 de fevereiro de 2021 16:23:52 GMT-03:00, CNS: 06.870-0- 1" OFICIO 

DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 . Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço 

eletrônico www.cenad.ors:t.br/autenticidade. O presente documento diqital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n• 100/2020 CNJ - art is:to 22. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
SeNentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sile do Tribunal de Justiça do Estado da Para lba, endereço 
httos://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-digitall. 

A enticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a•, §1 •, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2•-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros. a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7•, da Lei Federal n• 12.682/201 2, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticaçao Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/04/2021 11 :35:46 (hora loca l) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticaçao Digital 

Esta Declaraçao é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91002602214755849434-1 a 91002602214755849434-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual n• 
8.721 /2008, Lei Estadual no 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 71505953ce08d646a032c8a 1 d 193684c857 cdbO 1 b3e03c9f4e9fff97 5ee97 5e3ca6e39c 1 05abb83b 7 c7d070fe4b65cf0fc1 
dc4549df0335d7f506edb5d66af16 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://v.mw.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei , etc .. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
institui do pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X 1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. 

'"· 1enticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a·. §1 · . do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3• , inciso X. da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2· -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2"-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identi ficado individualmente em cada Código de 
Autenticaçao Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/01/2021 09:33:45 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo 
com o Art. 1•, 10" e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informaçoes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está d isponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Dig ital: 91002301 201 516460078-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015. Lei Estadual n• 
8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94 f057f2d69fe6bc05b30feecc5ace01 e 7f8cd0aa81 acbb 7 d4 783468d4a8cabf62eda4fbe650257b8825be0f0e6a 7 a9fa380af7711 b4 fefef63fc 1 de 
4549df0335d7f506edb5d66af1 6 
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D IS TR I BU I DORA DE ALIMENTOS 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
RUA DR. SAN JUAN, 259- CEP: 58.030-226- B. DOS ESTADOS - JOÃO PESSOA/PB 

CNPJ : 26.290.355/0001-56 Inscrição Estadual: 16.306.955-7 
EMA I L: 1mdistribuidoraepp(a)hotmail.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COM ISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA: 29 DE SETEM BRO DE 2021- ÁS 09:00 HS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/ 2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEG ISLATIVA. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE-HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

~ r t ._ r--

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 10.520/02. 

A EMPRESA LM DISTRIBU IDORA EIRELI, CNPJ Nº 26.290.355/0001-56, SEDIADO NA 

RUA DR. SAN JUAN, 259 - BAIRRO DOS ESTADOS - JOÃO PESSOA/PB, declara, em 

conform idade com o disposto no Art. 4°, Inciso VIl, da Lei I 0.520/02, que está apto a cumprir plenamente 
todos os requi sitos de habi litação exig idos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima 

indicado. 

JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 

Lucielma a a Oliveira da 
AD IN STRADORA 
RG: 1149018 SSPPB 
CPF: 569.116.704-97 
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DISTRIBUIDORA DE Alii.IENIOS 

Dlll!>.TIU!Il:!DOIL\ HRFll 
RI \ llR. S '-' Jl '-"· 259 · 8. OO.H:STADOS •• JDAO PfS\0.\/1'8 • <tl'' 58.030-226 

C"'ii'J: 26.l90.JSSIOOOI-56 lrs~rriç-.:.o hcadual 16J06.~~47 

tll\lt· J \IOI,TRIBllllOR.\f..PPaiJOT\J.\11-COII CO,"T\TQ, J8.1)99608-lU44 
COn'R'O 00 •. ,,.\I)() 0 .\ PAR.\Jll\ 
PRHHil R. I \ll''I("IJ',\I.Ilf 11\) H 'X 
cmus.\.lo l't 1111 '-'~' rt.: l>t I.ICTf.\ÇAO 
AHI'RTI'IU• 29 1)f Sf:HIIUilO 0~2021 · ls 09,00 IIS 
I'Rf"G \O FI.HIIÓ' IC"O V 00007n02 1 
OI~JliO' IUGIS rno IH l'llt(O I' Ali\ ,\QlrtSI~'.\0, C'O'f"OR\It Tn:\1."11 1, llf I;P~t IWS i\1 1\WYII("IOS I'.\ liA \ ff''llt:R ,\S 1\'k:C'ESSIO \Ot:S Ot'S \ 1".\.S.\ I.U;jSI~\TII'A. 

ITEM UNO 

1 I KG 

+ 

UNO 

ex 

ex 

--~ 

QUANT~ - . I 

500 

1AÇUCAR TRITURADO: embalagem de lKg; stm enxofre, ori&em vt"J"'"t;.l, JGurvse 
de cana de açúcar. Estar acondicionado em saco plástico atóxico com prJzo de 
validadt' mínima de 12 (dare) meses; dt' prímtirol quaHdade; embalaaem com 

, dados de ident ificaç3o do produto, de acordo com a Resoluç.lo n• 12/78 da 
CNNPA. 

MARCA/SI F 

ALEGRE 

I 

FABREI'Q.E -oi 

USINA MONTE 
ALEGRE S.A. 

~LORL!!:'~S/ICM~ 

RS 3.39 1trls real~ e trinta tI RS 
!'love centavos 

+ - --- -·--·- __ .. __ - ---+--- -- - - - --t- - - ~ 

lO 

4J 

40 

AOOÇANTE LÍQUIOO ernbal;,gem com X'IOmJ. c.om v.tlid~r mini""' de 1 af\O 

e"~11icad.a na emb-alagem do produto 

BISCOITO OOCE 1'JPQ MAilE.NA. crocantt C' dt s..Jbct SU.lve, ~ b.1\e dr far1nN de 

trigo, Emba1~gem. sacos de quatrocentos (400) g--amas. ccnte~o data de 
f;,b ricaçJo e validade 

BISCOITO DOCE tipo ROSQUINHA sabor coco o b><e de farinha de triso. 
Emb.al'ag~m : sacCM de ouatroc~nros (4,JO) '""','' · contend~~ data de fabrlc~ao e 
v.J:id.ldt. 

ADOCIL 

VITAMASSA 

VIl AMASSA 

ADOCIL 

CIPAN COM. E 
INO. DE 

PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 

DO NOROESTE 
LTDA 

CIPAN COM. E 
INO. DE 

PRODUTOS 
A LIME NTICIOS 
DO NORDESTE 

LTDA 

RS 2.37 

RS 3,64 

- -

RS 3.81 

+ 

.. 

oois re;, .s e L"'inta 1 RS 
e sete cent.J~ 1 

trés re.Jis e 

St$S~nta e quatro RS 
centavos 

trfs re11s e oitenta RS 
e um ce ntavos 

VALOR PAGO ICMS 18" v. 
- -- -+'--

0.61
1 sessenta e um 

centavos 
R$ 4,00 quatro reais RS 

+ - - +- --- t 

0,43 

I 
0 ,66 1 

0.69 

quarenta e três 
cent.Jvos 

~essert.t e sei~ 
cent.Jvos 

stuenta e nove 
crnUI'IIOS 

RS 

R$ 

R$ 

2,80 

4,30 

do h reais • oh.1nta 

ctntaYOS 

quatro r .. k e tr lnta 

centavos 

~ 

- - I 

RS 

KS 

4
,
50 

quetro re1ls • clnq01nta RS 
ctntavot 

~33 

PAGINA: 01/03 

2.!.AC~ 

2.000,00 dois mil reais 
I 

_j 

28,00 vinte e c.:o reais 

172,00 

180,00 

cento e 1-et~r.ta 
e oois rea:s 

cer'lto e oitenta 
rea•~ 

~ 

'~ 



UNO 

PACT 

,, 

PACT 

PACT 

. ~ 

PACT 

11 : PACT 

QUjtN_T 

250 

I 
1000 

'23y 

DESCRICAO 
~-- ·- ,--- PÁGINA: ~~~ _ ] 

' · MARc.e{SIF+ FABRICANTt J VAlOR U~IT!J!IÇl S/!CMS - 0 ' VAlOR pAGO ICMS 14" ' ' VAlOR UNITARIO C/ICMS lHI 0 TOlAl - -

. I -

BISCOITO SAlGADO, TIPO CREAM CRACK, Tipo agua e !HII, Embalagem: sacos de 
quatrocentos (400) sramas, ccntendo data de fabricaç.lo e val i dad~ e informaçao 

nu tricional. 

gram3s, de primeira qualidade, acondicionado em embalagem original do 

VITAMASSA 

•C. fé Tofl'ado e Moldo I EXTRA FORTE). Alto v.kuo. Embalagem a v.lcuo de 250 I 
fabricante, com dade» de iden tificaçdo do produto, marc.a do fabricante, data de NORDESTINO 
fabricação, com prazo de validade de no mini mo 01 (um) ano, com selo de pure-za 

da ABIC.icaç.Jo, prazo de validade e in formação nutricional 

I 

CIPAN COM. [ 
I NO. DE 

PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
DO NORDESTE 

LTDA 

NORDESTINO 

R$ 

I R$ 

tr!s reais e 
3,64 sessenta e quatro RS 

centavos 

quatro reais e 
4,24 vinte e quatro R$ 

centavos 

' 

0,66 

0,76 1 

ses!.enta e seis 
centavos 

setenta e seis 
centavos 

I R$ 

I 

R$ 

4,30 1 

I 

quatro re1fs e t rinta 
centavos 

- r- -

I 
5.00 I cinco reais 

I 
' 

RS 

RS 

1.075,00 I uon mil e se tenta 
e cinco reais 

I 

5.000,00 I cinco mil reais 

------ ----- -- ------------ - ----- -· -----+-- ----+- - ----~-- -- .. -- ·-- -- --, -: - ---- --· - - -- r - ,; 

50 

50 

50 

I 
' I I ' ' ' ' I 

1 
Ch.i Boldo Embalagttns: com no mínimo lOg cada saquinho. Pacote com 10 ' I 
'saquinhos. Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de 

quatro reais e 
MARATÁ MARATÁ R$ d,24 vinte e quatro RS 

identificaçJodo produto, marca do fabncante, data de fabricaç.'Jo, com prazo de 

validade de no mlnimo01 f um) ano. 
centavos 

1. -- ......_ !- ~ ~ -- ~-

C~ Camomila Embalagens: com no mini mo lOs cada saquinho. Põtcote com 10 

s~quinhos Acondicionado em embalagem original do fabric.lnte, com dados de 

identificaç2o do produto. marca do fabricante, data de fabricaç:lo, com prazo de 

vJiidade de no mínimo 01 (um) ano. 

Chá de Erva Doce Embalagens: com no mini mo 10g cada saquinho. Pacote com 10 1 

! saquinhos. Acondicionado em embalagem original do fabric<»nte, com dados de 
identificaçao do produto, marca do fabricante, data de fabricaç~o. com prazo de 

validade dt no m(n!mo 01 (um) ano. 

~-

MARATA M1\RATÁ R$ 

~ 

MARATÁ MARATÁ I R$ 

4,24 

4,24 

quatro reais e 
vinte e quatro 

centavos 

quatro reais e 

vinte e quatro 

centavO'i 

R$ 

I R$ 

0,76 

0,76 

0,76 

setenta e seis 
tl"ntavos 

setenta e s.ei!> 

centavos 

se tenta e s~is 

centavos 

R$ 5,oo 1 

R$ 5,00 

I 

duzentos e 
cinco reais RS 250,00 ' 

cinqUent~ reais 
I 

- - - - · - -. --+- - j 

cinco rnb RS 250,00 
duztntos e 

cinqúent~ reais 

-r .. - i" - - - ~ 

I R$ 5,00 1 I R$ 
250,00 j . du~entos e cinco reels 

cmquenta rea1s 

' " 

---

~~ 



ITIM UNO QUANT 

I 
12 PACT 50 

.. 

13 UNI O 1000 

~ 

14 ex •o 

15 PACOTE 50 

PRO<!D('~'A BRASil 

DESCRIÇÂO 

Chá de frva Doce Embala~ns : COfTl no mfnimo 10& cada s.a~ulnho. Pacote com 10 

SaQuinhos. Acondicionado em embali&t"m origin.~t do fabricante, com dados de 

identific.tç~ do produto. mouc~ do f.Jbflcante, datil de fabricaç~o. com pr.tzo de 
va!id"'e de no minimoOl (um) .Jno.2 me1('S Transpor:ado sob refrigeraçJo 
adequada. 

l_ ____ --- -- -- ---- -- --

LEITE EM PO lr.ITEGRAL Embalas<m de 200s. com dados de identlftcaçio do 
produto, rNrca do fabricante, data de fabricaçJo. C()fl"l prazo de valid4Kte de no 

mínimo 01 (um) ano 

COPO pl,isttco descartável transparente estriado, para ~gua, capacid<Kle 180 ml, 
nlo tóxico, dentro d011 padr~!o de qualidadtt ABNT Pacotes de 100 copos 
Embalagem: Collxa c/ 2500 COP<» 

COPO pljs(ICO desc.u~vel, p .. r.t ur~; capacidade SOml. boca 52mm, altura 4lmm, 
em poliesureno branco, nJo tóxtco, com frisos e s.~l;ência na borda. Produto 

normat,zado. Pacotes de 100 copos. 

PO\AZO OE E~<~TREG.A· CONFORME PARAYEiRO Mbl~ 00 TERMO REFER~~':lo\ 
PRAZO Cf GARA,nA DO PRODlJTO: COMOR ... E PA.4MfTRO '/.N•Wl DO n• ... c O! •nut•,CJA: 
PRAZO DE VAliDADE DA PROPOSl A: NÃO I''ElltCR A 60( SESSE:NTA J DIAS CORRIDOS A CONTAR DA OATA DA SUA AP~ESVvT AÇÀO 
OECLARAMOSOUE A e.' PRESA !é [NQUACR• NA CATEGORIA DE ..... CROEMPR(SAOU EMPRESA D! PEQUE~O PO~TE. 
ICMS; IIX 

PAGAo,t!NTO: CONt:ORME O ITEM DO PREG~O PR&\~IAL M 00007/2021 
NO PREÇO COlADOS ESTAO I~CLUIOOS IODOS OS "<SUMOS QUE O COMP0EM TAIS COMO AS 
O!SI'ESASCOMO: IMPOSTOS. TAXAS, FRfTE. !éGUROSEOUAISQUER OliTROSOUC INCIDAM M CO.'flRATAÇÀO DO OBJETO. 
BANCO 00 BRAOESCO: AG: 5611·1 E C/C: 21236·9 

MARCA/Sif FABRICANTE VALOR UNITARIO 5/ICMS 

qua!ro rta1s e 

MARATÁ MARATÁ R$ 4,:!4 v1nt~ e qu~tro 
ctnta~ 

---- -+-
__L 

cinco reais e 
ITALAC ITALAC R$ 5,42 quarenta e dois 

ctntavos 

--- .....--. --

~ttnta rtais e 
COPO BRAZ COPOBRAZ R$ 80,51 cinqüenta e um 

centoiVO!. 

-- - ·-- - __ .,._ - - - ,_ _ 

dofs reais t' 
COPOBRAZ COPOBRAZ RS 2,46 quarC"nta e s~i!. 

centa-vcx 

TOTAL C/ICMS 18% 

-! 
I 

VALOR PAGO ICMS U" VALOR UNI TARIO C/ICM5 18" 

R$ 

R$ 

R$ 

setenu e se•s 
0.7& RS 51 00 I cent.avos 

I 

I 
I - -- -

noventa e o to 
0,98 R$ 6,40 

centavos I 

------ ... -

quatorze reais ~ 
14,49 quarenta e novto RS 95,00 

cento1vos 

- _,_ ._ __ _ 

O,M quarenta e quatro I R$ 
centavos 

I 

2,90 

JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 

clncorub 

I 

-------

1 
seb reais • quarenll 

centavos 

_J 
I 

noventa e cinco reais 

_j 

dois reais e noventa 
centavos 

I 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

23.5 

~113/03 
TOTAL 

dulentOl e 
250,00 

cinQUenta retlis 

6 400.00 1 
seis mil e 

qult rocentOl 

n~I 'S 

I 
1 

tr~s mil e 
3.800,00 

OttoctntOI reais 

-~-quauocentos e 

451,00 I cinquttnt~ e- um 
rea~s 

vinte mil cento e seis reais 



e Secretaria da Micro o Pequena Empresa 
Secretaria da Racion;alluçlo e SimpllrlcaçSo 

Departamet'lto de Registro Empre'Jllrióll e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
~ ~ill 

~
~ ._4 H U?.ltE! zaz.. 4 "'' i C&EJ!L<S JM i J 

H!l\D D E 1091111'IOIÇ.OO DO IIEQSnO Of fMPIIESI<-~ Do\ SEDE f-t 0.. ftJI:L (11~ <o!ftfl'te w ata - o .._, 

XXX 
• HD'<E DO BPRJ;SHtl() tcomP'tto. 1411TI 111»-.ns) 

f LUCIELMA MARIA OUVEIRA DA SILVA 
JUCQIOIJDo\DC 

BRASILEIRA 
suo 
Ferni.'"lino 

fliHODf:(l>oll 

JOAO FEAREIRA DE O UifEIRA 

-- rAÜi1NE Cf.IIEM!S( .. ~~ 

XXX 

1
NA.SciJO f .. (lSata !!e ..... .,tflt), r:l9<11!V.OC lntr.J...,, 

3l/10/1967 1149018 
• ~I'OIIIIofma~~.,...~-..,...,_noa..,~-"1 

lm.ooo cr"
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

1~\ 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei. etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrar no Estado da Paralba, foi 
instituído pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
- -ventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 

s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. 

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabílidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido. declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo 8' . §1 ', do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3' , inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2' -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros , a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7' , da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequéncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/05/2021 07:10:54 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91001306190918210899-1 a 91001306190918210899-5 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual no 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bdbd9ee9eeedcab 1 fc122db69fa 7704 fbc68eeffb 13ec35a2541 dd46690c84b4f4aab3bb2f5e034dc83f5e698e97eab8bfc1 
dc4549df0335d7f506edb5d66af16 

Pr~da R<públla li C~ 
, .,. ov~1 Brasil 

M<dida Provi.&lo N• U00-1. 
de l4 de•go<lo del001. ? ..... 
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MINISTERIO Df'. ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Oapartamento Nacional de Registro Empresa rial e lntegraçAo 

DO REGISTRO OE EMPRESA· NIRE OA SEDE 
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1mrmmn mlmmll~lmf~llmlmm~lm rn~~ 
PB2190003004996 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL · e. te documc>11to foi gorado no po<UI Redesim P8 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2019 16:09 SOB N• 20190554100 . 
PROTOCOLO: 190554100 DE 01/10/2019 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904580290 . NIRE: 25101326972. 
LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA - EPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 01/10/2019 
www . redesim.pb.gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

portais. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2019 16:09 SOB N° 20190554100 . 
PROTOCOLO: 1 90554100 DE 01/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904580290. NI RE : 25101326972 . 
LUCIELMA MARIA OLrvEIRA DA SILVA - EPP 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 01/10/2019 
www . redes~.pb.gov . br 

A validade deste documento , se impresso, fica s u jeito à comprovação de s ua autenticidade 
Informando seu s respectivos códigos de verificação 
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REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATlVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

htlp:/lwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARA ÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei N• 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
·· 'Venlia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 

,s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. 

A autenlicaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a·. §1 •, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/02/2021 10:35:47 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1•, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do ti tular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenlica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaf.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticaçao Digital 

Esta Declaraçao é valida por tempo indeterminado e está disponfvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digita l: 91001501201244370306·1 a 91001501201244370306·2 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n• 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, natural de João Pcssoa-PB, 
divorciada, nascida em 31 /10/1967, Empresária, CPF: 569.116.704-97. RG: 1149018, 
SSP/PB, residente e domiciliada à Rua Alziro Zarur, n° 84, Funcionários, CEP: 58078-260, 
João Pessoa-PB, inscrito na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n° 25101326972 por 
despacho de 04/ 10/2016, inscrito no CNPJ sob n° 26.290.355/0001 -56, fazendo uso do que 
permite o § 3° do art. 968 da Lei n° I 0.406/2002, com a redação alterada pelo art. I O da Lei 
Complementar no I 28/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em El\IPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravnnte, pelo 
presente ATO CONSTITUTIVO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresaria l LM 
DISTRIBUIDORA ETRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA -O capital social no valor de RS 30.000 (frinta Mil Reais) passa 
a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

Para tanto, firma em ato conúnuo, Aro constimtivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

A TO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE REPONS..:\BILJDADE 

LIMITADA - EIRELI 

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, narural de João Pessoa-PB, 
divorciada, nascida em 3l/10/1967, Empresária. CPF: 569.11 6.704-97, RG: 1149018, 
SSPIPB, residente e domiciliada ã Rua Al2iro Zarur. n° 84, Funcionários, CEP: 58078-260. 
João Pessoa-PB. Constirui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSUL.J\ PRIMEIRA: A empresa girar.í sob o nome empresarial LM 
DISTRIBUIDORA ElRELJ e terá sede e domicilio na Rua San Juan., o0 259, Bairro dos 
Estados, João Pessoa-PB, CEP 58030-226. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá o seguinte objetivo social: 

lllfira os dados do a to em: https:l/selodig•lal.qpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hllps://azevedoba stos.not.br/documenlo/91001301213284395774 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA- EIRELT 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
aJimentfcios - minimercados, mercearias e armazéns 

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e illtemacional 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa irúciará suas atividades em 04/ 1012016 de acordo 
com o registro desle instrumento nesta Junta Comercial e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O Valor do Capital Social é de R$ I 04.500,00 (Cento e quatro 
mil reais) sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa s~:rá exercida isoladamente por sua 
titular LUCJELMA 1\lARIA OLIVEIRA DA SILVA, que ficará incumbida de exercer 
todos os alos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem 
como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estr.mhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social será coincidente com o a:no-calc!ndário e a todo 
dia 3 1 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento. do balanço do cxcrclcio, 
sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o 
capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A titular-Administradora LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA 
SILVA declara, sob as penas da Lei: 

Parágrafo primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos 
moldes de EIRELf, em qualquer parte do território nacional: 

Parágrafo segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
fali men tar. de prevaricação. peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma~ de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé púb lica ou à propriedade. 

2 

:onfira os dados do ato ~m: https://selodigital.~pb.jus.br ou Consulte o Documento em: hnps://azevedobastos.not.br/documento/91001301213284395774 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RE~'PONSABILIDADE 

::.~l:~-. h LIMITADA -EIRELI 
'J~c .. :'~ 

C.,'l.ç- _,\',~!;!, 

~%~ João Pessoa - PB, 02 de Dezembro de 2020. 

2o.u t&.! b.,. ~ w:.. rÍj,w.M. cf4. W1 =®-
LUCIELMA M~ OLIVEIRA DA SILVA 

OltTOIIIOCN!lOS"- _____ ._ ~-" - .. - t==-
7-0Ádo...,... =::.=OMM iin-..-:;~'r'. ~ ___ .....__._,_ __ ~---~ . --_ .. -~-_.,._, . 
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CSRTIPICO O REGISTRO EM 18/12/2020 10:46 SOB N' 25600125786 . 

PROTOCOuO : 204563534 DB 17 /12/2020 . 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12006342337. CNPJ DA SBDB: 2629035 5000156. 

NIRB: 25600125786 . COM BPBITOS DO REGISTRO EM: 02 / 12 / 2020. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

l'l_\{\ 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 f Fax: (83) 3244-5484 

htlp:ffwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Para fba. em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Parafba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçi!lo obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao processada pela nossa 

' rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
,>s:ffcorregedoria.tjpb.jus.brfselo-digitalf. 

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a•. §1• . do Decreto n• 10.27812020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.87412019 e o artigo 2•-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7•, da Lei Federal n• 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Aulenticaçi!lo Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio ffsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1810112021 09:01 :54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1•, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais deta lhadas deste ato, acesse o site hllps:ffautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticaçi!lo Digital 

Esta Declaraçao é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91001301213284395774-1 a 91001301213284395774-3 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n• 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001 , Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n• 
8.72112008, Lei Estadual n• 10.13212013, Provimento CGJ N" 00312014 e Provimento CNJ N" 10012020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 . Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 

www.cenad.orQ.br/autenticidade. O presente documento diQital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ- artiQo 22. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

15() 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE A UTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraiba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao processada pela nossa 
"~rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
_.. _;s:l/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV. 

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a•, §1°, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2•-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticaçao Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/04/2021 15:30:17 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do ti tular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllps:l/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Dig ital 

Esta Declaraçao é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91000604217363607964-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual no 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b 71505953ce08d646a032c8a 1 d 193684cf2944fad42cf713c039c83a b4b6d7 509a 7f712c5d0e 703cb523a3c5e0c961 fd5fc 
1 dc4549df0335d7f506edb5d66af16 
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l.M DISTRIBUIDORA EIREU 
RUA DR. SAN JUAN, 259- B. DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA- CEP: 58.030-226 

CNPJ: 26..290.355/0001·56 lnscrlçllo Estadual: 16.306.955-7 

EMAIL: l_.'nn •J -• rl!m-. l!::Sc: •I rom - CONTATO: (83) 99608-8444 

PROCURAÇÃO 

A empresa LM OISTRIBUIDOA EIREU, devidamente cadastrada no CNPJ sob n~ 

26.290.355/0001-56, sed1ada NA RUA DR. SAN JUAN, 259 - B. DOS ESTADOS- JOÃO 

PESSOA, estado da PARAIBA neste ato representada pela Sra LUCIELMA MARIA 

OUVEIRA DA SILVA, brasiletra, DIVORCIADA, administradora, residente e domidliado 

na Rua ALZIRO ZARUR - FUNCIONAR lOS 11, n!l 84, muniapio de JOÃO PESSOA, estado 

da PARAIBA, portador do RG n!l 1149018 - SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob nl! 

569.116.704-97, por este Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seu bastante 

procurador, o Sr. ERMERSSON HENRIQUE DE ARAUJO OUVEIRA, brasileiro, Casado, 

representante de vendas, residente e domiciliado na Rua Ex-combatente Assis Luiz -

Geisel, N2 360, muniópio de JOÃO PESSOA, e5tado da PARAIBA, portador do RG nl! 

3.695.823 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob n2 097.266.774-16, e lhe confere amplos 

poderes, a fim de Partiopar da Ucitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. PREGÃO 

EL.ETRONICO, CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇO, estando autorizado a manifestar

se verbalmente, assinar atas, renundar e interpor recursos, formular propostas, 

oferecer lances de preços, assinar, en tregar e retirar documentos, assinar 

instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal 

cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. Com 

Validade POR TEMPO INDETERMINADO. 

JOÃO PESSOA, 18 DE JANEIRO DE 2021. 

v ..... -• ~ d.u-... J,... ~-
~MARIA OUVE IRA DA SILVA 

RG· 1149018 SSPPB 
CPF· 569 116.704-97 

o::;, 1;~~ ti 
··~0-a..-.. ~ 

....... •'·:0 

Confira os dados do ato em: htlps:l/selodog•taLqpb.Jus.br ou Consulle o Oocumento em: htlps://azevedobastos.notbr/documento/91002602214755849434 

~ ~~:~~:~~~;o~~g~~:~s~~~go: 91002602214755849434-1 

~ 
<( 
u 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Nonnal C: ALF63184-BHPU; 

6 Cartório Azevêdo Bastos 
Si'i Av. Pt.sJdente Eplddo Pauoa · 1145 
~ a.&To dos &udo, Joio Pu.aoa • P8 
~ (IJJ )2~ • cvtDOoO-uovodobulo...nol b1' 
u https:llazevedobasto.s.nol.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

15~ 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuiçl!o de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N• 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçl!o Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
c~rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Js://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ . 
.-
A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a•, §1• , do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2· -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticaçl!o Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/04/2021 11 :35:46 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticaçao Digital 

Esta Declaraçl!o é valida por tempo lndetenninado e está disponfvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91002602214755849434-1 a 91002602214755849434-2 
'Legis lações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual no 
8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

_, CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734 fd94f057f2d69fe6bc05b 71505953ce08d646a032c8a 1 d 193684c857 cdb01 b3e03c9f4e9fff97 5ee97 5e3ca6e39c1 05abb83b 7 c 7d070fe4b65cf0fc1 
dc4549df0335d7f506edb5d66af16 

Presld~ do R<pübUa ~ ~c~ 
c ... a~• Brasil 

Medida Provisóna N" 2.200-2. 
de 2• d .. goslo do 2001. ~ d ~ 

~ 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

~rj 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa , 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE A UTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Parafba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1 X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
• .. rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 

;>s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresenlado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 °, do Decreto no 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal no 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal no 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio ffsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/01/2021 09:33:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91002301201516460078-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual no 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimenlo CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ W 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734 fd94f057f2d69fe6bc05b30feecc5ace01 e 7f8cd0aa81 acbb 7 d4 783468d4a8cabf62ed a4 fbe650257b8825be0f0e6a 7 a9fa380af7711 b4fefef63fc1 dei 
4549df0335d7f506edb5d66af16 

-- Pre~dJRopojbUa ~ ~c~ 
c ... a.tl Brasil 

Me<! <ia Provisória No 2.2CXH, 
de24deogostodo2001. ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J URÍDICA 

NÚ'-t:RO DE INSCRIÇÃO 

26.290.355/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTIJRA 

CADASTRAL 04/10/2016 

I 
NO'-t: EMPRESARIAL 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

LM DISTRIBUIDORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓNICA PRINCIPAL 

I PORTE 

EPP 

47.12-1..{)0 -Comércio vareíista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercear ias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓNICAS SECUNDÁRIAS 

46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
49.30-2..{)2 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

[ 

LOGRADOURO 

R SAN JUAN 
l NÚMERO I [ CONI'LE'-t:NTO 259 ............ 

[ 

CEP 

58.030-226 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

ESTADOS 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

LMDISTRIBUIDORAEPP@HOTMAIL.COM 

! =~:: FEDERATI\/0 RESPONSÁVEL (EFR} 

[ 

SITUAÇÃO CADASTRAl. 

ATIVA 

[ 'IOTI\/0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ ~!!~~~ESPECIAL 

[ 

NIJNICiPIO 

JOAO PESSOA 

[

TELEFONE 

(83) 9608-8444 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/09/2021 às 06:50:34 (data e hora de Brasflia). 

~ 
E_j 

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl. 

04/10/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA- SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO I SllUAÇÁO 

16.306.955-7 ATIVO 
FIRMA OU RI\ZAO SOCII\1. 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
NOME FANTASIA 

LM DISTRIBUIDORA 
CNP.IICPF INSC JUNTA COMERCIAL 

26.290.355/0001-56 2560012578-6 
LOGRADOURO 

R SAN JUAN 
COMPLEMENTO BAIRRO 

ESTADOS 
MUNICIPIO CEP 

JOAOPESSOA 58030-226 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS DENOMINAÇÁO 

I NÚMERO 

259 

~712-1 /00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

PRINCIPAL DENO.VINAÇÁO 

712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

SECUNDÁRiO DENOI.'INAÇÁO 

4634-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS ------ --- - - --- - -
4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 

NATVREZAJURIDICA I COD. NATUREZA JURIDICA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 2305 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 
MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

'UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAÇÁO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME DE RECOLHIMENTO INICIO DE A TMOADE 

NORMAL 21/12/2017 

RESPONSÁVEl. LEGAL CPF 

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 569. 116.704-97 

REPARTIÇAO FISCAL I VAUDADE 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA SEFAZ- JOÃO 29/12/2021 

CONTROLE DATA DE EMISSÃO 

202106291441425724 29/06/202114:41:42 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

'1Jf 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

lnsc. Muni.: 1525212 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 

CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal I Nome/Razão Social 
1525212 LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
CPF/CNPJ N° Identidade 
26.290.355/0001-56 

Natureza Jurídica Profissão/Atividade 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada COMERCIO FECHADO 
Nome Fantasia lnsc. Junta Comercial 
LM DISTRIBUIDORA 

Situação Contribuinte Inicio 
Ativa 01/10/2019 
Tipo de Recolhimento Contribuinte Estimado 

Mensal 
Situação Cadastral Camé Devolvido 
Contribuinte recadastrado Não 

ENDEREÇO 
. -

29/06/2021 14:43:00 

-- - -~--- ---

I Situação Alvará 
Não emitido 

Logradouro Número 
1

1 CEP J APT. I SALA I BLOCO 
RUA SAN JUAN 00259 58030-226 
Bairro Complemento 
BAIRRO DOS ESTADOS 

- - - - - --

ATIVIDADES 
-

Segmento Grupo 
COMERCIAL COMÉRCIO FECHADO 
Atividade Atividade CNAE 

~ 

-

COMERCIO FECHADO Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios • m inimercados, mercearias e armazéns 

Incidência Código Atividade CNAE 
Não incidência de I.S.S.Q.N 4712100 

- - -- - - - -- - - -

I ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

I Código CNAE Atividade CNAE 

~ , 4634699 Comércio atacadista de cames e derivados de outros animais 

I 4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

SÓCIOS 

NOME CARGO 
LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

~ 
111~ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LM DISTRIBUIDORA EJRELI 
CNPJ: 26.290.355/0001-56 

Ressa lvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasi l (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fi liais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:43:30 do dia 17/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2022. 
Código de controle da certidão: BAC1.0401.87E8.7C72 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~f' 

~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

C ER TIDÃO 

CÓDIGO: 2605.A277.CCE5.C942 Emitida no dia 09/09/2021 às 20:30:15 

Nome Empresarial: 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

Endereço: 
SAN JUAN 

Bairro: 
ESTADOS 

lnscr. Estadual: 
16.306.955-7 

Município: 
JOAO PESSOA 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
259 

CNPJ/CPF: 
26.290.355/0001 -56 

Complemento: 

CEP: 
58030-226 

Certifico , observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa . 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o d ireito de a Fazenda Pública Estadua l, a qualquer tempo , cobrar valores a ela 
porventura devidos pe lo refe rido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a parti r da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb .gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



I PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPA L 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

2021/077983 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

26290355000156 LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

CZb1 

Data: 09/09/2021 

Hora: 20:38 

N° de Controle de Autenticação 

498.429.514.554 

Endereço ~~úmero 'Apto/Sala 'Bloco Complemento 

RUA DR SAN JUAN 00259 

Bairro CEP 'Cidade UF 

BAIRRO DOS ESTADOS 58030226 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 152521-2 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n• 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://Www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 09/09/2021 20:38:17 

I 

uA ~ 
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consul tacrf/pages/impressao.jsf 

of l 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

26.290.35510001-56 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

R SAN JUAN 259 I ESTADOS I JOAO PESSOA I PB I 58030- 226 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/08/2021 a 29/09/2021 

Certificação Número: 2021083102390747440108 

Informação obtida em 06/09/2021 07 :02:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

rt~l 
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PODER JUDI CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

fl07 

Pág ina 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LM DISTRIBUIDORA EI RELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.290.355/0001-56 
Certidão no: 20184313/2021 
Expedi ção: 29/06/2021, às 14 : 14 : 31 
Validade: 25/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , con tados da dat a 
de su a expedi ção. 

Ce r tifica - se q u e LM DISTR IBUIDORA EIRE LI (MAT RIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n o 2 6.2 9 0 . 355 / 0001 - 56 , NÃO CONSTA do Banc o 
Nac i onal de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidaçã o das Leis do 
Trabal ho , acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribuna l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados cons t antes desta Certidão são de respons a b il idade do s 
Tr ibuna i s do Trabalho e estão atualizados até 2 (doi s) dias 
anteriores à da t a da sua exped i ção . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa e m relação 
a t odos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
a u tenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp : I / www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO I MPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identi f icaç ão da s pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes per ante a J u st i ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j u lga do ou em 
acordos judiciais trabalhi stas, inclusive no c o ncernente aos 
recolhimentos previdenciários, a hon o rários, a c u stas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé rio Público do 
Traba l ho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~ 
Dúvidas e sugestões: c ndt@tst.jus.br 

~ 
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Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

AEDESIM--~ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedtção. 

Nome Empresarial: LM DISTRIBUIDORA EIRELI Protoe<>lo: PBC2101064353 

Natureza Jurfdica: Empresa IndiVIdual de Responsabilidade Llm11ada (de Naluroza Empresána) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Inicio de Atividade 
25600125786 26.290.355/0001 -56 Constitutivo 04/10/2016 

04/10/2016 

Endereço Completo 
Rua San Juan. N• 259, Estados - João Pessoa/PB - CEP 58030-226 

Objet o 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio atacadista de carnes e 
derivados de outros animais e Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

Capital Porte Prazo de Duração 
RS 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
RS 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 569. 116.704-97 s 19/1212016 

Dados do Administrador 
Nome CPF lnfcio do Mandato Término do Mandato 
LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 569.116.704-97 02/1212020 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
18/1212020 25600125786 r: 002 I 046 - TRANSFORMACAO Status 

~· 
SEM STATUS 

Esta certtdão foi emitida automaticamente em 30/06/2021, às 15:48:30 (horário de Brasllia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no h ttps:/lwww.redesim.pb.gov.br, com o código 4RU20MA6. 

m I~ ~~~ IIIIIJ m II)IIJi 11!1 1~11 f li ~li 111111 
PBC21 01064353 
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" 
q(: -:7 r§J% INSTITUTO 

DOSCJGOSDA 

Pres. Juridica N° 7218 Liv. AC 20 Ofício em 08106/1944 
Utilidade Pública Federal- Portaria N° 371 de 09/03/2005 

Dec. Utilidade Pública Estadual N° 758 de 11/06.11946 
Lei de Utilidade Pública Municipal N° 84 de 07/11/1948 Oocf' ~~~~~~nh~ C. E. E. RES. N° 049/99- Reg. CNAS 28986.000331195-10 

CMAS N° 015/98 - Reg. CMDCA N°53- CGC N° 09.142.183/0001-54 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Dec lara mos a quem possa interessar, que a Empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°26.290.355/0001-56, 
forneceu a esta entidade os itens abaixo, respeitando todas as especificações técnicas 
exigidas, como também as entregas dos produtos sendo realizadas dentro dos prazos 
estabelecidos pela administração, cumprindo fielmente o contrato. 

Portanto, não consta em nossos arquivos nada que vem há desabo nar a sua 
capacidade técnica. 

1. CHARQUE BOVINA- 700 KG 
2. COXA E SOBRECOXA - 550 KG 
3. PEITO DE FRANGO- 820 KG 
4. CARNE BOVINA 12- 1.130 KG 
S. FILÉ DE MERLUZA- 620 KG 
6. LINGUIÇA DE FRANGO- 590 KG 
7. QUEIJO MUSSARELA- 600 KG 
8. CARNE BOVINA MOlDA- 615 KG 
9. FfGADO BOVINO - 980 KG 
10. ACHOCOLATADO LIQUIDO 1L -150 LITRO 
11. ACHOCOLATADO EM PÓ- 400 UNO 
12. IOGURTE 1L- 250 LITRO 
13. LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G- 330 UNO 
14. MARGARINA C/SOOGR- 440 UNO 
15. SARDINHA C/132GR- 225 UNO 
16. FLOCOS DE MILHO- 360 UNO 
17. ARROZ PARBOILIZADO- 400 KG 
18. CAFÉ 250GR- 240 UNO 
19. MACARRÃO ESPAGUETTI - 300 UNO 
20. ÓLEO DE SOJA -190 UNO 
21. AÇUCAR TRITURADO 1KG - 410 KG 
22. FARINHA DE MANDIOCA- 290 KG 
23. FARINHA DE TRIGO- 230 KG 
24. BISCOITO CREAM CRACKER- 200 UNO 
25. BISCOITO MAISENA- 200 UNO 
26. SAL RE,NADO- 100 KG 
27. OVOS- 270 BDJ 

Av. Santa catarina, 396- Bairro dos Estados-58030-07~0 Pessoa/PB 
Tel.: 83 3244-6220- Fax: 83 3244-7264 - Cel. Oi: 8780-4465 

www.lcpac.com.b•- contato@!lcpac.com.b• - www.facebook.comlfCPAC ~ 
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. •cO% INSTITUTO 
DOSCftGOS DA 

Pres. Juridica N" 7218 Liv. AC 20 Oficio em 08/06/1944 
Utilidade Pública Federal - Portaria N° 371 de 09/03/2005 

Dec. Utilidade Pública Estadual N" 758 de 11/06/1946 
lei de Utilidade Pública Municipal N° 84 de 07/11/1948 OocP ~~~~J0h 1 

28. MELANCIA- 50 KG 

29. LARANJA- 100 UNO 
30. MAMÃO - 28 KG 
31. BANANA- 900 UNO 

C. E. E. RES. N° 049/99- Reg. CNAS 28986.000331/95-10 
CMAS N" 015/98- Reg. CMDCA N°53- CGC N° 09.142.183/0001-54 

32. POLPA DE FRUTAS DIVERSAS -1.000 UNO 
33. FEIJÃO MACASSAR - 210 KG 

34. FEIJÃO CARIOCA - 160 KG 

35. COLORAU- 60 UNO 

36. TEMPERO MISTO- 50 UNO 
37. AVEIA EM FLOCOS- 250 UNO 
38. VINAGRE- 50 UNO 
39. ÁGUA SANITÁRIA- 50 UNO 

40. DETERGENTE 500ML- 50 UNO 
41. PAPEL HIGIENICO- 50 UNO 
42. VASSOURA PIAÇAVA- 30 UNO 
43. RODO- 20 UNO 

44. ESPONJA- 40 UNO 
45. DESINFETANTE - 30 UNO 

João Pessoa, 1 O de maio de 20 18. 

a Paralba 

Valéria C"<I~a Dos Santos 
Vice-Presidente 

~~~~~ 
· . • ,~ ·~;,. tf .. :~:i.~ ;u•,' .:-. 

·" ,::.-...~'re~;d~rt.: 

Av. Santa cata ri na, 396- Bairro dos Estados- 58{)30-070 
Tel.: 83 3244-6220- Fax: 83 3244-7264- Cel. Oi: 8'180-44ii 

- .icpac.com.b'- contato@lcpac.com.b'- -.facebook.com/ICPAC w 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

*+ 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobaslos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
institui do pela da Lei N• 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digilal de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
"''!Nentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 

;s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. -
A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a·. §1 •, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2· -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7•, da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/04/2021 08:42:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do ti tular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Dig ital: 91000803191646040316-1 a 91000803191646040316-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual n• 
8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b2a 1 bf5dca 19ecb56027 e 76d71 ac1 e30c651 b0b39f8694a9f7b8a 7 c06c 7a804b25db3a3f5a5777 ea67bf2254b4f3e6e95fc 
1 dc4549df0335d7f506edb5d66af16 

--··· IICP Presld~nda da Repúblia B "I 
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RE.CFJlE.."'-J\ DI~ 1.\JCUJ.MA MAR lA UU\'EIRA DA SILVA UCi PR00VTt).~f.'~UtVJÇUS COS'';TA"lTl-:.~ DA l'OOTA t-I~AI.O..'DICAD~\ AUI..Af)U OCUINATARil) 
IN\TmflO 00S C:I:CrOS [)A I'ARAmA Al.OJ\GISA ClJNllA • AVI:.'N'!DA MNTACATARlNA tlj(l F_\í A[)()S JoAO PI;S(\()1\-f'fl 

NF-. 

N" l EMISSÃO: 07106nO 18 
l>AT A IJE RfCEf! "'-iFNTO ' IDENTIFICAÇÃO I' ASSINATUIIA IX} RFCEI1EOOR 

SÉR IE: I VALO R TOTAL: 3.607,35 

~ ~~~~~~~~~ :N~~~éif:~~; i"l~llill ll llllllll llll llilillllilllilllll ll lll li llliii~~ ~~~~~ 
..... o r,.... ......... o- Entrada ~ I r CIIAVE DE ACE.o;."' l 

I - Saída I 2518 0626 2903 5soo 0156 5soo 1000 oooo 0112 0741 ~029 
RUA SAN JUAN. 3 11 (ESCRITORIO). 311- ESTADOS - JOAO PESSOA - N° 000.000.00 I Consuha de au1cncidadc no ponal nacional da NF-e Pll· CEI': 58030226 FONE/FAX: 30216052 EMA I L: 

SÉRIE: I www.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no silc da Sefaz LMDISTRIBUIDORAEPP@HOTMAIL.COM 

Página I de I Aulorizadora 

"vENDÂ.""o tMERCADORJA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE T 
rROTOCOLO or; AUTORI7.AÇÃO DE USO 

325I800I4250826 - 0 8/06n018 12 :22 :41 
IN"t:RJÇÀO f.\'T At>UAl~ I JN'<CRo,;Ao E'T AJ>UAL DO SL'll'T TRJn l CI-.'1'1 
163069557 

-
26.290.355/0001 -56 

-

DE.SllNATÁRIOIREMETENTE 

DA PARAIB 
Elo.'DERF.ÇO 

AVENIDA SANTA CA T ARJNA 396 ESTADOS 
~t..n-.1cD•IC.l Uf ! JNSCR IÇÃO FST AI >tiA!. flORA E.>lTRAilNSAll)A 

JOAO PESSOA PB 
FA11JRA N" Vencimento V olor !'\" Ve:nc:ime:nto V olor N" Vencimento Valor r-

CÁLCULO DO IMPOSTO 
!IA.Q' DF <..ALCI~ O UO ICM< VALOR DOS I'RootrrOS 

0.00 
\'ALUR OU FRI,-l utlfRA~ OE.'\1'1 .""'-'il\tf.\.~.IRlA'i VAlOR OU IPI V ALUR TOTAL DA NOTA 

0,00 3.607,35 

TRJ\ NSJ>ORTADORANOLUI\I ES TRANSPORTADOS 

RAl.Nl SOCIAl. I"" I>I'OKW,...IA 
O- Rcmclcrtc fClF) ICODKOOAlm" I 11.ACA 00 VEI<:Uto tn: C.:NI'JA.:I~' 

J 
ENDERF.{() I MUNk:II'IU 

(JUANTDlAOI; ~ r~'ii'Km I MARCA I NIJ~t:RAÇÃO 
445 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COOIGO DI'SCRIÇÀOOOI'RODUTO."~~VIÇO t-:a.t.~l ar 

"""" 
cnw IDo 'lO QTD 

14 ACHOCOLATAOO EM PO 18061000 000 5102 UN 

6 ARROZ PARBOI LI ZADO 10061092 000 5102 UN 

9 AClJCAR 1KG 17019900 000 5102 KG 
2 4 BI SCOI TO CR.EAM CAACKER 1 9059090 000 5102 UN 

17 BI SCOITO MA ISENA 19053 100 000 5 1 02 UIID 

7 CAFE 250GR 21011110 000 5 1 02 PCT 

2 CARNE BOVINA MOl DA 02013 000 000 5102 KG 

1 CI!ARQUE BOVINA 02102 000 000 5102 KG 

COXA DE f'RANGO CONGELADA 02013000 000 5102 KG 

lcc......o' FARINHA DE MAND lOCA 11062000 000 5 1 02 KG 

18 FARINHA DE TRIGO 11010010 000 5102 UN 
22 FF.IJAO CARIOCA 07133399 000 5 1 02 KG 

5 FICWXl BOV:INO 16024900 000 5102 KG 
1 3 FILE DE HERLUZA 16042090 000 5102 KG 
4 FLOCOS DE MI LHO 19042000 000 5102 PCT 

20 LEI TE EM PO INTEGRAL 200G 04022110 000 5102 UIID 

23 HACARRAO E S PAGUET'T I 19021900 000 5102 UN 
8 OLEO DE SOJA 15079011 000 5102 UN 
2 1 ovos 0 4089900 000 5102 BD 

16 MARGARINA C/SOOGR 15171000 000 5102 UN 
3 PEITO DE f'RANGO 020714 00 000 5 1 02 KG 

12 SAL REFINADO 25020000 000 5 1 02 KG 
10 SARDINHA C/135GR 16041310 000 5 1 02 UIID 

DADOS ADICIONAIS 

~'FORMAI.,:ÓE., CO~-fllE.M:ENTARFS 

To tal aproximado do tributos fede rais, estad uais e muni c i pais: R$ 0 ,00 (0 ,00\) 
Fo nte: IBPT. 
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25 

30 

10 
20 

20 

20 

15 

15 

UF IN'iCRIÇÀU !:'<TADUAL 

I 

PE.o;QilR\rT<) ~ ~~o;o LK)lm)O 

I 0,000 0.000 

VlR L.,._'lT VI.R TOTAL !lC OIS VI R 5CJ,.t) ALIQ 
ICM\ 

4 ,se 67,50 67 ,se 12,15 18,0( 

3, 7C 37,0C 37,0( 6, 6E 18 ,OI 

3, 9S 59, 8 59,85 10,7 18,01 

4 , 50 112 , 5( 112,5 C 20 , 2 18 , 0( 

4. 7 117,5 117,5 21 , 1 18,01 

4 ' 7! 118 , 7 ! 1 18,7 21, 38 18 . 0( 

18 ,0( 5 40,01 5 40,0e 97 ,2( 18,0( 

20 , 0( 6 00 ,01 600,0( 108,0( 18,01 

8, 4 ! 169,0e 169,0( 30, c ~ 18 ,OI 

8 , 4! e c , s e 8 4 ,5( 15 , 21 18 ,oc 

3,0( 45 ,0( 45,0( 8 ,lC 18 ,0( 

8,0C 120,0( 120 ,OC 21,6( 18,0( 

1 4 , 9C 298,0( 298,0( 53.64 18,0( 

17 ,lC 3C2 ,OC 3 C2,0C 61 , 5 lB,OC 

2, CI 36,0( 36,0( 6, CI 18,0( 

5 , 21 130,0( 130,0( 23 , CI 1 8,0( 

2, 91 87 ,0( 8 7 ,OC 15,6 18 ,oc 

4 ,91 49,0( 4 9,0( 8,8: 18 ,oc 

12,31 246,0( 246 ,0( 44 ,21 1 8,0C 

4 . 91 98,0( 98,0 1 1 7 ,6 .. 18 ,0( 

9,01 180 , 0( 1 80 , 01 3 2, CI 1 8 ,OC 

1 ' 1 17,2! 1 7 , 2! 3 ,11 18,0C 

3,50 52 ,se 52,5( 9, C! 18,0( 

RF-'\ERVADO AO ASCO 

~ 
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GOVERNO SEGUE • ESCOLA .Jit ESCOLA TÉCNICA 
DAPARAIBA , o tJt.o/Jallto • . Cllill~ ~ ~,ve~~ 

ECIT - ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL TÉCNICA - J OÃO DA MA TT A CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE 

CNPJ No 22.894.800/0001-36 
Código do lnep 25127977 

Email: escolatecnica. vmme@gmail .com 
Av. Aluísio Alves Pereira s/n° Conjunto Nossa Sr.• da Penha I 

Mamanguape-PB 

MAMANGUAPE 15 DE MARÇO DE 2019 

ATESTADO DE CAPA CIDADE TÉCNICA 

ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS, 
ESTADUAIS OU MUNICIPAIS, EMPRESAS PRIVADAS OU MISTAS, QUE A FIRMA LUCJELMA 
MARIA OLIVEIRA DA SILVA- EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 26.290.355/0001-56, É 
NOSSO FORNECEDOR HABITUAL DE GÊNERO ALIMENTICIOS, NÃO HAVENDO NADA EM 
NOSSOS ARQUIVOS QUE DESABONE A SUA CAPACIDADE TÉCNICA E IDONEIDADE, TENDO 
A REFERIDA EMPRESA ATENDfDO SATISFATORIAMENTE QUANDO À QUANTIDADE DOS 
MA TERIAS E PRAZOS DE ENTREGA. 

ITEM DESCRIMINAÇAO QUANTIDADE UNIDADE 

I CARNE BOVINA S/ OSSO CHA DE DENTRO 4.300 KG 

2 FRANGO INTEIRO 7.000 KG 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

1~ 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http:l/vvww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba. em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrar no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Ex1rajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
SeNentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 

ps:llcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitafl. 
J 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a·, §1". do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros. a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/05/2021 11:33:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 1 o• e seus §§ 1 • e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:l/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlver para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digita l: 91002503191507510937-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001 , Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual n• 
8.721 /2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

'-" 
CHAVE DIGITAL 
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ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL ESTADUAL DE: ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO JOSÉ SOARES DE CARVALHO 

CNPJ: 01.590.291 /0001-88 INEP: 25068636 
.ENDEREÇO : RUA HENRIQUE PACÍFIC O , N° 45. BAIRRO PRIMAVERA 

GUARABIRA - PARAÍBA 

t~ 

. dE EFM JOSE SOARES DE CARVALHO 
CNPJ 01 590.291/0001-88 

~ua Henríque Pacifico,45 Bairro Prim.1vera 
CEP· 58200-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Guarabira - PB 

Atestamos Para Os Devi dos Fins Que A Empresa LUCIELMA MARIA 

O~URA DA SILVA - EPP, Pess oa Juridica de .Direi t o Pr ivado, 

Inscrito Sob o CNPJ 26.290.3!5/0001-56, Sed iada na Rua das 

Macambiras, N° 64, Con j unto ~doconq6 r, Malvinaa, Municipio de 

CAMPINA GRANDE/ Forneceu Satisfatoriamente no Qu~ Di z Re s peito ., 
aos ite ns abaixo discri minado, não Ex istindo nada Que 

Cont rad iga Sua Capacidade e Sua Condu~ã ;~pmercial . 

" ~- ' 

Item Unid Pertodo de 
Quantidade 

01 

c 
02 

Gênero/Especificações 

Alho de ótima qualidade, fresco, sem 

lesões de origens físicas ou mecânicas, 

livre de reslduos, tamanho e cor 

uniformes. 

Came Caprina ou Bovina sem Osso, chã d 

dentro, em pedaços ou bifes, resfriada, 2• 

{magra), embalagem em saco plástico, co11 

registro de inspeção sanitária. 

Rua Henrique Pacifico, D0 45 - Primavera 
Guarabira - PB CEP 58.200-000 
Ernail: ecijosesoaresdecarvalho@gmail.com 

KG 

KG 

Marca 
Entrega 

Sernatlfl DA TERRA 50 

Semanal RIO MARIA 1400 

.t.' fi. I 

~ 
----·-- \~ 



03 

04 

ESCOLA CIDADÃ INTfGRAL ESTADUAL Df ENSINO 
FUNPAMENTAL E MÉDIO JOSÉ SOARES DE CARVALHO 

CNPJ: 01.590.291/0001-88 INEP: 25068636 
ENDEREÇO: RUA HENRIQUE PACÍFICO. N° 45. BAIRRO PRIMAVERA 

G UARABIRA - PARAIBA 

Came de Charque, produto preparado 

com carne bovina tipo charque de agulha 
. KG FRISUL 

1• qualidade, com registro de inspeção Semanal 

sanitária. 

Frango resfriado inteiro, sem pés, pescoço , 
e vísceras, com aspedo cor e cheiro 

próprios. sem manchas. pele completa KG Semanal MAURICÉA 
ausência de penas e penugem e parasitas, 

1000 

3500 

r 
\._;a; com registro de inspeção sanitária. 

Ovo de galinha, médio, isento de 

04 
sujidades, fungos e substâncias tóxicas, 

acondicionado em bandeja apropriada 

com 30 unidades. 

Pimentão verde de primeira, tamanho e 

05 coloração uniformes sem lesões de origem 

física ou mecânica 

Tomate aspecto globoso, cor_vermelha, 

06 
classificada como legume, graúda, de 

polpa firme e intacta, Isento de lesõM de 

origem ffsica ou mecânica 

Polpa de Fruta, sabor Abacaxi, em 

07 embalagem plástica e refrigerada de 400 

l:, 
gramas, com registro de inspeção sanitária 

Açúcar cristal obtido da cana de açúcar, 

08 
com aspedo cor, cheiro próprios, 

acondicionado em saco plástico, pesando 

1 kg. 

Arroz parboilizado Tipo 1, longo, 

09 
constituídos de grãos inteiros, 

acondicionado em saco plástico, pesando 

1 kg. 

Biscoito Salgado com sal -tipo Cream 

lO Cracker, acondicionado em pacotes de 

400 g, envolucro com 3 tiras. 

Rua Henrique Pacífico, 0° 45 -Primavera 
Guarabira- PB CEP 58.200-000 
E.mail: ecijosesoaresdecarvalbo@g.mail.com 

BDJ 

KG 

KG 

PCT 

KG 

KG 

PCT 

Semanal SÓNOVO 300 
., 

·-
~emanai DA TERRA 60 

~ .. "\ 

! 

Semanal DA TERRA 1000 

NATURAL \ 400 Semanal SABOR 

Semanal ALEGRE 1500 

..,;: 
.r-c_ ... 

Semanal KlKA 4500 

Semanal VITABONO 700 

1~1 

ESCOLA 
ClDADA INTE&RAl 

i 



11 

12 

13 

.,. 

14 

15 

16 

17 

(' 

ESCOLA CIDADÃ INTEGRAL ESTADUAl. DE ENSfNO 
FUNDAMENTAL' E MÉDIO JOSÉ SOARES DE CARVALHO 

CNP J: 01.590.291/0001-88 INEP: 25068636 
ENDEREÇO: RUA HENRIQUE PACÍFICO, N° 45, BAIRRO PRIMAVERA 

GUARABIRA- PARAÍBA 

Flocos de milho pl'é-cozido, grão de milho 

moi do, acondicionado em saco de plástico PCT Semanal NORDESTINO 
com 500g. 

Colorau em pó fino, homogêneo, obtido 

de frutos maduros de espécimes 
PCT SÃO MARCOS 

genuínos, grãos, limpos, acondicionado Semanal 
I 

em pacote de 100 gramas 

Feijão Carioca ou mulatinho Tipo 1, novo, 

constituído de grãos inteiros e sadios, 
KG COMETA 

isento de material terroso, acondicionado Semanal 

em saco plástico de 1 kg. 

Massa alimenticia Tipo seca para 

macarronada, formato espaguete, PCT Semanal ALIANÇA 

embalagem primária: 500 g. 
., 

Oleo eomestível de soja, obtido de 

espécie vegetal, acondicionado em frasco LT · ~ ,· , .. 
~ 

SOYA • Semanal 
plástico com 900 ml. 

~ 

Tempero completo em p6 fino, destinado . 
a temperar alimentos, acondicionado em PCT Semanal SÃO MARCOS 

pacote de 100 gramas. 

Extrato de Tomate concentrado, produto 

resultante da concentração da polpa de 
,. , 

QUERO UNID \ Semanal tomate, acondicionado em caixa fechada 

de 350 g cada. 

Vinagre de álcool, produto natural, 

1500 

400 

1000 

4000 

800 

400 

800 

_, 
acondicionado em frasco plástico de 500 

18 UNID SÁSINHÁ 500 
ml e com tampa inviolável Semanal 

hermeticamente. I 
t r~ -

Guarabira - PB, 06 de Fevereiro de 2019 . 

Matricula 181.226-2 

Gestor Escolar 

Rua Henrique Pacifico, n° 45 -Primavera 
Guarabira - PB CEP 58.200-000 
Email: ecijosesoaresdeearvalbo@gmaiJ.com ~OIInOO 

llAKIUCI(AD! 

• 

I 
I 

I 

i 

.. 

~ 

~~~L_--~·-~-~~~~---------------------
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

~J 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei N• 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçao obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 

'ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. _, 
A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a•. §1 •, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2•-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticaçao Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/05/2021 06:54:55 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticaçao Digital 

Esta Declaraçao é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital : 91000803191646040392-1 a 91000803191646040392-4 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual n• 
8.72112008, Lei Estadual n• 10. 132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
J 
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dc4549df0335d7f506edb5d66af16 
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AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA- ASA 
PRAÇA DOM ADAUTO S/N2 - CENTRO 
58.01()-670- JOÃO PESSOA - PB 

FONE: (83) 3133-1000 
CNPJ N2 70.133.939/0001-oO 

~~b 

João Pessoa/PB, 19 de Junho de 2018. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
FEDERAIS, ESTADUAIS OU MUNICÍPIOS, EMPRESAS PRIVADAS OU 
MISTAS, QUE A FIRMA LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA - EPP, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 26.290.355/0001-56, É NOSSO 
FORNECEDOR HABITUAL DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, NÃO HAVENDO 
NADA EM NOSSOS ARQUIVOS QUE DESABONE A SUA CAPACIDADE 
TÉCNICA E IDONEIDADE, TENDO A REFERIDA EMPRESA ATENDIDO 
SATISFATORIAMENTE QUANTO Á QUANTIDADE DOS MA TERIAS E 
PRAZOS DE ENTREGA. 

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADE I UNIDADE 

1 I PEITO DE FRANGO I 1 O I KG 
2 I FIGADO BOVINO I 15 I KG 
3 I CHARQUE BOVINA I 1 O I KG 
4 I CARNE BOVINA M01DA I 15 I KG 
5 I FLOCOS DE MILHO I 7 I PCT 
6 I ARROZ PARBOILIZADO 1 KG I 10 I UNO 
7 I OLEO DE SOJA I 5 I UNO 
8 I GAFE 250GR I 15 I PCT 
9 I SARDINHA C/135 GR I 8 I UNO 
1 O I FARINHA DE MANDIOCA I 5 I KG 
11 I FILE DE MERLUZA I 20 I KG 
12 I SAL REFINADO I 5 I KG 
13 I ACHOCLATADO EM Pú I 10 I UNO 
14 I QUEIJO MUSSARELA I 10 I KG 
15 I MARGARINA C/500GR I 7 I UNO 
16 I FARINHA DE TRIGO I 10 I UNO 
17 FEIJAO CARIOCA 7 KG """! ........ ~. 

1 18 BISCOITO MAISENA 15 UNO ~d 1
j ~ ~~~,;f 

19 LEITE EM PO INTEGRAL 200GR 15 UNO ~~ !~ .. ~ (J. 
20 BISCOITO CREAM CRACKER 15 UNO ~~ ·)i"~ zfl' 
21 COXA DE FRANGO CONGELADA 1 O KG gf ;, ~ ·]~·f' 
22 MACARRAO ESPAGUETTI 10 UNO ~~~~~ ~ ~~~·• 

~; ·ª'& 'õ .b h~ ... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

1}\r 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei . etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraiba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 

'ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

"" A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a·. §1", do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3", inciso X. da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos 
documentos flsicos , garantindo perante este Cartório e terceiros , a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticaçao Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/05/2021 06:52:49 (hora loca l) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91002006181210530636-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n• 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001 , Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual n• 
8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n- CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 

Razão Social: LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

Nome Fantasia: LM DISTRIBUIDORA 

Certidão emitida às 08:03 de 03/09/2021 . 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do T JPB e na Resolução n° 121 /2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: EJUS, PJE1G, SISCOM, SISC~. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valídarcertidao e insira o 
código de validação: hxHj.ms64. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO- CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

• [!] . 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as 
comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 
Razão Social : LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
Nome Fantasia: LM DISTRIBUIDORA 

Certidão emitida às 20:48 de 09/09/2021. 

Val idade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/201 O, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

1fJ 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: EJUS, PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Peca ooofi~oc a a uteofiddade de"e dooumeoto "'"''e http,//app.tjpb.jus.b,/oerto/vallda"ert;dao e ;,.;,~ o ~ 
código de val;dação' de9N.Q010. Vooê pode também lec o ood;go QR ap,.,eotado oo ~beçalho. l. ~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

CPF/CNPJ: 26.290.355/0001-56 

O T ribu nal de Contas da Un ião CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
par ticipa r· de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei no 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:00:18 do dia 06/09/202 1, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=TNABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: U 19006092 10900 18 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 
~ 
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Tribunal de Contas d o Estado da P a raíb a 

~I 

Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares 
(Válido somente com a apresentação do CPF) 

CPF: 569.116.704-97 

NOME: LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica, para os devidos fins, que 

até a presente data, não há registro de contas rejeitadas ou imputação de 

débito ou multa por parte desta Corte de Contas, em nome do(a) Sr(a). 

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, CPF N° 569.1 16.704-97. 

Data da Emissão: João Pessoa, 22 de Setembro de 2021 às 15h:54m (horário local). 

Documento emitido eletronicamente através do Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB. 

A presente certidão não considera as irregularidades julgadas anteriores à 2013. Caso necessite dessas 
informações, por favor entre em contato com o TCE-PB. 

A consulta à base de dados é feita pelo número do CPF informado pelo requerente, sob sua inteira 
responsabilidade. 

A veracidade desta certidão pode ser confirmada no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
disponível no endereço eletrônico http://www.tce.pb.gov.br, utilizando o código de validação exibido no rodapé 
deste documento. 

Certidão de Contas - Lucielma Maria Oliveira d ... Responsável: tramita. 
Impresso por convidado em 22/09/2021 15:55. Validação: OE50.3E53.AAF1 .8884.0288.0650.3C44.02C9. 

~ 





racionalização de serviços públicos di gita is. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 201 4, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 20 17, Lei n° 13 .726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 20 16. 
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ENPRESA: Uf DISTRJBUIDORA EIREU 
CNPJ: 252*:1SSOOO'I-~ NJRE: 25.600.126.7/!S 
ENDEREÇO: RUA SA/'1 JUAN, N* 259 • BAIRRO OOS ESTADOS- ceP 6lJ 03f>-22fl • JoAO PeSS<M - Pe 

BP ·BALANÇO PATRIMONIAL 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Valores up<asoa em ruis (RS) 

:.CU i~ 1020 20111 NOTAS 

ATIVO CIRCUlANTI! 2.021.~8$.04 :un.Me.aa 
CAIXA E EQUIVALENTE DE c.odXA 902 163.89 822.5lle,OO 04 

CUEHTES 871 70989 482.524,17 05 
CJlEDITOS 24 6-'5.75 1 189 043,!!8 os 
ESlOOUES 2211085.41 201 .596,05 07 

ATIVO NÃO CIRCULAHTE 26.230,10 2M3,60 
IMOBILIZAOO 211230.10 2.403,60 os 

IO'W, 2w.a~1]4 f:gzEJJS~D 

I;:As.'.i~g 2020 2019 NOTA.l 

PASSIVO CI.RCUl.ANTE 501.588,41 2.S34.258,53 
FORNECEDORES 478.934.~ 2.805.23MO 09 
Of!RIG. TRASAL PRE\110 E FISCAIS 30407,82 1.1141,25 10 

EMPR~Sm.IOS 28190.~ 11 

PROVISÕES TRABALHISTAS 1~.54 1.1111.32 10 

PASSIVO NÃO CII\CULANTE 1A82.118,2T 

PESSOAS UGADol\5 1482 118,27 12 

PATRII.eONIO Llai.ADO 63.112.38 44.054.95 

CAPITAL SOCIALINTEGRALIZAOO 104.500,00 30000.00 13 

~AC 45500,00 13 

LUCROS ACUMULADOS (86 887,62) 14 054,95 

m,A,~ z;miZS.li Z:s7a331:D 
R~ e -tldio do~ Balenço, cujo Atvo e PeseM>- unHorrnes na mama lm)lo0r1.6nclll 
da RS 2.063..825,14 (~ m~ cnquarna e tr6• m•. oftoollntaC " ""'ta e conco reao• e QUalcaa conta...,). 
Ressaloiando que 11 rupoNIIIbilld~dll do ptO!Iss:OMI, tlc:8 rn:tJ1ta ape<~as 10 aspeo:tG meramen!a lilc:nioo. d..to 
que reconhec:idomene cperou CQII elemen~ot e comprovantes ~ pela get6ncio da firmada Emptete. 
queM rasponsabiiziii)MI ,.. ~e veracidade 

DECLARAÇAO: 

Oodwmno• eob as penal da .. i, que o kllrO apracanmdo pata ·~ pnsend'le lodas as fcnnaldeclea 
'-0111 e>cigl....._ bem ccmo astemc. ~ tlebilladot part nslnatulll doS terrnol de abertura e 
ence<ratii8(IIO do l\lrO 

As lnfon'naçOes foram eoc11111des do SPED ECO ri' 04, ldenblícaçAo do /vquivo (Hollh) ri' 
a4 2e.2A.4C 87 2F.5!1 FD 70 DE .~2.1D EE.FO 18 58 90 E7.CD 7F 

~(....,~.,.,.,.._ M ..,, , , ,), · "'' ·~ 
LUCII!LMA IIARlA OLIVEIRA 01. SILVI. 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: $6i. 116.704-87 
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ElrlPRESA: LM DISTRIBUIOORA E/RELI 
CNPJ: 26.290.355'0001·56 NIRE: 25.600. t25.78t$ 
ENDEREÇO: RUA SAN JUAN. N" 259 - BAIRRO DOS ESTAOOS • CEP 58.0JG.226 - JOft.O PESSOA -

P9 

ORE· DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Valores oxprouoe em reahl (RS) 

BKt 

(:) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

( - ) CUSTOS MERCADORIAS VENDIDAS 

( " ) LUCRO BRUTO 

(+1-) OUTRAS RECEITAS/DESPESAS 
( -) DEPESAS GERAIS E ADMINISTRAT. 
(a)EBnOA 
( - ) ENCARGOS COM DEPRECIAÇÃO 

( • ) LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 

(+) RECEITA FINANCEIRA 
(-) DESPESAS FINANCEIRA 

(") RESUL T. ANTES DOS TR.IBUTOS SOBRE O LUCRO 

( - ) TRIBUTOS SI O LUCRO CORRENTE 

RESULTAbó OOUibó 66 PERIOBO 

Re<:onhecetno$ a elCZIIid8o da presente dedareç!o. 

DEC LA RAÇÃ 0: 

2020 

sn4.048,38 

(6.648.304,07) 

75.7~,31 

672,89 
(173.821,18) 

(97.403,98) 

(97.403,98) 

3.096,81 
(12.495,89) 

(106.803,28) 

2019 

3.181.921,86 

(3.102 722,38} 

79.189,48 

456,80 
(92.047,62) 
(12.391,34) 

(12.3&1.34) 

0.02 
(9.071,25) 

(21.452,57) 

t:n:m:gtJ 

NOTAS 

14 

15 

16 
16 

16 
16 

Declaremos sob as penas da fel, que o livro apresentado pera autenliGaçlio prallnche !Odes as formalidades 
legais exiglveis, bem como estamos devidamente habilitados para MSinatura dos tef1TIOs de abertura a 
encerramento do livro 

M informações foram exttaldas do SPEO ECO n• 04, ldentlflca~o do Arquivo (Hash) n• 
S..26.2A.4C.B7 .2F.55.FO. 70.0E.42.1 D.EE.F6.1 8 .58.90.E7 .CO. 7F 

Joao Passoa/PB 31 de dezembro de 2020 

-k> I I . ,. 
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LUCIEl..MA MARIA OLNEIRA DA SILVA 
REPRESEHTANTE LEGAL 
CPF: 68!l.116.704-97 
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EMPRESA: LM DISTRIBUJDORA E/RELI 
CNPJ; 26.290.35510001-56 H IRE: 25 600.125.786 
ENDEREÇO: RUA SAN JUAN, N" 259 · BAIRRO DOS ESTADOS· CEP MOJ0-226 ·JOÃO PESSOA • PB 

ORA - DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO ABRANGENTE 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Valores exp ressos em reais (R$) 

ORA 

RESULTADO L IQUIDO DO PERioDO 

1+/-l Outros Resubclos Abrengentes da Cornoanbra· 

Ajustes Acumulados de ConversAo • Variação Cambilll ele lnve~timenlo 
Socl<illlrlo no ExTerior 

Ganhos e Perdas com Parcela Efeti~a de Hedge ele Fluxo de Cauca 

Ganhos e Perdas Atuariais com Planos de Penüo com Beneficio 

(+/-) Outros Resubdos Abrangentes de ParticipaçOes Sociel6naa pela 
EquiValénaa Patrvnonlal 

RESULTADO ABRANGENTE DO PERIODO 

RESULTADO ABRANGENTE ATRIBUÍVEL AOS CONTROLADORES 

RESULTADO ABRANGENTE ATRIBUIVEl. AOS NAO 
CONTROLADORES 

Reconhecemos a exabdlio da presenle declaração. 

D E C L A R A Ç Ã 0: 

2020 

(106.803,26) 

(106.803,26) 

(106.803,2õ) 

2019 

(21.<462,57) 

(21.462,57) 

(21.<462,67) 

Declaramos sob as penas da lei. que o livro apresentado para autenllcaçao preenche todas as formalidades 
legais exigl vels, bem como estamos devidamente habilitados para assmatura dos termos de abertura a 
encerramento do fiVro. 

As 1/l(onnaçOes lotam extraldas do SPED ECO o• 04. ldenbfiCé!çêo do ArquiVO (Hash) no 
94.26.2A.4C.87.2F.55.FD.70.DE 42.1 D.EE.F6 1 B.58.90.E7.CD.7F 

Jolio Pe~soatPB, 31 de dezembro de 2020 

k ~'-'"' ..... ~ .. \:1 '" ., d .. , "\ , , 
LUCIELMA ~ OUVEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 569.116.704·97 
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EMPRESA: LM DISTRIBUIDORA E/RELI 
CNPJ: 26.290.35MXJ01-56 NIRE: 25.600.125.786 
ENDEREÇO: RUA SAN JUAN, IV" 259 - BAIRRO DOS ESTADOS - CEP 58.031J..226 ·JOÃO PESSOA • 

PB 

DMPL • DEMONSTRAÇOES DAS MUL TAÇ0ES DO PATRIMONIO ÚQUIDO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Valore11 expressos em reais (R$) 

DMPL 

MUTAÇOES CAP. SOCIAL 

RESUL TAOO DO EXERCI CIO 

RESULTADO 00 EXERCICIO 0,00 -106.603,26 

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 5860,69 

AUMENTO CAPITAL 0,00 74.500,00 

AFAC- APORTE P/ FUTURO AUMENTO CAPITA 0,00 <45.500,00 

020 

Reconhecemos a exatidao da presente dadaraçao 

O E C L A R A Ç A O: 

PL 

-1 06.803,26 

5.860,69 

74.500,00 

45.500,00 

63.1 2, 

Declaramos sob as penas da lei, que o livro apresentado para aulenlicaç:lo preenche todas as 
formalidades legais exlgivels, bem como estamos devidamente habilitados para assinatura dos termos de 
abertura e encerramento do livro. 

As Informações foram exiraldas do SPED ECO n• 04, ldentificaç!o do Arquivo (Hash) n• 
94.26.2A.4C.B7 2F .55.FD.70.DE.42.1 D.EE.F6.1 8 .58 90.E7.C0.7F 

Joao PessoaJPB, 31 de deZembro de 2020 

-\0. '-', \I ..... 11 tJ"-"> 
LUCIEUAA MARIA OUVEIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 569.116.704-97 

R MACIEL MARINHO 
CONTADOR· CRC/PB N". 008501/~ 
CPF: 036.637.264-52 



EMPRESA: Ull DISTRJBUIDORA. E/RELI 
CNPJ: 252l1035S0001·56 IJJRE: 25e<l0125.7M 
ENOEREÇO: RUA SAN JUAN. /'1" ~·BAIRRO OOS ESTADOS· CEP 58.03().22!1 • JOAO PESSOA· PB 

DFC • DEMONSTRAc;AO DE FLUXO DE CAIXA 
ANDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Valoru n pnssos em ruis (RS) 

DFC • Mfiõõõ INDIRETO 

EN'T'RADAS E SAlDAS DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

AlMOADES OPERACIONAIS: 
Lu:ro liquido 
Ajutln de &el'c:iCIOS AntencrH 

Cllertes 
Cfeclt05 
fi~ 
Fomeeedorea 
Ob~ Trat>alhlsi.H. P~s & F•suls 
ProYJSões T111b82llstu 
CAIXA LIQUIDO DAS AlMOADES OPERACIONAIS: 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS: 
rmoalludo 
CJ6dólo Peuoes Ligados 
CAIXA UQUIOO DAS ATli!IDADES DE INVESTIMENTOS: 

A lMOADES DE FINANCIAMENTOS: 
Emprilstlrnos e Financillmonto• 
Aumento de c.potaJ 
AF AC • .Ap>rte pat'8 Futuro Aurnen'..o de Capolal 
CAIXA LlauiOO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS: 

(•) AUMENTO I OIMINUiçAO LfaUIDA DE CAIXA E EQ\I\IALENTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA · INICIO 00 PERIOOO 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAVCA. FINJ..L 00 PERIODO 

(•) VARIAÇXO UQUIDA DAS OISPONIBIUOAOE 

Reconhecemos a 8101lidlo de presente doelall!çlo 

O EC LA RA C À O: 

(106 aOJ 2111 
51160,6; 

(409 185,72) 

1.1&4397,91 
(27 489.36) 

(2128301,17) 
28 700.37 

63,22 
(1.472.6g1 ,32) 

123. 7&&,50) 
\ 482 115.27 
1.4$1.349,77 

(2!1 190,<16} 

74 600 00 
45 500,00 
93.809.~ 

1'M1,99 

522eM,OO 
902 153,99 
ttM7,99 

o.oo 

2019 

(21 <162.57) 
(0,01) 

(~62524.1n 

(\ 1e9043.&8) 
(170365~) 

2 432.557.60 
(9.047.41) 
1191 ,32 

581.306,06 

(2.-453.60) 
(63.027,62) 

155.491AZJ 

26.100,45 

26.1 90.<16 

552.005,10 

270.eaQ.90 
522.686.00 
551.005,10 

Oedaramoa SOb ru penas da loel. que o IMO a~n,enlado p;~<a a<.CA~nllCaÇAo pro.o;nche 1oda$ as fotm:lldadoc 
~ eoogMtla, bem como estamos Clevldamet~le hal!d.tados para asUt~tura dos lennot de abertura o 
ene.tr~~menlo do livre 

As. 111lonnaç6M knm elrttllld4s do SPEO ECO n• 04. ld«lbtoeaçlo 00 Ar\;UIYO (Ha~) n" 
~.26 2A4C.B7 2F.S5 FO 70.0E •2 10 EE.FG 18 SB 90 E7 C0.7F 

Joio PesscaJPB. 31 óe deztH\'\bro dt 2020 

D.r t. / 
i..!..J'-\.l: "\.Á~"...U. rl t • b' > •;:tU.;.._. "-:z J.• , ....._,~=:::l"o;é~::--:-:7:=~.:;_-~--'='-"::.....--

LUCII!UIA MARIA OUVEJRA DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 5CG.1il.7~7 
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EMPMSA: LM DISTRIBUIDORA EIREU 
CNPJ: 26.290.355/0001-56 NJRE: 25.600.l25.78ó 
ENDEREÇO: RUA SAN JUAN, Nt 259- BAIRRO DOS ESTADOS- CfP 58.03CH26 · JOÃO PESSOA · 

PB 

TIC - TABELA DE INDICES CONTÁBEIS 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

IABICE$ COfffAeêis 

OI. uau.oez COIIRENTE 
loC. 

PC 

02. UOUIDEl G".JW. AC •RLP 
PC • PNC 

Q3. EHDMDAI.'froiTO TOTAL 
PC+ FI<C 

;:,r 

04 SOLVDIClo'\ GEAAL 
IIT 

PC • PHC 

C5 UOUIOEZ DE RECURSOS ~RÓPRJOS 
AC-PC 

Pl. 

05 CAPITAL O~ GIRO AC - PC 

07. co .. POSIÇÃo llo'.S EJOG.B.'UDAo!S N> PC 
PC • PNC 

10 GRAU DE EHDMDAME'IT0{"4 J 
(PC • PNC) 

Pl 

11. RENTASIUDAOE 00 CIIPITAL PROPIIJO ('li) 
RLE 
Pl. 

1l RENTABIUDADE OO AnVOTOTAL ('l) RLE 
AT 

Reconhecemos a 1001tldao da presenLa <Hidara~o. 

O E CLARA Ç AO: 

2õ20 

J .99 

1.01 

o g; 

1,03 

2J .07 

L5111.99e55 

2555'4 

3154~~ 

- 18 9.23'1> 

-UO'Jio 

2019 

1.112 

102 

098 

1.02 

0.~ 

··~.35 

100.~ 

ei7!,4a14> 

.. a.7~ 

-0.80'1> 

Declaramos sob es ponu da lei, que o livro apresentado para aulenlicaçllo preenche todas as formalidades 
legsis 8ldglveis. bem como estamos devidamenLa habil~a<los pare SSS~natura dos termos de abertUra e 
encem11nento do 111/ro. 

As informaçOes foram extrafdaa do SPEO ECO o• 04. lden~Jfic.çAo do Arquivo (Hash) n• 
94.26.2A.4C.B7.2F.65.F0.70.DE.42. 1 O.EE.F6.1B.5B 90.E7.CO. 7F 

Jo!o Pessoa/PB, 31 de dezembro de 2020 

y~ . } . ... ~ , -e-t"'-'* /t~'':.fÃ1ftjb Hlt u ;nM ;·i» ~" 
...- UCIELMA MAR VEIRA DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAl. 
CPF: 569.118.704-97 

C«d'ora ao- do ato om: hUpo://oolodigiiOI.~pb.jus.t.. ou Consullo o Doalrnonto om: httpl<i/BZOVOdobastos.not.b</,_.monto'9 1000308211730065839 

•
~ GJ ~ AIDI~~Jc:açAo Dlgit.11 Çódlgo: 91000308211730061583U ~~· : Cartór1o Azevêdo Bastos 
~ Data: 03101/202114:36:.4& • 5 A•.-- l'n-· 01 .. 

f ValorTot:ll do Ata: R$466 • ,....., .... c.-................ . ro 
~ t \ •• (llj~-..,..toQ•L• .......... nol-br 

(!) · · , U Selo Digital Tipo Nomlal C: Al.V61023-WAKT; '\,,;;::::v 3 .....,..n..........,.,..._ ... .., 
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EMPRESA: LM DISTRIBUIDORA E/REli 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 NIRE: 25.600.125.786 

ENDEREÇO: RUA SAN JUAN, Nl 259, BAIRRO DOS ESTADOS- CEP N!l58.03Q-226- JOÃO PESSOA/PB 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO FINANCEIRA 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIAS 

FINDAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

1. INTRODUÇÃO 

A análise de desempenho empresarial encontra-se dividida em duas partes: perspectiva 

financerra, encarregada da averiguação do perfil de solvéncia de uma empresa; e perspectiva 

econOmica, responsável pelo estudo das capacidades de recuperar os investimentos, de 

remunerar devidamente a estrutura de capital e de gerar riqueza capaz de tomar o valor de 

mercado da empresa superior ao valor contábil do patrimônio. 

Neste trabalho, nos atemos apenas a análise de desempenho financeiro que foi constilulda por 

melo dos seguintes grupos de medidores anallticos: liquidez geral, liquidez corrente, 

endividamento total e solvência geral. 

2. ANÁLISE DE DESEMPENHO FINANCEIRO 

A análise de desempenho financeiro concentra esforços na elucidação do nlvel de solvibindade 

desfrutado por uma empresa, podendo assumir classificações solvente e insolvente. Além dos 

extremos aludidos, outras configurações Intermediárias poderão figurar dependendo de certas 

especificações Inerentes à empresa e ao mercado a qual pertence. 

Para averiguar a atual configuração de solvência da empresa em estudo, serão utilizados os 

seguintes grupos de Indicadores anallticos: liquidez geral, liquidez corrente, endividamento total 

e solvência geral. As anélises de eficiência operacional, de liquidez geral e corrente fornecerão 

as repercussões das polltícas de Investimento e de financiamento sobre a solvência 

conjuntural, enquanto as análises de endividamento total proverão ponderações acerca da 

solvência no longo prazo. 

~~ 
I~· 

·~J 

conn os-do elo orn: httpo://GOiodlg11al .ljpb jus.llr ou Coni>JIIe o DoaJmonto om: hllps://BZ8VOdoi:>Dstco.nct.br/doallnontol9 !0003062! 1730065839 .1 ..,. __ ._..,,_,,_7 'lff' CortóOoAzevêdoBastos 
?, Data: 03101/202114:36:.441 ' t 5 .... ~- ............... ~_ .... 

V.11or TCICII do AID: RS 4,66 . • ......., ""' • - ·"""' ,..._ ·I'D 
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EMPRESA: LM DISTRIBUIDORA E/REli 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 NIRE: 25.600.125.786 

ENDEREÇO: RUA SAN JUAN, N9 259, BAIRRO DOS ESTADOS· CEP N9 58.030-226 - JOÃO PESSOA/PB 

2.1. LIQUIDEZ CORRENTE 

O Indica de liquidez corrente (LC) se encarrega do esclarecimento do nlvel de equivalência 

entre ativos e passivos circulantes, logo, quanto maior melhor, pois aufere o poder de 

liquidação do endividamento corrente a partir dos ativos imediatos - caixa e aplicações 

financeiras- e dos ativos operacionais - duplicatas a receber e estoques. No caso da empresa 

analisada, a empresa dispõe de R$ 3,99 (três reais e noventa e novembro centavos) em ativos 

correntes para cada R$1,00 (um real) devido no curto prazo. 

2.2. LIQUIDEZ GERAL 

O Indica de liquidez geral (LG) se encarrega do esclarecimento do nlvel de equivalência entre 

ativos e passivos de curto e longo prazo, logo, quanto maior melhor, pois aufere o poder de 

liquidação do endividamento de curto e longo a partir dos ativos de curto e de longo prazo. No 

caso da empresa analisada, a empresa dispõe de R$ 1,02 (um real e dois centavos} em ativos 

correntes para cada R$1 ,00 (um real) devido no curto e longo prazo. 

2.3. ENDIVDAMENTO TOTAL 

O indicador conhecido por endividamento total (ET) encarrega-se de averiguar o quanto do 

ativo está comprometido com terceiros. Quanto menor ET, melhor para uma empresa, em face 

da perene necessidade de amenização do perfil de risco assumido. A empresa analisada 

apresentou um fndice de endividamento total de 0,97, ou seja. dos ativos da empresa que 

estao comprometidos com terceiros são 97% (noventa e sete por cento). 

2.4. SOLVÊNCIA GERAL 

O Indica de Solvência Geral (SG) é sua capacidade de cumprir os compromissos com os 

recursos que constituem seu patrimOnlo ou seu ativo total, ou seja, quanto maior o SG melhor 

para a empresa, pois uma empresa é solvente quando está em condições de honrar suas 

obrigações e ainda apresentar uma situação patrimonial e uma elCpectativa de lucros que 

garantam sua sobrevivência no futuro. A empresa analisada apresenta-se solvente, contudo 

possuí para cada R$ 1,00 (um real) devedor a empresa dispõe no seu Ativo To tal de R$ 1,03 

(um real e três centavos) para saldar seus compromissos. 

~-· 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Uma empresa pode trabalhar tranqullamente com um elevado nlvel de equivalência entre 
aUvos e passivos circulantes, quando detém uma previsibllídade de caixa considerada 

significativa. A empresa analisada além de possuir uma excelente capacidade financeira atual, 

exprime uma acentuada previsibilidade de caixa. considerando o alto giro do ciclo operacional 

e financeiro, bem como o baixo endividamento corrente junto a fornecedores e bancos. 

Reconhecemos a e.xatidão da presente declaração. 

O E C L ARAÇÃ O: 

Declaramos sob as penas da lei, que o livro apresentado para autenticaçao preenche todas as 

formalidades legais exigíveis, bem como estamos devidamente habilrtados para assinatura dos 

termos de abertura e encerramento do livro. 

As Informações foram extraldas do SPED ECD n° Q.4, ldentiflcaçao do Arquivo (Hash) n° 

94.26.2A.4C.87.2F.55. FD. 70.DE.42.1 D.EE.F6.18.58.90.E7 CD. 7F. 

Jo!lo Pessoa/PB, 31 de dezembro de 2020 
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LUCIELMA MARIA OUVEIRA DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 569.1 16.704-97 

CONTADOR- CRC/PB N°. 008601/0 -0 

CPF: 036.637.264-52 
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CNPJ: 26.190.355/0001-56 NIRE: 25.600.125.786 

ENDEREÇO: RUA SAN JUAN, Ng 159, BAIRRO DOS ESTADOS - CEP N9 58. 03D-226 - JOÃO PESSOA/PB 

NOTAS EXPLICATIVAS 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SOCIETÁRIAS 

FINDAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa LM DISTRIBUIDORA EIIRELI, com sede na Rua San Juan, N° 259, Bairro dos 

Estados, João PessoaJPB, CEP n° 58.030-226, tem como objeto social a COMERCIO 

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTfCIOS, MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS -

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Nota 02 - Apresentação e Elaboração das Demonstrações Contábeis 

COMERCIO 

TRANSPORTE 

MUDANÇAS, 

As Demonstrações Contábeis estão sendo apresentadas em Reais (R$) e foram aprovadas 

pela administraçao no dia 31 de dezembro de 2020. 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, tomando-se como base a Lei n• 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico 

PME- Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas- NBC TG 1000. emitido pelo Comitê 

de Pronunciamentos Contábeis. 

Essas demonstrações seguiram os mesmos princípios, métodos e critérios contábeis em 

relaçao àqueles adotados no encerramento do ultimo exercicio social findo em 31 de dezembro 

de 2019. 

~. ··· 
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EMPRESA: LM DISTRIBUIDORA EIREU 
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Nota 03 - Sumários das Principais Práticas Contábeis 

(a) Caixa e Equivalentes de C..ixa 

Caixa e Equivalentes de Caixa sao valores de llqu1dez 1mediata. Os fluxos de caixa dos 

investimentos em curto prazo são demonstrados pelos valores líquidos (aplicações e resgates). 

As aplicações em curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento original em até 90 

dias sao consideradas como caixa e equivalentes. A empresa não possui aplicações com 

vencimentos superíores a 90 dias. 

(b) Contas a Receber 

Os valores a receber sao registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos 

títulos representa1ivos desses créditos, e classificados com base no tempo de realização no 

Ativo Circulante e no Ativo Realizável a Longo Prazo, acrescidos das variações monetárias ou 

cambiais, quando aplicáveis. A Administração não estimou provisão para créditos de liquidação 

duvidosa, por entender que todos os valores demonstrados no balanço serão realizados. Caso 

ocorram modificações nas expectativas atuais de realizaçao, a Administração constituirá 

provisão para cobrir posslveis perdas estimadas. 

(c) Estoques 

Os estoques es1ao registrados e demonstrados pelo custo de aquisição das mercadorias 

adquiridas para venda. Quando aplicável, é constitulda provisão para estoques obsoletos. 

(d) Não Circulante 

Os direitos rea lizáveis e as obrigaçOes venclveis após os 12 meses subsequentes à data das 

demonstrações contábeis são considerados como não circulantes. 

(e) Imobilizado 
O imobilizado está registrado ao custo deduzido pela depreciaçao, calculada pelo método 

linear, com base nas vidas úteis estimadas. Contudo, a administração optou por não realizar o 

teste de recuperabilidade do imobilizado, considerando a inexistência de fatores internos e 

externos que pudessem alterar o valor recuperável do ativo. r·' 
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(f) Beneficios a Empregados 

Os pagamentos de beneficios tais como salário, férias, bem como os respectivos encargos 

trabalhistas incidentes sobre estes beneficios, são reconhecidos mensalmente no resultado e 

suas deduções apuradas obedecendo a legislação vigente a respeitando o regime de 

competência. 

(g) Impostos 

O reconhecimento de impostos, bem como sua apuração. é feito de acordo com a 

competência. observando as especificidades de cada um. 

(h) Receitas e Despesas 

A LM DISTRIBUIDORA EiRELI tem como prática à adoção do regtme de competência para o 

registro das mutaçOes patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das 

receitas, despesas e custos, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento. 

Nota 04- Caixa e Equivalentes de Caixa 

2020 2019 
Caixa 40.524.69 27.866.29 
Banco Bradesco 5611/21236-9 1.300 00 1,00 

A~licaçao Bradesco . - 45.565.02 794.818 71 
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa 902.153,99 . 8~.686,00 

Todas as aplicaçOes financeiras de liquidez imediata foram efetuadas em investimento de baixo 

risco, com prazo de vencimento de até 90 dias. 

Nota 05- Contas a Receber de Clientes 

2020 2019 

Contas a Receber 871.709,89 462.524,17 

Total 871.709,89 462.524,17 

/ -·· 
~~ 
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Os valores a receber são provenientes da venda de mercadorias e estão registrados no ativo 

circulante. 

Por considerar que todos os valores demonstrados serão realizados e que n~o há e)(pectativas 

de perdas, a Administração optou pela não constituição da perda estimada de liquidação 

duvidosa. 

Nota 06 - Créditos 

2020 2019 

Pessoas Ligadas 0,00 1.179 765,62 

Impostos e Contribuições a Recuperar 24.645.75 0.00 
Total 

· '- -
24.645,75 1.119.765,62 

Nota 07 - Estoque 

2020 2019 

Mercadoria para Revenda I 229.~85.±!__, __ 20 1 . 59~05 
Total 229.085,41 201 .596,05 

Os estoques estão registrados e demonstrados pelo custo de aquisição e avaliados pelo custo 

médio ponderado. 

Nota 08 - Imobilizado 
--

2020 2019 

Consórcio Honda 0,00 2.463,60 

GRUPO/COTA 000641/0028 13.115.05 0,00 

GRUPO/COTA 000640/0172 13.115.05 0,00 

Total 26.230,10 2.463,60 
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EMPRESA: LM DISTRIBUIDORA E/RELI 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 NIRE: 25.600.125.786 

ENDEREÇO: RUA SAN JUAN, NQ 259, BAIRRO DOS ESTADOS - CEP N'l 58.030-226 - JOÃO PESSOA/PB 

Nota 09- Fornecedores 

2020 2019 
---- ------ -----------+---------r---·-------

476.934,33 2.605.235,50 Fornecedores 

Total de Fornecedores 476.934,33 2.605.235,50 

Nota 10- Tributos e Contribuições e Obrigações Trabalhistas 

2020 2019 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 1.614,69 1.641,25 

Obrigações Fiscais 28.792,93 0,00 
Provisões de Natureza Trabalhista 1.254,54 1.191,32 

Total Passivo Circulante 31.662,14 2.832,67 

Nota 11 - Empréstimos 

Empréstimos 2020 - 2019 - -

Operação Capital Giro 0,00 26.190,46 ·-
Total 0,00 26.190 46 

Nota 12 - Créditos de Pessoas Ligadas 

2o2o 1 2019 

Pessoas Físicas e Jurfdicas do Grupo 1.482.1 16.27 1 0,00 

Total 1.472.116,27 1 0,00 

Nota 13- Capital Social 

O capital social da LM DISTRIBUIDORA EIIRELI no valor de R$ 30.000,00 é formado por um 

sócio em 31 de dezembro de 2019 e estar demonstrado da seguinte forma: 

PERCENTUAL 2020 2019 
LUCIEMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 100.00% I 104.500,00 30.000,00 
AFAC- APORTE PARA FUTURO ! 45.500,00 0,00 AUMENTO DE CAPITAL 

TOTAL 100,00% I 150.000,00 30.000,00 

.~ .. 
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EMPRESA: LM DISTRIBUIDORA EIREU 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 NIRE: 25.600.125.786 

ENDEREÇO: RUA SAN JUAN. Nt1 259, BAIRRO DOS ESTADOS - CEP N9 58.030-226- JOÃO PESSOA/PB 

Nota 14- Receitas Operacionais Liquidas 

2020 2019 

Receita O racional Bruta 
Receita de Revenda de Mercadorias 7.594.017,01 4.153.889.43 

Total de Receita O eraclonal Bruta 7.594.017,01 4.153.889,43 

Deduções e Tributos sobre a Receita 
Devolueões (385.197,70) (185.116 ,79) 

ICMS (1 .344.493,02) (741.497,32) 

COFINS (115.255,37) (37.263,39) 

PIS (25.022,54) (8.090,07) 

Total das Deduções e Tributos s/ Receita (1.869.968,63) (971.967,57) 

Receita Operacional Uqulda s.r24.o48,3ã -1 3.181 .921,86 

Nota 16- Custo das Mercadorias Vendidas 

2020 2019 

Custo das Mercadorias Vendidas (5.648.304,07) (3.102.722,38) 

Total dos Custos Mercadorias Vendidas (6.648.304,07) (3.1 02. 722,38) 

Nota 16- Despesas Gerais, Administrativas e Resultado Financeiro 

2020 2019 

Despesas Administrativas (120.263,02) (78.428,60) 

Despesas de Vendas (0,00) (95,00) 

Despesas Tributárias (53.558,16) (13.524,02) 

Despesas Financeiras (12.495,89) (9.071 ,25) 

Receitas Financeiras 3.096,61 0 ,02 

Outras Receitas 672,89 456,80 

Total {182.547,57) (100.682,06) 

Confora oe dadoo do ato om: htljls:/1.-!igobl.tjpb jus.bo' ou Consulto o Docuroonto om: hltps://ozovodobasiOS.nol.b</dOCuroonlo/111000008211730065839 

•
~ rn J Aut81~ Digital Código: 91000308211730066839-115 ~- ·-, cartório Azevêdo Bastos 

?,: [);rta: 03J011202114:3fi:A7 i. A'I. Pn..,._r.fJI' CpU;-., Pe•Ma• lt..U. 

t V;jorTatal do AtD:R$4,86 ......, .... r.-.......... - . ro 
1!J • _. Selo Digital Tipo Normoal C: ALV&1032-ZKFZ; (C>)'"""!::~.:::::::·::=,;--.... 
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EMPRESA: LM DISTRIBUIDORA E/RELI 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 NIRE: 25.600.125.786 

ENDEREÇO: RUA SAN JUAN, Ng 259, BAIRRO DOS ESTADOS- CEP N!! 58.030·215 - JOÃO PESSOA/PB 

Nota 17 - Extração das Informações 

As Informações dessas Demonstrações Contábeis e Notas Expiicativas foram extraldas do 

SPEO ECO n• 04, IdentifiCação do Arquivo (Hash) n• 

94.26.2A.4C.B7.2F.55.FD.70.DE.-42.1 D.EE.F6.1B.SB.90.E7 CO. 7F, originada do Recibo e do 

Termos de Abertura e Encerramento do SPED ECO, em anexo. 

SPEO significa Sistema Público de Escrituração Digital, em trata-se de uma solução 

tecnológica que oficializa os arquivos digitais das escriturações fiscal e contábil dos sistemas 

empresariais dentro de um formato especfftco e padronizado. ECO significa Escrituração 

Contábil Digftal que é parte integrante do projeto SPED e tem por objetivo a substituiçao da 

escrituração em papel pela escrituração transmitida via arquivo, ou seja, corresponde â 

obrigação de transmitir, em versão digital, os seguintes livros contábeis. 

Reconhecemos a exatidão da presente declaração. 

O E C L A R A Ç Ã 0: 

Declaramos sob as penas da Jal, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as 

formalidades legais exiglvels, bem como estamos devidamente habilitados para assinatura dos 

termos de abertura e encerramento do livro. 

Jo!lio Pessoa!PB. 31 de dezembro de 2020 
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LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 569.116.704-97 

CONTADOR· CRCIPB N°. 008501/0-0 

CPF: 036.637.264-52 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, IGOR MACIEL MARINHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n• 008501, inscrito no CPF n• 03663726452, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejulzo das sanções administrativas e clveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

CPF 

03663726452 

B 
JUCEP 

01'<7t.&L 

IDENTI~ 00(8) ASSINANTE(S) tll 

N" do Registro Nome 
---

008501 IGOR MACIEL MARINHO 

CZI!nPlCO O IUtGlSTaO 1D1 Ol/08/2021 01:15 SOB W 2 02ll552UO. 

P&C7lOCOLO : 211552410 DB 27/07/lOH. 
CÓDYOO o• YUIFICAçlO: 1 21055J78Dl. OU'J DA SIIDK: 262t0l55000156. 

!ll..U1 :Z 5100125715 . COIC .PUTOS DO UO.ISTitO D: 03/08/2011. 
~ D~B'tR.I:IJtT.[OORA BIU.LI 

IL\RIA D. I'ATIKA V&UTVIA VENAlfCIO 

CECRETARLA-O.II.AL 

V1CV. red••ia. pb. gov. br 
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iot~ ..,;a n•pe.ct:.voa C"Ó-12.~ da ,.e =i_t ica çJo. 
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MINISrtRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 8.0.6 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE I CNPJ 
25600125786 26.290.35510001-56 

-, 
NOME EMPRESARIAL 

LM DISTRIBUIDORA EIREll 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERIOOO DA ESCRITURAÇÃO 

:.ivro OiMo b1/0112020 8 31/ 1212020 

NATUREZA DO U VRO ~ÚMERO DO UVRO 

Uvro Diário 4 

IOENTlFICAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH) 

9426.2A.4C.87.2F.55.FO. 70.0E.42.1 O.EE.F6.18.5B.90.E7 .CO. 7F 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUAUFICAÇAO DO SIGNATARJO CPF/CNPJ 

Contador 03683726452 

Procurador 03663726452 

NÚMERO DO RECIBO: 

94.26.2A.4C.B7.2F.55.FD. 70.DE.42.1 D. 
EE.F6.1B.5B.90.E7.CD.7F-O 

NOME 

IGORMACIEL 
MARINH0:03663n6452 

IGORMACIEL 
MARINH0:03663726452 

N"SÉRIEOO VAUDADE 
CERTIFICADO 

704600941324518531 0810412021 a 
4 08/041202.2 

704600941324518531 08104/2021 a 
4 08/0412022 

Escrituração recebida via lntemet 
pelo Agente Receptor SER PRO 

em 02/07/2021 às 09:53:46 

95.5D.F0.78.CB.EF.AA.SA 
43.E6.24.E4.9C.E6.E0.2F 

RESPONSÁVEl 
LEGAL 

Nao 

Sim 

Conside~se autenticado o IIVI'o eoo~bl a que se refere este recibo, dispensando-se a au1entic.a~o de que !rata o art. 39 da Let n• 8.934/1994. 
Esta recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n• 1.800/1996, com a alteração do Ocacto n• 8.68312016, c arts. 39, 39-A. 39-8 da Lei n• 8.934/1994 com a altcraÇ<'Io da 
Lei Complementar n• 124712014. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

Periodo da Escrituração: 01101/2020 a 3111212020 

Número de Ordem do Livro: 4 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Nome Empresarial 

NJRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

-
TERMO DE ABERTURA 

LM DISTRIBUIDORA EIREU 

256001257 86 

26.290.35510001-56 

4 

Livro Diário 

Jollo Pessoo 

04/1000 16 

31/1212020 

26776 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LM DISTRIBUIDORA EIREU 

Livro Diário 

4 

26778 

01/0112020 

31/1212020 

·-- ---- - --:-

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
94.26.2A4C.B7.2F.55.FD.70.DE.42.1D.EE.F6.18.58.90.E7.CD.7F-O, nos termos do Decreto n• 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Püblico de Escrituração Digital - Sped 

Versao 8.0.6 do Visualizador 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azcvcdobastos.not.br/dcclaracao/91 00030821 J 7300 ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
1ição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

~LARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. 

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a·. §1 •. do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3•, inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2•-A da Lei Federal12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7•, da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2021 16:12:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91000308211730065839-1 a 91000308211 730065839-19 
I ·•islações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015. Lei Estadual n° 

8. re 112008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N• 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1 BBB 

lO~ 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paralba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
· ''rys:l/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall. 

~autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA tinha 
posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA assumiu, nos termos do artigo a·. §1• . do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3•. inciso X, da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2· -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros. a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7•, da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/01/2021 09:32:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:llautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 91001211180840340217-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual no 
8.721/2008, Lei Estadual no 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL -00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b30feecc5ace01 e7f8cd0aa81 acbb7d475d9da7ec6f887361 f2516bfb 152e1 Ofc330f7 401 dd1 Oce40f54 787a9d7fe817afc1 d 
c4549df0335d7f506edb5d66af16 
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htrps://www3.cfc.org.br/spwPB/ConsultaCadastrai/EmitirCertidaoExte ... 

~CRCPB 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUOADE 
DAPARAfBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARAÍBA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : IGOR MACIEL MARINHO 
REGISTRO .......... : PB-008501 /0 -0 
CATEGORIA ...... .. : CONTADOR 
CPF ..................... : 036.637.264-52 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A fa lsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro , sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARA[BA, 06/09/2021 as 06:59:21 . 
Válido até: 05/12/2021. 
Código de Controle: 7589.4295.3996.11 09. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

06/091202 1 06:59 



D I STRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
RUA DR. SAN JUAN, 259 - CEP: 58.030-226 - B. DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA/ PB 

CNPJ : 26.290.355/0001-56 Inscrição Estadual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmdistribuidoraepp@hotmail.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2021- ÁS 09 :00 HS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/ 2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEM ANDA, DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDENCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 9° DA LEI 8.666/93 

A EMPRESA LM DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ Nº 26.290.355/0001-56, SEDIADO NA 

RUA DR. SAN JUAN, 259- BAIRRO DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA/PB, declara 

não estar incurso em qualquer das vedações do art. 9° da Lei n° 8.666/93. 
,; IMEr~TOS 

JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 



DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
RUA DR. SAN J UAN, 259- CEP: 58.030-226- B. DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA/PB 

CNPJ : 26.290.355/0001-56 Inscr ição Estad ual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmdistribuidoraepu@hotmail.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2021- ÁS 09:00 HS 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 00007/2021 

ry5tJ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEM ANDA, DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convoca tório. 

A EMPRESA LM DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ NQ 26.290 .355/0001-56, SEDIADO NA 

RUA DR. SAN JUAN, 259- BAIRRq DOS E5Trf,\DG>S - JOÃq PESS~/PB, \d~clara t er 

conhecimento e aceita r todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submet er-se as 

condições nele estipu ladas. 

JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 

~át>/M "'V ·'1. /t_ k /,L ~~ 
,/( ~ Luc•eima 

ADMINISTRADORA 
RG: 1149018 SSPPB 
CPF: 569.116.704-97 

~~ 



DISTR I BUIDOR A DE ALIMENTOS 

LM DISTRI BUIDORA EIRELI 
RUA DR. SAN JUAN, 259- CEP: 58.030-226 - B. DOS ESTADOS- J OÃO PESSOA/PB 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 Inscrição Estadual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmdistribuidoracpp@hotmail.com - CONTA TO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTU RA: 29 DE SETEMBRO DE 2021 - ÁS 09:00 HS 
PREGÃO PRESEN CIAL Nº 00007/2021 
OBJETO: REG ISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 
ALIM ENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 
8.666/93. 

A EM PRESA LM DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ Nº 26.290.355/0001-56,\SEDIADO NA 

RUA DR. SAN JUAN, 259- BAIRRO DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA/PB. DECLARA, sob 

penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXX III da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 

de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 

existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 



D IST R IB U I DO R A DE ALIMENTOS 

LM DISTRIBUIDORA ElRELI 
RUA DR. SAN JUAN, 259- CEP: 58.030-226- 8. DOS ESTADOS - JOÃO PESSOA/PB 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 Inscrição Estadual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmdistribuidoraeppéalhotmail.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2021 - ÁS 09:00 HS 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 00007/ 2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊN EROS 
ALI MENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

A EMPRESA LM DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, CNPJ No 26.290.355/0001-56, SEDIADO NA 

RUA DR. SAN JUAN, 259- BAIRRO DOS ESTADOS -JOÃO PESSOA/PB. Conforme exigência 

contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a 

presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não 

se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar 

ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, 11ão estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade 

no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 

criminalmente pela presente afirmação. 

JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 

lo! 



DISTR I BUIDORA DE ALIMENTOS 

LM DISTRLBUIDORA ElRELI 
RUA DR. SAN JUAN, 259- CEP: 58.030-226- B. DOS ESTADOS- JOÃO PESSOAIPB 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 Inscrição Estadual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmdistribuidoraeppía>.hotmail.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2021- ÁS 09:00 HS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021 

l ll 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO RELATIVA Á PROIBIÇÃO DE TRABALHADOR MENOR 

A EMPRESA LM DISTRIBUIDORA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ No 26.290.355/0001-56, 
DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA MESMA NÃO HÁ REALIZAÇÃO DE TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE POR MENORES DE 18 ANOS, OU A REALIZAÇÃO DE 
QUALQUER TRABALHO POR MENORES DE 16 ANOS, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termo~ do lnéiso XXXIII dÓ art. r, ' da Consfltuição Federal e art. 27, 
V, da Lei n.0 8.666, de 21 de Junho de 1.993, sob a nova redação da Lei n. o 9.854, de 27 de 
Outubro de 1.999. 

JOÃO PESSOA 29 DE SETEMBRO DE 2021 



D IST R I BUIDORA DE ALIM ENTOS 

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 
RUA DR. SAN J UAN, 259- CEP: 58.030-226- B. DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA/PB 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 Inscrição Estadual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmdistribuidoraepp@hotmail.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2021- ÁS 09:00 HS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÕES 

A EMPRESA LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA- EPP, CNPJ N° 26.290.355/0001-56, 

SEDIADA RUA DR. SAN JUAN, 259 - B. DOS ESTADOS - JOÃO PESSOAIPB. POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, INFRA-ASSINADO, E PARA FINS DO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0014/2021, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE: 

I I I . [ t 
a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de 
dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 
assessoramento superior, assistênc ia, intermediária, cargo efetivo ou emprego Estado da Paraíba ou em 
qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (SESSENTA) dias corridos, anteriores à data da 
publicação do A viso deste Edital. 

c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer 
de suas entidades descentralizadas. 

d) não ter sido declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993. 

/ 

JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 

fo~ M"" _{ 4 d, 
Lucielma flari;{rOiiveira da Silva ( o 

ADMINISTRADORA 
RG: 1149018 SSPPB 
CPF: 569.116.704-97 



D I STR IB UI D O RA DE ALIMENTOS 

LM DISTRIBUIDORA ElRELI 
RUA DR. SAN JUAN, 259- CEP: 58.030-226- 8. DOS ESTADOS - JOÃO PESSOAIPB 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 Inscrição Estad ual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmdistribuidoraepp@hotmai l.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2021 - ÁS 09:00 HS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021 

) \4 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO 

A EMPRESA LM DISTRIBUIDORA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 26.290.355/0001-56, 

SEDIADA NA RUA DR. SAN JUAN, 259- B. DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA/PB- CEP: 

58.030-226, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, LUCIELMA MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA- CPF:5[69.116 :;04-~l V~M POR MEIO DEST[ DE~TRE SEUS 

SÓCIOS CÔNJUGE, COMPANHEIRO, OU PARENTE EM LINHA RETA OU COLATERAL, 

POR CONSAGUINIDADE OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, DOS AGENTES 

PÚBLICOS E POLITICOS DEFINIDOS NO INCISO I DA REFERIDA LEI, A SEGUIR 

DESCRITOS: PREFEITO, VICE - PREFEITO E DOS SERVIDORES INVESTIDOS EM 

CARGOS DE SECRETÁRIO, SECRETÁRIO EXECUTIVO OU EQUIVALENTES A ESTES, 

GERÊNCIAS DE ÁREAS INSTRUMENTAIS E GERÊNCIAS EXECUTIVAS E REGIONAIS DE 

ÁREAS FINALISTICAS, ALÉM DOS OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR, 

DIRETORIA DE SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E DE GERÊNCIAS EXECUTIVAS E 

REGIONAIS OU EQUIVALENTES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, INCLUSIVE DE 

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. 

O QUE DECLARO É A EXPRESSÃO DA VERDADE. 

~ 
JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 ~ 

'Yk./;,~ '-"'1 • • • L j ~ 
Lucielm Mafia Oliveira da Sil a 

MINISTRADORA ~ 
RG: 1149018 SSPPB 
CPF: 569.116.704-97 



D I STR IBUIDORA DE A L I MEN TOS 

LM DISTRIBUIDORA EIRELl 
RUA DR. SAN JUAN, 259 - CEP: 58.030-226- B. DOS ESTADOS - JOÃO PESSOA/ PB 

CNPJ : 26.290.355/0001-56 Inscrição Estadual: 16.306.955-7 
EMA I L: lmdistribuidoracpp@hotmail.com - CONTA TO: (83) 99608-8444 

GOVERNO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2021- ÁS 09:00 HS 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 00007/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESA CASA LEGISLATIVA. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A EMPRESA LM DISTRIBUIDORA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ No 26.290.355/0001-56, 

SEDIADA NA RUA DR. SAN JUAN, 259 - CEP: 58.030-226 - BAIRRO DOS ESTADOS - JOÃO 

PESSOA/PB, DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO 

PENAL BRASILEIRO, QUE t) I ' I "' t-\ ' '.;. f- I ./ v 

(a) a proposta apresentada para participar DO PREGÃO PRESENCIAL 000072021 foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato DO PREGÃO PRESENCIAL 000072021 , por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar DO PREGÃO PRESENCIAL 000072021 não foi 
informada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer PREGÃO 
PRESENCIAL 000072021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar DO PREGÃO PRESENCIAL 000072021 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato DO PREGÃO PRESENCIAL 000072021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação DO PREGÃO PRESENCIAL 000072021 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
Sapé antes da abertura oficial das propostas: e 
ry que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

\/ 

JOÃO PESSOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 

Lucielma aria Oliveira da Silv 
ADMINISTRADORA 
RG: 1149018 SSPPB 
CPF: 569.116.704-97 



~~.._DE BAYEUx 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00022/2021 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

OBJETO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 

CASA LEGISLATIVA 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA 

"ATA CIRCUNSTANCIADA DE SESSÃO PÚBLICA" 

Aos 29 dias domes de Setembro de 2021, às nove horas e oito minutos, na sede da Câmara Municipal 

de Bayeux- CNPJ n° 08.606.972/0001-36, localizada à Av. Liberdade, n° 3445, Centro- Bayeux/PB, 

reuniram-se a Pregoeira- NATALIA MARIA DE LIMA MELO, e os membros da equ ipe de apoio

IRANILDO GONÇALVES DE MELO E MARIA JOSÉ DA STLV A ARAÚJO, designados pela 

Portaria n° 004/2021 , para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Presencial acima identificado. 

Inicia lmente a Pregoeira informou aos presentes que a Sessão Pública seria gravada para fins de 

transparência e segurança. Declarando aberta a sessão, passou-se de imediato à fase de 

credenciamento. 

Recebidos os envelopes e ana lisado o documento de credenciamento, restou credenciado o Sr. 

ERMERSSON HENRIQUE DE ARAUJO OLIVEIRA - CPF: 097.266.774-16, representando a 

empresa LM DISTRIBUIDORA EIREU - CNPJ: 26.290.355/0001 -56. 

Analisada a proposta apresentada, verificou-se o atendimento aos requisitos no item 6 do Edital. 

passou-se, então, à c lassificação das ofertas, conforme quadro em anexo a presente Ata. 

No decorrer da fase de lances concluiu-se que o item 03 restou fracassado uma vez que não houve 

proposta para tal. Os itens 12 e 15 restaram fracassados uma vez que os preços ofertados ficaram 

acima do valor estimado máximo para compra. E, o item 14 restou fracassado uma vez que houve e~~~ 1 
quanto a unidade de fornecimento e o preço estimado. O que poderia prejudicar as propos~ , 
apresentadas. 

M ;" 
Av. Liberdade. 3445- Centro - Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 0001-36 

Fone: (83) 3232. 3286 
www.camarabayeux.pb.gov.br 



Instituída em 10 de novembro de 1960 

Em seguida, deu-se inicio à fase de lances verbais, onde se obteve o resultado conforme planilha em 

anexo. Finalizada a fase de lances, declarou-se como vencedor o licitante: LM DISTRIBUIDORA 

EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56. Itens: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, li e 13. Valor Global: R$ 8.101,40 

(oito mil, cento e um reais e quarenta centavos). 

Diante do resultado alcançado, abriu-se o envelope n° 02, contendo a documentação para fins de 

habilitação do participante declarado vencedor. Analisada a documentação, verificou-se o 

preenchimento aos requisitos apresentados no item 12 do Edital, motivo pelo qual foi declarada 

HABILITADA a empresa participante. 

Considerados os valores apresentados, as observações apontadas durante o processo e os critérios 

definidos no instrumento convocatório, ao final desta sessão, produziu-se o seguinte resultado fina l: 

LICITANTE VENCEDOR: LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/000 1-56. 

Itens: I, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, li e 13. Valor Global: R$ 8.101 ,40 (oito mi l, cento e um reais e 

quarenta centavos). 

Após a declaração do vencedor, o Pregoeiro abriu a oportunidade para que os participantes pudessem 

apresentar sua intenção de recurso, caso quisesse. Não houve qualquer manifestação. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Ata que lida, e achada conforme, vai devidamente 

assinada pelos presentes. Encerrando-se as I Oh22min. 

SÉ DA SILVA A ÚJO 
DA EQUIPE DE APOIO 

Bayeux/PB, 29 de setembro de 2021. 

NILDO GONÇ LVES DE MELO 
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO 

Av. Liberdade, 3445- Centro - Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

ANEXO A ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

1.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO 

Registrados os valores ofertados pelo proponente, e consideradas inicia lmente as observações 

apontadas e os critérios definidos no respectivo instrumento convocatório, antes da etapa competitiva -

fase de lances verbais -, produziu-se o seguinte quadro classificatório: 

ITEM I 
CLASS !PROPONENTE I VLR UNIT 

I I LM DISTRIBUIDORA EfRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 I RS 4.00 
ITEM2 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 JRS 2,80 
ITEM J 

li DESERTO IRS -
ITEM4 

I I LM DISTRJBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/000 1-56 I R$ 4,30 
ITEMS 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 IRS 4,50 
ITEM6 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 I R$ 4,30 
ITEM7 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 IRS 5,00 
ITEM8 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 J R$ 5.00 
ITEM9 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 I R$ 5,00 
ITEM 10 

I ITEM FRACASSADO l 
ITEM li 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001 -56 I R$ 5,00 
ITEM 12 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001 -56 IRS 5,00 
ITEM 13 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/000 1-56 lRS 6,40 
ITEM 14 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 I R$ 95.00 
ITEM 15 

I I LM DISTRlBUIOORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 I R$ 2,90 

2.0- DA FASE DE LANCES VERBAIS 

Feita a classificação das proponentes, passou-se a fase de lances verbais, consignando-se as seguintes 

ofertas: 

ITEM I 
LANCES PROPONENTE VLR UNIT 

I LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 R$ 4,00 
2 LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 R$ 3,95 
3 LM DISTRJBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 R$ 3.90 
4 LM DISTRTBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 R$ 3,85 
5 LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 R$ 3.16 
6 LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 SEM LANCES 

ITEM2 
LANCES PROPONENTE I VLR UN IT 

I LM DISTRfBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001 -56 R$ 2.80 
2 LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 R$ 2.75 

Av. Liberdade, 3445 - Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/000 I -36 
Fon~ (83)32323286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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3 
4 
5 
6 
7 

LANCES 

LANC ES 
I 
2 
3 
4 
5 
6 

LANCES 
I 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

LANCES 
I 
2 
3 
4 
5 
6 

LANCES 
I 
2 
3 
4 
5 

LANCES 
1 
2 
3 
4 

LANCES 
1 
2 
3 
4 

LANCES 
1 
2 
3 
4 
5 

LANCES 
I 
2 
3 

~~,._cE BAYEuo~: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CN PJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CN PJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CN PJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 

ITEM3 
PROPONENTE 
FRACASSADO 

ITEM4 
PROPONENTE 
LM DISTRIBUIDORA E I RELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIR ELI- CN PJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001 -56 
LM DISTRIBUIDORA EIR ELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 

ITEM5 
PROPONENTE 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001 -56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001 -56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ : 26.290.355/000 1-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 
LM DISTRIBUIDO RA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001 -56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/000 1-56 

ITEM6 
PROPONENTE 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ : 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ : 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 
LM DISTRlBUIDORA EI RELI- CNPJ: 26.290.355/0001 -56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 

ITEM7 
PROPONENTE 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 
LM DISTRlBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA E I RELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DIST RIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 

ITEM8 
PROPONENTE 
LM DISTRIBUIDORA E I RE LI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DIST RIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001 -56 
LM DISTRIBUIDORA E I RELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 

ITEM9 
PROPONENTE 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA ElRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA E I RELI- CN PJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 

ITEM 11 
PROPONENTE 
LM DISTRIBUIDORA ElR ELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CN PJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001 -56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 

ITEM 12 
PROPONENTE 
LM DISTRIB UIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 
LM DISTRlBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/000 1-56 
LM DISTRIBUIDORA E I RELI - CNPJ: 26.290.355/000 1-56 

FRACASSADO 

R$ 2,70 
R$ 2,60 
R$ 2,55 
R$ 2,54 
SEM LANCES 

VLR UN IT 

VLRUNIT 
R$ 4,30 
R$ 4,25 
R$ 4,20 
R$ 3,70 
RS 3,36 
SEM LANCES 

VLRUNIT 
R$ 4,50 
R$ 4,40 
R$ 4.35 
R$ 4,30 
R$ 4 10 
R$ 3,79 
SEM LANCES 

VLR UNIT 
R$ 4,30 
R$ 4,25 
R$ 4 ,20 
R$ 4. 15 
R$ 3,41 
SEM LANCES 

VLRUNIT 
R$ 5,00 
R$ 4,90 
R$ 4,85 
RS 4,65 
SEM LANCES 

VLR UNIT 
R$ 5,00 
R$ 4,95 
RS 3,16 
SEM LANCES 

VLR UNIT 
R$ 5,00 
R$ 4 ,95 
R$ 2,73 
SEM LANCES 

VLRUNIT 
R$ 5,00 
R$ 4,90 
R$ 4,80 
R$ 2,92 
SEM LANCES 

VLR UNIT 
R$ 5,00 
R$ 4,80 
SEM LANCES 

_r 

~ 

Av. Uberdade, 3445 - Centro- Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/000 J-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 

4 



LANCES 

LANCES 

LANCES 

I 
2 
3 
4 

PROPONENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

ITEM 13 

LM DISTRIBULDORA E I RELI- CN PJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA E I RELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 

ITEM 14 
I PROPONENTE 

I I LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 
FRACASSADO 

ITEM 15 
PROPONENTE 

I LM DISTRJBULDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/000 1-56 
2 LM DISTRrBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/000 1-56 

FRACASSADO 

3.0- DA DECLARACÃO DE VENCEDORES: 

VLR UNIT 
R$ 6.40 
R$ 6,35 
R$ 5,34 
SEM LANCES 

I VLR UNIT 
R$ 95,00 

VLR UNIT 
R$ 2.90 
R$ 2.85 

Considerados os valores apresentados, as observações apontadas durante o processo e os critérios 

definidos no instrumento convocatório, ao final desta sessão, produziu-se o seguinte resu ltado: 

LICITANTE VENCEDOR: LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56. 

Itens: I, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11 e 13. Valor Global: R$ 8.1 O I ,40 (oito mi l, cento e um reais e 

quarenta centavos). 

Av. Uberdade. 3445- Centro- Bayeux- Paraiba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001 -36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB 

~2; 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

PROPONENTE: 
EMPRESA: LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 26.290.355/0001-56 
ENDEREÇO: RUA DR. SAN JUAN, 259- BAIRRO DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA/PB- CEP 58030-226 
REPRESENTANTE: LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA- CPF: 569.116704-97 
E-MAIL: lmdistribuidoraepp@hotmai l.com - Contato: (83) 99608844 

Prezados Senhores, 
Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o processo licitatório, bem como os critérios definidos no 
instrumento convocatório, ao final do certame acima identificado, produziu-se o seguinte resultado que representa a proposta devidamente atualizada: 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

AÇUC!\f~ TRITURADO: embalagem de I Kg; sem enxofre, origem vegetal, saearosc de cana de 

1 
açúcar. Estar acondicionado em saco plástico atóxico com prazo de validade mínima de 12 (doze) 

ALEGRE KG 500 
meses: de primeira qualidade; embalagem com dados de identificação do produto, de acordo com 
a Resolução n°. 12178 da CNNPA. R$ 3,16 R$ 1.580,00 

2 
ADOÇANTE LIQUIDO embalagem com 200m!. com validade mínima de I ano especificada 

ADOCIL UNO lO 
na embalagem do produto. R$ 2.54 R$ 25,40 

4 
BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA, crocante e de sabor suave, a base de farinha de trigo, 

VITAMASSA ex 40 
Embalagem: sacos de quatrocentos (400) gramas, contendo data de fabricação e validade R$ 3,36 R$ 134,40 

5 
BISCOITO DOCE tipo ROSQUINHA, sabor coco a base de farinha de trigo, Embalagem: 

VITAMASSA ex 40 
sacos de quatrocentos (400) gramas, contendo data de fabricação c validade. R$ 3,79 R$ 151,60 

6 
BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACK, Tipo ãgua e sal, Embalagem: sacos de 

VITAMASSA PCT 250 
quatrocentos (400) gramas, contendo data de fabricação e validade R$ 3,4 1 R$ 852,50 
Café Torrado e Moldo (EXTRA FORTE). Alto vácuo. Embalagem a vácuo de 250 gramas, de 

7 
primeira qualidade, acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de 

NORDESTINO PCT 1.000 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, com prazo de validade de no 
mínimo O I (um) ano, com selo de pureza da ABIC. R$ 4.65 R$ 4.650,00 
Châ Boldo Embalagens: com no mínimo IOg cada saquinho. Pacote com I O saquinhos. 

8 Acondicionado em embalagem original do fabri cante, com dados de identificação do produto. MARATÁ PCT 50 
marca do fabricante, data de fabricação, com prazo de validade de no mínimo OI (um) ano. R$ 3.16 R$ 158,00 



Chá Camomila Embalagens: com no mínimo IOg cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
9 Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados de identificação do produto, MARATÁ PCT 50 

marca do fabricante, data de fabricação, com prazo de validade de no mínimo O I (um) ano. R$ 2.73 R$ 136,50 
Chá de Erva Doce Embalagens: com no mínimo IOg cada saquinho. Pacote com lO saquinhos. 

li Acondicionado em embalagem original do fabricante. com dados de identificação do produto, MARATÁ PCT 50 
marca do fabricante. data de fabricação, com prazo de validade de no mínimo OI (um) ano. R$ 2,92 R$ 146,00 

13 
LEITE EM PO INTEGRAL Embalagem de 200g, com dados de identificação do produto, 

!TALA C PCT 50 
marca do fabricante. data de fabricação, com prazo de validade de no mínimo OI (um) ano. R$ 5,34 R$ 267.00 

_fjjYl;\.{,,/P,#k-.~11~- .... • 1 A rJ ~ L~ DIST 1D EIRE~f ~ 
CNPJ: 26 90.35 10001-56 

Bayeux/PB, 29 de Setembro de 2021. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00022/2021 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQU1SIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

OBJETO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 

CASA LEGISLATIVA 

RELATORIO FINAL 

1.0 - DO OBJETIVO: 

Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos do Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Apoio, encarregada de atuar no processo licitatório acima indicado, que objetiva: REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA A TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA 

2.0- DA PUBLICIDADE: 

Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislação pertinente, uti lizando-se do 

seguinte meio de divulgação: Diário Oficial do Estado da Paraíba e Diário do Poder Legislativo, 

ambos no dia 20 de Setembro de 2021; Bem como envio do Edital para o TCEPB (Tramita) no dia 2 1 

de Setembro de 2021. 

3.0 - DOS INTERESSADOS: 

No dia e horário do certame apresentaram-se como interessados em participar do certame a empresa 

LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNP J: 26.290.355/000 1-56, a qual credenciou seu representante e 

protocolou seus envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação. 

4.0 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Analisada a proposta apresentada constatou-se que a participante atendeu as exigências e formalidades 

previstas no instrumento convocatório. 

5.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 

Procedeu-se o registro dos preços apresentados, a divulgação da classificação da proposta e a . (jjóJ 
v 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 000 J-36 
Fone: (83) 3232. 3286 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

convocação do licitante, de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório, para a 

apresentação de lances. Posteriormente iniciou-se a fase em que foram efetuados e devidamente 

registrados, os respectivos lances verbais. 

6.0 - DA HABILITAÇÃO: 

Após a divulgação do resultado da fase de lances verbais fo i aberto o envelope a documentação de 

habilitação do vencedor. 

Analisados os elementos apresentados e as exigências constantes do instrumento convocatório 

correspondente, esta Pregoeira declarou habilitada e vencedora a empresa LM DISTRJBUJDORA 

EfRELI - CNPJ: 26.290.355/0001 -56. 

7.0- DA CONCLUSÃO: 

Considerando os valores ofertados, as observações apontadas durante o processo e os critérios 

definidos no instrumento convocatório, chegou-se a conclusão de que a proposta do licitante abaixo 

indicado se apresentou mais vantajosa para a Administração: 

LM DISTRIBUIDORA E! RELI - CNPJ: 26.290.355/0001-56. Itens: I, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11 e 

13. Valor Global: R$ 8.101,40 (oito mil, cento e um reais e quarenta centavos). 

Salienta-se que os valores unitários constantes da proposta apresentada, bem como o resultado do 

certame com a devida classificação, estão demonstrados no respectivo Mapa de Apuração, que fica 

fazendo parte integrante deste relatório, independente de transcrição. 

Face ao exposto, este Pregoeiro submete os autos a Assessoria jurídica para análise quanto sua 

legalidade e, posteriormente pede que sejam remetidos ao Presidente desta Casa Legislativa, afim de 

se chegar a contratação pretendida. 

Bayeux/PB, 29 de setembro de 2021. 

1Q/'~~ ).12 · A u1laj~ )i & 
( NATÁLIA v~ DE LIMA MELO/LI 

PREGOEIRA 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 

Nos termos do Artigo 4° da lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e de acordo com os 

documentos apresentados na sessão do Pregão Presencial n° 00007/2021, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA 

e, após análise dos valores apresentados nas propostas de preços readequadas em relação aos 

valores ofertados durante a fase de lances, ADJUDICO ao licitante vencedor os respectivos 

itens: LM DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 26.290.355/0001 -56. Itens: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 

9, 11 e 13. Valor Global: R$ 8.101,40 (oito mil, cento e um reais e quarenta centavos). 

Bayeux/PB, 29 de setembro de 2021. 

)fl~~L . ~J!~vaL Ü·~ l.~t 
'("" NAT~k MARIA DE LIMA ME[<f t 

PREGOEIRA 

Av. Liberdade. 3445- Centro- Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

1. Do relatório 

No dia 29 de Setembro de 2021, chegou até essa Procuradoria o presente caderno processual, 

identificado como sendo o processo licitatório referente ao Pregão Presencial acima identificado, 

contendo até então 325 (trezentos e vinte e cinco) laudas. 

Neste, existe solicitação da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 

Bayeux/PB, para análise fina l do procedimento em epígrafe. Vistos os presentes autos e, 

devidamente instruído o processo, a consulente requer manifestação jurídica acerca da 

regularidade do procedimento licitatório norteado pelo Ed ital de Pregão Presencial em epígrafe, 

com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

Vale ressaltar que a fase interna do procedimento em tela foi anal isada, conforme parecer 

acostado as fls. 1271128 destes autos. 

Feito breve relato. Passamos a opinar. 

2. Do Parecer 

2.1 -Sistema de Registro de Preços 

Inicialmente devemos tecer alguns comentários sobre o Sistema de Registro de Preços (SRP). 

Ensina o Professor Ronny Charles Lopes Torres, que o registro de preços 

( ... ) é um conjunto de procedimentos de registro forma l de preços, para 

contratações futuras. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um 

certame licitatório em que o vencedor terá seus preços registrados, para 

que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a 

ele, de acordo com os preços aferidos. 

Av. Liberdade. 3445 - Centro - Bayeux- Paralba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 0001-36 
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Como bem explanou o mestre, tal procedimento visa facilitar a Administração nas contratações 

posteriores, vez que se utiliza de um registro prévio dos preços de determinado fornecedor para 

que, numa necessidade futura, as contratações sejam dirigidas ao fornecedor já cadastrado, de 

acordo com aqueles preços outrora informados. 

Ademais, tal procedimento permite a colaboração entre órgãos administrativos, servindo-o com 

eficiência e eficácia, havendo assim maior celeridade na contratação, aquisições apenas diante das 

necessidades pontuais, e diminuição de formação de estoques ociosos. 

É de suma importância ressaltar que o SRP não é uma modalidade licitatória, mas sim um 

mecanismo para formação de banco de preços de fornecedores. 

Observa-se ainda que tal procedimento não é obrigatório. Todavia, torna-se providencial quando 

há necessidade de contratações frequentes, fracionamento da contratação, conveniência 

administrativa na reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa 

imprecisão nas estimativas do quantitativo a ser demandado. 

O referido procedimento de registros produz um documento vincu lativo, de natureza obrigacional, 

o qual visa estabelecer compromisso relacionado à futuras contratações, denominado A TA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Ademais, sua pretensão jurídica se encontra fundamentada a partir do art. 15 da Lei 8.666/93, o 

qual reza: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:( ... ); 

TI - ser processadas através de sistema de registro de preços; ( ... ); 

§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

( ... ); 

§ 3° O sistema de registro de preços será regu lamentado por decreto, 

atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
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registrados; 

Ili - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legis lação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

E ainda, podendo ser adotada na modalidade pregão, conforme expõe o art. 11 da Lei I 0.520/02, 

citamos: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, 

conforme regulamento específico. 

Desta feita, resta legalmente autorizado o presente procedimento. 

2.2- Homologação 

Nos termos do artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente deliberar quanto à 

homologação da licitação. 

Por sua vez, dispõe o artigo 4°, inciso XXll, da Lei I 0.520/2002 que assim que homologada a 

licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no 

prazo definido em edital. 

Ora, sabe-se que a homologação dos procedimentos licitatórios envolve duas ordens de 

considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da conveniência. 

Neste sentido explica o Professor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. ga Ed. São Paulo: Dialética, 2000. p. 440: 

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua 
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conformidade com a lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a 

autoridade não dispõe de competência discricionária. Verificando ter 

ocorrido nulidade, deverá adotar as providências adequadas a eliminar o 

defeito. A autoridade superior não pode substituir-se à Comissão, 

praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A 

decretação da nu lidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do 

vício. Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior 

não poderá decretar a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a 

oportunidade para a Comissão efetivar nova classificação. 

Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, 

a autoridade superior efetivará juízo de conveniênc ia acerca da licitação. A 

extensão do juízo de conveniência contido na homologação depende do 

conceito que se adote para adjudicação[ .. . ). 

Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da licitação, 

a autoridade superior deverá homologar o resu ltado. 

A homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma a validade 

de todos os atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia 

constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e exaure a 

competência discricionária sobre esse tema. 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará o exame da conformidade dos atos 

praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso constatada alguma 

irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada a homologação, o 

saneamento de algum ato, bem como a eventual anu lação do certame. 

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir-se-á tão

somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da 

conveniência da manutenção da licitação. 

2.3 -Da fase interna do pregão 

No que tange à fase preparatória para o pregão em análise, verifica-se que este procedimento 

cumpriu fielmente o que prevê a legislação pertinente. Ademais, conforme parecer prévio, 
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restaram aprovadas a minuta contratual e o instrumento convocatório. 

2.4- Da Fase Externa do Pregão 

A convocação dos interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado no Diário 

Oficial do Estado da Paraíba e no Diário desta Casa Legislativa, dos quais constaram o objeto da 

licitação, bem como a indicação do local, dia e horários em que foi franqueado o acesso à integra 

do edita l. 

Houve ainda protocolo do Edital e seus anexos, junto ao mural de licitações do si te do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba, obedecendo aos termos da Resolução Normativa 09/2016 do 

TCE/PB. 

Destarte, foram atendidos os incisos do artigo 4° da Lei I 0.520/2002. 

Segundo se depreende da Ata da sessão pública ocorrida no dia 29 de setembro de 2021 , foi 

procedido o credenciamento do único interessado em participar do certame. Foram recebidos os 

envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços. Em seguida foi realizada 

a abertura do envelope contendo a proposta de preços. Feita a classificação, iniciou-se a fase de 

lances verbais. Ao final, com a declaração do vencedor, foi aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da vencedora. Ao final, verificou-se o preenchimento dos requisitos 

necessários para a habilitação da empresa vencedora. Não houve intenção de recurso na sessão. 

Ademais, não houve nenhuma ocorrência sign ificativa no decorrer da sessão. 

Portanto, tem-se por observados os requisitos previstos nos incisos do artigo 4° da Lei 

10.520/2002. 

Ao finalizar a sessão houve a elaboração e apresentação da proposta atualizada, a qual apresentou 

um divergência na quantidade apresentada para o item 13, ao passo que no Edital aponta-se a 

quantidade de 1 000, quando na proposta apenas 50. Tal fato, acredito, levou a pregoeira a se 

equivocar quando da elaboração do relatório final. Uma vez que apontou como valor global do 

vencedor a quantia de R$ 8.1 O 1,40 (oito mil cento e um reais e quarenta centavos), quando 
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deveria ter apontado a quantia de R$ 13.174,40 (treze mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta 

centavos). 

Ressalta-se que a correção de tal falha resta possível , em obediência ao princípio da autotutela. 

3. DA CONCLUSÃO 

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância aos demais 

princípios que regem o procedimento licitatório, bem como a toda a documentação acostada aos 

presentes autos, esta Assessoria considera regular o presente procedimento, por estar em 

consonância com a legislação pertinente, ao final, OPINANDO PELA HOMOLOGAÇÃO do 

presente PREGÃO PRESENCIAL. 

Observe-se o apontamento final apresentado para que o equivoco apresentado seja sanado no 

momento oportuno. 

DELOSMAR DOMl 

Bayeux/PB, 29 de setembro de 2021. 

E MENDONÇA NETO 

nJ':l'IUU:A GERAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, usando de suas atribuições e 
em conformidade com as disposições legais, RESOLVE HOMOLOGAR o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 00007/2021 que tem como objeto o 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA A TENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, 
fundamentado no relatório final da pregoeira e equipe de apoio e parecer jurídico, em favor da 
empresa: LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56. Itens: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 11 e 13. Valor Global: R$ 8.101,40 (oito mil, cento e um reais e quarenta centavos). 
Ficando desde já a vencedora convocada para, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias contados 
da expedição deste aviso, proceder com a assinatura da ARP e Contrato. 

~ Bayeux/PB, 29 de Setembro de 2021. 

~ bb:2-
MA'ÚBATIST A DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

CtWAR>\ loi.IJNICIPAL llE 1!1\YEUX 
CASA SE'VERAQUE DIONISIO 
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em cunfui'TIÚdJ>:k com as <llipo"--1!..:• !..:~i~. RESOL VJ: HOMOLOGAR o pro.:cu.o 
llchno,'c\<l ~ onodnii&JJ.Jo l 'rc~r..' l'rc:+::nci.\1 r{' ll410'J7/W2 1 que 1<n1 «XllO nb;<t<• n 
Rf:Oln RO DI: PREÇO PARA AQlJIS!Ç',\0. CO:-IfORVJJ: DEMAKOA. Df: GÉNEJtOS 
ALJMJ:}. ri<.:! O~ l'AilA A1E'IflER AS NH'I'SSJI)Aill-'S OESI i\ CASA l.J:'GlSI.-\ I IVA 
fun.d:..-mliena.do no ~ltnbrio finAl da p~"teÍr.l e equ!pe ~ oa.poio I! p:uKco jurh.lico. ern t::.tY'01 dl. 
cmpn:oo: LM DIST IUBUUX>Il>\ I:JilELl • CNI'I: 26 .• ~0.JS~•'CQtJJ.~. llcot> 1. 2, 4. S, ~. 7. 
3. 'J. l i eU. Valor Glotu!: R.1 R.IOI.~O (ni:n or.il. cento c 1%11 r<·>L< e qunrcnu ccnm••oo). 
fie>ndo &:-« j6 a \"C>C>:~IX'll cun>lX'.ttln punt. no prn1.1> M:lx:ml> de OS C cinco) dia> ronladus 
d<J ç,_;a'<A.Ji~ •IC11ç n' l ~'k. Jlf<.u:der Q."•m n n".Jnuutd d.t AR I)~ (:ont:uto. 

I.., lbtf'~. J'-45 -C~-1\!)""#-'"""....,._Cr?' ~ 1:.-,.co:.-c~rJC&,(l!-.W7/n;(Jl·'";.ô 
rr..nr: IDlt l:ll ,,n.:,. 

f4w.Y(':"'T\3'~1ÇP"'Tl"" 
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obrig;..;õcs c:stipubd.b uo contr:ttu. dp<>·iolm.-ntc qll3tllo ao rc~a<.Ju imotiv>do ua ~-x.xuo;lu du..cnJ,u< 
c o conscqu<nlc :llr:JsO na cntT<ga das 00..... i p<~. 
Ck"USUl.A QUAKfA- U.-\S l)ISI'OSIÇÔES FI:" AIS 
4. 1. fica rdeindido u Coolnl" o• 00~120111, originado da TP N"005120J 8. ~ partJr d.l d.ll2 da .,..jn:I!Ur.J 
de~.tc tc:nno de ru.cü.lo C(lO(l;.tlll.a]. ~00 a l.cr cticicia ~a puhhcaçãn. c<W~fcwmc o ~o oo 
orligu IO'J. § 1• da Lei :!.C.GG-"93. 
4.2 . • \ ~~' n:1 ilide ~ s=.;:i<• ~..,li: Sltspal.<.ioJ Tcmp<>r.iri~ pd<>JWVu .J.: 02 (dois) 
..-_ p<C\"istu po.:Lo .u:L 87. inc. 111 da Lei a• 8.666>93. :~plicub it Coolr.lb. 
4.3. P:.n dirimir ;u; qua;t/.joc orllJDda& do pn:oaü Jndnlmallo. é compclcntl: o fom cb ÜlotUO"c:o de 
Sous.>, E<u00 cb Pr.uN. 

L:utro-PD, 22 .J.: .sct.r:mbro de 2021 
ATIIAU»E CO~Ç.\LVES DINIZ 

Prefeitura Munidpal 
deTenório 

UCII'AÇÕES 

Prddto 

TO:.\IADA DE I'RF.-ÇOS N" 02012021 
O Muui~-ipiode TCUÚiiu PBtuuw pWiio.>H!Uc:":..Jiz>a:áaodia 19dcjulhudc 2021. i. Olii.OOuun. lu:it:.,:i» 
EXCWST\:'1. (ME c Hl')dc"""""' c.1111 o.O,.,ao :\fonicipW n"005 '2021, por.~ c.~ d.,.scn;ços 
de COJ te de t::n-as p:;tD :JknJicr ;os dcmmcbs clu :t.lumapio. O Edi!al c "''"" CIJf11I'Ol'Cl1l cocooll:un-sc :i 
disposi.;ão 00. inl<r<:S5adosoos~o'""'"" lm<rio.pb.!,..wbr".:m>cdc da Pn:f<rtur.> ;\lunicipal no lurino 
d.ti r·- .,.., i> 13:00bcr.>s. In!~ ('do f.-.u n" (ID...""\:.83) .~- 1001. 

1C:núrio 1'0.29 dcsd.cmbr-., de 2021. 
c-.. ,......., .... ;\n~ra<lc 

PruWallc h CPL 

PJU:n::JTnt.\ ~UINJCIPALDE TE.'iÓRIO 

TO:\L\D.-\ DE PREÇOS N° 0ll/2021 
O :\Iumápil• & Tc:OOrio I'B tunu public<• •F n:abz:lr.í no dia 02 de sdcmbru de 2021, i< I!IJOCkloin. 
llcitapo p:;tD ~c o::omul1ocU a Scacbria Mwúop;d de Admini'ilr.lçio c I'bncjauocnto =• iras 
de licita.,·üe:. ~ ronlr.lllll' c clahor.J,;ão de~ de .:onLb d:: convéoi.,. c,...,~ O Edital c s..,. 
comp<1ncnta me~~ dispoÃ~ dar. iolcn=adas oo <.itc www.tcn<1Ó<>.pb.g<>\". br c na sak d.:J 
l'n:fdtun M .. oicipal. oohor:i .. io das07~JO.>s 13:00~<.lnf()lllUÇÕCSpclo for« o•(OXXJI3).1644 - 1001. 

Tenúriu PO.. 29 des.:tant .. u de 202 1. 
c;........., Pcnir:o de r\nirA~C 

Câmara Munldpal 
deBayeux 

~üCPL. 

LICITAÇÃO I 
C i.J\IARA J\WSICIPAL DE 8.-\ \ 'El 'X 

IJO~JOI..OC,\(:~0 
PRF.A';ÁO PRL.<;E.~UAL;'i• 000071102.1 

O PRESIDE:'>IE DA CAM \RA Ml.l\1CJl>AL DE BAYEI.JX. us.ando de....,. mi1Juiçõcs e em «'<>

f,nn.icbdc""" _,. di<puoiçücs k~ RESOl.\'f. HO:\fOI..OCb\.R o pucc:s.s<• JiCÍI.>I<iriu na muda! idade 
l'lcglo Pr<><.-ncial n• 00007/2112 I 1fUC tan oomo objeto o REGL'ITRO DE PREÇO PAltJ\ AQOL~IÇJ\0. 
CO\"·~~ DF~\IA."'UA. DE GÉ'.l:.'ROS Al..lME~-rfCIOS PAR.A,\TE:-.'DERAS 1\"ECE...s!DAJJES 
DEl>, ~ \S,\l.EGISLATIV.~ fwklm~nl.hlulk•rdruiriu fiJl:ll da pr<,"'<Úõ> c cqwpc &"'l"'Ío c~ 
j~n favor .U cll1jlll=: L\1 l)l'>llUJJl,ll>ORA ElREU- 0.1'1: 26.290.355 0001-56. ltct": I, 
2. ~- 5. 6. 7. &. 9. li c 13 ''alo.- Global· R.S &.101..-10 (oito mil ccntn c um ruis e qu.ucrou otnl.l\'oo) 
Fi~dadcji .a'\·~.c:dw•t.,•At.N...d..p.w.a.rk• pt;I;JA•~ f.i'l.b-.nodc0.5(cirn:.._•)di.b~.J..c:.q~, 
deste :t\"Üo. procx:dcr OJO.I a 2U&OõdLa~ d3. ARJ• e Contr.llo. 

&y.:l=l'll. 29 de Sdanbru de 2021. 
~L\ ('R) BATL.'-TA llA SfLVA 
PRESIDE."ãE DA CÂ.'URA 

Câmara Municipal 
de Massaranduba 

UCirAÇÃO 
CÁ.'L-\R.-\ :\ft':'IIOPAL DF. ~IASSARA.'mUIJA 

,\\"ISO DE UC.TIAÇÁO 
PREGÁ O I'RESE....'ICIAL !lo~ 00110112021 

Trwm públi•u qoe f:u:í n:ala;u :llr.m:s da l'regoeir.l Ofici.>l .: Equipo: de Apoiu. <cdi.W ~ Rll:il .lo.>i.• 
So..,..·cs o:b Luz, S~- Centro - \'-wl~'- I'D. il< 09:00 boo .... , do di:< 14 de o....tJro de 2021, hcit:t
ç3o •nocWid.>do: l'rcs"o Prc:&aJCW. do llpo menor preço. vi.undo fonnar Si.J;tcm:a de IU:gid.n de Pr~ 
ob:jcti\·.oodo ~ 1ÍIIla'2s, JUIX SERVIÇO DE LOC.'\Ç.~O DE TR.-\.."-~POJCTE PAk.\SlWRil< 
A :><"ECESSIU.\DE UA CÀ.\1.<\RA Mli"SICW.\L DE ~L-\SSAR.-\..'<!XJ13A -I'IJ. ~. Jl<""'-"-"" 
no <YÇ31JlCnW ~iga>lo:. Fuodammto I~· Lei Fo:.bõll n" 10.52!1"02.: .OO.iclwi.ommlc .a 1..n Fcd.:nl 
o• &.666-9.1: Lei ümplancm..r n• 12:\ll6:. Dc.:r<tu Fcdcr.al n• 3 .555!00: Dea<to Fcda:al o• 7.892113: 

c lcgí>laçio pertinente.. CUJ""dcnd.u a3 alt~ po>laion::. d.a. rcfmdas normas. lnfomw;iia: oo 
horárii.> dai 0730 as LI:OI• hor.u 00. dia.< utcis. no mdm:çu surncil:>d<> Tckf,.oc· (83) 98146-!J975 
W\\Wtcc.pb !:"' bt 

~~~1dub~- PD, :!8 de Sct<mbru de 2021. 
Sll.V.\NI.-'AL\'f..S M-'10!; 

Pa-r::uá~""'• Or.w.l 

Câmara Municipal 
deSo11sa 

UCII'AÇÃO 
ChL\RA :\ll'NJCIP . .U.DE SOI'S.\ 

PRF.G.\.0 PRF.SEI\'CUL -s· CIVlll21 
' ' ~.._,,...., pubhro p.on ~-in1cnt..• do" inta~ qoc fr.i reW:zar nu dia 14 ai: ourub-.. de 
2021, .is 1-I:JObor:as. m S&b d.:J CI'Lm C3m:or.l Muaicip:al de Sc.o=.. Situ:acb • Ru..t N:Wor MciJ,., n• l 7. 
Centro - Soou-PB. procahmcmo h.cu.ali>rio ruo rnocl:afubde J>re9o Prcocnci.U Objeto: Con<nbç.io de 
cntpr= p.u• aquw.;iio de rombwln'GÍ< c dcriv:.doo; de pdlúko p.on :J!.mder os ~<bdcs .U Cirmr> 
Muni.cip>L dL<ainún.aili" c qumtiliadns """~-do cdibl Edibl . .itc TCE c oh cim.on nwnicip;.J. 

Adrbn:a Udcydc.~\-.:or\r.aájo 

p~ 

Câmara Munldpal 
de Cultegi 

UCITAÇÃO 
CÂ.\l.UU :O.fl'"SIOPAI. UF. et:ITE.GI 

EXTRATO DE ro:-oJI<...\TO 

SUU>a, 28 de •c:to:mbru de 2021. 

OBJETO: !JJcçjo de OI (um) Veiculo ...-n.1 caodulorl"""-~ .. ~:atinlbda :ulruioi.tr..lt\"llS 

da M.::s..t Dintur.a c P:wl.vncnt1Tc5 du Po>da- Lcgjsutiw Uomapal. t"t.'!>.D. \.\ffX lU. Torn;oda de Pn:ço. 
n• 022Dll. RF..GI\JDiffi I..EGI\I.: lci Fc:daal 8.666.93 c d.anolH lq;i;bçoo pcrtincnla. Rec:wsos 
Niwuln< do duodêcimo. 3.3.90.39.01 - CJutnx; Sa~"ÍfOii de Tcn:cirllOõ-P~ Juridic:L \1GIO.'XCJA: 
I 2 (d<rze) """""""- P. \RTES CONTRJIT \NTES: CA.\l.\Jt.\ ML':'IICIP. \L DE CUITECd c Gli:\RAT.-\.'1 
LOC.o\ÇÃO. TRA.'iiSPORTE E TURISMO LTUA-ME-OOPJ: 08.510.814 UOOI -41M -;CT:-<•Ot8•2021 
- 16.09.2tl21- R.S 15.000.00- Quin1..1: Mil R.:ais. PUBUQL~'"E PAR.<\ SUA EHCACIA 
JAILSO~ PEREIRA E\~\NGWST.-\ 
Vcn:atlur Pn:oWcmr 

ATOS EMPRESARIAIS 
--

0 PrcsiJc:nl.c do Síndic.do do Comércio ''an;ji= de Gwcbin. de c:onfonni.cbdc com o Ewlw> SocW. 
r.-i..t :tS cmprc:s.u fil<.d.n_ que"""' n::~liz:ub dei~ 31Jin:t.1Õa, Comciho.> F"ISC.ll c Od~dos R.,. 
pr<Sa>Lini.::S., no di.< 10 lL: J.wciro de 2022. dai 09 .i:< 14b00. c:nuu.ueduítuada ~.\\=ida Ruí ll.uM.t. 
1!5 - C=tro- Gu:o...mr.t Pll O pr.u.o J"1D ~tro de ctu;-c d= LS lqwmc diu). C<X1I3dos cb dab cb 
JU>Ii'*' ~ m o=rcum cb:b .:nticbdc.. daiOlii>OO :H JiJ>OO..-\~de andid.Jiur.ts oo=i 
>aleita. no pruu de 05 (cinco) di:as UICÜ ~ conbr d.:J ~ela rd:lçio d.u dup:ts ~- :-<3o 
!uv<:ndo quorum an p<m\Cin convocação. > dei?<> scri rc:oliZJcb 02 (du>.<) hnc-.. opõo c no mamo 
IOQJ. Hm:uoocrnp.tkcnbc.as~ nuio \".-.u.bs,SU".íJW'<Z:>d.aDO\·Adaçào IO(do:z)diu, ~ 
• 1utir cb d:lb cb ~o da d.ciç:lo. no mesmo bor.irio c: loc:al Gu.or:abin. N de Sclcml...., de :!Jl21 

O i'rc:si~m...- do Símbo:ato du ConoácK> de B..-no; c s.:r.;.,..,. de C:lj;ttcir.Jo, de <:<WJfonrucbde awn o Es
t:duto Soci>.L avi"' :o:; cmpn:s:•• lilí.-.d.:J.. qiiC scci rc:o!ÍZ3da c:lt:i?o por.~> Dnctori:o. Coosc:lho F">=>! c 
Ot:lcg:>d<,. R"l"c:>all.>nlcs."" di:J lO dcj.:mcin>dc 2022, cbs ll'J i< 14btl0, .:m Sll:l>edc .itu:>da;i.\v.:nid:l 
Conund.tiKc \"ILlll!uliJR 2.26 -Eillf Tou .""""- Câllr•>-c..j.a""_..._pa Opt..ro 1'*'1'~" de 
d~ajU'i ê de 15 (quinze)~ mntadoo oh dato d.:J pub~ dalc:. J>a~ dcstu:ulidade. cbs 09hOO 
i< ISbOO. A im-:io de o::mclídall.<r:>S oo-ai ser f cita"'' pnz" de QS (ann•) dizs ut<ti • "'....,..da 
publ~ da ~ d.u c:hop:as ~ lUa b:l\cudo ço:jJWJ em primcia:t mo\~~ clciç:io 
sai rca!Jz.d. 01 (du...) lvx:><.,.;. c no m=no Local. H.n·t:JUio COlp>k-...:"' m.p..; maio ~\"JL>da.o. 
s.:r:i rc.iliz:odo nuv~ d~ 10 (dez) di.., .:onbdos 3 partir oh dtl.l da=>~«.,..~ cb elck;.io. no mamo 
hor.irio c IOQJ. C:YuciJ:>S. ~9 de Sc:<embro de 2021 

O l'rCSJdoc:ntc do SindiCOJto do Ctwnaciu \.an:jJSU de ~ de .:mfcwnndad.: ...,..,. o úWW> So..:ul. 
:n"isa..., ~ fili:ad>.s. que s.:r:i rcala.d.l ckição par.:t 3 Dirt:iO<Q. Consdbo Fi.=l e Uclc:o.,aOO. Ri;. 
prcs.:nL:U>Ic:~.,~~<~ <lu lO deJ""""" de :2022 das()'} :ts 14100. em .... _,... .. to:ad.:J > Pr:oç:a Fn:J M:trtmbu, 
59 - Cc:nlm- """"'-f' R 0 p<:UO fW'A r~ lL: ch:Jp;o< é ck 15 (quin7c) di.o1-. <mtadoo d.J dab oh 
poj>li~ tbtc cdolal. ou li<XrC1a<i.a tbu mid>dc.. das 09bOO .>o: 18b00. A~~ de o:.:mdicbltJr.oo: 
de\'<r.isafcibooJWVo•lc05(cinco) d.oas lllcis a........urtbp>bli=:o;::iocbrebo;oi<>dai~re~ 
Nilo h:l\ cndo quorum em poimcio:. COR\~ 01 c:fário sc:ri rcaiÍZ3da 02 ( doól5) hor.lS :opOs c no nlC>OlO 

l.oal Hn"Uldo empate cutJ c ., d"'P"" maio \"DUcbo. «ri cealiz.a:b uo\·a ckiçln lO (de~) dia.;. coo>Oido< 
>partir d.l cbLt da =li7 ... çiu o:b dciçiio, nu"""""'' !Joor;;óo e ~ou! p;o:~,..._ 29 de Setembro de 2021. 

UeENÇA 
·" liLEJ'IS LXol'STRI.'I. E.CO:\fERCIO t.:rD \.l<wlLI plHic.>cp:r<qaacujumo~ SE.\ I. \.\1-&.:r-ttiria 
de Meio Alm1<11U: ~ l.icaoç3 de f~ par.:t liL Eps J.odU$Iru c c.:.nên:in L TUA. lnscrib no 
C~PJ JlL11RX25.0001121 oitu.ldam.\v. .\Jmis-.:s.m...637.<ab 1117. Boirco: Ccotru.Joõo p.,...,... 
-PB C& SSOI>-1 20 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021- REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, usando de suas atribuições e em 
conformidade com as disposições legais, RESOLVE HOMOLOGAR o processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 00007/2021 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, 
CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CASA LEGISLATIVA, fundamentado no relatório final da pregoeira e equipe de apoio e parecer 
jurídico, em favor da empresa: LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56. Itens: I, 2, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 11 e 13. Valor Global: R$ 13.174,40 (treze mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos). 
Ficando desde já a vencedora convocada para, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição 
deste aviso, proceder com a assinatura da ARP e Contrato. 

Bayeux/PB, 30 de setembro de 2021. 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

/I 
Câmara Municipal de Bayeux · Paraíba 
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

c:AI.IAAA MU'I!CII'AL O~ OAY(.UX 
CASA SBVERAQUE DrONlSIO 

Jnstt1utf't ff'ft l •d• .,..\..,.twud~ 11M 

c\MARA ML.'IIC:II'AL.I)I: liA \'J.U~ 
110\tOI.ov.AI,;ÀO -1'1\ltõ.~O I'Rl.Sl~CIAt I'' <•:•.o mo> · RO'UOLICJ\ÇÀO f'ClR INCOilRft;AO 

O I'RrSif')f:NTF. IJA CÁM AK.\ MUNIL JPAL UI·. UA \ I·UX. &uuuln ó: nus wihult~ c em 
c"r. rtJr~ 4-X\a u d~o.pu lç.::c.lt"~h. Rf.SOLVI~ 110\COl.O(;AR o f'C"''~10 li t&.ll6r.., ru auxW~ 
~r.~n l're.:n:..-.1 rf ~Uu7.~1 'I"' "m como cl:j<'>O o IUOhlllO DI' I'REÇO PARA AQUISIÇÃO, 
<.'ONIOJl\tC D[MA.'lD·\, DE G~f.ROS •\LIMENTIC'l()<; I' AR•\ .\ ITI>llf.ll AS NFn.~~IDAllf.~ 
OC5T A CA$.-\ lf'(jJÇJ ATIVA, fut..!nmcnu.Jo 1111 rclllk'cio ~hul ..L1 P~•\:C:lr.1 c ~quiP-! de .apolrt e f'Uk'..;C!' 

jarH.Ii\.l.'-. c:m he:wt dJ auprcu. L/tt OISJH:I»>Ul>OI\.J\ LIH.f.!.l l:~J'J; ~t....!t;Hj~j.\;~J{JJ.)Ct. ltem; 1.2.•1. 
~. 6.. 7, 14, q,: I~ 1.1. Va...a:f"(jb~J: K.$1 ~ ·I , C..::ICC"?.t.tl'f'lif.C<nllt'JC~n:l fQIJr.T\'I't'Uil t: ~UJRUIJ~~<~fCi\1-\'1) 

I JuuW.!eo&J' o1 t,-cn~d,:,mccm\?C..lda fOTol, n..-. fn.l,:l M.i\Ím~.& 0514"111~'-'' ÜÍJ' "'~.t.J •ft.t r"~• 
&:-nel:'\"bt'. J1rt"«d<r<um.~ .. ~thi'Tlll•1:t ARPç{' ... J.r111h, 

I -z!i;p 
J.f{4' ~A PA SII.\ 'A 
?;tf~li>F:O. I ' I>A ('~'iAI\,\ 

Ll••Hux•l'\1, )Uô.:xtcmuô.: ::«!1. 

,.,., .L..~.J'-45-C~- EL..-.,..,..--f'l+r .. •l-...,-(p •.;z liM-G'03-CU~JC&:.Ct.VU;O:OI·.ib 
,., ........ ;; 313l ),..... 
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PRF.FF.rTl"R..\ ~fl-~"lUPAL DE C\BEDELO coafunnídaok wm ,.. J..ro.io;ücolc~ RESOLVE IIO!.fOLOCL-\R u proc.-u hcll.atono o.a mo-
CO:'IUSS.\OPElt..'L'-"'"DTE DI,; UCITAÇ..\0 .Wi<Wl= Pn:9!• Pn:sc:ncul n" OOO(n2021 que: tem CWD<J obj.-to o REGISTRO DE PREÇO PARA 

~ DE por r AQUISIÇÃO, CO'óFOR\fE OE.\1. \XOA. DE GIÔ.'I;EROS \U:'IffSTICIOS PAIL\ . \Tf.-.;Df..R .\S 
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PREG\0 PKESE.'iCL\L N• 00007/2021 Caamh:> de: Do:olro- PU. 16 de: <ctanbm de 2021 
REPllJU.JC.\Ç.\0 POR ~C'ORREÇ.\0 TI,\GO PERJIJRA DOS S.\.,IOS 

O PRF-~IDEXTE DA CA.\.IAR, \ Ml!J\IOP.U. UE 1\AYf:l 'X. tb3l1do de..- >lnbwyó<:o c em Pn:oW-., ob C.-...,._ 

TEXNOR - TEXTIL DO NORDESTE S.A. 
CNPJ 02.667.97110001-15 

REL.ATORIO DA DEMONSTRAÇOES DOS FUJXOS DE CAIXAS PARA OS 
Senhores Aaonrslas: Em rumprwnento às cUposiÇ(leS legais e esla!Utínas 1111n0s tiUbmelef à apreaação da V.Sas. as EXERC!clós FINDOS 9131.12.2020 E 31.12.2019 
~Financeiras re1eren!es ao exe<clcio social fmdo em 31 de de2embro de ?020. Es1amos à inleira <lsposlçào de (Em ~ares de Reás) 
V.Sas. para QUalSQUer esdarecimenlos.. Patalba, 11 de junho de 2021. A Oin!tona. AIMdadeOperaticnal 20211 21f19 

BALANCO PATRIIIOMAL ENCERRADO EM 31.12.2020 E 2019 (Em na,11re5 de Reai5) lucro antes dol.R. e CenHiuição Social 2.968 3.682 
~ ..,WJ! ~ ~ Ajusllesdosillnsc:omos~ 

Ativo Cireulante 21.759 17.350 Passivo Cin:ubnle 7.9CJ1 1.969 protJ1161ialtesde~operx:ionàs;: 
Caixa e EQUivaleoles deCiDa 2.105 2.515 Fornecedores 5.193 t429 Oepeaaçáo/ Amcrlzaçáo 1.143 9õ1 
Contas a Aeceber 3.756 3.531 Fornecedores · Palies ~das 3 3 Baixa doAM~ 64 -
Estoques 12.796 10.662 Empreslanos e Ananciamenlos 1.682 - lucro .Ajustado --.:riS 4.649 
AlivoFtSCaiCorrente 19 62 PassiwFtscaiCorren1e 889 419 (~/~daiiiCCINasdoAIND (4.1125) (a.068) 
OulrosC<édilo$ ~_____§!!ll SaAiii~osSocias 131 114 ConasaAecdler (225) (1.870) 
AtlvoNãoCitculante 13.A28 10.642 Outros __ 3 ____ 4_ ~- "'134) (l137) 
Oepó$rtos Ju<iaals 434 429 Passivo Nilo Cin:uW>te .__.......... "" 
lmoblizado 12.994 10.213 Fornecedores Par1es Relacionadas ~____lQ_ AM~~ 42 21 
Total do AtiW> 35..117 2'l.992 Total do~""' Nio CltctJiante n :>0 DEpóosíbs.lJciaai:s !5l (118) 

1-:====::-:...,...,::~-=:-:-:::---:-:::=-=-=-=~~~~-~...., Panlwôilio Uquido 7U6426Jiii O.ZCâlbs (2..503) :J) 
DEIIONSTRAÇOES DE RESULTADOS DOS EXERC1ctos Capital Soaal ~ ---:iõQ Amns*>/~dasca.ll5doPlossiloo 2.544 (a.09II) 

ENCERRADO Ell 31.12..2020 E 31.12.2019 Reserva Legal 40 40 Fo1aabes 3.764 ( t7al) 
(Em rnlhan5 de Reaí5) ~ 21119 Reserva de Caplbl 20.8ó6 20.866 Fonea!dttes Panes Aelacimadas - 3 
RecetlaOpetacionaiUquida 38.425 35.146 Dividendosl'ropostos • • 6.158 4.897 SiüioseEncagosSociais f7 5 
CuS'n dos f'l'odutos Vendidos ~ ~ Total Passivo e Patrimõnlo Liquido 35..1117 2'l.992 PassMJ Fiscal Q:wlet*! 149 83 

Ll rut.o 4.547 5.492 DEMONSTRAÇOES DAS MUTAÇõES DO IRICSU. (1.386) (1.456) 
(~)I Receitas Opei'XiONis ------ PATRIMÕNIO lÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS RNOOS =de . CGMumido --- _.i!Z) 
DespesascomVendas (1) _ EM31.12.2020E2019(EmnúlharesdeReás) AIMdade~a::icaal peta 1.1184 .-'!:§!!!!) 

Despesas com Pessoal (237) (268) C&-Resel-= = !i: Total do ~dell f *' - -
OespesasG<lraiseAdnWrtsslmtvas (714) (644) p1111 wde va ÍZD5) doo; ~ ~de_AM>~ ~__lliiD 
Outras (Despesas) I Recei1as ()psracionais _l!!!ll ~ So- ~ le-A<ur& ~ """*> Al.m:> de~ Gerado~) 

.2!1_..!!!1..9!!(~~~ peiaAhidadedeh - ..... ..i!:!!!) __i!!!Z) 
. (1.053) ll158) Saldoaom31112t'20lll 20020.1166~----~~ ~de~-·~ 

Resultado Operacu:~nal Antes do CN:ien:los~ 6npésáucacFnn:sanab 
Resultado Rnance~ro 3.A94 4.334 emAssartit!ia - - - - - - f>ar1e5Retacittatlaa-~(Cttlt:e&5ão) 
Recettase(despesas)financeras. llqulda I.JJcrolq.idodoElm:lao - - - 2.291 - 2.291 de~Jq.jdo t684 14) 
Receita Fmancera 1145 591 Reserva= - -- - - - DMdmdospagos 
Despe Fi . . CMiendos - - -~ 2.291 - Al.m:>deCaixa(CclnslmjdCJ)Gerado - -

sa tnanceua ~ (1.2A3) Sâlm:r:m ~ 200201166 .w __ -_um 21i003 peiaA!htd:odedeAiwa:iawi*' L6IM ____f9 
Resultado Financeiro _jg§}~ !:MJ!nbs~ Aumer*>~decmae --
Reo;uflado Antes dodmpoo;toc 2.968 :J.682 emAssarUaa - - - - - - E~ de Caixa _12!) _!!S!!) 
Imposto de Renda e Conllilwção Social lt7on !1.3911 I.JJcro~do8uóoo - - - 12E1 - 1261 CaDiaeEq.;..alenlesdecailca 
lucro(Prejuizo)UquidodoExc:rácio ~ 2..291 ~~JKÂM : : :~ ta>1' : noltáóodo_e-:.fco • 2.515 4.135 
OU tldad de &~"- 1. _...._._ ---- ---- Càxae~deCaixa an . e ~ 1.000 000 Sàiosem .. u """"'"" 200 20.1166.,.!!. - 6. tS11 2Z2fi4 110 fflal do Exat:ldo ~ ~ 
Lu ao (Pri!Julzo) • Dilui do JlOf ação • R$ 1.261 2.291 DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS ABRANGENTES ALmon1o ~de C3iD 

NOTAS EXPUCJITIVASAS o.....,.Ü.:S F1NANCE1RAS PARA OS EXERCicJOS FINDOS EM 31.12.2020 E 2019 e~ de Caixa ---'!!!!) ~ 
1 ·Resumo das pnnQpals; ~coro~ As prinó- (Em milhares; de Reaía) 2020 2019 Ndson Cuptchik - CNelor l"ressdente - CPF 545.967.421'15; 
pa.s práló<:as c:ontibeis a:iot!das pela Companhia são as ~do e-dclo 1.261 2.291 Antcmto Cartas dos Santos 
seguinles: •) Edoql-= São demonstrados ao ruslo mecfro ---- Oirelor de Opelaçóes- CPF OI 5.591.061' 19. 
de ~a ou de labricaçâo. que não excedo ao valor Outnsrestaados:Dangenles - - -- CbudemirlloraisRodriguea 
de mercado ou valor" de r~ l'lle!álado Abr.lngenle Tobl ~ ~ Con1ador • CRC RJ - 07501710-8 • CPF 009.457.52~ 1 



J>ROPOST A ATUALIZADA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL No 00006/2021 
CÂMARA MUNICIPA L DE BA YEUX/PB 

OBJETO: REG ISTRO DE PREÇO PARA AQU ISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEG ISLATIVA. 

PROPO ENTE: 

EM PRESA: LM DISTRIBUIDORA EIRE LI 
CNPJ: 26.290.355/0001 -56 
ENOERF.('O: RUA DR. SAN .JUAN, 259 - BAIRRO DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA/PB- CEJ> 58030-226 
R EP RESENTANTE: LUCIELMA MARIA OLfVEIRA DA SILVA - CPF: 569. 116704-97 
E-MAIL: lmd istribuidoracpp@hotmail.com - Contato: (83) 99608844 

Prezados Senhores, 
Considerada a proposta apresentada, ocorrênc ias e observações L'ventua lrnen tc apontadas durante o processo licitatório. bem corno os c ritérios defi nidos no 
instrumen to coll\ncatório. ao fi na l do certame aci ma identificado. produz iu-se o seguinte resultado que representa a proposta d evidament e a tua lizada: 

ITEM DES( 'R!_(ÀO 
-

MARCA -- UNIDADE ()UANT. VALOR li NITA RIO VALOR TOTAl 

AÇUC'A R TRITU RADO: emba lagem de IKg; sem enxofre. 
origem vegeta l, sacarose de ca na de açúca r . Esta r 

I 
aco nd icio nado em saco plásti co a tóx ico com prazo de va lidade 

ALEG R E KG 500 R$ 3 ,16 R$ 1.580,00 
mínima de 12 (doze) meses; de prim eira qua lidade; 
embalage m com dados de identifi cação do produto, de aco rdo 
com a Reso lu ~ã o n°. 12/78 da CNNPA. 
ADO(ANT E LÍQ UIDO embalagem co m 200ml. com 

·-

2 va lidade mí nima de I a no especificada na embalagem do ADOC IL UN O lO R$ 2,5~ RS 25,40 
produ to. 

BISCO ITO DOC E TIPO MAIZENA, crocantc c d e sabor 

4 
sua ve, a base de fa r inha de trigo, Embalagem: sacos de 

VITAMASSA ex 40 R$ 3,36 R$ 134,40 
qua trocentos (400) gra mas, contendo data de fabrica ção c 
validade 
BISCO ITO DOCE tipo ROSQ UINIIA, sa bo r coco a base de 

5 far in ha de trigo, E mba lagem: sacos de q uat rocen tos (~00) VITAMASSA ex ~o RS 3,79 R$ 151,60 
gra mas, contend o da ta de fab r icação c va lida de. 
BISCOITO SALG ADO, TIPO C R EAM C RAC K, T ipo água 

6 c sal, Emba lagem: sacos el e q ua trocentos (400) gra mas, VIT AM ASSA PCT 250 R$ 3,4 1 R$ 852,50 
contendo da ta de fabri ca ção c val idade 



Café Torrado e Moído (EXTRA FORTE). A lto \'~ÍCUO. 

Embalagem a vácuo de 250 gra mas, de primeira qu:rlidade, 

7 
acondicionado em embalagem orig inal do fabrica nte. com 

NORDESTINO f>CT 1.000 RS 4 ,6S R$ 4.650,00 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricaçiio, com prazo de va lidade de no mínimo OI ( um ) 
ano, com selo de pureza da ABIC. 

C há Boldo Embalagens: com no mínimo IOg cada saq uinho. 
Pacote com l O saqu inhos. Acondicionado em embalagem 

8 origina l do fabricante, com dados de identificaçiio do produto, MAR.·HÁ PCT 50 R$3, 16 R$ 158.00 
marca d o fabricante, data de fabricaçiio, com prazo de 
va lidade de no mínimo OI (um) ano. 
C há Camomila Em ba lagcns: com no mini mo IOg cada 
saq uinho. Pacote com lO saqui nh os. Acondicior~:~d u em 

9 embalagem original do fabri cante, com dados de identificaçiio MARATÁ J>\T 50 RS 2.73 R$ 136.50 

do produto, marca do fabrica nte, data de fab ricaçiio, com 
prazo de validade de no mínimo OI (um) an o. 
C hfr de Erva Doce Embalagens : com no mínimo IOg cada 
saquinh o. Pacote com lO saquinhos. Acon dicio nado em 

li embalagem origi na l do fabricante, com dados de identifi caçiio MARATÁ J>CT 50 R$ 2,92 R$ 146,00 

do produto, marca do fabricante, data d e fabricação, com 
prazo de va lidade d e no mínimo OI (um) a no. 
LEITE El\1 J>O INTEGRAL Embalagem de 200g, co m 

13 
dados de identificação do prod uto, marca do f:IIJricantc. data 

ITA LAC PCT 1000 RS 5.3-1 R$ 5.340,00 
de fabr icaçfro. com prazo de validade de no mínimo OI (um) 

'--
ano. -

VA LOR TOTAL DA A RP R$ 13. 174,40 

'1}~~1:nE. vi) d 
LM DISTR U RA Effii~ 

CNPJ: 6.290.3 5/0001-56 

Bayeux/PB, 30 de Setembro de 202 1. 



In stituída em lO de novembro de 1960 
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Aos 04 dias do mês de Outubro do ano de 2021, a Câmara Mun icipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de 

Direito Públ ico, com sede na AV . LIBERDADE. 34-15 - CENTRO - BAYEUX- PARAÍBA - CEP. 

58.306-000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36, neste ato representada pelo Sr. Mauri Batista da Silva, 

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, que neste ato designa o Pregoe iro, Sr. Natália Maria de 

Lima Melo como gerenciadora da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00007/2021, cujo objetivo fora à 

forma lização REGISTRO DE PREÇO PARA AQU ISIÇAO, CONFORME DEMANDA, DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA 

LEGISLATJY A, processada nos termos do PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00022/2021 a qua l se 

constitui em documento vincul ativo e obrigacional às partes. conforme o di sposto no art. 15 da Lei n° 

8.666/93 , regulamentado pelo Decreto 7.892/20I3. segund o as cláusulas e condic,:ões segu intes: 

,-::.;1 · ~~~'!!~""'o· • ""'~j.G_. ... -.. -.. ...... ·'·J~·~·=_...,......... \..I , ,,,,,_~~f%:~•···\ICI '~IIífl '<l~\' ll)l.i:\l,;)a:ilc 1r, , • . . . ~ , . , 
~ ........ '·'' .C ... ~ ~ • ... <a~i ~.,;.;_li.: '.JI..,;, _:,1ii;, '~r !, ~~ ~~J!',Ià~ .~> .&-... ~ .. . i ....., 4 

I. I. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇAO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLA TIY A, cujos quantitativos, especificações, preços, 

e fornecedores foram prev iamente definidos através J o procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Reg istro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa 

Jurídica de Direito Publico. com sede na Av. Liberdade n° 3445 Centro, Bayeux- PB, inscrita no CNPJ 

n° 08.606.972/0001- 36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

Parágrafo ún ico - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em 

epígrafe, observadas as exigências contidas no Decreto n° 7892/2013. 

Av. liberdade. 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.carnarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

lnstit uída em I O de novembro de 1960 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR. através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 

3.1.1. Gerenciar a presente ARP. ind icando, sempre que soli citado, os nomes dos fornecedores, os 

preços, os quantitativos disponíve is e as especificações dos materia is registrados, observada a 

ordem de classi ficação ind icada na I ic itação; 

3.1.2. Convocar os pa11icu lares. via fax, telefone ou e-mai l, para assinatura da ARP, assinatura do 

contrato e retirada da nota de empenho; 

3.1.3. Observar para que. durante a vigência da presente ata, sejam mant idas todas as condições 

de habi litação e qualificação ex igidas na licitação, bem assim, a compatibi lidade com as 

obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

3.1 .4. Conduzir eventuais procedimentos administrat ivos de renegociação de preços registrados, 

para fin s de adeq uação às novas condições de mercado. e de aplicação de penalidades: 

3 .1.5. Rea li za r, quando necessário, prévia reunião com os I icitantes objetivando a fami liarização 

das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

3.1.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao 

interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública 

que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP: 

3.1 .7. Comun icar aos gestore dos órgãos partici pantes possíve is alterações ocorridas na presente 

ARP; 

3.1 .8. Coordenar a qualificação mínima dos respecti' os gestores dos órgãos participantes; 

3.1.9. Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das condições aj ustadas no edital da licitação 

durante a execução contratua l, na presente ARP. 

Av. Liberdade. 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 I ·36 
Fone: (83} 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA S EVERAQUE DIONÍSIO 

Ins ti tuída em 10 de no\ emb ro de 1960 

4.1 . O ÓRGÃO PART ICIPAN TE e o ÓRGÃO NÃO PART ICIPANTE que venha mani festar interesse 

na utilização da ARP, através de gestor próprio ind icado, obrigam-se a: 

4. 1.1 . Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respecti vas alterações, para fins de 

uti I ização de forma correra da mesma; 

4.1.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

4.1.3 . Verificar a conformidade das cond ições registradas na presente ARP j unto ao mercado 

local, informando ao ÓRGÃO GE RENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.1 .4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4. 1.5. Enviar, no prazo máx imo de 05 (cinco) dias úte is, as informações sobre a contratação 

efetivamente rea I izada: 

4.1 .6. Acompanhar e fi scaliza r o fi el cumprimento das obrigações contidas no edita l da licitação e 

na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particula r. 

, ..... ··~,., .. , .. - .... ~ ~~ 

-~·'·",~~ 

5. 1.0 FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. 1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (c inco) dias úteis, contados da 

convocação, e reti rar a respectiva nota de empenho, no que couber: 

5.1 .2. Informar, no prazo máx imo de 05 (c inco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornec imento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a man ifestar o 

interesse de uti I izar a presente A RP; 
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Ins tit uída em 10 de novembro de 1960 

5.1.3. Entregar o materia l solic itado nos prazos estabelecidos no ed ital, obedecendo as 

especificações registradas na presente ARP; 

5. 1.2. Entregar o materia l solic itado pelos órgãos contratantes no endereço po r estes informado no 

te rmo de contrato o u na Ordem de Pedido exped ida: 

5. 1.3. Providenc iar a imed iata correção de de fi c iênc ias, fa lhas ou irregularidades constatadas pelo 

Ó RGÃO GERENC IA DOR referente às condições fi rmadas na presente ARP; 

5. 1.4. Fornecer, sempre q ue solicitado, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, documentação 

de habi litação e qua lificação c ujas va lidades encontrem-se venc idas; 

5.1.5. Prover condições que poss ibilitem o atend imento das condições fi rmadas a part ir da data da 

assinatura da presente A RP: 

5. 1.6. Ressarc ir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenc iador e partic ipante (s) e/ou a 

terceiros, provocados po r inefic iência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP: 

5.1. 7. Pagar, pontua lmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fi scais, relativos ao 

(s) material (a is) e ntregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Adm inistração Pública de 

responsa bili dade so lidária ou subsidiária por ta l pagamento; 

5.1 .8. Apresentar, q uando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 

atualizada co ntendo a distribu ição proporc ional dos valores fina is ofertados na sessão de lic itação, 

após os lances, se for o caso: 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a con tar da data da sua 

ass inatu ra. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA S EVERAQUE DIONÍSIO 

Inst ituída em 10 de IIO\ cm bro de 1960 

7. 1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações dos bens registrados nesta Ata 

de Registro de Preços se encontram ind icados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 

c lassificação obtida no certame lic itatório. 

EMPRESA : LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

CN P J : 26.290.355/000 1-56 

ENDEREÇO: RUA DR. SAN J UAN, 259- BA IRRO DOS I::STADOS - J OÃO PESSOA/PB - CEP 58030-226 

REPRESENTANTE: LUC IELMA MA RIA OLIVEIRA DA SILVA - CPF: 569.116704-97 

E-MAl L: lmdistr ibuidoracpp@hotmail.co m - Contato: (83) 99608844 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. UN ITÁ RIO TOTAL 

AÇUCAR TRITURADO: embalagem de 
IKg: ~ 1.!111 enxoli·e. orig~.:m 'egetal. 
sacarose de cana de açúcar. Estar 
acondicionado em saco plástico atóxico 

R$ 
I com prazo de validade míni ma de 12 ALEGRE KG 500 R$ 3. 16 

1.580.00 (doze) meses; de primeira qualidade; 
embalagem com dados de identificação 
do produto. de acordo com a Resolução 
n°. 12178 da CNNPA . 
.'\DOÇ,\:--J I E LIQUIDO .:mbalagcm~.:,lln 

2 200ml. com validade mínima de I ano ADOCIL UN O lO R$ 2.54 R$ 25.40 
especificada na embalagem do produto. 
BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA. 
crocante e de sabor suave. a base de 

4 far inha de trigo, Embalag.;m: sacos de VITAM/\SSA ex 40 R$ 3.36 R$ 134.40 
quatrocentos (400) gramas. contendo data 
d~.: l~tbr icaçào c 'ai idade 
BISCOITO DOCE tipo ROSC)UI~ II A. 

sabor coco a base de rarinha de tngo. 
5 Embalagem: sacos de quatrocentos (-1 00) YITAMASSA ex 40 R$ 3.79 R$ 151,60 

gramas. contendo data de fabricação e 
validade. 
BISCOITO SALGADO. TIPO CREAM 

6 
CRACK. Tipo água c sal. Embalagem: 

YITAMASS/\ PCT 250 RS 3.-1 I RS 852,50 sacos de quatrocentos ( 400) gramas. 
contendo data de fabricac,::1o e validade 
Cale Torrado e Moído (EXTRA FORTE). 
Alto vácuo. Embalagem n vácuo d.; 250 
gramas. de primeira qualidade, 
acondicionado em embalagem original do 

NORDESTII\ RS 7 lltbricantt:. com dados de identilieaçé1u do PCT 1.000 R$ 4.65 
produto. marca do f~lbricant..:. data de o -1 .650,00 

fitb ri cac,:ào. com prazo de 'ai idade do.: no 
mínimo OI (um) ano. com sclo de pureza 
da ABIC. 
Chá Boldo Embalagens: com no mínimo 
IOg cada saquinho. Pacote com lO 
saquinhos. Acondicionado \.:lll embalagem 

8 original do fabr icame, ~:orn dados de MARATf\ PCT 50 R$ 3.16 R$ 158.00 
id.:ntificação do produto. mar ~o: a do 
fabricamt:. data de !itbricaç;1o. cum prazo 

I de 1alidad.: dt: no mínimo OI (um)~nu. 
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CÂMARA MUN PAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em I O de no,·r m bro de 1960 

Chá Camomila Embalagens: Clllll no 
mínimo I Og cada saquinho. Pac..otc wm 
l O saquinhos. Acond icionaJo <!m 
<!mbalagem original do fabricant~. com 

MARATÁ PCT 
dados de id<!ntificação do produto. marca 
do fabricante.:, data ele fabr icação, com 
prazo d<! validade ele no mínimo OI (um) 
ano. 
Chá d<! En a Doe<! Embalag~ns: com no 
mínimo I Og cada saquinho. Pacote com 
lO saquinhos. Acondicionado em 
embalagem original do fabricalll~. com 

MAR ATÁ PCT 
dados d<! idelllificação do produto. marca 
do fabricante. data de lltbricaç:lo. com 
prazo d<! val idad~ de no mínimo OI (um) 
ano. 
LEITE EM PO INTEGRAL bnbalag~m 
de 200g. com dados de identilicação do 

50 R$ 2,73 

50 R$ 2.92 

produto. marca do fabricante. data de ITALAC PCT 1000 RS 5,34 
fabricação. com prazo de ' al iJndc d~ no 
mínimo O I (um) ano. 

VALOR TOTAL DA ARP R$ 13. 174,40 

R$ 136,50 

RS 146.00 

R$ 
5.340.00 

7 .2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 

demais ônus que, porvenntra. possam recair sobre o fornecimento. 

8. 1. O ÓRGÃO GERENC IADOR durante a vigênc ia do presente Registro de Preços poderá mediante 

as suas necessidades efeti var as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da 

assinatura de um instrumento con1ratual, após a plena 'igência e e fi cácia do mesmo, e mediante a 

emi ssão de empenho, que será e nt regue ao fornecedor contratado para o forn ecimento, obedecidas as 

normas contidas no in strumen to convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o 

fornecedor. 

9. 1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENC IADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTIC IPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aqu is ições, sendo-lhe facul tada a 

real ização de procedi mento específico para determ inada contratação, assegurado ao particular cujo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

preço fo i registrado, em caso de igualdade de condições. a preferência. 

I 0.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como 

também as possíveis a lterações da presente ARP, serão pub licadas em imprensa oficial, na forma de 

extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo Ílnico do artigo 6 1 da Lei n°. 8.666/93. 

c o ~._.,.. ~J • • - _. '0-1~ • ,. ~~-.··· ...... --:~·(~ 

. • . ~-.a.âi!: 

l i . I. Os preços contratados serão ti xos e irreaj ustáveis pe lo período de 12 (doze) meses, exceto para 

os casos prev istos no Art. 65, '·d" e§§ 5° e 6° da Lei 8.666/93. 

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que e leve o custo do objeto registrado. cabendo à Administração 

promover as negoc iações j unto ao(s) fornecedor( es). 

11.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Adm inistração co nvocará o(s) fornececlor(es) para negoc iar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

I 1.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem apl icação de penalidade. 

11.4.1. A ordem de c lassi ficação dos fornecedores que aceita rem reduzir seus preços aos 

va lores de mercado observará a c lassificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comun icação ocorra antes do 

pedido/ordem de l'ornccimento, e sem apl icação da pena lidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprova ntes apresentados: e. 
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11 .5.2. Convocar os demais fo rnecedores para assegurar igual opo11unidade de negociação. 

11 .6. Não havendo êx ito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as med idas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaj osa. 

12. 1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

12.1.1 Deixar de cumpri r fielnH.:I1tl! as obrigações lega i s~ 

12. 1.2. Incidi r em q ua lquer uma das hipóteses previstas na c láusu la das Penalidades; 

12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Públi co, que não possa ser recuperado; 

12.1.4. Praticar atos fraudulen tos no intu ito de auferi r vantagem ilíc ita; 

12. 1.5. Ficar evidenc iada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, 

devidamente caracterizada em relatório da fi sca lização: 

12. 1.6. Q uando o FORNECEDOR REG ISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante 

comuni cação por escrito, comprovar estar impossibilitado de c umprir as exigências do 

comprom isso do forn ecimento; 

12. I . 7 . Por decurso de prazo de vigênc ia; 

12. 1.8. Não restarem fornecedores registrados; 

12.1.9. Não cumprir as obri gações constantes da Ata de Registro de Preços; 

12.1 .1 O. Não rea lizar o fornecimen to no prazo estabelec ido e a Administração não aceitar sua 
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12.1.11 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de 

Registro de Preços; 

12.1.12. Os preços registrados se apresentarem supenores aos praticados no mercado e o 

FORNECEDOR REG ISTRADO recusar-se a abaixá- los, após sol ic itação expressa da 

Secretaria: 

12.1. 13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e j ustificado pela 

Administração Pública: 

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusu la, será 

fe ita por correspondência com av iso de recebi mento, j untando-se o comprovante aos autos que deram 

origem do Registro de Preços: 

12.2.1. A so lic itação ac ima referida deverá ser form ulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) d ias, facu ltada à Adm in istração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso 

não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei 

n° 8.666/93. 

12.3. No caso de se r ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, 

a comunicação será fe ita por publicação em Imprensa Oficial, cons iderando-se cancelado o preço 

registrado após O I (um) dia da publicação . 

. 12.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do obj eto deste Edita l, decorrente de caso 

fortuito ou de força ma ior, devidamente comprovado. 

TERGETIRA -DASPENALID 

13.1. O descumprimento da Ata de Reg istro de Preços ensejará aplicação das pena lidades 

estabelecidas no Edital. 
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13.2. É da competênc ia do ó rgão gerenciador a apl icação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de regi stro de preço (art. 5°, inci so X, do Decreto 11° 

7.892/20 13), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos pa11ic ipantes. caso no qual caberá ao respcc1h o órgão participante a aplicação da penalidade 

(a11. 6°. Parágrafo único, do Dl.!crelo n° 7.89212013 ). 

13.3 . O órgão pa1t icipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências prev istas 

no art. 20 do Decreto n° 7.892/20 13, dada a necess idade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

MENTJ\Ç . ," .... ..... -~- :~;-,··~~1?' ...... 

. "· .. - ~~· ·~f.l<~{~ 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhec idos e acatados pelas partes: 

1-1.1.1. PROCESSO LICI'l A l"ÓRJO 10 00022/2021; 

14.1.2. Edital do PRI2GÀO PRESEt CIAL SRP N<> 00007/2021 e anexos; 

1-1 .1.3. Proposta Comercial da (s) FOR TCEDORA (S); 

14.1.4. Ata(s) da(s) sessiio(ões) ci rcunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

00007/2021 

(é ! L,~\rr!..'ffjl. ~ . t 
.·.. ,.,..., 

15.1 . Para dirimir as questões tb:orrentes da execução deste instrumen to. que não possam ser 

dirimidas ad min istrativamente, serão processadas e julgadas na Vara ela Fazenda Pública, no Foro da 

cidade de BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 

casos previstos no art. 102, Inciso I. al ínea .. d.' da Constituição Federa l. 

Nada mais havendo a tratar eu, NATÁ LI A MARIA DE LIMA MELO, Pregoeira, designado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Munic ipal de Bayeux como Gerenciador da ARP, lavrei 

~ 
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a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor 

consti tucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qual idade de Gerenciador e pelo (s) 

particular (es) fornecedor (es). 

MAUR I BATiSTA DA SlLVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

fF~~ 1~ uL U,~ "f!, 
NATALIA MARIA DE LIMA MELO 

GERENCI ADOR DA ARP 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 

EM PRESA (S) DETENTORA DA ARP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 00006/2021 
PREGÃO PRESENCIAL No 00007/2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o que dispõe a Lei Federal n°. I 0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal n°. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e, em conformidade com o resultado do Pregão Presencial n° 00007/2021. 
devidamente homologado, RESOLVE tomar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00006/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO, 
CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A TENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. Ficam registados os seguintes preços: 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001 -56. Itens: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11 e 
13. Valor Global: R$ 13.174,40 (treze mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos). 
A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade total dos 
itens, marca dos produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, no endereço 
eletrônico www.camarabayeux.pb.gov.br. 

Bayeux/PB, 04 de Outubro de 2021. 

wil~tirfvA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

Câmara Municipal de Bayeux · Paraíba li 
I Edição Extra www.camarabayeux.pb.gov.br 05 de outubro de 2021 I 

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

c/!JAAAA IAUIUCIPAI DE IIA'ItiVX 
CASA SEVERAQUE DION!SJO 

la•liUíaJ&~I IOdc:rnnunb,.dt l960 

1\XTRATO DA ATA DI\ REGISTRO DE PREÇOS :0.'": 00001\12021 
PREGÃO I' lU::; f. 'CI AI, ,. lle007120! I 

O (:ln:~-n1C dh <.."Un!.o,uu Murtic:jp;d ,h: S..~'C'U."'l,l), , . .,, U'l) de :-.urcs 111rll'\l..ç...~ ICJ!JJ1 e, em 
e<>nfarmi.!.ld< oom o que di~ n l.ci l't'd<nll r.•. I 0~20, d• I? de j•"lho &: 2002. D .... "Tl:ID 
Fcüm.J n•. 7.S92. 0:.:23 W.: kn'irt'<lC 201J. c !AA!>Jidl<ltiunxt>W:~ Lc1 fcdmol ti'. 8.666.<1c 21 
dC JUilhO ~c J'J'J1 ç, <m Q<Jnfonnid:de """' "re:.ulmdo do Prcg.ID Preo;cncinl n' 0000712021. 
devidnmwt.: hnmolw.,:;Jdo. RI~SOL\'E tmn!!" públie<o a fulr.:l.<l cb ATA DE REOJSTitO DE 
I'IU:ÇOS 1\" OOUU6/:NI~ I . OJJJI::IO: KEGIS'f'RO lll'. f'f<.J ;Ç() I'AI\A ;\~IJ~IÇÃO, 
CONfOR\~r. OEMAl'OA, OC <1t"'lf:R05 1\I.IMCN'JiCIOS PAR;\ ,\ T!Th"OJ:It ,\S 
1\"r.CJ:.SSIO,\DCS OI.:!>IA CASA LliOISlAJJV.'\. b~ n:r •tr>Ju> <lOI IICJ4UUII<~ 1~•: 
I .M llJSII! IIIIIIIX)ItA 1-i!IEJ.I . CI\I'J: 26.290.1;1$.•111'01-j(,, hcn.: I, 2. •. 5, lo, 7. R. 9, l i c 
1 ), Valoc Gk1lml· R$ 13.17·1.-'0 (tr"c'"A: miL ('l;:nlO e n.1cnlu c t~UOJlru rctlis. c ~la IX'tl1U\'<i~). 

t\ At.l de n.:.cJ~"'" ~ JlC,!Çals detnll--'ldn oom eõpo.:J<Ii.:.1ç~"le. dcn lle:n~ qUilntido.J~ t~l deu 
il.:nr ... mur-:-.1 dru JXCd..rtU5.. 'o'illur coitárjCJ c t<Uul ck cm.lu item c!W ..!hp..'âi"tcl. no cndc~ço 
C":ct.N:Uw ........... ,,I,;.Ml,I'L'""Jl"U;,eux.p!'l jXIY.I , 

A -1 L..bTdldr, J4-4~- C .. 'r"CC- 8.)\.YII.-f'N~- (E.•.s=.J~OO- Ctd"J C8.t.co.912•'00CI ).) 
....,.., od}, llll.ll'il<o 

15ª LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

( 2021) 

... ..,·.,wr-.-n.ui~C:w'J'"uc.~.:. 
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IMOOIIJ.\RIOS I.:fD'I.-Ef'P. ObjetodoAditiYo: Pmrro-c?J" p.vmais ISO d1~ HiCI"nci .. do c:Mttalo 
oog.in.-.1, now <bb da vigência do COillnl:o l 7llol'21ln. .-\..sÍiulur.l: 05 de outulx:c> de 2.021 . S~os;c 
OIJ\"Ã:-10 OMT.\S RE.MIGJO c D k ~ f_,,.IPRffi'<DI.Mfu'fl"OS IMOBIU-\RJOS LIDA- f.l'l' 

Prefeitura Municipal 
de São Domingos 

I'REFEITifRA :'lfir:'i~OPAL DE S..\ O 00:"\I~GOS 

.WL'>O DE CASCE.L\:'11E..."'TO 
I' REG. i. O ELETRÓXICO N" J'llllll 

~- inlcn:ssadas que o~' dclliiaico n ' 39•2021 foi """""bdo. ta>do em \i.t:t que o 
p<cçn >p<c&cnUdo pcb tinic:a W:it.ante csti"""""" doo: preço< pnli~ no macado 

S5o Domon~,.- l'l-1. 06 d.: ootuhru d.: 2021 
FRAI'ICISCO JERFESO;s 00 NASCil\rt:!\TO 

PREGOEIRO OFI{"I,\L 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

UCII'AÇÕES 
PREFEfft fR,\ ~fl õ?"-"JCJP •• \L DE TEIXEIR.\ 

COMJSS.\0 DE PREGÁO 

AVISO DE LICITAÇÁO 
PREG..\0 ELETRÔC\"lCO 1'0" 0031121121 

oon·:nvo· Conlr.daçin ck scn·i.ços de lnGJçào tk: veiculo do IÍpo ut•Jit~w c.aiTJjfJIJd.i& GU: JJ'JCttl.."l 

>bcrU, "<m rootorisb lubtlit.uk~ d::stin:ad.• ou lr.lnsplftc de moomcn<b< c rn.JtaUI p>r.> 7....., rur.d c 
cscob.• do Mwticipio de li:W:ira-PB 
l>AT\ OASf..~,\0: 11 d<: Outuhrod<: lOlt.à 09hOOntin: 
LOCAL: l\Y12l d<: CMJp:u Públi.:JS- uwo.:p."rt1l.lca11DJ1'3SPUbhC3S.•-om.m 
INFOR..\UÇÕES: Na s:>b de s=õt:s, lo.:t!u::ad:>. oo :mexo do Ccnl:rYJ Admini>ha!Jvo c Educ:acumal d<: 
Td"•r.o. Rua Jo;oi; Ramalho X:n·icr, Cc:ntru. Tci'<cira- PB, em todus"" di.as úiàs deut;)ID.W ;i< scx
L:Js..ICrra~.. d.õ&l' Bh à5 13h. os intcn:s.:;~ '(W'dcrio Mc.a o .EdjtaJ pclo si h: www lci"\cir.a.ph go,· IY. """"'· 
poruJdccornpnspublic:tS.cooo.lx- e pelo •ite do '"'w.tcc.pb.go\•.bt·. 

Tcixcir:>- PB, (1(. de '"•ubru de 2021. 
VWRO DE SOl: S.'\ R.~"\IAUIO J(':'<lOR 

PREGOEIRO OFICI..\L P;\IT 

PREI'EITnU :'llli:'\"l:CIP.U. DE TDXEIRA 
CO;\DSS.\0 DF. PRF.G.\0 

.. \\'ISO DE UCIT.-I.Ç.-\.0 
PREGÃO E.l.ETRÔl'"lCO :'\~ 003112021 

OBJF:lTVO: \qumç:Xt d<: CRnbu<tn<i< tSIO)~ 01tcndaa DW1ulcnç.iod2trrc.. de , -drul"" ~ 
scn-19> do :I.~D de Tcix.:iD-I'B 
U!\1.\I).~St:.'lSAÜ" 21 deOutubm~ .!021, :>< 1~ 

LOCAL: Pcxt&l de Cclmpr:u Públicots-"'~.l>flUbliCIIS.UCllll.lx" 
INFORMAÇÕES: r-: .. s:>b de scaõcs..locali:acb. M aJe:<O do Ccmro ~,..,c E.clucaao<W de 
Tei~eir.l. Rtu ..kni R.onullou Xn>ia, C=rn•. T<-mir.l-1'8, em todo«"' di;zs úteis de ._-,pxbs is scx
ra..tõir.os, das flh:ls 1Jb. OS ÍDlae<sa<fos p.>dcdo obla"o Ediulpdo sit.: WWWI.cÍ'«Ír.Lpb.t;OYOC, W\OW. 
poruldcet~~~iQ< comlx- c pelo siuo do www-=.pb.&O" bc: 

T cixcir~ - 1'1\ 06 ~ outubro Jc 2021. 
PEDRO DE SO\."SA R~"\tAUJO .Jl}NIOR 

PREGOEIRO OFICIAL. P;\IT 

Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas 

I 
PIU7.FEITUR\ :'lllTho"l:Cil'.\L DE Si O .JOSÉ DE ESPINU..\RAS 

A\"L';CJ DE U<.:lTAÇ\C) 
PRF.G.\0 PRESFSCL\L N"II000712llll 

SF..Gl"'ll,\ CJL-\..\t.\0.-\- :'IJOTIYO- DE..'ffiRTO 
Toou. ptiblico que üri r=liz:lr :ot.r.wcs do ~ Oóci.>.l c Equipe de Apoio. ~ n.o Pr.oç:o !lu~ 
Wd W.-Jaol<i. 61 - C<ntru · São Jusc: d<: ~- PB. :is 09:00 hur20 do® 20 de uutulx-o d.: 
2021. h.:..L&Çlo mcxblioblc fng;io l'rCS<:I>o:UI. do tipo menor prc.;o. par.>: Pr~• de unio;co; d.: 
aco~o c OIJ>OÍo >clmirustr.llivo d<: pmjdnc dcstt municip.o. junto :ano mút~ ~ 
~ C3ix.l F..:oo..'mia fc.lc:r.>l. ele, a""" tambim upcraçio S leo!\1\' c~· Jc u...U. de 
c<Jmcniao. c conlr.llao d<: <CJXlS"djunto" cSl<: municipio. Re<:Ur..O«: prcYÍ:>tllc oo nr;.omcnt.o >igcnt.o:. 
Fund.mcntn lcç;>l: Lei Fc:dcn.l n• 10.520 02. lnfomuçõcs: oo boririn do. 08 00 ao 12:00 bons h diM 
Utas. ""'~~ EGúJ. .. ~pb.!'.'O'··t.-

São .JooC d<: Espinlur.cs- m 06 de l:lulWJro de 2021 
D.\~11...\ FllnflSO DE LThH CO~iT!I. AZE\'EDO 

PREGOEJR·\ OFICIAL 

PREFEITURA 1\IUl'iiCIPAL DE S,\0 JOSt DF. F..SI'Il'iii.\RAS 

AVISO m: UClTAÇÁO 
PRF..GÁO PRESl!.."iCIAI. i'"llfliiiii'J/2021 

SEGU:>õD.\ CllAM .. \ D.-1.- MOTT\'0- DF.SEKrO 
1...-w poNJ.-o qu.: f.ot:~ .~.- """'""' <k> l'n:g<>c: Jrn oru:ul c t.qwp: de .•\puto, sccbad.J m l'r~ç:a &..
su<-1 Wmdeclca, 61 - Ccmm - S3okt<ed<: Espinlur.LS-l'D.3s IO:OOhnns tloclia 20dcoWlbro d<: 202L, 
licitação m~ ~ l'rc<aJci.U, olu tipo mm, .. r-,u pro: AquWç;iu d<: .ug;una.<>il (cimcotu) 
util i7:>do an ,n-as oe ><n-içn< de aag.:nhm.t.. d.:<tiwd.o ... m-asao -=rd.a"i» do Mtmidpio d.: S5o 
JQie de F..o;pinh>r= l'B. Rcwcsoo: previstO& no IXÇ>JllCIIIo \~c. fllnlbrnc:nio lcsaJ: Lei Fcd<:.r.al n• 
10.520 "02 lnCurm.>ç..,.. oo b,>r.iri., .bs 08:00 :u 12:00 bons. <1." das utâs, nu cndcn:o;o S~J~C~.-iudo. 

Eilil:ll: www.ttt.pb .. gm·.bc: 
São J.,.C de FApinluno - PB. 06 de Outnbm de 1021 

DA!\'JL.\ FIR\JINO DF. UM.\ Cru. TA Xf.EVF.DO 

Câmara Municipal 
deBayeux 

VltEGOEliU, OFICI..~L 

UCITAÇÕES 
('ÂMAR·\ yJ''ii(ID!. Ut: R\YtTX 

.WISO DE UCIT.\Ç.oi.O 
PR.E.G,\o PRESE!'iCI.U.C\'" o.o~~~/2~~21 

ACÁMAR.A :1-ll.;~lCIPAL OE B:\YEI.X IOitto~ptiblicopor.> cuJbu:át""llO 00. utl.cr~ nootamos 
da l.o:J 8 66b'93. cb Lei 10.S20'2002.du Lo:o C:OCI1j11t:mclâ< 123'2006. do clcadc> Fcd.:r..ol71l921201J, bc:m 
cook> tocba ~ com:l:lb, •l'k' rc:alizocr.a hciuç.iuwmo...t:Uid:ldc fng;io Prtscnci:al doiÍJ'ODl<DOC" 
p<cça.tcndocomoobjd.ivo" REG L~ O DE PREÇO P, \RAAQlil.'i1Ç,\O, CO~FOIUIE: OEMAl'ó:OA. 
DE MATERUL DE EXPEDIEl'\TE PARA ATF.t-.:"DER AS );ECF-•iSID,\DF.S DE.'IT A CASA LEGJS.. 
L \TIVA .\ =mil<• ,-.:urrcr.í rooab de rcuniõc:s d:a Cinur• MuruaJ"'l d<: l.bycuxll'fi -A\'. Lt1=dade 
3 1·15. C=.tm. B~j-..,:.;'1'0. no dea !O d.: OUlubru dc !021 "'O'..lb!nnio. lnfor~ ru> ,...,.,;,),, <bs 08h 

.;,. 12h. Edil21 '""' Sit.:o: ""'''"-o:atn=fuycu:<.pb.guv b< c '"''W.t<>e.pb.!'.'O'· l .. 
IJ,;.,;rux 1'8. OS de Oulubro de 2011. 

~.<\TÁUA 1\l\RI..\ DE LlllAlfEI..À") 
l'rqocir.a 

r' r\ \f \R,\ !\rtTI"lQP\LOE R\YFX X 

EXTR-I.TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"': 00006/2021 
I' REG. \o PRE.l>'El'\0..\L 1\~ 1111007/Z.Ull 

O !'r~ da c.ãm;,r., Municipal de [-lo)-.:ux PII, na 1»0 de...,.~ 1cg;zis c.. ao C\llli\11DDd>dc 
ccnt o que dupx , l...ci Fedo=~ o". 10 .. 5211. de 17 de ju.lbt> de =. lJardo Fcdcr.al u•. 7.!192., de 13 de 
.bociru de 2013. e .w.i~ • La fc:dcnl n" K.<iGG,. de 21 de juabu de 1993c, em eoafumúd>dc 
COOI OJuultododo l'rcgio l"reun:::W n"0000712021. ck\~~ RESOLVF:Wm:>rpcjblico 
o Extr.olo da AL\ 0E REGil;TRO DE l'REÇOS :-;• OQ006."lm.l.06JETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQL"ISJÇ-~0, COWOR.\{E DEMA"'D..\, DE GÍ:"I'ROS . \UME.YTJCIOS PAR.\~ 
,\S l'iECES$1DADES DESTA Cr\Sr\ LEGISLATIV \. FICICII ~ a. oq;uintc:s Jlf<9>1!·LY 
O~TR.IBUIDOR.A EIR.ElJ - OlPJ: 26 290.355 0001-56. Item: 1.1. 4. 5. 6. 7. 8. 9 11 c 13. \àlorGiob:al: 
RS 13. 174.40 (tn::7<: mil, .-.:nto c <c:tcnb c qu;dru n:-.U. c qwn:nU calb>'O&).. \ ,\u d.: rct;istru de...,.,..,. 
dd:lludo com c:spa:iliaçi>cs 00. itens, qtJ3I1Iid;odc l<lW dc.ts JlatS, •= dc.ts prncUO&, >":llor unit:irio e 
l<lUl de cod.a ilan Ciõli cfuponivcl oo cncl=çoddrõrà:n""'-.a:ca ..... xu~·m'l:f'b.&<Wbc: 

lJ,;r)arc 1'8, (1.1 de Ouwbro de 2021 
:\IAURI IUTIST ... DA SJL\:\ 
PRESJDE.'IE DA C\.\J.i\llA 

EXTRATO 
C-1.:"\l\R\ t\lliC\"lCIP .. \L DE B .. \YETIX 

E.XTR.\TO DO CO:-oTR\TO 
L CO:'\IRAJO :-..~ 2212021; 2. PRE.Gi\o PRESE.,,.,;CL\L :-• 00001J2(121; J . OBJETO: Aquisiç.ic>., 
~onJ(wmc dcmoJnda. de ~ alimcnticini IJ3'"' <I1C:nda .-&~ cU:su ~ l~.11h~ 4. 
COXTRAT A."'IE.: Cim:u:a ;\lunicipa1 d<: Baycu.,._ L.i''l'J · 0&.606. 972 "0001-36; 5 co;-. IRAl:o\DO: L \I 
Oistribui.J..n ElREfJ - CNI'J: 2{..290_1550001-;S(•-Itms.: I. 2, of, 5, 6. 7, R, 9, 11 c 13- Vai, .. Cdobal: 
RS 5.,74.10 (cinro mil no\·c:co:ntOd c ,;ctcnta. c qtuiro ol:>is c dez call:lvOd).G. rOYIC UE RJ.:CURSOS: 
RcCUISOS IÂ"IflnirÍoo.7. DATA DAA.~lNr\TURA: Q.VlO "2021. &. PRAZO: 3 l.t2t"2021.. 

ATOS EMPRESARIAIS ---·- -- -
ALliiSIOSIL\'.\SIA nm(:STRJA E COMÍRC10- EIJIT • .U.l>E (."0:0."\'0C.<\Ç.ÁO DEASSE."
Bl.EJA GERAL-PU< este cdital.oio .:onYCJ<:ados U$ ScralxJre> .. -\cionuus ~ s.: .-tirem <lll.\..artblci• 
Gcr.tl Onlmôru c En.r.xtrdirQri.._ "rali:z.>r-sc em coojun&<o oo dSa S de "'" "anhro> de 2021. i> 10:00 
hor.tc'l. m sc:d<: S<lCÚJ da Companhia. aubckcid..t 3 R.u:a Jo5o l'cssoa.J30. o.csb Cubllc, Jl'll" deliba..-an 
wbn: a~ Onlo:m do Oio: I)~ e'~' 00. Documcntus Jb .. \~u, do~ 
l'.llrimomal. das ~ do Rcwlt.ado. das Mt~Uf<>o< do l'alrÍt11ãru<> uqujdo c das u-ig::ns c 
Aplicç.õc:s doi; R=nsoo. todos rcfcn:olcs ao Exc:rcic:w de 2010. publit::adc.< no Dürio Ofic:W do Emdo 
c no jurmt A u.ma, no di.. 29.06.2021: 2) ~?> 00. ~ .. ,_ oh Rcurti3<> Jb Din:tcJria 
rc:aJa.ocbno du 25.09.2011: 3) delibcr~ liObn:" ~do Gomdbo F' «aa no pcriodo 2021 '21121: 
4) dcl~mbrc~do,~ocdoC3pibl..mi .. .5)--.,;deinla"aoedao;i\.cioni<w 
Os do.'Cimallos - oi dispoõ.,-3<> dos • \,-.oni.bs p;r~ ~ ""' s.oc1<: cb CooJp...lá c.m,-.im 
Gr.arulc. 4 de lllllltto de 2021 P,\ t.;L.A FR, \."CISE""ffi \-IEDf.IItOS SIL\"A - l>in:tJJr~ l'rc:siclcrl.c 



CÂMA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍS IO 

Instituída em I O de novembro de 1960 

~ ........... -.-)f:•:....::/:.-;.~..,.- ... ~--. '•' f'~._- .. ~;~., ,· .,.;•; ·.;,".~-·";';''l,..•'•v;:"'J.:!'~~· -:.;-,. , ,~,.··-··,:~ 

~>. ... ~ .. -~~. ~ • ~_L~:.~--~___.:__..-----..._ .... -~··~ ____."....:_.:...:...:.~'-'! ..... ~~,__1 ~. - ·- - -___._ ~~ 

CONTRA TO W : 22/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 00007/2021- RP 

TERi\10 DE CONTRATO Q UE ENTRE SI 

CELEBRA~ I A C.Â.I\ IARA M UNIC IPAL DE 

BAYEUX/P B E LM DISTRI BUIDO RA EIRE LI 

CN PJ : 26.290.355/0001-56 

A CÂi\IAR A MUNICI PAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de Di reito Público, com sede na Av. 

Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux/ PB - CEP. 58.306-000 - CN PJ nu 08.606.972/0001-36, neste ato 

representada pe lo Sr. M auri Batista da Silva. Presidente da Câmara Municipal de Bayeux. doravante 

denominada CO NTRATANTE, e do outro lado, a Empresa LM DISTRIB UIDORA EIRE LI -

C l'iPJ : 26.290.355/0001-56. com sede na RUA DR. SAN J UAN, 259- BA IRRO DOS EST ADOS 

J OÃO P ESSOA/ PB - CEP 58030-226. E-MA IL: lmdistribuidoracpp(0hot mail.com - Contato: (83) 

9960RR44. doravante denominada CONTRATADA. representada neste ato pclo(a) Sr(a) LUCIELM A 

MA RI A OLI VE IRA DA S ILVA - C PF: 569. 11 670-t-97. resolvem celebrar o presente instrumento. 

median te as seguintes clúusulas c cond ições : 

r .. ~---"'--:':::-··~-=l , :. -· -,- . "- .• ~ .. -.. ... -... -.-.-- ... -- ·: ...... :~ .. - .... .... ~!,-· ... ...-...·w 
~:i---~\,_:"",.~.·-- .. ~~..__ ..... _·~· o o O 0>

0
• 0- o• • ·- O -· :

00

L.t.. ..... ~i._,•_>._.,, .... :~ .... -~ o .. ~: 0 - '- - ' ê~JJ.-_:::,,~ .. ~~ 

* I" O presente termo de contrato decorre da Ata de Registro de Preços n" 00006/2021 . oriunda do 

Pregão Presenc ial n° 00007/202 1 - Registro de Preços. processada no · lermos da Lei Federal no 

I 0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 3.555 , de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 

n°. 7.892. de 23 de Jane iro de 20 13 c, subs idiariamente pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 

1993 c suas a lterações posteriores, bem como a Le i Compkmcntar n° 123. de 1-t de deze mbro de 

2006, alterada. 

:. . . ··• -- -·" ,. -7· .· .•• ,_·.· ·.; 

~~ ... t.; --- •• ~-· ~- :~- • -· •• • • • ..J • • t-· ... -~ ............ _.,,. _:_:__: -~-..:. .... _. - • ...::.i~L. ...· .• .s 

§ 1° O presenu.; contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO, CONFOR ME DEMANDA, DE GÊNEROS 

A LI MENTÍC IOS P ARA AT ENDER AS NECESS IDADES DESTA CASA LEGISLATIVA, 

conforme quanti ta tivos abaixo indi cados: 

:\ !A RCA 
A( CC' AR TRITURADO: ~mba lagcm d~ 
I K!.!: ... em enxofre. oriucm veuct:ll. ALEG RE 

VA L O R U~ ITA RIO VAL OR TOTAL 

RS 3. 16 RS 1 ~9.60 

Av. Liberdade. 344 5- Centro- Bayeux - Paraiba - CEP. 58.306·000 - CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 ~ 

www.camarabayeux.pb.gov.br ~V .' 



.· 

2 

4 

5 

li 

7 

R 

9 

11 

13 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em lO de novembro de 1960 

sncarosc de <.::ma de ;~çúcar. f:swr 
at.:o•u.lit.:ionado em saco plois1ico :nóxico 
com pra/n de 'ai idade mínima de 12 
(dorc) mc>e': de primeira qualidade: 
embalagem com dados de idcmiti<:açào do 
produ10. de a.:ordo com a Re,oluçào n . 
1217!! da CNNPA. 
ADOÇAt'\TE LIQUIDO cmbalag.:m wm 
200m I. com vahdadc mínima de I ano 
e'pec•licatla na .:mbalagcm do produ lo. 
BISCO ITO DOCE T IPO MA lí'.ENA. 
c roca me c de sabor suave. a base de fànnha 
de lrign. Embalagem: sacos de 
qua1rocen10s (400) gramas. comendo da1:1 
de t:1bncaçiio e , ·ahdadc 
BISCOITO DOCE 1ipo ROSQUINII ,\ , 
sabor <.:ot.:n a hasc de farinha de 1rigo. 
Embal,lgt.:m: sa.:ns de qumroccnlo' (400) 
gramas. conlcndo dala de fi1bri<.:aç:io <.: 

validade. 
BISCO ITO SALGADO. TIPO CREAM 
CRACK. Tipo :ígua c sal. Embalagem: 
saco' de quatrocentos (400) gran1:1'. 
comendo dma de fabricaç:io c \ai idade 
Cale Ton.1do c 1\loído (EXTR \ FORTF.). 
Alio v:kuo. Fmbalagcm a dcuo de 250 
gramas. de primeira qualidade. 
acondic101'ado t.:m embalagem original do 
fabric:IIIIC. com dados de itlcmilicaçào do 
prodmo. marca do fabricalllc. dala de 
ntbricaçfw. tom prazo de validade de no 
mínimo OI (um) ano. com selo de purca 
da MliC. 
Chti Ooldu Embalagens: com no mínimo 
I Og cada saquinho. l'dCOic com I O 
saquinhos. A.:ontlicionado em embalagem 
original du lilbricamc. com dados de 
idcmiticaçào do produto, marca do 
fabric:nllc. da1a de fabricaç:io. com pr.17u 
de validade de no mínimo O I (um) ano. 
Chá Camomila EmbalagcrK com no 
mínimo IOg cada saquinho. Paco1c <.:om I O 
saqumhos. Acondicionado em c:mba lagcm 
uriginal do fabricanlc. com d,1dos de 
rdcnll ticação do produto, marc.r do 
fabricante. d:ll:t de fabricaç:1o. com pra7o 
de va lidade de no mínimo O I (um) ano. 
C há de Erva Doce Embalagens: com no 
minimu IOg cada saquinho. Pacote com 10 
,aquinhos. Acondicionado em embalagem 
original do làbricamc. com dado, de 
idcnti ticaç:io d o produ lO, marca do 
fabricanlc. dma de fabricação. com pr.uo 
de \ai idade de no mínimo OI (u m) ano. 
LEITE F :vi PO 1\JTEGRAL Embalagem 
de :!OOg. com dados de idcmiticação do 

i\OOCII 

VITAMASSA 

VITA11.1.-\SSA 

VITAM:\ SSA 

NORDESTINO 

Mi\.RA TA 

~lAR:\ T:\ 

\IARA 1 ,\ 

produ10. marca do fabricanlc. data de I ITALAC 
fabricaç:io. com prazo de validade de no 
míni mo OI (um) ano. 

\ '.\LOR TOT AL DO C T 

u:-m o 

ex 20 

ex 20 

l'CT 125 

PCT 500 

PCT 25 

l'CT :!5 

l'CT 25 

l'CT 500 

RS 2.54 R$0.00 

RSD6 RS67.20 

RS J.7CJ RS 75.80 

RS3.41 RS 421i.25 

RS 4.65 RS 2.325.00 

RS 3.IIi RS - 9.00 

RS 2. 73 RS t'iR.25 

RS 2.9:! RS 73.00 

RS 5.34 RS 2.670.00 

RS 5.974, 10 

~2° O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições cxpn.:ssas neste instrumento. proposta 

apresentada, Pregão Presencia l n° 00007/202 1 c instruções elo Contratan te, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição . 

J5J 
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C AYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em l O de novembro de 1960 

§ 1° O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de RS 5.974.1 0 (cinco mil. novecentos c 

setenta e quatro reai s e dez centavos) . 

' . ' - ~ ' . --. . 
t, • .o. • , , , .:..._ •• ~: ..... _,_ .!.;;_. .0: ,:__..._ ..... • _, rt:.~· " •• - ·~ .- ~' - __ : ;: 

* I" As despesas correrão por conta da segui nte tlotaçào, constante do orçamento vigente: 

RECURSOS PRÓPRiOS DO .'v/UNICÍPIO DE 8.-l YEUX: 

01.01- CAJIIARA M UNICIPAL DE BAYEUX: 

01. 031.2000.2001 - MANUTENÇJiO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA: 

3390 30 00 000 - MATERIAL DE CONSUMO: 

§2° As classificações orçamemárias aci ma descritas poderão ser a lteratlas a critério tia Atlm inistração. 

- • - • "'"'"::"'•- ~·• • ,n • • -::, 

I• • • . 

..... ot·~·\ :-~•v,, ......... ,. N-~·' , o:..._,:r•....._~~..--·~··;~ .. ~.,..,_ft-'--.."'"'"-·~.- .... .:..'Jit. ,...,,'~.,.'I.';..,:Jl1 

* I" O pagamento será realizado mediante processo regular c em observânc ia às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante. no prazo de at0 trinta dias. contados do período de 

adimplemento/ Emissão da nota fiscal. 

§ 2° Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisca l ou fatura no momento em que o ó rgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

§ 3" A Nota Fi scal ou Fatura deverú ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fi scal. 

§ 4" Havendo erro na apresentação da Nota Fisca l ou dos documentos peninentes à contra tação, ou. 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo. obrigação finance ira 

pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento fi cará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ôn us para a Contratante. 
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

lns tiiUída em lO de novembro de 1960 

)51 

§ 5" Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

§ 6° Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nu legislação apl icávcl. 

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Comple mentar n° 123. de 2006. não sofrerú a retenção tributáriu quanto aos impostos e 

contribui ções abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

§ 7° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Comratada não tenha concorrido. de 

alguma fo rma, para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação fi nanceira devida pela 

Contratante. entre a data do vencimento c o efetivo adimplemento da parce la, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmul a: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM -= Encargos moratórios: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Va lor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. assi m apurado: 

I = (TX) I = f!ill!!!J 

365 

0,000 16438 

T X = Percentual da taxa anual = 6% 

... •• 0: .• ::0.&' -~ 

§ I o O prazo de vigência do Contrato será determinado: até o final do exercíc io ti nanceiro de 2021. 

considerando a data de sua assinatura. 
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"",·' ~ . ,,~-~ -;~ ... 
.;,.._·_:'-"-····~-.;;.;.-. ___ ;;/t;j-~">~~ ~-J; .. 

§ I 0 São obri gações da Contratante: 

a} receber o obj eto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus anexos: 

b) vcrili car minuciosamente. no prazo lixado. a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constan tes do Edital c da proposta . para fin s de 

aceitação c recebimento definit ivo: 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, là lhas ou irregularidades 

veri ficadas no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado ou corrig ido: 

d) acompanhar c fi scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, a través de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valo r correspondente ao fo rnec imento do o bj eto. no 

prazo c forma estabeleci dos no Edital c seus anexos: 

§ 2° A Administração não responderá por qua isquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados ú execução do prese nte Termo de Contrato , bem como por qualquer 

dano causado a terce iros em decorrência de a to da Contratada. de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

. -. 

--- _ ....... :..-"L~tO.:.:"::;.~:..;.-...L-.. -L.i.::.i.:..':.,;.·.·_~ :.· .. __ .d:a._ _ _ ~ ·'"· .•. •-" 

§ I u A Contratada deve cumpri r todas as obrigações constantes no Edi tal. seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfe ita execução 

do obj eto c. ainda : 

a} efetuar a entrega do obj eto em perfe itas condições, conforme espec ificações. pra7o e local 

constantes no Termo de Referência c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal. na 

qua l cons tarão as indicações referentes a: marca, fab ricante, modelo, p rocedênc ia c prazo de 

]J3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instit uída em I O de novembro de 1960 

b) rcsponsab i I izar-se pelos vi cios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os art igos 12. 

13 c 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nu 8.078, de 1990): 

c) substi tuir. reparar ou corrig ir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência. 

o objeto com avarias ou de fe itos: 

d) comun icar à Contratante, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) ho ras que antecede a data 

ela entrega, os motivos que imposs ibi litem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiliuaue com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação c quali ficação exigidas na lic itação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

~ 2° A Admin istração não responderá por quaisquer comprom issos assum idos pela Contratada com 

terceiros. ai nda que vinculados à execução uo presente Termo ue Contrato, bem como por qualquer 

dano causndo a terceiros em decorrência de ato da Cont ratada. de seus empregados. prepostos ou 

subordinados. 

~~-~- _, ... ,.. ..>·: .. ~ - _ _ _,:.~-·--~--~~~~1~:~ .. :~-~~ .. J[~~:L2P'~-~~··~i:~:2::;~2~--~.~:~ [~:.'.?';. 

§ I 0 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, exceto para os 

casos previstos no Art. 65, ''d" c~§ 5" c 6° da Lei 8.666/93. 

§ 2° Os preços reg is trados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fa to que e leve o custo uo objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as ncgociaçôcsj unto ao(s) forncccdor(cs). 

§ 3" Quando o preço registrado tornar-se superi or ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Admin istração convocará o(s) forneccdor(es) para negociar(em) a redução uos preço .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em l O de novembro de 1960 

aos valores praticados pe lo mercado. 

§ 4" O fornecedor que não aceitar reduzi r seu preço ao valo r prat icado pelo mercado se rá li berado do 

compromisso assumido, sem aplicação de pena lidade. 

a) A ordem de classificação dos fo rnecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a c lassi li cação o rig ina l. 

§ 5" Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do 

pedido/ordem de fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confi rmada a veracidade dos 

motivos c comprovantes apresentados; c, 

b) Convocar os demais forneccdon::s para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 6" Não ha,·cndo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçiio mai s vantajosa. 

§ 1° Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

' 

§ I o Os materiais deverão ser entregues pelos fornecedores. na Sede da Câmara Mun icipal de 

Baycux/PB, cito a Avenida Liberdade, 3-l-l5 - Centro - Baycux'PB. nos horários das 07h às 12h. em 

remessa única. devendo ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas dias do recebimento da Ordem de 

Pedido. 

§ 2° Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste T ermo de Referênc ia e na proposta. devendo ser substitu ídos no prazo de 24 (vinte e 

'J6;J 
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Institu íd a em I O d e novembro de 1960 

quatro) horas, a contar da no ti ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

pena I idades. 

§ 3" Os bens serão recebidos defínitiv<uncntc no prazo de .24 (v inte c quatro) horas. contados do 

recebimento provisório. após a v cri li cação da qual idade e quantidade do material e conscqucnte 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

§ 4° Na h ipótese de a verificação a que se refere o subitcm anterio r não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defi niti vo no dia do esgotamento 

do prazo. 

§ 5" O recebimento provisório ou de finiti vo do objeto não exclui a responsabi lidade da contra tada 

pelos prej uízos resultantes da incorre ta execução do contrato. 

r~~'":·- -·-·--·· ·~-. __ , •r;·.-·- ... ..-.... :~~l 

t. . •' ... 6-- ~ .-.- :\..,..... '•"""- ...... ~ 

§ I" Nos termos do art. 67 Lei n" H.666. de 1993, será des ignado representante para acompanhar e 

fi scali zar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas co m a 

execução e determinando o que for necessári o à regul arização de fa lhas ou defeitos observados. 

§ 2" A fi scali zação de que trata este item não exdui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclus ive perante te rceiros, po r q ualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou víc ios redibitórios, c, na ocorrênc ia desta, não implica em COJTesponsabilidadc da Administração ou 

de seus agentes c prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8 .666, de 1993. 

§ 3° O representante da Administ ração anotaní em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fu ncionários 

eventualmente envolvidos, de term inando o que for necessário à regularização das fàlhas ou defeitos 

observados e enca minhando os apontamt.:ntos à auto ridade competente para as providênc ias cabíveis. 

--- ,.. . - . .·-. 

§ I" A rescisão Contratual poderá ser: 

Xt 
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t;tz 

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n". 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autori zação escrita c fundamentada da 

Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Li citatório, desde que haja 

conveni ência da CONTRATANTE. 

*2° Em caso de rescisão prevista nos Incisos Xll c XVII do Art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93. sem 

que haja culpa do( a) CONTRATA DO( a). será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

§3" A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal 11°. 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n". 8.666/93. 

,. '' 

~ :... • ·,•-' 'o'·- ,.~ . I -~' o ' .. 

§ I" Co mete in fração administrat iva a Contratada que: 

a) incxecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contrata<,:ào; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fà lhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fi scal: 

§ 2" Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Admin istração pode aplicar a 

CONTRATADA as segui ntes sanções: 

a) Advertência, por fa ltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prej uízos 

significativos para a Contratante; 
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~) 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia ele a traso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida. alé o limite de 30 (trinta) dias: 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o va lor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto: 

d) em caso de inexecução parcial, a nlll lta compensatória, no mesmo percentua l do subitem 

acima. será aplicada de forma proporci onal à obrigação inadimplida: 

c) suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

ad minist rativa pela qual a Administ ração Pública opera c atua concretameme, pelo prazo de 

a té do is anos; 

I) impedimento de li citar c contratar com a União. Es tados, Distrito Federal ou Municípios 

com o conseq uente descredenc iamento no SICAF pelo prazo de até c inco anos; 

f. I) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses prc\'iStas como infração admin istrativa no 

subirem 13.1 deste Termo de Referência 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r com a Adm inistração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

peranLe a própria autoridade que ap li cou a penalidade, q ue será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

§ 3° As sanções de advertência; suspensão de lic itar c impedimento de contratar com o órgão por até 

dois anos: impedimento de licitar e contratar com a União. Estados, Distri to Federal ou Mun icípios 

por a té cinco anos. c; dec laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATA DA juntamente com as de multa. descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

§ 4° Também ticam sujeitas às penalidades do art. R7, 11 1 c IV da Lei n° 8 .666, de 1993, as empresas 

ou pro fi ssionais que: 
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a) tenham sofrido condenação defini tiva por praticar, po r meio dolosos. fraude fisca l no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham p raticado a tos ilíc itos v isando a frustrar os obj etivos da li c itação: 

c) demo nstrem não possuir ido ne idade pa ra co ntrata r com a Administ ração em virtude de atos 

ilíc itos praticados. 

~ 5° A ap licação de qualque r das penalidades previstas rcali?ar-sc-á em p rocesso administra tivo que 

assegura rá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi mento previsto na 

Le i no 8 .666, de 1993, c subs idiariamcme a Le i n" 9 .784 , de 1999. 

§ 6" As multas devidas e/ou prej uízos causados à Contratante serão deduz idos dos va lores a serem 

pagos, o u reco lhidos em favor da Admini stração, ou deduz idos da garantia , ou a inda, q uando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa c cobrados judic ia lmcme. 

a ) Caso a Contra tante dete rmine, a multa deverú ser recolhida no p razo máx imo de 30 (tri nta ) 

d ias, a contar da data do recebimento da comunicação env iada pela au toridade competente. 

§ 7° Caso o valor da m u lta não sej a sufic iemc pa ra c;obrir os prejuízos causados pela condu ta do 

I icitante, a Adm inistração poderú cobrar o va lor remanescente j ud icialmente, con fo rme a rtigo 4 19 do 

Código C ivil. 

§ 8° A autoridad e competente , na ap licação das sanções. levará em cons ideração a gravidade da 

conduta do in fra tor, o cará ter educativo da pena. bem como o dano causado à A dminist ração, 

observado o princípio da proporc iona lidade. 

§ 9" Se, durante o p rocesso de aplicação de pena lidade. se houver ind ícios de prática de infração 

administrat iva tip ificada pe la Le i n° 12.846. d e 1° d e agosto d e 20 13, como ato les ivo à admi n istração 

públi ca nacio na l ou estrangeira . cópias do processo adm inistra ti\'O necessárias à apuração da 

responsab ili dade da empresa d everão ser reme tidas à auto ridade compe tente. com despacho 

fundamentado . para ci ênc ia c dec isão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administra tivo de Respo nsab ili zaçào- PA R. 
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§ I O" A apuração c o julgamento das demais infrações administrati\'as não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846. de I" de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

§ 11 ° O processamento do PAR não interfere no seguimellto regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admin istração Pública resultan tes de 

ato lcsi\'o cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

" . . .. . _ .... - ..... "'- - · .. -.. " ~- . ..;.. . 

§ I o É vedado ú contratada: 

. . 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contra to para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob a legação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANT E, salvo nos casos p revistos em lei . 

~ I " Eventuais al terações contratuais reger-se-ão pel a dist.: iplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 

§ 2" A CONTRATA DA é obrigada a acei tar. nas mes mas condições contratua is. os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte c c inco por cento) do va lor inicial 

atual izado do contra to. 

§ 3" As supressões resu ltantes de acordo ce lebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (\·inte c cinco por cento) do Yalor inicia l atual izado do contrato. 

,, --,-: 

-- •. ··-·· __ .._ __ ... __ _, • .. ~J...:.-..: • ~- -·· --"" 

§ I o Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

11° 8.666, de 1993, na Lei n° I 0.520, de 2002 c demai s normas federais de licitações e contratos 

~ 

Av. Liberdade. 3445- Centro- Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306·000 - CNPJ 08.606.972/ 0001 -36 
Fon~(83)3232. 3286 

WVIMI.camarabayeux.pb.gov.br ~ 
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CÃM AYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Inst ituída em l O d e nove mb ro de 1960 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n" 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos. 

§ I 0 Incumbirá à CONTRA T A1 TE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. nos 

meios de publicidade adequados, para que os atos neste termo mencionados, ganhem eficácia. 

* I" As questões decorrentes da execução deste instrumemo, que não possam ser dirimidas 

admini strativamcnrc, serão processadas c julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 

BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. I 02, Inciso I, alínea "d'' da Constitu ição Federal. 

E. por estarem de pl eno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) ,·ias. o qual vai assinado 

pelas partes c por duas testemunhas. 

Baycux!PB, 04 de Outubro de 202 I. 

C7 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX - CNPJ: 08.606.972/000 1-36 

CONTRATADO 

TESTEI\I U:'II IIAS: 

I. Jõu-, ~OIAe.ao. h\.oh.C&Rb. d.a lJoc..ei"'ML-Y\:Jo-
2. ";4{~U;<':~~ ~ ed--'S ,$À.e~ .Jt-:..--..-, a'k>~ 

- C PF: n._90. SbO . p (à tr - r..L 
- CPF: o3i- <U3 S9!f-L~ 

Av. Liberdade. 3445 - Cemro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNP J 08.606.972/ 000 l -36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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O I S TRI 8UI DO RA D E A ll tii E N I OS 

LUCIELMA MARIA OUVEIRA DA StlVA 
RUA DR. SAN JUAN, 259- 8. DOS ESTADOS- JOÃO PESSOA- CEP: 58.030-226 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 Inscrição Estadual: 16.306.955-7 
EMAIL: lmc.li\tribuidoraepp'á hntmail.com - CONTATO: (83) 99608-8444 

PROCURAÇÃO 

A empresa LUCIELMA MARIA OUVEIRA DA SILVA EPP, devidamente cadastrada no 

CNPJ sob nº 26.290.355/0001-56, sediada NA RUA DR. SAN JUAN, 259 - B. DOS 

ESTADOS - JOÃO PESSOA, estado da PARAIBA neste ato representada pela Sra 

LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, DIVORCIADA, administradora, 

residente e domidliado na Rua ALZIRO ZARUR - FUNCIONARIOS 11, n!! 84, município de 

JOÃO PESSOA, estado da PARAIBA, portador do RG nº 1149018 - SSP/PB, inscrito no 

CPF/MF sob nº 569.116.704-97, por este Instrumento de Procuração, nomeia e 

constitui seu bastante procurador, o Sr. ELLYSON DE ARAUJO OLIVEIRA, brasileiro, 

Solteiro, representante de vendas, residente e domiciliado na Rua Ex-Combatente 

Assis Luiz - João Paulo 11, Nº 360, munidpio de JOÃO PESSOA, estado da PARAIBA, 

portador do RG nQ 3424207 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob nº 097.266.724-57, e lhe 

confere amplos poderes. a fim de participar da lidtação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, PREGÃO ELETRÓNICO, CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇO, estando 

autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, 

formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, 

assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da outorgante e tudo mais que for lídto e necessário para o fiel e 

cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. 

COM PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. 

;; "'i-' 
- CJ ... "' ,, .... ~ . ~.,......, ......... 

,:; -==· ( f fil;.j . r 
..... '" t:~ ,., 

JOÃO PESSOA, 27 DE JANEIRO DE 2020. 

-~u.J"MM-'-.. ~~ &.J.J..~ ~~~ 
LUCIELMA MAlHA OLIVEIRA DA SILVA 

RG: 1149018 SSPPB 

'31+ 
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~~,.._~BAYEUX 

-<S!Ll!'" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

1. CONTRATO N° 22/2021 ; 2. PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021; 3. OBJETO: 
Aquisição, conforme demanda, de gêneros alimentícios para atender as necessidades desta 
casa legis lativa; 4. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bayeux - CNPJ: 
08.606.972/0001-36; 5. CONTRATADO: LM Distribuidora EIRELI CNPJ: 
26.290.355/0001-56 - ltens: I, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11 e 13- Valor Global : R$ 5.974,10 (cinco 
mil , novecentos e setenta e quatro reais e dez centavos). 6. FONTE DE RECURSOS: 
Recursos Ordinários. 7. DATA DA ASSINATURA: 04110/202 1. 8. PRAZO: 31112/2021. 

Av. Liberdade, 3445- Centro - Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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[Q)o~mTI® @J® [p@@J®[J [L®@D~~~ow® 
Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

Câmara Municipal de Bayeux • Paraíba 

c:J•MARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA S&VERAQUE DIONiSIO 

lns111ulda •m I O li ~ ,...... .. ko tt .. 1'!6) 

FXTitATO l>OCONTRATO 

l COl-.'TRXrO N> :!l/W::! I; l. l•ltP(;Ãu l't.: 1>':1·.\lClAL N" rv-~:t:J7o':':{l2 1 : J. OllJFTO: 
A•t.li .. :~iiu. ~uai\.."Cn~ t.lcrnanllu. d: ~:m~ n lirne.nt1cio-: pnr:a :rtt·n..Je:r tt; r..:~c;~fw..S~~ ~,le-J i u 

cD.•a lce)~ ltolh.•.>;, ~. t .(IN.fll.AI ANil:~ Càro.uu ManiciF<JI cl" B.ly~:u.-. CNI'J: 
I)S.61.16-,g:;'2/UOOI-J6: 5 CONTR/,T!o.OO: l.M lli,;Jrlbu <lo rt. L::IJU:LJ C:NI'J: 
:;! t • . :'!1.111 •• 1$:>/III;..Jl-S<. - l lt'Jt~: I, 2. 4, 5 , 6. 7, 11, 9. ll <: 13 Valor G lnbol: R$ S.~J~' 4, I O (< nC>o~ 

rnil. nu-• .,o:r:.ens e- -~e:n ln c quacr,~ re.1is c ~" O:Cfl lltvo~). <>. FONru DI: RCC1lltS05: 
I<~..:"'"'~OJ\Ji11i•D<•>-. 7 DATA DA AS:SlNATIJRA: C>l .' l 0.'2'l~ l. &. PR/..ZO: :'111 12•"-'<0. 1. 

A•. Lll:ü'=:lo>. 3>045 • Cem· o • 8.,.,'1!U.< - P.or.coo- CEP. SS.?C(r()~- Cr-PJ 0G 6~ ?72.->:C):ll•36 
~"""'- -.?3) 3232. 32~.:. 

\~Ntltflt~-.::f'.:l:n.Jt~•.,Pb.Q!J'I.b" 

15ª LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

( 2021) 
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João Pessoa - Quiata-feira, 07 de Outubro de 2021 47 

IMOOILL \RJOS LTD \-EI'P. Objeto do Aditin>: Pmrrog;u- por m.li.s 150 dJ""- a ,.;!P>ria do contr.lll> 

origiaul, nova tl:b d:J •'igênci.:. do c:oolr.>lu 17,1)512022 A<Sin>lun: 05 de Ol1IJJix:o de 20'21. S>g~UL'iri<><: 
OU\" Ã:-:-10 O A.' IAS RE.\ffGIO e B & :-< E.\IPR.EE.'I;DJMEJ-<IOS L~IOBIU-\.RIOS LTDA - EPP 

Prefeitura Municipal 
de São Domingos 

UCII'AÇÃO 
I'RF..YEJTVRA ;\ll')liCII'AL DE SÃO DOi\JL....-GOS 

.WISO DE c.~....-CEl-\:\IF..,TO 
PREGÁ O EILTRÓ~CO 1'0 3m02J 

ComtlllÍa-~que o~ dcln'ioico n ' 39i:!lt21 foi t::lllCelado, laldo em '"ÚI:t que: o 
pn:ço ..,.-cocnbdo pcb uruQ IJciWlk <>ti .cimo do;; pr<çO< pr.dicdoo ""rnercodo. 

S5o Domingo> - I'B. 06 de <ltiiOt>n> de 2021 
FRA:-JCJSCO .ffiRFESON 00 1\ASCll\fEJ\10 

PREGOEIRO OFKIAL 

Prefeitura Municipal 
=._Teixeira 

I UCIIAÇÕES I 
PREFI'.ITlfRA ;\llll\lCIP..\L DE TEIXE.JRA 

COMISSÃO DE PREG..\0 

..\\"ISO D.E UC"JTAÇ..\0 
PREG.ÁO ELETRÔ;\"JCO W 003JIUIZJ 

OBJE"OVO· Conlra~aÇ3n de <enÍÇIJS dt lncação de \"ticulo do 1ipo utilit:irio camiourta camx:aÍ<l 
3baú. .:.wn motari<u h:lbolitad<> . .Jcstinak> no tnrupurte de <ncomcrubs < trtJlrtÚI pon zun:s rur.U c 
c:scuw do Mwoi<ipio de Tci>:cir:a-I'IJ 
DAT\ DASESSAO: 21 de Outubro ele 2021. lo;Q'.)hl)l)nin; 

I.OCAL: l'ortal de ~ Púhli.::.s- """":pm:II~"IDTf"3Si'Ublic:JS.com.hr 
INFOR."L\ÇÓES: Na s:d:l de <ts<i)cs.loc:>.l.tz:aJh nn anao do Cco1ro AdminiS!Jativo e r~imul de 
li:ixc~ra, R~ Jo.!çê RamaJ.ho Xavia, Ccntt-o.. Teixeira- PB. em 1odus 'l:i di2S úteis de 5cguolb.~ i:s so;
t.as-1Crr31'.., ..W Kh ãs 13h. <bõ intu~ ~ t"bt.:r o Edital pelo si r:: \\'\\.'\V~lci.~cita.pb.g<n+ hr. l\"\\"W. 

porl.o~ldccompr.tspublicas.cooLix- c pelo site do W\l:"\\·.tce.pb.gov.bt-. 
Tcil!cir.> - PB, ()(,de ootubru de 21121. 

PE..URO UE SOU S..\ R.".MA1..liO .JÜNIOR 
PREGOEIRO O.,CL.\.L P!IIT 

I'REJ'ElnTRA 1\fU:>IR."'JP.U. DE TElXEIRA 
CO~lL'iS.\0 DE PREG..\0 

A \"ISO DE UCIT.\.Ç..\0 
PREGÁ O .EL.ETRÔJiolCO :..~ 0032/2021 

OBJF.IlVO: \qujsi.;5o de combu:an-a.ts I li) tbti.....U.. ..tenda a n=wt.:nç.it> <h tmu de wicul.,. ~ 
sen.1çn do :\lunic_ipi<> de Tcix.cino-PB 
D!\"J:\1).\ S~-"SAO" 21 de~· ele 2021, :ti IJI>OOmm; 
LO'"" • • PO<UI de Coo1pr.u Públias - \\"\YW.pCrtll.~cns.oom.br" 
1:\ L\ÇÕES: Ka ula cL: ~ loc:diz>da no auc'<O do Calb:o i\dminwnor.im c Edu.=.-ional de 
Ta Ru:a José lunulho X::r.;«; C::n&n>,. Tci:<rir.J- PB, nn todus us ciUs Ülru de s:-glll>da< 3s SC'<-

135-frir.tS, cbs llh :ls 13h. <JS iul.c:rc<s:>clos pOOo:r.io obter o Ediul pelo si~<: ,.,.w.L:L-..:ir.t.pb.gov.br", W\\W. 

poru.ldcmmpnspublic.-...com. b< c pelo <ite do www.t.cc pb.gov:bo:. 
T eixcir.> - PB. 06 de ourubm de 2021. 

PJ::IJRO DE SOl:SA R.\..l\l4.Lll0 .JÜl'llOR 
PREGOF.JRO OFICIAL P ,\IT 

Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas 

PREf"EITUR.\ i\lli1,,cri'..\L DE S..\ O JOSÉ DE E.SPI!\"ll..\.R.\.S 

A' "L<;(.J IJE Ut.:rf,\.(,:,\o 
PRF..GJ,o PRLSEXCL\L 1\~ 0000712011 

SEGF,'\""0,\ C"JL.\..\UDA- !\J<YTJ\'0- DESERTO 
Tonu pUblioJ que !:ri real.izx >ln\"is do l~ir.t Oftá.U c Equipe cL: Apoio. scdi:od.:o na~ o.. ... 
SUá Waodafci, 61 - Cmtru - S.iu J- de ESpidJat:t, - PR :ti 09:00 horas <lu dJa 20 de Olllllbro cL: 
2021. l..:.LIÇ:Io mocbhd:Jclc l're:J,io Pr~ do Lipo mcnO< pn:o;o, par.>: ITOib/;.i" de lO<n'io;o< de 
3COmp;anh;lmmlo e ozpoio :uknini<tr.divo de projetos~ municlpio~ jun.Lo X~& miniu.êri~ loa.Td.::lrus 

c:<Udu.Us, C:uxa E.:onõnua F c.ler.ü, c:t.; e<_, l:lmbán opcr.tç:1u S IC0:-1\' e ~' de .-.....us de 
cul\·ã:tio.~ c: coutr.l1oll de: n.-p:ISSd juo.to .a cSlc: II1U.lÚcipÍo. Re~: previstos no ~nenJ.O vigc:nk. 
Fun.bmcnto lcg,al: Lei Fc:dc:nJn• 10.520.02. lnfonn~;:õcs: no horirio da• 011;00 .. 11:00 bncu dot; dU. 
úlàs. "'-' ~"" ~l<ldu. EdiW: u-..w.ta:.pb.goY.br" 

s.w Jose cL: Espinlur.ls- PU. 06 de c lomb-o de ::021 
D.\1\,1-\ FlR.\JD"O DE LIM.-1. COST.'\ AZE\'EDO 

PREGOEJR.-\ OFICIAL 

I'R.EFF.ITURA i\llJI\ICIPAL DE sAo JOSÉ DE ESPII\11.\RAS 

AVISO oF: um,u;-,\o 
PREG.-\0 PRESENCIAL :-;• 0000912021 

SE.GllND \ CliAl\l\ 0 .\-l\I<JTI\"0- DE.SE.KfO 
T<VtU pt>N1.:o qu= bn •"-"a...- atr.n-és do l'n:guc:ua Ohcul c t.qulpc de .-\p<>lo, «<<uci.> m F'nÇ<J 8.'5-
suct W:tnde.tc., 6 1 - Centro- Slo Jose de F -<pinlur.u - I'D, 3s I 0.00 bor.ts do dia :!0 de OWJbro de :!021, 
~citação mod.W<bd.: ~ Proatci.U, dv lipo m=.- l''" ·;o. p;wx :\qaisiçãu de~ lcimanu) 
utili13do ern otr ... c .<cr.~ de cng<11Wri3.. claolm.>do ... dn..,...,.. ,;ca~ do :\runicipio dc São 
Joo< de Eq>ulhx= 1'0. Rccu.506 prt'UII)G no orç.mcnlo ...... run.bmcolo lcg;d: Lei Fcdcnl n• 
1fl. 52tl U:!. JnfUil>UÇ\\o<· "'' hlririo d:J< 08:00 :u 12 00 hur.u .J,.,. di:>S lki<, nu crx!c:n:ç..• ""10=-ilaJ.h 
Ewul: ""w.~cc.pb &<"",. 

Sio Jo><é de f"..opinluns - PR 06 de Outubro de 202 f 
OASlL.-\ FIRMI:>óO DE U;\l\ COI>T.A ,\Z.E\"EDO 

PREGUEI R.\ OFICUL 

Câmara Municipal 
deBayeux 

UCITAÇÕES 
C"Á '\!\R.\ '\f!''ii{1J'4!.flf: RWtTX 

.WlSO DE UCJT.u; .-'0 
PREG.\0 PRESElliCl.AL:'\~ ~J 

ACÁ.\l-\RA :I.IL""SICIP,\Ll>t:: IHYEl 'X. IO<WlpUblico p;r.a rodltxü.nrutodoi ~nos tamos 
d> Le• R 666 'JJ. <h Lei I O. 520 '2002.. da Lei complc:mcn&o.-1 2.l'2006, do dcxrc:to Fcdcr.ll 7.892!20 13. ban 
con"' tud:J • k~"--;ão wm:l:lb, <JUe n::.Ji"L:Zr.i heit.-.ç3o ou m..>cb.lid:a.Jo:, Pn:g;io Pn:s.:m.;>l <lu tipu m-=>r 
pr~. taKiu cnmo objdjvo o REGL<;TRO IJE I'REÇO P, \R.i\"\QI.iL<;Iç,\0. CO)(FOR..\11:. D~LI.i"IJA 
DE ~IATERI .\L DF. E>-.l'EDTE!\IE PARA .\Thl\'DERAS ~"ECES.SIO.\OES DEl>IA CASA l.EGIS
L \TIV.\ .. \ r.:urulo u.:um:r.i lU <:tio de reuruÕd da c.irn3r2 ~fwt~cirul &: &ycux/l'H-Av. l.JbacbcL: 
3-145. Ccntn>. lh;cu:.:Tn. no di.:. 20 d.: <.ulUbro de 2021 u O'JhOOmin. lnf<Hrnaç;;c. ""bocin~ da< 08h 
:i.• I !h. Ed.W """ Srt"": """W-~) rux pb ;,'UV.br" e w~~.wc..pb gu\".br" 

Rn·=x. PB.. 05 de Ouurbm cL: 2021. 
:'~ATÁ LIA l\L\RIA DE LL\IAlfEÚ> 

rr-q:odr.a 

EXTR.<\TO I.JAATA ut: RU.lSTRO I.JE PREÇOS r-~: 0000612021 
l'llF..G.\0 PllESEI\0.-\L !\~ 1111007/1.1)21 

O f'n:<idcnlc da Unur.1 Murucip.ll de T1.1)"\:UX!Pa "".....,de AI3S otrihli.;õc:o leg;ú; c, an cmfomrid.>de 
com o que diSJ,;>e: > Lei r ederaJu•. 10.520. de 17 de julho de 2002. !Jan.to Fc:dcral n•. 7.!192, de 23 de 
J.uociru d.: 2013, c .W.rdi.wiom<:ntc • La f"cclonl n• ll~ de 21 de juabo dc 1993c, an ronfumúd:Jclc 
<m o o n:.ulladodo I'Tc;;.ic> l'r<$cncial n•00007121J21. ~-id.anaoldxmolopla. RESOLVB<-.n:u públioo 
o F.xtr.lln da ATA DE RF..GISlRO DE PREÇOS r-;• 000061202l.OBJETO: REG!SffiO DE PREÇO 
P. \RA AQl:ISJç. \0. CO~ FORME IJF~\í. \."10.\, OC Gt:>;EROS .\UME.VJiCJOS PAR.\ XfE.>.,'DER 
AS NF.O.SSID,\DI~'i I>ESTA CASA I..EGlSL-\TIV,\. ~-IICitn rq;j:.blloo o:< '"'!.~ointes pr~·L'-1 
Dl!>"lltffiiJTI)ORA E IR EU- L':IIPJ: 26 290 355 '0001-56. ltcuo: l. 2. ·1. 5. G. 1. &. 9. 11 c 13. \"alocGiob>l: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de novembro de 1 960 
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CONTRATO N°: 26/2021 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BA YEUX/PB E LM DISTRIBUIDORA ElRELI 

CN P J: 26.290.355/000 l-56 

PREGÃO PRESENCIAL 00007/2021 - RP 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEU:X, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. 

Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux!PB - CEP. 58.306-000 - CNP J n° 08.606.972/000 1-36, neste ato 

representada pelo Sr. Mauri Batista da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa LM DISTRIBUIDORA EIRELI -

CNPJ: 26.290.355/0001-56, com sede na RUA DR. SAN JUAN, 259- BAIRRO DOS ESTADOS 

JOÃO PESSOAIPB - CEP 58030-226, E-MAIL: lmdistribuidoraepp@hotmai l.com - Contato: (83) 

99608844, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo( a) Sr(a) LUClELMA 

MARIA OLIVEIRA DA SILVA - CPF: 569.116704-97, resolvem celebrar o presente instrumento. 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

§ I 0 O presente termo de contrato decorre da Ata de Registro de Preços n° 00006/2021 , oriunda do 

Pregão Presencial n° 00007/2021 - Registro de Preços, processada nos teimas da Lei Federal 11° 

I 0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 

n°. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada. 

~-- .. ..- • ---:~ - ""'" ~ .. ;----':""'' • • T ._. ____ .-;-· -- • .. - ----,.i-~~, -... ~~:....,. •., .... , ou· ..,~'':.'" •·• •• •• •• ~ -~-., '"'111'~ 

~ • • .,. •• • • -· • • • • ..... ....::~----'-" .I ... • ~- ..... ~· .lt 

§ 1° O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA. 

conforme quantitativos abaixo indicados: 

ITEM 

I 

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
AÇUCAR TRJTURADO: embalagem de !Kg: ALEGRE KG 90 R$ 3. 16 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 0001 -36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 

VALOR 
TOTAL 

R$ 284.40 ~-
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~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
lnstituída em l O de novembro de 1960 

sem en.xofre. origem vegetal. sacarose de cana 
de açúcar. Estar acondicionado em saco plástico 
atóxico com prazo de validade mínima de 12 
(doze) meses: de primeira qualidade: 
embalagem com dados de ident i li cação do 
produto. de acordo com a Resolução n°. 12/78 
da CNNPA. 
ADOÇANTE LIQUIDO embalagem com 
200ml. com \'ai idade mínima de I ano 
especificada na embalagem do produto. 
BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA. crocantc 
c de sabor suave. a base de farinha de trigo. 
Embalagem: sacos de quatrocentos (400) 
gramas, contendo data de fabricação e validade 
BISCOITO DOCE tipo ROSQUINHA. sabor 
coco a base de farinha de trigo, Embalagem: 
sacos de quatrocentos ( 400) gramas, contendo 
data de fabricação c validade. 
Chá Boldo Embalagens: com no mínimo I Og 
cada saquinho. Pacote com I O saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricnnte, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, com prazo de validade de no 
mín imo O I (um) ano. 
Chá Catnomila En1baJagcns: cont no míni1no 
I Og cada saquinho. Pacote com I O saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante. data de 
fabricação. com prazo de validade de no 
mínimo O I (um) ano. 
Chá de Er\'a Doce Embalagens: com no mínimo 
IOg cada saquinho. Pacote com 10 saquinhos. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante. com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante. data de 
fabricação. com prazo de validade de no 
mínimo O I (um) ano. 

VALOR TOTAL DO Cf 

ADOCIL UND 

VITAMASSA ex 

VITAMASSA ex 

MARATÁ PCT 

MARATÁ PCT 

MARATÁ PCT 

5 R$ 2.54 R$ 12,70 

20 R$ 3.36 R$ 67.20 

20 R$ 3.79 R$ 75.80 

20 R$3, 16 R$ 63.20 

20 R$ 2,73 R$ 54,60 

20 R$ 2,92 R$ 58.40 

RS 616,30 

§2° O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, Pregão Presencial n° 00007/2021 e instruções do Contratante, docwnentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

§I o O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6 16,30 (seiscentos e dezesseis reais 

e trinta centavos). 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-QOO - CNP J 08.606.97 2/ 000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de novembro de 1960 

§ I 0 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

RECURSOS PRÓPRiOS IJO MUNICÍPIO OH 13A YHUX: 

01.01 - CAMARA MUNiCIPAL DE BAYEUX: 

0 1.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATJV1DADHS U~GIS1.A7'1VA ; 

3390 30 00 000 - MA TERIA L DE CONSUMO; 

§2° As classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a cri tério da Administração. 

~~-~~ ,' -~.;:1 ... ~~,·--"7'"_-:--:_~~-.-----,~ .. :~·~·~~~~~~~~~-~·:~-~- .... ~\t~~ 
IL.iC~ ... ::""-:."·:..'... .... · ~~:.M:.::..~.~~~:<....: .. .o..l.~ ..... -~~·-.. !:. .. · ... ·:---.. ~~-~ ........ ...::bl.:i~~~·~-:.!.~i:l4....: .• _.._._J.....irJ_~ 

§ ] 0 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, no prazo de até trinta dias, contados do período de 

adimplemento/Emissão da nota fiscal. 

§ 2° Considera-se ocorrido o recebimento da nota fi scal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

§ 3° A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

§ 4° Havendo CITO na apresentação da Nota Fiscal ou dos docwnentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circwtstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação ftn anceira 

pendente, decon-ente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inic iar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

§ 5° Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

§ 6° Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei 

Complementar U
0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributári a quanto aos impostos e 

Av. Liberdade. 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de novembro de 1960 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tri butário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

§ 7° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o e fetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fótmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

L= Índice de compensação financeira = 0.000 16438, assim apurado: 

I = (TX) 

r= o,ooo 16438 

1 = <6 100) 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

§ I 0 O prazo de vigência do Contrato será detenninado: até o final do exercício financeiro de 202 1, 

considerando a data de sua assinatura. 

§ I o São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus anexos; 

b) v cri ficar minuciosamente, no prazo fixado, a confotmidade dos bens recebidos 

Av. Ubcrdade, 344 5 - Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 0001 -36 
Fone: (83 ) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
lnstituída em lO de novembro de 1960 

provisoriamente com as especi !icações constantes do 12dita1 e da proposta, para !ins de 

aceitação c recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cwnprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto. no 

prazo e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos; 

§ 2° A Administração não responderá por quaisquer compromissos assum idos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

§ I 0 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os 1;scos c as despesas decon·entes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal , na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 

13 c 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou cmTigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência 

o objeto com avru;as ou defeitos; 

Av. Liberdade. 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306..000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entTega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la dmante a execução do contrato. 

§ 2° A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

§ 1° Os preços contratados serão fixos e ineajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses. exceto para os 

casos previstos no Att. 65, "d" c§§ 5° c 6° da Lei 8.666/93. 

§ 2° Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es). 

§ 3° Quando o preço registrado tornar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar( em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

§ 4° O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem apücação de penalidade. 

a) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

Av. Liberdade. 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972JOOOI-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 1960 

§ 5° Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder 

cumptir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comw1icação ocona antes do 

pedido/ordem de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e, 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 6° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§ 1° Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

§ 1° Os materiais deverão ser entregues pelos fornecedores, na Sede da Câmara Municipal de 

Bayeux!PB, cito a Avenida Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux/PB, nos horáJios das 07h às 12h, em 

remessa única, devendo ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas dias do recebimento da Ordem de 

Pedido. 

§ 2° Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em patte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

§ 3° Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório. após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

Av. Liberdade. 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em I O de novembro de I 960 

§ 4° Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

§ 5° O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

§ l 0 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666. de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

§ 2° A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 3° O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos. detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

§ 1° A rescisão Contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n°. 8.666/93. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE. 

Av. liberdade, 3 445 - Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 J-36 
Fone: (83) 3232. 3 286 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de novembro de 1960 

§2° Em caso de rescisão prevista nos Incisos X II e XV II do Art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93, sem 

que haja culpa do( a) CONT RATA DO( a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver so frido. 

§3° A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n°. 8.666/93. 

§ I ° Comete infração administrativa a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações asswnidas em deconência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contTato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fl-aude fiscal: 

§ 2° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, asstm entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso inj ustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensató tia de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 000 J-36 
Fone: (83) 3232. 3286 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de novembro de 1960 

acima, será aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de 

até dois anos; 

f) impedimento de licitar e conh·atar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

com o consequente descredenciamento no SlCAF pelo prazo de até cinco anos; 

f. L) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 13.1 deste Tenno de Referência 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria aut01idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

§ 3° As sanções de advertência; suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão por até 

dois anos; impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

por até cinco anos, e; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

§ 4° Também ficam sujeitas às penalidades do a.tt. 87, 111 e IV da Lei 11° 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha.tn praticado atos ilícitos visando a fn1sh·ar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

Av. Liberdade, 3445- Centro- Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de novembro de 1960 

§ 5° A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

§ 6° As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão insclitos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

a) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

§ 7° Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civi l. 

§ 8° A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

§ go Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infi·açào 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I 0 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização- PAR. 

§ I 0° A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° I 2.846, de I 0 de agosto de 

20 13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

§ 11 ° O processamento do PAR não inte1fere no seguimento regular dos processos adm inistrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 0001 -36 
Fone: (83) 3232. 3286 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em I O de novembro de 1960 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

§ I o É vedado à contratada: 

a) Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

- ·~ ' ·-·-,.. . .,-~·~ 
·. ·'··- ,:.,... . . . ----·~·~ 

§ I 0 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 2° A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

§ 3° As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§ I 0 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 8.666, de 1993, na Lei n° I 0.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos 

administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor- c normas e princípios gerais dos contratos. 

§ 1° Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 

meios de publicidade adequados, para que os atos neste tem1o mencionados, ganhem eficácia. 

Av. Liberdade. 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNP J 08.606.97 2/ 0001-36 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
lnstituída em I O de novembro de 1960 

§ I 0 As questões decoiTentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 

BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. I 02, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Bayeux/PB, 11 de novembro de 202 I . 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX- CNPJ: 08.606.972/0001-36 

CONTRATADO 

-CPF: e? 3c?6/6 & .4(1 :?J 
-CPF: G y2). Bó'cl ?tbL\-6~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: BSFD.CD2E.EF9A.78C6 Emitida no dia 05/11/2021 às 07:17:30 

Nome Empresarial: 
LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

Endereço: 
SAN JUAN 

Ba irro: 
ESTADOS 

lnscr. Estadual: 
16.306.955-7 

Município: 
JOAO PESSOA 

Situação Cadastral : 
ATIVO 

Número: 
259 

CNPJ/CPF: 
26.290.355/0001-56 

Complemento: 

CEP: 
58030-226 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte . 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LM DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ: 26.290.355/0001 -56 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobra r e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, re lativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de ju lho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:43:30 do dia 17/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/02/2022. 
Código de controle da certidão: BAC1.0401.87E8.7C72 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04/11 /2021 16:58 Consulta Regularidade do Empregador 

I Voltar 11 Imprimir I 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - C RF 

Inscrição: 26.290.35510001-56 

Razão Sociai:LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

Endereço: R SAN JUAN 259 I ESTADOS I JOAO PESSOA I PB I 58030-226 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certi fica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2021 a 25/11/2021 

Certificação Número: 2021102702370681381280 

Informação obtida em 04/11/2021 16:58:04 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPA L DE JOÃO PESSOA 

SECRETA RIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

2021/093962 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 'Nome do Contribuinte 

26290355000156 LM DISTRIBUIDORA EIRELI 

Endereço Número Apto/Sala B loco 

RUA DR SAN JUAN 00259 

Bairro CEP Cidade 

BAIRRO DOS ESTA DOS 58030226 JOAO PESSOA 

~~ 

Data: 21/10/2021 

Hora: 08:03 

N° de Controle de Autenticação 

529.429.533.536 

Complemento 

I UF 
PB 

I Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 

, tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municieal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 152521-2 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como á verificação de sua autenticidade na Internet. no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gr:.tuit:.mP.ntF! F!m 21/10/2021 08:03:54 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'?~(} 

Página 1 àe 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LM DISTRIBUIDORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 26 . 290 . 355/0001-56 
Certidão no : 21285485/2021 
Expedição : 06/07/2021, às 10:05:54 
Validade: 01/01/2022 - 180 (cento e oitenta ) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LM DISTRIBUIDORA EI RE LI (MATR IZ E FILIAIS ), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n o 26.290.3 55/0001 - 56 , NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Cer t i dão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acres cent ado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados cons t antes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Tr abalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
an t e riores à data da sua e xpedição. 
No caso de pess oa j u r ídi ca, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabe l ecimentos, agências ou filiais . 
A ac e itação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
au t enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : I /www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessár i os à ide ntificação das pessoas naturais e j urídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
est abelecidas em s e ntença condenatória transitada em julgado ou em 
acord os judi ciais trabalhistas, inclusive no c o ncernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l ei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabal ho ou Comi s são de Conciliação Prévia . 

oc·.:idas ~ ~ug~stCt-::n: cn•Jt..~,tst. jus. br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de t 960 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX/PB 
EXTRA TO DO CONTRA TO 

1. CONTRATO N° 26/202 1; 2. PREGÃO PRESENCIAL N° 00007/2021; 3. OBJETO: Aquisição, 
conforme demanda, de gêneros alimentícios para atender as necessidades desta casa legislativa; 4. 
CONTRATANTE: Câmara Municipa l de Bayeux- CNPJ: 08.606.972/0001-36~ 5. CONTRATADO: 
LM Distribuidora EIRELI- CNPJ: 26.290.355/0001-56 - Itens: I_ 2. 4, 5, 8, 9 e 1 I - Valor Global: R$ 
616,30 (seiscentos e dezesseis reais e trinta centavos). 6. FONTE DE RECURSOS: Recursos 
Ordinários. 7. DATA DA ASSfNATURA: 11111 /2021. 8. PRAZO: 31112/2021. 

Av. Liberdade. 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000 I -36 
Fone: (83) 3232. 3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

Câmara Municipal de Bayeux ·Paraíba li 
I Edição Extra www.camarabayeux.pb.gov.br 12 de novembro de 2021 I 

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI , PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA . 

• 
CÁUARA MUNOPAI. DE BAYEUX 

CASA SEVERAQUE DIOPIISIO 
I •JhtMitb rm l O d~ ao, tmbf'o de: 1"60 

CÁ)I.AKA Ml .... lnr.\LOCB\"1 fh'Cil'IJ 
,, l'II:ATf,IMl C"O"'"RA TO 

I CONlRAIO t-.• 2612021. 2. I'RE(,J..O PRESENCIAL N" 00007·102 1, J OllJETO Aqu•Siç;lo, 
confum1c demanda de gêneros ahmcntlciCh pam aten<k'f a.' necc:\.'ldadcl dcst.n ~ letrslatn .. -a: 4 
CONTR.\ TAN'f'F.· Cim3rn Mumc1p:ll de R>ycu.'- CNPJ 08 606 97".11)001-16. S CONTRATADO 
I.M D1"nhullk>n1 HREI.I- CNI'J 26 2'10 JSS 000 1-56 ltcn.< I, 2.~. S. 8, 9 c li Valor Global. RS 
bl6,30 (~1sccnto~ c ckzc~c•s n::;u!) c trmtl ccnta\OS) 6. FONTF DE RFCURSOS Recu~ 
Ordon•no' 7 [)AlADA ASSINATURA 111112021 S. PRAZO 3112.12021 

Av l.Jbtord.~ .M4~-Cifl"tto-~ .. P.w.Jb.l . CfP S8.l06.000• (Nji!J08606Q71 0001·16 
,_~ 18lJl2l2 1286 

15ª LEGISLATURA 
1° BI~NIO 

( 202 1) 

--=-·~pbqavbr 



<:(.."-'>A ~;ClPI'l oC l.IAYCUx 

~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEVE .. { -\Q UE D IONÍSIO 
Instituída em l O de llO\ Cillbro de 1960 ----------------------------------------- -----------------------------------------
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GISTRO DE PREÇOS W OOOOú/202 1 - C 

Aos 04 dias do mês ele Outubro do ano de 2021. a Cãmara Municipa l de Bayeux, Pessoa Juríd ica de 

Direito Público, com sede na AV. LI B ERD,\ IJ I~. 34-!5 - CENTRO - BA YEUX- PARAÍBA- CEP. 

58.306-000 - CN PJ 08.606.972/000 1-~6 . lh::;t e aw representada pelo Sr. Mauri Batista da Silva, 

Presidente da Câmara Municipal de (3a)eux, que neste ato designa o Pregoeiro, Sr. Natália Maria de 

Lima Melo como gerenciadora da presente ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 

licitação na modal idade PREGÃO PRESENC IAL SRP N° 00007/202 1, cujo objetivo fora à 

formalização REGISTRO DE PR EÇO PARA AQ UISIÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE 

GÊNEROS ALI MENT ÍCIOS PAI~A A I f.'\ DER AS NECESSIDADES DEST A CASA 

LEGISLATIVA. processada nos termos elo PROCESSO LI CITATÓRIO N° 00022/202 1 a qual se 

constitui em documento vinculati vo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 

8.666/93, regul amentado pelo Decreto 7.892/2013 . segundo as cláusulas e condições segu intes: 

1.1. A presente estabelece as c láusulas ~ condições gerais para o RE GISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO, CO NFORME DEMANDA, DE GÊ NEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DEST A CASA LEGlS LATIYA. cujos quantitativos, especificações. preços, 

e fornecedores fora m prev iamente defi nidos atra\és do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Prc.,:o~ a CÂf\ IARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, Pessoa 

Jurídica de Direito Publico. com sede na Av. Liberdade n'' 3445 Centro, Bayeux-P B, inscrita no CNPJ 

n° 08.606.972/0001 - 36. na qualidade de ÓlZC~ . \0 GERE NCIADOR; 

Parágrafo único qualquer órgão ou Cll tidade de qualquer esfera da Administração Públ ica poderá 

so licitar a uti I ização da preseme A RP, independentemente da partic ipação ou não na licitação em 

epígrafe, observadas as ex igências contidas no Decreto n° 7892/20 13. 

"""""''LIIL!ll"'- TERCEIRf\- DAS OBlUGAÇÔILS DO '-'"''"'\;lO""' 
' .. ----------~~~~~~~~~~ 

Av. Liberdade. 3445- Centro - 8ay,·ux - ?.1r,1íba - CEP 58.306·000 - CNPJ 08.606.972/0001 ·36 
Fon~ j83 ) 3232.3286 

wv. 11 'r, , ;,IJ.l }'L' l l~ plJ.gov.br 
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3.1 . O ÓRGÃO GE RENC IADOR. at ravés d.: lv111 issào Permanente de Licitação, obriga-se a: 

3.1. 1. Gerenc iar a presente ARP. indicando. se mpre que so licitado, os nomes dos fo rnecedores, os 

preços, os quanti tat ivos disponívci-> c a ~ e.-.. pcc ificações dos materiais registrados, observada a 

ordem de c lass i li cação indicada na I i cit<~,: <l u ; 

3.1.2. Convoca r os particulares. vin fa x. tclet"one ou e-mail , para assinatura da ARP, assinatura do 

contrato e retirada da nota de empenho; 

3.1.3. Observar para que, durante a vigência ela presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habil itação e qua lificação ex igidas na licitação, bem ass im, a compatibil idade com as 

obrigações ass umidas. inclusive com solicitaçiío de novas cert idões ou documentos vencidos; 

3.1.4. ConduLir eventua is proced imen tos ad mi nistrativos de renegoc iação de preços registrados, 

para fi ns de adequação às novas cond ições de mercado. e de aplicação de pena lidades; 

3.1.5. Real iDrr. quando necessário. pr~' i:r reunião com os licitantes objetivando a fam il iarização 

das pecul iariclades do Sistema de Registro de Preços: 

3.1.6. Consul tar os fo rnecedores registrados (observada a ordem de c lassificação) quanto ao 

interesse em fornec imento do (s) materi al (a is) a outro (s) órgão (ãos) da Adm inistração Públi ca 

que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP: 

3. 1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos pa rt ic ipantes poss íve is a lterações ocorridas na presente 

ARP; 

3. 1.8. Coordenar a qua lificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos pa1t ic ipantes; 

3.1 .9. Acompanhar e fi scalizar o cumprim ento das condições ajustadas no edita l da licitação 

durante a execução contratual. na pres~.:n t c ARP. 

Av Liberdade. 344 5- Centro - Baycux - >aratba- CEP. 58.306-000 - CN PJ 08.606.972/000 J-36 
Fom •: (83) 3232. 3286 

w ww.Cdt nén <Jf).~yeux.pb.gov.br 
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4.1. O ÓRGÃO PARTIC IPANT E e o ÓRGÃO Ni\0 PARTICIPANTE que venha man ifestar interesse 

na utilização da ARP, através de gestor própno in,licado. obrigam-se a: 

4. 1.1 . Tomar conhecimento da prcst:! tllv ,\J< I), inc lusive as respectivas alterações, para fins de 

utili zação de forma correta da mesma: 

4. 1.2. Consul tar, previamente. o ÓRCi \u GERENCIADO R objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aqui sição pretetHiida; 

4. 1.3 . Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado 

local, inform ando ao ÓRGÃO GE I\ ENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.1 .4. Encam inhar ao ÓRG ÃO GEReNCIADOR a respectiva nota de empen ho; 

4. 1.5. Enviar. no prazo mnx imo de 05 (c inco ) dias úteis, as informações sobre a contratação 

efetivamente rea lizada; 

4. 1.6. Acompanhar e fi sca lizar o fi el cumprimento das obrigações contidas no edita l da lic itação e 

na presente ARP , in fo rma ndu ao < ~>lü.J ,\0 GERENCIADOR qua lq uer irregularidade ou 

inadimp lemento do particular. 

5.1.0 FORN ECE DOR o briga-se a: 

5.1.1 . Assinar a ARP. ass inar o contr:ttt) no prazo máximo de OS (c inco) dias úteis, contados da 

convocação, c retirar a rcsp~.:cti va nuta lk empenho. no que co ube r: 

5.1.2. Informar, no prazo mh imo de 05 (c inco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão dn Administrnção Púb lica (não partic ipante) que venha a manifestar o 

interesse de uti I izar a presente A R P: 

Av. Liberdade. 3445 - Centro - Baycux - Paraíba - CEP. 58.306-000- CN PJ 08.606.972/0001 -36 
Fon l!: (83) 3232. 3286 

w w w .cdmarabayeux.pb.gov.br 
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5. 1.3. Entregar o material solicitado nos prazos estabelecidos no edita l, obedecendo as 

especificaçõl.!s registradas na pn:sente AR!>; 

5 . I .2. Entregar o material so l i c i ud~) pL l.>s órgãos cont rata ntes no endereço por estes informado no 

termo de contrato ou na Orde11t de i>ed ido expedida: 

5.1.3. Providenciar a imediatn currcção de deficiências. falhas ou irregu laridades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERENC IADOR relerente às cond ições ri rmadas na presente ARP; 

5.1.4. Fornecer, sempre que solicitad o, no prazo máxi mo de OS (cinco) dias úteis, documentação 

de habi litação e qua lifi cação cu.ias va li dades encontrem-se vencidas; 

5. 1.5. Prover condições que poss ibilit<:tn o atendimemo das cond ições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP: 

5.1.6. Ressarcir os eventuais pr~juízos causados aos órgãos gerenciador e partic ipante (s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineliciência ou irregu laridades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP: 

5.1.7. Pagar. pontualmente. o t~ l fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao 

(s) material (a is) entregue (s). com base na presente ARP, exonerando a Ad min istração Pública de 

responsabilidade so lidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.1 .8. Apresentar, quando d<t :tss inat unt deste instrumento, plani lha de formação de preços 

atualizada comendo a d istr i bu içào proporcional dos va lores fina is ofertados na sessão de I ici tação, 

após os lances, se for o caso; 

!'- .·.·!"1:." . • 

-7 : ,~· :~r.l.l\l>.,.,........._..O::, a;;_ ~,,;Q 

A presente Ata ck Reg istro de Prei(Os terú vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura. 

Av. Liberdade. 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/000 1-36 
Fon~(83) 3232.3286 

w ww.c.lrnarabayeux.pb.gov.br 



%-1. JV\ ~~tp.M. ot. UAYCU.\' 

~ 
CÂM ARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

C ASA SEV'~:'{.-i.Ç UE D IONÍSIO 
Instit uída l'lll lO de 111!\l' lll bro de 1960 -------------------------------------------- ---------------------------------------------

7. 1. Os preços, a$ quant idades, o('> ) !Ümccedvr (L':, ) ..: . 1 ~ especi fi cações dos bens registrados nesta A ta 

de Registro de Preços se encontram ind ic ad o~ nn~ quadros abaixo, observando-se a ordem de 

classificação obtida no certame l icita tóriu. 

----~ ----

EMPRESA: Ll\1 DISTR IB UIDO R,\ EIR ELI 

CNPJ: 26.290.355/000 1-56 

ENDEREÇO: RUA DR. SAN J UA1\ , 2S9 - BAIRIW DOS E~TADOS - J OÃO PESSOA/PB - CEP 58030-226 

REPRESENTANTE: LUC IELIVI A MA l~ IA OLI\ 'EI RA DA SILVA- C PF: 569. 116704-97 

E-MAIL: lmd istr ibuidoracpp@ hot mail.com - Conta to: (83 ) 9%088"4 
-- --

VALOR VALOR 
ITEM DE~CRIÇ'Ã_9 .\f..\ I{(',\ UNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTA L ·----

AÇUCAR 11{1 rUI{/\ ))0 : embalagem de I 
IKg: ~..:m <.:ll'(Uih:. orig,·tn I ee.<·t:d. 
sacarose ck cana ele nçúcar. E sta r I 
awndicionadu ..:m sa~o plúst iw atÓ:O..II.:O 

R$ I com prazo ele va lielack mini ma de 12 A l.l .( iR F KG 500 R$ 3,16 
1.580.00 (doze) mes..:s: d..: pri mt.: ira qual i dad~.: : 

embalag<.:m 1:11 111 dados de id1:111 i l ica~·:io 

do produto. d.: a..:ordv ..:om :1 l{.:svlll(;:io 
n°. 12/78 da C:-...i'.I'A ·-- ----
ADOÇr\:-.rt E Ll<)liJ DO t.:mh:dagcm c·,,. n 

2 200m!. com va lida,lc mínima d..: I ano I ;\DOCIL UNO lO R$ 2,54 R$ 25.40 
csp.:cificada na ~.:mbal al!.em do produto. 
BISCO ITO DOC I~ TI PO fVIr\IZE:--1:\. 
crocante ..: tk ~abur sua v..:. a bast.: J · 

4 larinh;1 de trigo. 1-:mbalag..:m: sacos de 

I 

VIT,\ MASSA ex 40 RS 3,36 R$ 134,40 
q uatroc~.:n tos (·100) gramas, cont..:ntlo data 
ck f~tb rit.: <!Çào c validade 
BISCOITO DOCE tipo ROSQU I:\I IA. I 
sabor co..:o abas~.: d..: ti1ri nha d..: lrign. I 

5 Embalag<!m: sacos dt.: qnatroc..:tllu~ (-100) VIT,\ :VIf\SSA I ex 40 R$ 3.79 R$ 151 ,60 
gramas . .:ont ..:ndo data d..: lilbr.ra\<it1..: 
va lidack . 
131 SCOI ro '>:\ LU. \1)0. TI PU C RI Md I 

6 
CR:\CK . ripu úg.ua t.: ~ai. Embal.tg,·m: 

VITA.\·IASSA I'CT 250 R$ 3,4 1 R$ 852,50 sacos d..: quatrm:c:nlllS (·100) gramas. 
contc:ndu data de t'abri<.:açüo c ' altdatk I 
Café Torrado.: i\luido (EXTRA FORTI:). 
Alio 'ú.:uo. l:mb.thl~t.:tn a ' ;'t<:IH1 d..: 250 
gn1111as. tk: prin1..: ira qualitlad..:. 
a.:ondi c:ionaclo c111 ..:mbalag.cm ong.inal do N()Rill· .. l'l ;\ R$ 7 li1hricant.:. u1 111 dado~ d..: ith.:nt i i't..:ao,:<iv ,Jo o PCT 1.000 R$ 4,65 

4.650.00 
pmdm... "'·"."' "" "'b'·;""'"· "'"" de I 
lhbrka~·:io . co1 11 (1 1.110 d.: val idatl..: de 110 
mínimo O I lU In ) :1110 . ..:o111 sl'!u ck pun:za 
da AB IC:. 
Chá Boldo Embalagcn~ : com no mínimo I 
I Og ..:ada saquinho. Pa..:ot..: com I O 
saqu inhos. í\<.:ontlic:ionado .:111 embalagem 

8 original do lilbri,·antt.:. 1:0111 dados ,l.; t\ 1,\1{.-\'1 Á PCT 50 RS 3.1 6 R$ 158.00 
ielent i li,·aç;io du p1 udu10. 111dn.:a ..lu 
lhbrican t<.:. d:ll.t d' 1;tbricaç:"1c1. u lln p nt '-<1 I 

de: validatl..: d.: 1Hl ii1 Í11i1no OI \Uill) anu. I 

Av. Liberclade. 34 •15 - Ccntt o - Bayeux- Paraíba- CEP 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 000 1-36 
Fone: (83) 3232. 3286 

w ww.catnarai)<lyeux.pb.gov.br 
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-- --- -
Chá Camomila Embalagens: com 11\l 

I 
mínimo I Og. cada saquinho. P<WOll! t:l1111 

1 
I O saquinhos. Acondicionado t:111 
t:mbalagc.: m original do fabricantt:. '"' 111 I i\ 1:\ 1\,\ I:\ 

I 
PCT 

dados de.: ickntilicaçào do produ1o. 111:11 ..::1 
do fabr icantt:. data tk labric<w<1o. com I 
prazo ck validade de no mini nu' lJ I (u111) 
ano. -

______ , 
Chá de En a Doe~: J:mbalagc.:ns· c"úlll .lll 

mínimo I Og t:ada saquinho. P:u:otc.: n.nt 
lO saquinhos. ,\~:undicionado 1:111 I 
c.:mbalagcm origin:il do tltbricantl·. l\·111 

:"-.1.\R \I,\ 

I 
PCT d:-tdos de: idc•nti lit:açüo do produw. 111:11 ,:a 

do fabr icante.:. data tk t:1brica,·ào. l"llll 

prazo tk validatk do: nu mínimo ()I (1!111) 
ano. -LEITE L\1 I'U 1:\TEGR.-\L hnh:tl.1g..:n. ·- -----· 
de: ::!OOg. com dado~ tk ldl!lllilicaç;iu dv 

50 R$ 2.73 

50 R$ 2.92 

produto. marca do labri.:ant.:. data de.: I I r,\1 t\ C PCT 1000 R$ 5.34 
labricn,·:-10. com JX<~ZO d.: \alidack de'"' 
mínimo O I (um) ano. I 

\ 'ALOR TOTAL O,\ :\ RI' RS 13. 174,40 

R$ 136.50 

RS 146.00 

R$ 
5.340,00 

7 .2. Os preço:. r~gistrados cobrem !mias as despesas inerentes ao fornec imento, encargos, lucros e 

demais ônus que. por \'entura. possam recair sobre o lúrnec imento. 

OITAVA DOS PROC~EDll\IENTOS . ~~\ · · ~ i1ili~1iT(o1 · (ít'u~ 
' ;.:. ~:. .. 

·~o.:: ' . . '\ ' . ~ 
~~ ......... ~<!':,. •• 4.}.1 ~, ~:· • ... j 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR Jurallll.! a vigênc ia do presente Registro de Preços poderá mediante 

as suas necessidndcs L'lct i' ar a<> cnn t rat:.~· l'l·~ ciL'L'c1rr~·n te -; desta Ata de Registro de Preços através da 

assinatura ele un1 instnmJclllo contrii lu:!l . :q1 ."1s :t pkn:1 \ ig..:!ncia e eficácia do mesmo, e mediante a 

emissão de cnJpo.::nho. q u~ ::.erú ~.:ntrcgu ~.: ao l0rn~o:~\.:dur <.:untratado para o fornecimento, obedecidas as 

normas contid as no instrumento convocatór io. 

8.2. O empenho 0 o documento et'nlpetL·ntL' p.1r:1 finnar o comprom1sso ele fornec imento com o 

fornecedor. 

NONA- DA CONDIÇÃO l!~SPÉClFICA ~ .. '.!',""..~~. - ' ' ' • i;'' ...... ~ 

'• ·~- L •: ',._. 

9. 1. A existência ck!:>ta r\ ta ck Rcg.i:; l!\ J de t}re\''l' IJ<tLl ,Jbriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICI PAI TC. se ror o enso. n l i rmar n-; futuras aquisições, sendo-lhe facultada a 

rea l ização de prm:edimento espccíli <.:o p:1ra clcll'nninada contrntação, assegurado ao pat1icular cujo 

Av Liberdade. 3445- Centro- 13ayvLJ<- •',lr<t:IJd - CEI' 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/ 000J-36 
Fone: {83) 3232. 3286 

www.carnar<lb:lyl"ux.pb.gov.br 



C,., •. ~.\' • - ,,.._O.. UA W l( 

~ 
CÂMA RA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEV ~: / LE DIONÍSIO 
Ins titu ída r n1 10 tk nol l'IHhr o d e 1960 ----------------------------------------- ~~~~---------------------------------

preço foi registrado. em caso ele igua l dct d ~o: tk n lll,l i.,:,·>L'S . " preferência. 

- DA P ÜBLJ CIDAD J: . "!.,·-:'·~ ..... : • . 
.. : . . . . ~ . . 

I 0.1. Os preços, os quantitat ivos, o(s) fom<.'L'L'dor ( L'~ ) e a:-. especificações resumida (s) do objeto, como 

também as possíveis alterações da prescntu ARP. sl.'rão publicadas em imprensa oficial, na forma de 

extrato. em conformidade com o d isposh> lll p.1r:í~~r : llo Íl nico do artigo 6 1 da L ei 11° . 8.666/93. 

s .. ~ .... . .. 
.. -IW..'::'J·.~· • ,..;.J' - ....... . ., ...... ..;;. 

I I . I . Os preços contra tados serão fi xos c i rrcaju ~ t (l\ eis pelo período de I 2 (doze) meses, exceto para 

os casos previstos no A rt. 65 . .. cl .. c § ~ 5' c 6' da I t·i X.ó6ó/93. 

I 1.2. Os preços rcgi stradus pode> iiu s~:r r~ v i st u:-. L' ll l decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fa to que eleve o cu-; to do objeto registrado, cabendo à A dministração 

promover as negQciaçõesjunto ao(s) fül 'l l<.:ct·dor(l·S ). 

I I .3. Quando o prcç,> regi strado t om. tr- ~.: 5\1 1 ,· ri .~ r <h> preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocar:'! o(~) funlt'ccdor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos va lores praticados pelo mercad\1 . 

I I .4. O fornecedor que não aceitar rl'du; ir s.:u pr,·,·o ao 'a lor praticado pelo mercado será l iberado do 

compram isso assumido. sem apl icação de pena l id:t<k·. 

I I .4. I . A . ordl!m de c las::. i li caç;lo dos lurn e<.: cclores que aceitarem reduzir seus preços aos 

va lores ele mercado observarú a clas<; i lica\·ão orig. inal. 

11.5. Quando o preço de mercado se tornnr superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso. o órgão gcrcnci:Hkll· pod: rú: 

11.5. 1. Liberar o fornececl,ll· du conlp!'lll .. i.,-.u as ~umid o . caso a comunicação ocorra antes do 

ped ido/ordem de f()rneciml.'\110. ~.: sem aplica~üo da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comproYantes apreser\laclo-.;: e. 

Av Liberdaclc. 3·!'1 5 - Cl'nt: O !layt llX ?,H,; 1.1 ( [P 5!3. 306-000- CNPJ 08. 606.9 72/ 0001 -36 
Fone: (8J) 3232. 3286 

WVI. w l.l n;1.. ' I} ·ux.rAJ.gov.br 
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I I .5.2. Convocar os clemai:-. lorn~ccd~.>r~.·.., par:1 as::.cgurar igua l oportunidade de negociação. 

I I .6. Não havendo êxito nas negoc i açu~.·s. t• úr..:: .. > g .. ·r~.· n..:iador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços. adota ndo as mediei . ~:-. .. ·:1bÍ\t'i:-. p:1ra ~.>btenção da contratação mais vantajosa . 

! .. d C 'CEL • . ··-~~)-·:ii.(ij . !'-~"'·" ·~.\.'!,."1-":J"'"u·"'"'· _ .I 

' . 

• ~.,- ............................... :.~ .. -Vii> ,., 

I 2. I O FORNECEDOR terá seu registro cancelau~.> quando: 

I 2. I .2. Inc idir em qualquer uma dao.; hi p,)t,·-,t·" 1m·vistas na cláusula das Pena lidades; 

12. I .3. C tusa r qualqu~.· r d:mu a~.> J>at rim,·'ll io J>l1h lico. que não possa ser recuperado; 

I 2. I .4. Praticar at o:; frauduk:lll tb no intui .• > d~ :lllli::rir vantagem ilíc ita; 

I 2. I .5. Ficar e\·idenciada a inc:tpa~.·id.tdc de cumprimento das obrigações assumidas, 

dev idamente ca racteri Lada em rvlat,\rio d.t li:.ca li;ação: 

12. 1.6. Quando o FOR. 'ECEIJUR 1-LCiiSTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante 

comunicação por esc rit o. comprm·ar t-, tm imposs ibi li tado de cumprir as exigênc ias do 

compromisso d..> fórnecim ~.· nt ü: 

I 2. I .7. Por decurso de pra;o de' i ~.:n..:i: 1 : 

I 2. I .8. 1 iio restarem l<.> rne,·e,lor..:s r~.·gi:-. 1 1dos: 

12.1.9. Não cumprir as obrig:tçücs ~.·on~l:t.tl e:. da ,\ta de Registro de Preços; 

I 2.1. 1 O. Não r~.·a li 7ar o l'orn~.·c il t J L' ll l L> nu pra;o estabelec ido e a Admin istração não aceitar sua 

Av. Liberdade, 3445 - CC'n!10 1?,1}' u>:- ', .' 1 CEP 58.306·000- CNPJ 08.606.972/ 000 1·36 
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justifi cati va; 

12.1.11 Em qualquer das h ipott':\,·~ 

Registro de Preços: 

,,,. ·,·uçiio total ou parcial da Ata decorrente de 

12.1. 12. Os preços registrados se apr, Sl'lt t:trL'Ill superiores aos praticados no mercado e o 

FORN ECEDOR REG IS"I R,\ 1)0 l"l"l"' :r-,,· n aba ixá-los. após so lic itação expressa da 

Secretaria : 

12. I. 13. Por razões de interesse pi :)1 i co de' idamente demonstrado e justificado pela 

Administração Pública: 

12.2. A comunicação do cancelamento elo prc~,·u rcgi ~ t rado, nos casos previstos neste Cláusula, será 

feita por correspondência com av i ~o de recd)i1 · l'nto. _ju ntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem do Registro de Preços: 

12.2.1. A so lic itação acima n.:i"..:rid:t d . \ " ·' .L' r fórmu lada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. fac ultada à Admini straç<tt) a :tpl· ·ac;fío das penalidades previstas nesta Ata, caso 

não aceitas as razões elo pedido. scndu :·s~cgur:tcla ampla defesa da licitante, nos termos da Lei 

n° 8.666/93. 

12.3. No caso de ser ignorado, inc~.· n o ou inal·cs-.i ' ~.·I ' 'endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, 

a comun icação será fei ta por publicaçüo 1.'111 1111p1\.'llsn Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado após O I (u m) dia ela pub licaçüo. 

12.4. O fornecedor poderá sol ici tar o cam:clant ~.·n t o do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que ' enhn com prometer a per~<.: i· 1 l"\ú'IIC,::io elo objeto deste Edita l, decorrente de caso 

fortuito ou ele l'orça maior. dev idamente COillpru· ;:du. 

'"· DAI.>ES , .. •í, ,.- T ,',' ' ' 

• ·•~n.~~..:~.~-~·.tt:-~-:.t:iii.. fàl t:..:G. 

13.1 . O ckscumprim~:nto ela At :1 ck R..:~ i 

estabelec idas no !.:.ditai. 

'"' Preços ensejará aplicação das penalidades 

Av. L1bC'rdadc. 3'145- Ccnno · Bay(•u,:- P:· ... 1- Cf' 58.306-000- CNPJ 08.606.972/ 0001-36 
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13 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o desc umprimento di sser respeito às contratações dos 

órgãos partic ipantes, caso no qual ca berá ao respectivo órgão partic ipante a aplicação da penalidade 

(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013 ). 

13.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenc iador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n° 7 .892/20 13. dada a necess idade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

f) -- ....... -~- . ...,r·~ . - ----..-~.,. .. ..,..... ~ .. -~0 ..... ,.,;;u..o....-

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincu la-se às di sposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, c ujos teores são conhecidos e acatados pelas partes : 

1401.1 0 PROCESSO LI C lT ATÓR IO N° 00022/2021 : 

14.1.2 . Edital do PREGÃO PRESENC IAL SRP N° 0000 7/2021 e anexos; 

14.1.3 . Proposta Comercial da (s) FO RNECEDO RA (S): 

14. 1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) c ircun stanc iada(s) do PR EGÃO PRESENCIAL SRP N° 

00007/2021 

':L.·.~·:f~T:.~ol~.: cJC,~T~ O llto.J 1 
... .'P •• ~-~ .. Jé~~~ 

.~~-~·-~o o.... ~- .. ~ 
... ,....... :0 =;o . .,. o. ·. o-~ 

o ... ~0 
..... ~.... o o o o o -~ o ,.J:! 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste in strumento, que não possam ser 

dirim idas admin istrativamente, serão processadas e ju lgadas na Vara da Fazenda Púb lica, no Foro da 

c idade de BAYEUX/ PB, com exc lu são de qualquer outro. por ma is pri vilegiado que sej a, sa lvo nos 

casos prev istos no art. I 02, Inc iso L a línea --d" da ConstiiLlição Federal. 

Nada mais havendo a trata r eu, NATÁLIA MARIA DE LIM A M ELO, Pregoei ra, des ignado pelo 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara Munici pal ele Bayeux como Gerenciador da ARP, lavre i 

· Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001 -36 
Fone:(83)323203286 

wwwocamarabayeux.pbogovobr 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em l O de no,em hro de 1960 

a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme va i assinada pelo gestor 

consti tucional do ÓRGÃO GERENC IADOR, pe lo Pregoe iro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) 

particular ( es) fornecedor ( es ). 

~-) 
MAURJ BATISTA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

f)L l ~ ci l.í ~ ""'ta 
NATÁLIA MARIA DE U MA MELO 

GERENCIADOR DA ARP 

~- I ' '"= 7" ' ·' '""""'~· 
LM 

CNPJ: 26.290.355/0001-56 

EM PR ESA (S) DETFNTORA DA AR P 
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